
Seção 1 Diário da Justiça

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

A T O  N° 217, D E  25 D E  J U N H O  D E  200I
O  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A 

LHO. no uso do suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no arl. 42, 
inciso XII, do Regimento Interno, combinado com o art. 3o, inciso II, alínea 
I, do Ato Regimental n° 5, cid referendum do Tribuna! Pleno, e tendo e m  vista 
o constante do Processo TST-18797/200!-8, resolve:

Conceder aposentadoria por invalidez, c o m  proventos inte
grais, à servidora IRACI G O M E S  D O S  S A N T O S  SILVA, no cargo da 
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível 
Intermediário, Classe "C", Padrão 25, c o m  fundamento no art. 40, §§ 
Io, inciso I, e 3°, da Constituição Federal, c o m  redação dada pela 
Eme nda Constitucional n° 20/98, publicada no D.O.U. de 16/12/1998, 
combinado c o m  o art. 186, inciso I, § Io, da Lei n° 8.112/90 e art. 15, 
§ Io, da Lei n° 9.527/97, publicada no D.O.U. dc 11/12/1997.

Ministro A L M 1 R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O

A T O  N° 223, D E  26 D E  J U N H O  D E  2001
0  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 

B A L H O ,  no uso dc suas atribuições legais e regimentais, resolve:
1 - Exonerar, a pedido, a servidora T A T I A N A  D E  A Z E 

V E D O  B A E N A ,  código 25592, Técnico Judiciário, requisitada do 
Superior Tribunal de Justiça, da função comissionada dc Assessor do 
Ex.""’ Sr. Ministro J O S É  S I M P L I C I A N O  F O N T E S  D E  F A R I A  F E R 
N A N D E S ,  código TST-FC-9.

2 - Nomear a servidora T A T I A N A  D E  A Z E V E D O  B A E N A ,  
código 25592, Técnico Judiciário, requisitada do Superior Tribunal de 
Justiça, para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete da 
Ex.1"“ Sr.a Ministra M A R I A  C R I S T I N A  I R I G O Y E N  P E D U Z Z L  có
digo TST-FC-9.

Ministro A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O

A T O  N° 224, D E  27 D E  J U N H O  D E  2IXJ1

0  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 
B A L H O ,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Exonerar a servidora G L O R I A  J À N E  GAL LI, código 
2 7 7 10, da função comissionada de Assessor da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, código TST-FÇ-9.

2 -  Exonerar o servidor J Ú L I O  C A R L O S  C O R R E I A  D O S  
S A N T O S ,  código 16664, Técnico Judiciário, Área Judiciária, da fun
ção comissionada dc Assessor do Ex.'m’ Sr. Ministro F R A N C I S C O  
F A U S T O  P A U L A  D E  M E D E I R O S ,  código TST-FC-9.

3 - Nomear a servidora G L Ó R I A  J A N E  GALLI, código 
27710, para exercer a função comissionada de Assessor do Ex.1"“ Sr. 
Ministro F R A N C I S C O  F A U S T O  P A U L A  D E  M E D E I R O S ,  código 
TST-FC-9.

Ministro A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O

Diretoria Geral de Coordenação judiciária
A T O  G P  N ? 231, D E  27 D E  J U N H O  D E  2001

O  P R E S I D E N T E  D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A 
B A L H O ,  no uso das atribuições legais c regimentais, dc confor
midade c o m  o disposto no art. 24, parágrafo único, do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, expede o presente ato de 
composição do Tribunal c dc seus Órgãos Judicantcs.

T R I B U N A L  P L E N O
Ministro Altriir Pazzianotto Pinto - Presidente do Tribunal
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros - Vice-Presidente
Ministro Vantuil Abdula - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro Wagner Pimenta
Ministro Ronaldo Lopes Leal
Ministro Rider Nogueira dc Brito
Ministro José Luciano dc Castilho Pereira
Ministro Milton dc Moura França
Ministro João Orcstc Dalaz.cn
Ministro Gclson dc Azevedo
Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula
Ministro Antônio José de Burros Levenhagen
Ministro Ivcs Gandra Martins Filho
Ministro João Batista Brito Pereira
Ministra Maria Cristina Irigoycn Pcduzzi
Ministro José Simpliciano Fontes dc Faria Fernandes
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S E Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A
Ministro Almir Pazzianotto Pinto - Presidente do Tribunal
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros - Vice-Presidente
Ministro Vantuil Abdala - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro Wagner Pimenta
Ministro Ronaldo Lopes Leal
Ministro Rider Nogueira de Brito
Ministro José Luciano dc Castilho Pereira

S E Ç Ã O  D E  D I S S Í D I O S  C O L E T I V O S
Ministro Almir Pazzianotto Pinto - Presidente do Tribunal
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros - Vice-Presidente
Ministro Vantuil Abdala - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro Wagner Pimenta
Ministro Ronaldo Lopes Leal
Ministro Rider Nogueira de Brito
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton dc Mou ra França
Ministro João Oreste Dalazen

S U B S E Ç Ã O  I E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  IN D I V I 
D U A I S
Ministro Almir Pazzianotto Pinto - Presidente do Tribunal
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros - Vicc-Prcsidcnle
Ministro Vantuil Abdala - Corrcgcdor-Gcral da Justiça do Trabalho
Ministro Wagner Pimenta
Ministro Rider Nogueira dc Brito
Ministro José Luciano de Castilho Pereira
Ministro Milton de Moura França
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro João Batista Brito Pereira

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  IN D I V I 
D U A I S
Ministro Almir Pazzianotto Pinto - Presidente do Tribunal
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros - Vice-Presidente
Ministro Vantuil Abdala - Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Ministro Ronaldo Lopes Leal
Ministro João Oreste Dalazen
Ministro Gelson de Azevedo
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen
Ministro lves Gandra Martins Filho
Ministra Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Juíza Convocada Ânclia Li C h u m
P R I M E I R A  T U R M A
Ministro Wagner Pimenta 
Ministro Ronaldo Lopes Leal 
Ministro João Oreste Dalazen
S E G U N D A  T U R M A
Ministro José Luciano dc Castilho Pereira 
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes '
Juíza Convocada Ánelia Li C h u m
T E R C E I R A  T U R M A
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros - Vice-Presidente 
Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi
Q U A R T A  T U R M A
Ministro Milton de Moura França 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
Ministro lves Gandra Martins Filho 
Q U I N T A  T U R M A  
Ministro Rider Nogueira de Brito 
Ministro Gelson de Azevedo 
Ministro João Batista Brito Pereira 
Publiquc-sc.
Brasília, 27 dc junho dc 2001

A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  P I N T O  
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  N° 791/2001

CERTIFICO E  D O U  I I I que o Egrégio Tribunal Superior do Tra
balho, e m  sessão extraordinária hoje realizada, sol) a Presidência do Ex.mo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.tnos Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, Corrcgcdor-Gentl da Jus
tiça tio Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala. Ronaldo Izrpes leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano dc Castilho Pereira, Gelson de Aze
vedo, Antônio José de Barros Levenhagen, lves Gandra Martins Filho c João 
Batista Brito Pereira, c o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Gui
lherme Maslrichi Basso, R E S O L V E U ,  por unanimidade, que os processos 
conclusos ao Ex."“' Ministro a scr eleito Corrcgcdor-Gcral da Justiça do Tra
balho, sem a aposição dc visto por S. Ex.", serão redistribuídos ao juiz con
vocado e m  substituição ao Ex.""1 Ministro José Luiz Vasconcellos, que se 
aposentou, ou paru o magistrado que vier a substituí-lo definitivamente.

Sala dc Sessões, 21 dc junho dc 2001.
V A L É R I O  A U G U S T O  F R E I T A S  D O  C A R M O  

Diretor Geral dc Coordenação Judiciária
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R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  N° 794/2001

C E R T I F I C O  E  D O U  F É  que o Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, e m  sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos 
Ministros José Luiz Vasconcellos, Vicc-Prcsidentc, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira. Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ivcs Gandra Martins Filho c João Batista Brito Pereira, 
e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso, R E S O L V E U ,  por unanimidade, referendar os aios praticados 
pela Presidência do Tribunal, a seguir transcritos: 
A T O . S R L P . S E R H . G D G CA.GP.N°170/2001 - Conceder aposentado
ria voluntária por tempo de contribuição, c o m  proventos propor
cionais, à servidora C É L I A  A P A R E C I D A  D E  O L I V E I R A ,  no car
go da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Serviços 
Gerais, Nível Intermediário, Classe " C ”, Padrão 25. c o m  fundamento 
no art. 8o, §1°, incisos I. alíneas "a” e ”b \  e II, da Emenda Cons
titucional n° 20/98, publicada no D.O.U. de I6/12/I996:arls. 8°, 13 c 
16 da Lei n° 9.421/96, publicada no D.O.U. de 26/12/1996; e art. 15, 
§1°, da Lei n° 9.527/97, publicada no D.O.U. de 11/12/1997. 
A T O . S R L P . S E R I I . G D G C A . G P . N "  176/2001 - Conceder aposenta
doria voluntária por tempo dc serviço, c o m  proventos proporcionais, 
à servidora T H E R E Z I N H A  D E  J E S U S  F E R R E I R A  D E  C A S T I 
L H O ,  no cargo de Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de 
Serviços Gerais, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, c o m  
fundamento no art. 40, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 
redação original, c/c o art. 186, inciso III, alínea "c", da Lei n° 
8.112/90; art. 3o. §§ 2o e 3o, da Eme nda Constitucional n° 20, pu
blicada no D.O.U. de 16/12/1998; arts. 8“, 13 e 16 da Lei n” 9.421, 
publicada no D.O.U. de 26/12/1996; c art. 15, § 1°, da Lei n° 9.527, 
publicada no D.O.U. de 11/12/1997. A T O . S R A P . S E R H . G D G -  
C A . G P . N ” 178/2001 - D E C L A R A R  V A G O ,  a partir de 27 dc abril 
de 2001, e m  virtude de posse e m  outro cargo inacumulável, nos 
termos do inciso VIII do art. 33 da Lei n° 8.112/90, o cargo de 
Técnico Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Taquigrafia, Classe 
"C", Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
ocupado pela servidora M A R 1 S A  R E I S  G O M E S  A N D R A D E ,  có
digo 21510. A T O . S R L P . S E R H . G D G C A . G P . N ” 199/2001 - Conce
der aposentadoria por invalidez, c o m  proventos proporcionais, à ser
vidora L A Í D E  A L V E S ,  no cargo da Carreira Judiciária de Técnico 
Judiciário, Área Judiciária, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 
25, c o m  fundamento no art. 40 , § Io, inciso I, c § 3o, da Constituição 
Federal, c o m  redação dada pela Eme nda Constitucional n° 20/98,. 
publicada no D.O.U. de 16/12/1998, combinado c o m  o art. 186, 
inciso I, da Lei n” 8.112/90; e art. 15, § 1“, da U i  n° 9.527/97, 
publicada no D.O.U. dc 11/12/1997.

Sala de Sessões, 21 de junho de 2001.

V A L É R I O  A U G U S T O  F R E I T A S  D O  C A R M O  
Diretor Geral dc Coordenação Judiciária

Despachos
P R O C .  N “ TST- R O  A  G  -492.396/98.1 - 3" R E G I Ã O

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O

R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: D E P A R T A M E N T O  D E  E S T R A D A S  D E  
R O D A G E M  D O  E S T A D O  D E  M I N A S  
G E R A I S

: D R . C A I O  L U I Z  D E  A L M E I D A  VIE IRA 
D E  M E L L O

: M O I S É S  A N T Ô N I O  B A L B I N O  E  O U 
T R O S

: DR. M Ê R C K S  P A U L O  F E R R E I R A  SIL
V A

D E S P A C H O
1. Os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  sessão 

dc julgamenio na qual se discutiu a competência para apreciar questão 
referente à cobrança dc dívida judicial imputada à Fazenda Pública, 
decidiram ser a matéria de natureza cmincntcmcnte administrativa. 
Diante dessa conclusão, entenderam que todos os processos referentes 
a precatórios e a sequestro seriam resolvidos no âmbito da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2. E m  cumprimento ü deliberação do egrégio Tribunal Pleno, 
declaro anulados os atos decisórios c admito o presente feito com o 
reclamação correicional. Determino, também, a reautuação do pro
cesso.

3. Trata-se dc reclamação ajuizada contra determinação dc 
bloqueio c scqüestro dc numerário depositado c m  conta-corrente dc 
entidade dc direito público executada. Alega o Reclamante que a 
ordem judicial foi expedida sem autorização legal, porque, no caso, 
não ficou caracterizada a hipótese dc preterição de precatório pela 
desobediência à ordem cronológica de ingresso da verba no orça
mento da entidade executada.

4. Nos autos, v e m  apresentada a hipótese dc precatório ven
cido, ou seja, aquele e m  que o valor é incluído no orçamento, mas a 
quitação não é feita no momento oportuno. N o  caso, o scqüestro está 
autorizado pelo disposto no art. 78. § 4“, da CLT.

Vê-sc, contudo, que a presente reclamação está prejudicada, 
u m a  vez que, conforme guia de depósito anexada à fl. 46, a im
portância correspondente ao valor do precatório foi transferida para a 
conta do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, não cabendo 
reabrir qualquer discussão a respeito da legalidade da ordem de se
questro, capaz dc justificar a devolução da importância depositada c m  
juízo c já repassada para pelo menos u m  cxeqüente.

5. Diante do exposto, declaro que o pedido da entidade
executada está prejudicado. - __

6. Publique-se. 3
Brasília, 22 de junho de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

P R O C .  N" T S T - R X O K R O A G - 5 5 3 . 154/99.8 - 8“ R E G I Ã O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
P R O C U R A D O R
R E C O R R I D O S

A D V O G A D O

: T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A 
L H O  D A  8“ R E G I Ã O  

: U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R Á  
: D R . W A L T E R  D O  C A R M O  B A R L E T T A  
: D I O NÍSIO A U G U S T O  D E  J E S U S  F E R 

R E I R A  A B R E U  E  O U T R O S  
: DR. J O Ã O  J O S É  S O A R E S  G E R A L D O  
D E S P A C H O

1. O s  Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, e m  sessão 
de julgamento na qual se discutiu a competência para apreciar questão 
referente à cobrança de dívida judicial imputada à Fazenda Pública, 
decidiram ser a matéria dc natureza eminentemente administrativa. 
Diante dessa conclusão, entenderam que lodos os processos referentes 
a precatórios e a scqüestro seriam resolvidos no âmbito da Cor- 
rcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

"2. E m  cumprimento à deliberação do egrégio Tribunal Pleno, 
declaro anulados os atos decisórios c admito o presente feito c o m o  
reclamação correicional. Determino, também, a reautuação do pro
cesso.

3. Tratu-sc dc reclamação ajuizada contra determinação dc 
bloqueio e scqüestro de numerário depositado e m  conta-corrente de 
entidade de direito público executada. Alega o Reclamante que a 
ordem judicial foi expedida sem autorização legal, porque no valor 
apurado está incluída importância referente às custas processuais, 
quando a exeqüente é beneficiada pelas prerrogativas processuais 
previstas no art. 1°, inciso IV, do Decreto-Lei n° 779/69, que a isenta 
do pagamento de custas .

4. Nos exatos termos do inciso IV do Decreto-Lei n° 779/69, 
somente a U N I Ã O  F E D E R A L  está isenta do pagamento de custas 
processuais. Às autarquias federais somente é conferida a prerrogativa 
do pagamento das custas no final. Não há, então, qualquer irre
gularidade que justifique o pedido correicional.

5. Declaro a improcedência da reclamação. Oficie-se à A u 
toridade referida e à entidade executada, encaminhando-lhes cópia do 
inteiro teor deste despacho.

6. Publique-sc.
Brasília, 22 de junho de 2001.

M I N I S T R O  F R A N C I S C O  F A U S T O  
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

P R O C .  N ” TST-AIRO-750.787/2001.7TRT - 17“ R E G I Ã O

A G R A V A N T E S  

P R O C U R A D O R  

A G R A V A D O S  • 

A D V O G A D O

: E S T A D O  D O  ESP ÍRITO S A N T O  E  O U 
T R O

: DR. LUÍS F E R N A N D O  N O G U E I R A  
M O R E I R A

: A N A  M A R I A  B A R B O S A  T A V A R E S  E  
O U T R O S

: DR. J O S É  H E N R I Q U E  D A L  P1A Z 
D E S P A C H O

1. Ana Maria Barbosa Tavares e outros requereram scqüestro 
da verba necessária à satisfação do seu crédito, nos autos do Pre
catório n° 118/96, originário da Reclamalória n" 199/90, movida con
tra o D E T R A N / E S ;

2. A  Exma. Juíza Presidente do T R T  determinou a autuação 
c o m o  pedido dc providência e exlinguiu o processo sem julgamento 
do mérito, c o m  fundamento no art. 267, VI, do CPC.

3. O  agravo regimental manifestado pelos cxeqüentes foi 
provido para deferir o pedido de sequestro, ensejando a interposição 
de recurso ordinário, cuja denegação de seguimento se fundamentou 
no seu não-cabimento.

4. N o  agravo de instrumento, o Estado do Espírito Santo c o 
D E T R A N / E S  procuram demonstrar o desacerto do juízo negativo de 
admissibilidade lançando considerações sobre o conceito de dissídio e 
acerca do princípio da unirrecorribilidade.

5. N o  julgamento do processo A I R O - 4 1 X.Ü99/98, c m  
10/2/2000, foi definida a competência do Tribunal Pleno para apreciar 
c julgar matéria referente a precatório, dada a sua natureza admi
nistrativa (art. 30, inciso II, alínea "p", do RI/TST).

6. Ciente, dc oulro lado, de a matéria referente a precatório 
judicial não figurar entre as matérias apreciáveis no âmbito do Tri
bunal Pleno, de acordo c o m  o art. 3o, 11 e alíneas, da Resolução n° 
686/2000, esta abre ensejo à competência da Seção Administrativa 
para julgamento do feito, a leor do art. 4°, "e”, daquela Resolução.

7. D o  exposto, declino da competência para apreciação do 
feito, remetendo os autos à Secretaria a fim de que adote as pro
vidências pertinentes à sua distribuição dentre os membros da Seção 
Administrativa desta Corte.

8. Publique-sc.
Brasília. 25 dc junho de 2001.

M I N I S T R O  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

Secretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais
T ~

A T A  D A  D É C I M A  Q U I N T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às treze horas, 
realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Subseção II Especia
lizada e m  Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Da- 
lazen, Gelson de Azevedo. Antônio Barros Levenhagen, Ivcs Gandra da 
Silva Martins Filho e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle c 
Horácio Raymundo de Senna Pires ; compareceram, também, o Dignís
simo representante do Ministério Público do Trabalho, doutor José Carlos 
Ferreira do Monte, SubProcurador-Gcra) do Trabalho e o Diretor da Se
cretaria da Subseção II Especializada e m  Dissídios Individuais, doutor 
Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta 
a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os E x 
celentíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto e José Luiz Vasconcellos.
0  Excelentíssimo Ministro Antônio José dc Barros levenhagen usou da 
palavra para registrar volos de congratulações pela posse - que ocorrerá 
amanhã, dia 6 de junho de 2001 - do Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valle como vice-presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Re
gião, nos seguintes termos: “ Senhor Presidente, peço a palavra pela or
d e m  apenas para fazer u m  rápido registro. Amanhã, será a posse da nova 
administração do Tribunal Regional do Trabalho da 3“ Região, c o Juiz 
Márcio Ribeiro do Valle, que honra o Tribunal Superior do Trabalho c o m  
a sua participação, será empossado Vicc-Prcsidcnle daquela Corte. Temos 
certeza dc que S. Ex." irá desenvolver profícuo trabalho com o Vice-Pre
sidente, porque sua capacidade aqui demonstrada o credencia a u m  tra
balho à altura de seus valores morais c intelectuais. Parabenizo S. Ex.', 
sobretudo a Terceira Região por tê-lo escolhido Vice-Presidente, c ia- 
mento a impossibilidade de não poder estar presente à posse, porque ama
nhã teremos sessão na Quarta Turma, mas fica o registro de êxito c su
cesso como Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região.” Associaram-se ao registro os demais Ministros presentes, o dou
tor José Carlos Ferreira do Monte, c m  nome do Ministério Público do 
Trabalho c o Dr. José Torres das Neves, pelos advogados presentes, e m  
seguida, o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio do Valle. agradeceu a 
manifestação, nos seguintes termos: Senhor Presidente, cu queria, e m  meu 
nome pessoal c também no dos colegas que irão compor a nova ad
ministração do Tribunal, que não se encontram presentes, externar meus 
reais agradecimentos. Tive a oportunidade, neste último ano - outro dia 
cheguei a falar isto c o m  o Ministro Presidente -, de ter feito, sem pagar u m  
níquel que fosse, u m  verdadeiro curso dc pós-graduação e m  Direito Pro
cessual, sobretudo c m  matérias com o mandado de segurança, ação res
cisória, ação cautelar, por ter podido conviver c o m  V. Ex.“' ao longo desse 
anos. Sei das minhas limitações e, por isso, agradeço a todos os ensi
namentos que recebi ao longo desse tempo. Por isso que disse ao Ministro 
Presidente que havia feito, sem nada gastar, uma verdadeira pós-gradua
ção, u m a  atualização altamente proveitosa para m i m  c que, por certo, 
muito' vai m e  ajudar na continuidade da minha carreira no Tribunal R e 
gional. Agradeço as manifestações carinhosas de todos os Senhores M i 
nistros, dos Senhores Advogados e do Senhor Pnxrurador.” Ato contínuo, 
passou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: C C  - 715327/2000-3. Relator: 
Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Suscitante: Scverino Miguel dos Santos 
e Outros, Advogada: Dra. Márcia Vieira dc Melo Malla, Suscitadota): Juiz 
Titular da 3“ Vara do Trabalho de Jabpatão dos Guararapes do T R T  6* 
Região, Suscitado(a): Juiz Titular da 8“ Vara do Trabalho dc Goiânia do 
T R T  18* Região, Decisão: I - por unanimidade, julgar improcedente o 
Conflito Positivo de Competência suscitado pelas Partes, declarando que a 
competência para decidir a medida liminar, bem com o o mérito da Âção 
Cautelar ajuizada, é do Juízo deprccado; II - por unanimidade, determinar 
sejam ratificados os atos do Juízo deprccado, anulando-se definitivamente 
os efeitos da liminar concedida anteriormente pelo Juízo deprecante. Pro
cesso: R O A R  - 329131/1996-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Rccorrentc(s): Fábio Idalgo Pimenta Bucno, Advogado: Dr. A n 
tónio Luiz. Hidalgo Pimenta Bucno, Rccprridofs): Giroflcx S.A., Advo
gado: Dr. António Elcio Cavicchioli, Advogado: Dr. Antônio Lemos Bas
tos Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Falou pelo recorrente o Dr. Antônio Luiz I fidalgo Pimenta Bucno; 
Falou peltV recorrido o Dr. Antônio Lemos Bastos Neto; Processo: R X O -  
F K O A R  - 397718/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 4* Região, Recorrenle(s): Utiivcr 
sidade Federal do Rio Grande do Sul UF R G S ,  Pnxrurador: Dr. Wallcr do 
Carmo Barlctta, Recorrente!s): Associação dos Servidores da Universi
dade Federal do Rio Grande do Sul. Advogado: Dr. Alino da Costa M o n  
teiro, Rccorrentc(s): Marli de Jesus Rodrigues dos Santos c.Outros, A d 
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Rccorridofis): Os Mesmos, Decisão:
1 Recurso Ordinário da Autora: por unanimidade, dar-lhe provimento 
para afastar a decadência do direito dc a Autora propor Ação Rescisória 
c m  relação à Maria Latira Schcidcmandcr Rotlmann; 11 - Recurso dos 
Requeridos: por unanimidade, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a Ação Rcscisória-quanlo às diferenças salariais decorrentes da U R P  
de fevereiro dc 1989 c os honorários advocatfcios; 111 Recurso da A s 
sociação dos Servidores da Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
ASSUFRGS/Scção Sindical do S1TES/RS: por unanimidade, dele não 

conhecer integralmente, por falta dc legitimidade para recorrer e, ainda, 
por ausência de instrumento procuralório outorgado pela pessoa jurídica. 
Observação: falou pela Recorrente Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul U F R G S  o Dr. Rogério Nciva Pinheiro. Processo: K D - A - R X O -  
E R O A R  - 413492/1997-3 da 13a. Região, Relator: Min. Ivcs Gandra 
Martins Filho. Embargantc: Universidade Federal da Paraíba - UFPB, 
Procurador: Dr. Edilsoda Silva Valente, Procurador: Dr. Wallcr do Carmo 
Barlctta. Embargadofa): Ministério Público do Trabalho da 13" kegião,



O T K  t> Seção 1 Diário da justiça
' fita

Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, Embargado(a): Fernando R e 
sende Xavier e Outms, Advogado: Dr. Simao Ranialho de Andrade. De- 
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos Deciaratórios e, ern 
face do seu caráter protelatório, condenar a Enihargante à multa de 1 %  
(um por cento), calculada sobre o valor dado à causa, corrigido mone
tariamente, e m  favor dos Embargados, de que trata o parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil, de forma cumulada àquela apli 
cada no julgamento do Agravo. Processo: E B - A G - R X O K R O A R  - 
456960/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, E m 
bargante: União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargadofa): Renato Rodrigues 
Marasco, Advogado: Dr. José Luís M. C. Leite, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Embargos Deciaratórios e, e m  face de seu 
caráter meramente protelatório, impor à Embargante, c o m  fulcro no artigo 
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, multa dè 1 %  (um por 
cento) do valor da causa corrigido, e m  proveito da parte contrária, con
dicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do res
pectivo valor. Processo: E D - R O A R  - 458262/1998-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Themag Engenharia Li
da., Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva Yeda, Advogada: Dra. Andréa 
Társia Duarte, Embargado(a): Luiz Carlos Soares Domingues, Advogado: 
Dr. José Carlos da Silva Arouca, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento aos Embargos Deciaratórios para, sanando omissão, suplementar 
a fundamentação do acórdão embargado, nos termos do voto do Ministro 
Relator. Processo: E D - R O A R  - 465796/1998-0 da 24a. Região, Relator 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco Mercantil 
dc São Paulo S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos P de Soúsa, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Nivaldo Aparecido de M o u 
ra, Advogada: Dra. Iacita T.R. de Azatnor, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Deciaratórios. Processo: E D - R O A R  - 531682/1999- 
4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Martinclli 
de Serviços S.C. Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: Dr. 
David Sérgio Brito, Advogado: Dr. Osvaldo Flávio Degrazia, Embarga 
do(a): Mário Corrêa Filho, Advogado: Dr. Pedro Martins de Oliveira Fi
lho, Embargado(a): Ministério Pública) do Trabalho da 2* Região, Pro
curador: Dr. Gracienc Ferreira Pinto, Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Deciaratórios apenas para prestar esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Ministro Relator. Rclirou-se o Excelen
tíssimo Ministro Francisco Fausto, reassumindo a presidência o Exce
lentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal; Processo: R O A K  - 
533034/1999-9 da 2a. Região, Relator. Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. João 
Tadeu Conci Gimenez, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advo
gada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pedu/zi, Reconido(x): I -amartine Bar
bosa, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelii, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o acordão rescindendo e, e m  juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, julgar inlegralmente improcedente a 
Reclamação Trabalhista n° 577/93, movida por Lamartine Barbosa, que 
teve curso perante a M M .  49“ Junta de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo - SP, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observação I: ressalvou 
entendimento pessoal o Excelentíssimo Ministro José Luciano dc Castilho 
Pereira, relator. Observação 2: registrada a presença do Dr. Carlos José 
Elias Júnior, patrono do Recorrente. Processo: E D - R O A R  -
534197/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, E m 
bargante: Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Ilo Taras, Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Embargado(a): Henrique Manuel da Silva Ferreira, 
Advogado; Dr. Zeno Sirnm, Decisão: por unanimidade, acolher os E m 
bargos Deciaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: E D - R X O K R O A R  - 
539574/1999-2 da 1 la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, E m 
bargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Em- 
bargadofa): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador. Dr. 
João Pereira Neto, Embargado(a): Ana Leonor Garcia Bcnlcs c Outra, 
Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos Embargos dc Declaração para, suplementando a funda
mentação, sem lhe emprestar efeito modificativo, negar provimento ao 
Recurso de Ofício no que tange à União Federal, por fundaincnlo diverso. 
Processo: E D - R O M S  - 541672/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: C N E C  - Consórcio Nacional de Enge
nheiros Consultores S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley U n s  Jú
nior, Advogado: Dr. Cândido Rangel Dinamareo, Embargado(a): Haroldo 
Jczler, Advogado: Dr. Antônio de Souza, Advogado: Dr. Geraldo de Sou
za Ribeiro, Autoridade Coalora: Juíza Presidente da 52* JCJ de São Paulo, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Embargos Deciaratórios 
para sanar omissão e prestar os esclarecimentos solicitados pela parte. 
Observação: registrada a presença do IX. Geraldo de Souza Ribeiro, pa
trono do Embargado. Processo: E D - A R  - 560000/1999-3, Relator. Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Mainlinc Móveis S.A. - Indústria 
e Comércio, Advogado: Dr. Alcino Guedes da Silva, Embargado(a): Ar- 
turo Buzzi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios e, c m  face de seu caráter 
meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento dc multa 
fixada e m  1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido m o 
netariamente, e m  favor do Embargado, nos termos do artigo 538, pa
rágrafo único, do Código dc Processo Civil. Processo: E D - A G - R O M S  - 
567889/1999-0 da 10a. Região, Relator Min. José Luciano dc Castilho 
Pereira, Embaigante: Hélio Mauro Umbclino Lobo, Advogado: Dr. Lívia 
Maria Gomes, Embargado(a): Agaeme Comércio dc Alimentos Uda., A d 
vogado: Dr. Danilo David Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Deciaratórios. Processo: E D - R X O E R O A R  - 579389/1999-3 
da 4a. Regiãu. Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Suciai - INSS, Procurador. Dr. lati/ Cláudio Portinhu 
Dias, Embargado(a): Izuir Devoir San Martin c Outros, Advogado: IX. 
João Martins Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Deciaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: R X O E R O A R  - 
586567/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Re
metente: T R T  da 19* Região, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Tra-

halho da 19* Região, Procurador: IX. Alpiniano do Prado Lopes, Re- 
corrcnle(s): Município dc Porto dc Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa 
da Silva, Recorrido(s): Lúcia Cyhcllc Santos Coêlho Cqvalcante, Advo
gado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: e m  prosseguimento ao jul
gamento iniciado na sessão do dia 17/4/2001, DECIDIU, I - Recurso 
Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho: por unanimi
dade, negar-lhe provimento; lí - Remessa dc Ofício e Recurso Ordinário 
interposto pelo Município de Porto de Pedras: por maioria, dar-lhes pro
vimento parcial para, julgando parcialmente procedente a Ação Resci
sória, desconstituir a decisão rcscindenda, reconhecendo a existência de 
violação do artigo 11 da Lei n ’ 1.060/50, quanto ao tema honorários 
advocatícios e, e m  juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir 
da condenação o pagamento da parcela devida a tal título, vencido par- 
cialmenle o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
no que tange à matéria relativa a aplicação de multa de 100% (cem por 
cento). Processo: R O A R  - 600091/1999-2 da 5a. Região. Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Geraldo João Goes de Oliveira, A d 
vogado: Dr. Clementino Humberto C. Almeida, Advogado: Dr. José Al
berto Coulo Maciel, Recoriido(s): Companhia de Seguros da Bahia, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: e m  prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão de 8/5/2001, DECIDIU, por maioria, ven
cidos os Excelentíssimos Ministro João Oreste Dalazen, relator c Juiz 
Convocado Horácio Raymundo dc Senna Pires, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação 1: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Mi- 
.nistro Ives Gandra da Silva Martins Filho. Observação 2: juntará jus
tificativa de voto vencido ao pé do acórdão o Excelentíssimo Ministro 
João Oreste Dalazen. Observação 3: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono da Recorrida. Processo: E D - R O A R  - 
601777/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, E m 
bargante: Núbia Nasser, Advogado: Dr. Zeno Simm, Embargadofa): Con
selho Dindrinense dc Assistência à Mulher, Advogada: Dra. Danielle C a 
valcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Deciaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: R O M S  - 
605043/1999-9 da 6a. Região, Relator Min. Antônio José dc Barros 
Tjevenhagen, Recorrentc(s): Pronto Socorro de Traumatologia de Olinda 
Lida., Advogado: Dr. irapuari J. Eirierenciano, Recorrido(s): Guilherme 
Ferro da Silva, Advogada: Dra. A n a  Maria S. de Arandas, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJ de Olinda, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  -
607563/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos 
Bancários dc Santana do Livramento, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, 
Advogado: IX. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Júnia de Abreu 
Guimarães Souto, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A,, Advogado: Dr. 
Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, A d 
vogado: IX. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: e m  prosseguimento ao jul
gamento iniciado na sessão de 29/05/01, DECIDIU, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção argüida pelo Banco e, no mérito, também 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença rescindenda e, e m  
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, proclamar a decadência do 
direito de ação e m  relação à Ação Rescisória TRT-AR-00012.000/98 e, 
e m  consequência, julgá-la extinta, c o m  julgamento do mérito, nos termos 
do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Invertido o ônus 
da sucumbência e m  relação às custas processuais. Processo: A R  - 
617687/1999-4, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: 
Min. João Oreste DaJazen, Autor(a): Rodrigues da Conceição, Advogado: 
Dr. Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Réu: Lemos Montagens Ltda., Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente a Ação Rescisória para, desconslituindo e m  parte a de
cisão rcscindenda dc folhas 35-8, restabelecer o acórdão regional de folhas 
17-9 quanto à condenação relativa ao pagamento de I (uma) hora extra 
por semana. Custas a cargo da Ré, no importe de R$ 10,00 (dez reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa dc R $  500,00 (quinhentos reais), 
dispensado o recolhimento, na forma da lei. Processo: R O A R  - 
618301/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Rccorrente(s): Mário Sartor e Filhos Ltda., Advogado: Dr. José 
Eduardo Haddad, Recorrido(s): Cleber Benedito Jamas, Advogado: IX. 
Clóvis de Avellar Pires Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Processo: E D - R O A R  - 619989/1999-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Embargante: Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais, Advogado: Dr. Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida Embargado(a): Agueda Lúcia dc Moura Fernandes 
Silveira Advogado: Dr. Alexandre Bueno Catch, Advogado: IX. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios. 
Processo: R O A R  - 620922/2000-5 da 18a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Rccorrcnte(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - 
C E L G ,  Advogada: Dra. Maria Xavier de Almeida e Silva, Recorrcnte(s): 
José Batista Scabra, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, Recorri- 
do(s): Os Mesmos, Decisão: I - Recurso Ordinário da Reclamada: por 
unanimidade, negar-lhe provimento; II - Recurso Adesivo do Reclamante: 
por unanimidade, dar-lhe provimento para acrescer ã condenação hono
rários advocaucios na base dc 15% sobre o valor da condenação. Pro
cesso: R O A R  - 625168/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A. - B A N E S T E S ,  Advogado: Dr. Gilmar Zutnak Passos, A d 
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Domingos 
Sávio Gom es de Brito, Advogado: IX. Paulo Luiz Pacheco, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O -  
F R O A R  - 632413/2000-7 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, 
Recorrenlc(s): Estado dc Mato Grosso, Procurador: Dr. Orletc Lopes Ví- 
daurrc, Rceorrid<<s): Iraceni Alves dc Araújo, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: R O A R  - 634473/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrentc(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Mário Rogério Kayser, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Anderson Márcio dc Eisboa, Ad-
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vogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: e m  prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão de 29/5/2001, DECIDIU, suspendei o 
julgamento do processo e m  virtude de pedido de Vista Regimental, for
mulado pelo Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, após consig
nado voto divergente do Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, que 
dava provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a sentença rescindenda e, e m  juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Traba
lhista c m  relação à reintegração, no que foi acompanhado pelos Exce
lentíssimos Ministro José Luciano dc Castilho Pereira c Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valle, enquanto que os Excelentíssimos Ministros João 
Oreste Dalazen, Barros Levenhagen e o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Raymundo de Senna Pires, acompanhando o voto do Ministro 
Relator, negavam provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A - R O A R  
- 637732/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravanle(s): Ronaldo Luiz Benvindo de Oliveira, Advo
gado: Dr. Eli Alves da Silva, Advogada: Dra. Denise Fonseca Rodrigues 
de Souza, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
José Reinaldo Nogueira d e . Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Processo: R O M S  - 647470/2000-2 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. José A n 
tônio Parente da Silva, Recoirido(s): Coinara - Cooperativa Industrial 
Aracati Ltda., Advogado: Dr. Jesus Fernandes dc Oliveira, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Limoeiro dó Norte, Decisão: e m  pros
seguimento ;io julgamento iniciado na sessão dc 29/05/2001, DECIDIU, 
por maioria, vencidos os Excelentíssimos Barros Levenhagen, Gelson de 
Azevedo e o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a decisão regional 
recorrida, denegar segurança pleiteada e cassar a ordem concedida. O b 
servação I: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro ives pandra 
Martins Filho. Observação 2: juntará justificativa de voto vencido ao pé 
do acórdão o Excelentíssimo Ministro Antônio José de Barros Levenha
gen. Processo: R O A R  - 653285/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Marçal Marcellino da Silva Neto, Advogado: D r  Ricardo Leite Lu
duvice, Recôrrido(s): Carlos Nascimento Levy, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Decisão: e m  prosseguimento ao julgamento iniciado na 
sessão de 29/05/2001, DECIDIU, por unanimidade, conhecer do recurso, 
rejeitando sua preliminar nulitória. N o  mérito, ainda à unanimidade, ne
gar-lhe integral provimento, cassando, inclusive, a liminar concedida nos 
autos do processo TST-ED-AG-AC-671.569/2000.0. Observação: regis
tradas as presenças do Dr. José Tôrrcs das Neves, patrono do Recorrido c 
da Dr." Cá r m e m  F. W. da Silveira, patrona do Recorrente. Processo: A- 
R O M S  - 653320/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos 
Bancários dc Bauru, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco Mercanlil de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Gabrieia 
Campos Ribeiro, Decisão: I - preliminarmcnte, receber o Agravo Re
gimental como Agravo do artigo 557, § 1°, do Código dc Processo Civil e 
determinar a reautuação dos autos; II - por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo, aplicando ao Agravante multa de 5 %  (cinco por cento) 
do valor da causa corrigido, e m  proveito do Agravado, e m  face dc seu 
caráter protelatório, nos termos do artigo 557, § 2o, do Código de Processo 
Civil. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Agravado. Processo: E D - A - R X O E R O A R  - 653397/2000-3 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, E m 
bargante: Estado de Minas Gerais, Procurador. Dr. Ana Maria Guimarães 
Richa, Procuradora: Dra. Vanessa Saraiva dc Abreu, Embargado(a): Eli- 
süngela Jardim de Paula, Advogado: Dr, Leopoldo de Mattos Santana, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator, mantendo inalterado o acórdão embargado. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. 
Processo: A R  - 656042/2000-5 da 14a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. E L E T R O N O R T E ,  Advogado: 
Dr. Romillon Marinho Vieira. Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Alberto 
Feitosa Penna Femandcz, Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas de Agua c Energia do Estado do Acre, Advogado: Dr. Neórico 
Alves de Souza, Decisão: suspender o julgamento do feito a pedido do 
Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: E D - R O A R  - 664035/2000-6 
da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jcferson Malta dc Andrade, 
Advogada: Dra. Crístiana Rodrigues Gonlijo, Hmbargado(a): Eduardo 
Antônio Barreio Santos, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aós Embargos Deciaratórios e m  Re
curso Ordinário ern Ação Rescisória. Processo: R X O E R O A R  - 
664042/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Remetente: T R T  da 7* Região, Rccorrente(s): U F  - Instituto 
Doutor José Frota, Procurador: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Rccorri- 
do(s): José Olímpio dc Albuquerque e Arracs e Outros, Advogado: Dr. 
Francisco Sandro Gom es Chaves, Decisão: I - por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Voluntário; H  - por unanimidade, dar provimento 
à Remessa dc Ofício apenas para excluir a condenação c m  honorários 
advocatícios. Processo: E D - R O M S  - 670242/2000-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. Gelson dc Azevedo, Embargante: Alebcrti Angclucci Kalil 
Issa e Outros, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga. A d 
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Maria Doraci do Nascimento, A d 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Economus Ins
tituto dc Seguridade Social, Advogado; Dr. Eucário Caldas Rebouças, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Deciaratórios apenas pa 
ra prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Processo: R O A R  - 670254/2000-4 da 4a. Região, Re 
lator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): A m o  Kumpel, 
Advogado: Dr. Rôtnulo José Escouto, Recorrido(s): Instituição Advcnlista
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Sul Riograndcnse de Educação c Assistência Social, Advogado: Dr. Ota- 
cilio Lindcmcycr Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, ficando 
invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Processo: 
R O A R  - 671236/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
BaiTos Levenhagen, Rccorrcnte(s): Companhia de Desenvolvimento do 
Ceará - C O D E C E ,  Advogada: Dra. Ana Angélica Moreira Fernandes 
Vieira: Rccorrido(s): Benedito Joviano Araújo e Outros, Advogado: Dr. 
Antônio Cézar Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 676321/2000-3 da 5a. Região. 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Banco B M C  S.A., 
Advogado: Dr. Aristides José Cavalcanti Batista, Recorrido(s): Raimundo 
José Saavedra Cayres, Advogado: Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, D e 
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção suscitada e m  
contra-razões e conhecer do recurso. N o  mérito, ainda à unanimidade, 
negar-lhe provimento. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires. Processo: R O A R  - 
678062/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Rayntundo de Sen
na Pires, Rccorrcnte(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - 
E M L U R B ,  Advogado: Dr. André Gustavo Corrêa Azevedo, Rccorrido(s): 
Antônio Pedro da Silva, Advogado: Dr. Valdélia Maria de Carvalho Bran
co, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R O A R  - 679197/2000-5 da 17a. Região, Relator: Mini A n 
tônio José de Barras Levenhagen, Recorrcntc(s): Companhia Espírito 
Santense de Saneamento - C E S A N ,  Advogado: Dr. Stephan Eduard Sch- 
necbeli, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores e m  Agua, Esgoto e 
Meio Ambiente no Estado do Espírito Santo - Sindaema, Advogado: Dr. 
Fernando Coelho Madeira dc Freitas, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário pura, julgando parcialmente pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir e m  parte o acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região na Reclamação Tra
balhista n° 1.273/93, oriunda da M M .  2" Vara do Trabalho de Vitória-ES e, 
e m  juízo rescisório, proferindo novo julgamento, determinar que o adi
cional dc insalubridade deferido ao Reclamante incida sobre o salário 
mínimo e, pelos mesmos fundamentos, considerando a regra do artigo 
808. inciso III, do Código dc Processo Civil, julgar parcialmcntc pro
cedente a Ação Cautelar e m  apenso (proc. n° TST-AC-727.185/2001.0) 
para suspender a execução da decisão rescindcnda proferida na Recla
mação Trabalhista n° 1.273/93, oriunda da M M .  2” Vara do Trabalho dc 
Vitória-ES, conforme postulado na inicial, apenas no tocante à base de 
cálculo do adiciona! de insalubridade. Observação: registrada a presença 
do Dr. Alexandre Zamprogno, patrono do Recorrente. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen. Tom ou assento o 
Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto, assumindo a presidência. Pro
cesso: R O A R  - 680476/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. José Lu- 
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Carmen Sanz Yéboles Camano, 
Advogado: Dr. Lucile Andréa Filtipaldi Morade, Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2" Região, Procurador: Dr. Sidnei Alves Teixeira, 
Rccorrido(s): Anita dc Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Ademir de M e 
nezes, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O A R  - 683756/2000-5 da 3a. Região. Relator: 
Min. Gclson de Azevedo, Recorrentc(s): Geraldo Augusto Fagundes, A d 
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Advogado: Dr. 
João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Rádio City Ltda., Advogado: 
Dr. Aroldo. Plínio Gonçalves, Decisão: I - por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção, argüída e m  contra-razões; II - por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário quanto aos temas incompetência ab
soluta e m  razão da matéria, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva ”ad 
causam" e, no mérito, também por unanimidade, negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrente o Dr. João Bráulio Faria de Vilhena; Falou pelo 
recorrido o Dr. Aroldo Plínio Gonçalves; Processo: R O M S  - 
685395/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcnte(s); Treze Listas Segurança c Vigilância Ltda., 
Advogado: Dr. Walter Augusto Becker Pedroso, Recorrido(s): José Eduar
do Pereira da Silva, Advogada: Dra. Cristiane Frocs dc Campos, A u 
toridade Coatora: Juiz Presidente da 3* Vara do Trabalho de Guarulhos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: A C  - 689931/2000-7 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Autor(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rom eu de Aqui- 
no Nunes, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Réu: Clarice Zim- 
mermann Saldanha,. Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar. Custas a cargo da Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte 
reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R $  1.000,00 (mil reais). 
Processo: R O M S  -697145/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrentc(s): Luiz César Milani, Advogado: 
Dr. Rogério Verdade, Recorrido(s): Cássia Denise Franzói e Outros. A d 
vogada: Dra. Carmcni Fedalto Sartori, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ de Maringá, 
Decisão: I - por unanimidade, indeferir o pedido de adiamento do jul
gamento fonnulado, via fax, por parte de Tasmânia Guerra Fonseca A d 
vogados Associados, e m  nome dos Recorridos, e m  virtude da manifes
tação contrária do Dr. Julio César Coelho Pallone, patrono do Recorrido 
Sr. Edson Wi.sracl Franzói, que ocupou a (rihuna para tanto; II , por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o 
acórdão regional, cassar a segurança, mantendo a determinação constante 
do ato impugnado de prosseguimento da execução contra os sócios. O b 
servação I: ressalvou entendimento pessoal quanto â fundamentação o 
Lxcclcnlí sinto Ministro Ivcs Gandra da Silva Martins Filho. Observação 
2: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen. O b 
servação 3: registrada a presença do Dr. Julio Ccsar Coelho Pallone, pa
trono dos Recorridos. Processo: R O M S  - 698082/2000-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Reeorrente(s): Sin
dicato dos Empregados no Comércio dc Belo'! lorizonte e Região M e 
tropolitana, Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Rccorrido(s): Le 
Scarpc Calçados c Acessórios Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário.- Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: ED- 
A - R O M S  - 699994/2000-2 da 17a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro
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do Valle, Enibargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESC ELSA, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Jau Graciano Fran
cisco e Outros, Advogado: Dr. Hildebrando dc Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes Embargos Dc- 
claratórios. Processo: E D - R O A R  - 701106/2000-7 da la. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargunte: Bijuterias Petrópolis Ltda., 
Advogado: Dr. José Crcscêncio da C. Júnior, Embargado(a): Maria Lita da 
Silva, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Embargos Dcclaratórios c, c m  face de seu 
caráter meramente protclatório, condenar a Enibargante ao pagamento de 
multa fixada e m  1 %  (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, e m  favor da Embargada, nos temios do artigo 538, pa
rágrafo único, do Código de Processo Civil. Processo: R O A R  - 
705511/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Rccorrentc(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELE- 
T R O S U L ,  Advogado: Dr. Ricardo de Queiroz Duarte. Rccorridoís): Flá- 
vio Hcrmcling, Advogado: Dr. Celso Hagcmann, Advogada: Dra. Mar- 
celtsc de Miranda Azevedo, Decisão: suspender o julgamento do processo 
e m  virtude de pedido de vista regimental, fqrmulado pelo Excelentíssimo 
Ministro Antônio José dc Barros Levenhagen, após consignados os votos 
dos Excelentíssimos Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, 
relator c dos Ministros João Oreste Dalazen e Gclson dc Azevedo, no 
sentido de dar provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindcnda 
e, ern juízo rescisório, restabelecer a sentença da M M  Junta dc C o n 
ciliação e Julgamento de Guaiba-RS prolatada nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 929/90, enquanto o Excelentíssimo Ministro (ves Gandra da 
Silva Martins Filho, e m  voto divergente, negava provimento ao Recurso 
Ordinário, no que foi acompanhado pelo Excelentíssimo Ministro José 
Luciano dc Castilho Pereira. Falou pelo recorrido a Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo; Processo: R X O F R O M S  - 708328/20(10-9 da 4a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: T R T  
da 4a Região, Recorrcntc(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: 
Dr. Miguel Arcanjo C. da Rocha, Recorrido(s): Jorge Ronaldo Campeio 
Ribeiro, Advogado: Dr. Felipe Neri Dresch da Silveira, Advogada: Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: Dr. Roberto dc Figueiredo 
Caldas, Autoridade Coatora: Juiz. Titular da 4a Vara do Trabalho dc Porto 
Alegre, Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos Minstros José 
Luciano dc Castilho Pereira e Ivcs Gandra da Silva Martins Filho, dar 
provimento ao Recurso Ordinário c à Remessa de Ofício para. conce
dendo a segurança pleiteada, suspender o mandado referente à incorpo
ração e m  folha de pagamento das parcelas vincendas a partir de 31/12/93. 
Falou pelo recorrido a Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: 
R X O F A R  - 709764/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Remetente: T R T  10a Região, Autor(a): Fundo 
Nacional dc Desenvolvimento da Educação - FND E, Procurador. Dr. Nilo 
César Bahia Cardoso, Intcrcssado(a): Marinete de Jesus Sousa Nascimen
to c Outras, Advogado: Dr. José Passos da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento à Remessa de Ofício. Processo: R X O F R O A R
- 713932/20004) da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, 
Recorrente(s): Município de Esperaminópolis, Advogado: Dr. João Batista 
Ericcira. Rccorrido(s): Francisca Freitas Venâncio, Advogado: Dr. A n 
tónio Florêncio Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e â Remessa de Ofício. Processo: R X O F A R  - 
715318/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: T R T  10a Região, Autoria): Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, Procurador: Dr. José Roberto da 
Cunha Peixoto, Interessado(a): Cláudia Nunes de Albuquerque, Advo
gado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: I - por unanimidade, dar pro
vimento à Remessa de Ofício para, afastando a decadência e passando 
desde logo a análise do mérito, julgar procedente a Açâo Rescisória pata 
desconstituir o acórdão rescindendo n” 1.945/94, do egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 10a Região c, c m  sede de. juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, reformar a sentença proferida pela M M .  2a Vara 
do Trabalho de Brasília na Reclamação Trabalhista n" 1.070/91, excluindo 
da condenação o pagamento das diferenças salariais deçOTentcs do IPC dc 
junho dc 1987; 11 - por unanimidade, dar provimento â Remessa de Ofício 
nos autos da Ação Cautelar e m  apenso, para suspender.a execução da 
decisão rescindcnda proferida na Reclamação Trabalhista n° 1.070/91, até 
o trânsito e m  julgado deste acórdão. Custas etn reyetfiào, dispensado o 
recolhimento. Observação: ressalvou entendimento pessoal o Excelentís- , 
simo Ministro João Oreste Dalazen. Processo: R O A K  - 717213/2000-1 
da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- . 
correntc(s): Sindicato dos Empregados c m  Estabelecimentos Bancários do 
Sul Fluminense, Advogada; Dra. Sayonara Grillo Coulinho Leonardo da 
Silva, Advogado: Dr. José Eyrnard Loguércio, Rocorrido(s): Banco Itaú 
S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário, Observação: registrada a presença 
do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido. Processo: R O A R
- 717231/2000-3 du I7a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Rccorrcntc(s): Almir Magnago c Outros, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Rccorridoís): Departamento Estadual de Trânsito do Estudo do 
Espírito Santo - DET RAN/E S, Advogada: Dra. Sueli dc Oliveira Bcssoni, 
Decisão: por unanimidade, prcfaciulmcntc conhecer e dar provimento ao 
Agravo dc Instrumento, isto para, ante a isenção de custas declarada, 
destrancar para exame o Recurso Ordinário obreiro. Doutro tanto, ainda a 
unanimidade, conhecer do citado Recurso Ordinário, mas para, no mérito, 
negar-lhe total provimento. Processo: K O A K  - 7 í7790/2000-4 da 19a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Rccoitcntc(s): Maria Ivanilda 
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Marcos Plínio de Souza Monteiro, 
Rccorrido(s): Município dc São José da large, Advogado: Dr. Galha Rosa 
Gom es Camelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: RO,VIS - 721820/2001-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrcntc(s): Fundação São Paulo, Adv o
gado: Dr. Paulo Sérgio João, Rccorridoís): Lauro Bento Pimcntcl, A d 
vogado: Dr. Mttrrdo Grcgolin, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3" Vara 
do Trabalho dc Sorocaba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário, por fundamento diverso. Processo: A I R O  •

724842/2001-0 da 17a. Região. Relator: Min. Ivcs Gandra Martins Filho, 
Agravante(s): Estado do Espirito Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): Jovia Amélia Vitor c Outros, 
Advogado: Dr. Angelo Ricardo Latorraca, Decisão: por unanimidade, 
acolher o pedido dc processamento do apelo nos autos principais c de
terminar o retomo do autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a (Im de que seja deferido o pedido do Agravante e, nesse sentido, 
seja o presente Agravo de Instrumento processado nos autos principais 
correspondentes. Observação: registrada a presença do Dr. José Torres das 
Neves, patrono dos Agravados. Processo: R O A R  - 727728/2001-6 da 
12a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrentc(s): Bar- 
tolamci Filhos c Companhia Ltda., Advogada: Dra. Júlia Mercedes Cury 
Figueiredo, Rccorridoís): Roberto Salgado dos Santos, Advogada: Dta. 
Maria Aparecida dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer c negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: C C  - 728351/2001-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Suscitante: 6a Vara do 
Trabalho de Florianópolis/SC, Suscitado(a): 25" Vara do Trabalho de Por
to Alegre - RS, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente o Conflito 
Negativo dc Competência, declarando que a competência para apreciar os 
Embargos dc Terceiro é do Juízo deprecante, no caso, a 6a Vara do Tra
balho de Florianópolis-SC, para onde deverão ser remetidos os presentes 
autos. Processo: A I R O  - 742051/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Octávio Mourgues 
Otero Villar, Advogado: Dr. Aline Delias de Souza, Agravado(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Dr. Marlise Souza 
Fontoura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Ins
trumento. Processo: R O M S  - 746061/2(8)1-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrcntc(s): Cooperativa dos 
Trabalhadores do Estado do Paraná - C O T E P A R ,  Advogado: Dr. Roberto 
de Mello Severo, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Re
gião, Procurador: Dr. Luercy Lino Lopes, Recorrido(s): Ask! Call Centcr 
Tclemarketing, Rccorridoís): Companhia Nacional de Call Centcr Ask!, 
Recorrido(s): Empresa Jornalística Folha dc Londrina Ltda., Recorrido(s): 
Maracaju Veículos Ltda., Rccorrido(s): Gross Empreendimentos Ltda., 
Rccorridoís): União Administradora de Consórcios S.C. Ltda., Rccorri
doís): P.B. Lopes &  Cia., Recorrido(s): Til Transportes Coletivos Ltda., 
Recorrido(s): G. L. Pneus, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do 
Trabalho de Londrina, Decisão: suspender o julgamento do processo e m  
virtude dc pedido dc vista regimental, fonnulado pclq Excelentíssimo M i 
nistro Ivcs Gandra Martins Filho, após consignado voto do Excelentíssimo 
Ministro Barros Levenhagen, relator, que dava provimento ao recurso 
para, reformando o acórdão regional, conceder a segurança a fim de cassar 
a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública n° 1302/2000. Pro
cesso: R O A G  - 747584/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrentcís): Dário Gom es Neto, Advo
gado: Dr. Adilson Lima Leitão, Advogada: Dra. Terczi nha dos Santos 
Moreira, Rccorrido(s): Florestas Rio Doce S.A. e Outra, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: falou 
pelo Recorrente a Dr.a Denizc Silva Costa. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e dezenove minutos. E, para cons
tar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo José Lopes Leal e por m i m  subscrita Brasfiia-DF, aos 
cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e um.

Ronaldo José Lopes Leal
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Secretaria da Subseção 11
Especializada e m  Dissídios Individuais

A T A  D A  D É C I M A  S E X T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  D A  S U B S E 
Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  DIS S Í D I O S  I N D I V I D U A I S  D O  

T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O
Aos doze dias do mês dc junho dp ano dc dois mil c um, às treze horas, 
realizou-se a Décima Sexta. Sessão Ordinária da Subseção II Espe
cializada e m  Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ronaldo JoséLopcs Leal, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste D a 
lazen, Gclson de Azevedo, Antônio Barros Levenhagen, Ivcs Gandra da 

; Silva Martins filho e os iJufcqS,Convocados Márcio. Ribeiro, do Valle e 
,Horácio Raymundo dc Senna l Pires; compareceram, também, o Dig- 
..níssimo representante do Múii.siériir Público do Trabalho, doutor Dan Garai da Costa e Paes, SubBrixaUiidiin-Gcral do Traballio eOiDipetorda 
Secretaria da Subseção JLh/íitXXgtoda e m  Dissídios.Individuais, tloói 
lor.Sebastião Duarte FcnvnJMngilttA* quorum regimental, foi declarada 
aberta a Sessão, à qual dtíix-ilftttí1 dé,comparecer, (>or motivo justificado, 
os Excelentíssimos Souhorek>Ministros Almir Pa/zianotio Pinto,'José 
Luiz Vasconcellos c  Francisco Fausto. O  Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen usou da palavra para registrai voto de regozijo e de 
congratulações ao Tenista Gustavo Kucrtcn nos seguintes termos: ‘‘Se
nhor Presidente, proponho a aprovação de u m  voto do regozijo e do 
congratulações ao nosso conterrâneo Gustavo Kuerten, que,no último 
domingo sagrou -sé triçampeão do Torneio de Tênis de Roland GarroSV 
c m  Paris, entrando pura a história com o o'primeiro; sul americano a 
atingir essa façanha. Mais que isso, ao erguer pela terceira vez o troféu 
do secular e prestigioso Alberto da França, o nosso Guga. galvanizando 
a simpatia do mundo, conquistou o to|x> inconxlcste da caneira: lidera 
hoje o “ranking” de entradas e a corrida dos campeões. Determinado c 
humilde, Guga é exemplo e símbolo para toda uma geração deste que, 
desafortunadamcnlc, já foi o país do futebol. Entremeada a tantos de
sencantos vividos pelo povo brasileiro, a proeza de Guga mostra que as 
sombras significam apenas que já há luz u brilhar c m  algum outro lugar. 
Guga devolveu-nos o sol nas manhã de domingo e resgatou-nos o 
orgulho de ser brasileiro. Eu o saúdo efusivamente e concito o Tribunal 
a que registre u m  voto de louvor ao maior esportista brasileiro da 
atualidade, fonte de inspiração e estímulo de todos nós." Associaram se 
ao registro os demais Ministros presentes e o Dr. Dan Caraí da Costa e 
Paes, e m  nome do Ministério Público do Trabalho. Alo contínuo, pas
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s Ü se à O R D E M D O D I A :  Processo: R O A R  - 355749/1997-6 da 
: 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagen, Re- 
errcnte(s|: Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Fabricação, 

r-eneficiamcnto e Transformação de Vidros, Cristais. Espelhos, Fibra de 
ii. de Vidro e Atividades Afins no Estado de São Paulo, Advogado: Dr 
Eduardo Surian Maíias, Recorridofs): Blindex Vidros de Segurança Lt- 
üa.. Advogado: Dr Luiz Vicente de Carvalho. Decisão: por unani
midade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para ab
solver o recorrente do pagamento de honorários advocatícios na pre
sente Ação Rescisória. Processo: E D - R O A R  - 417145/1998-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Diva Vieira de Faria e Outra, Advogado:. Dr. Délcio Trevisan. A d 
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado:.Dr. Maurício Macedo Crivelini, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E D - R O A R  -
426683/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Sérgio Dt Sevo, Advogado: Dr. Nilo de Araújo 
Borges Júnior, Advogada: Dra. Dircc Beato. Embargadofa): Costa Cru
zeiros - Agência Marítima e Turismo Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 
u 3 1345/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Re- 
corrente(s): União Terminais c Armazéns Gerais Ltda, Advogado: Dr. 
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Recorridofs): Ademir Almeida 
j, laquirn. Advogada: Dra. Alda Maria Marigliani, Decisão: por una- 
n midade. decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
gor impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil. Processo: R O A R  - 437513/1998-3 
-Jtt 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Ban
co Santander Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Junior, Recorridofs): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos 
Bancários de São Carlos, Advogado: Dr. Antônio Walter Frujuelle. A d 
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário, somente quanto ao tema "di
ferenças salariais - U R P  de fevereiro de 1989" para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença rescindenda pro- 
1.atada pela M M .  Vara do Trabalho de São Carlos - SP, no julgamento do 
Frocesso n° 1.289/89 e o acórdão n° 11,032/90 oriundo da Segunda 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, no 
julgamento do Processo n° T R T / C A M P 1 N A S  n° 2.829/90 e, e m  juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente improcedente 
o pedido de pagamento do valor relativo às diferenças salariais re
ferentes à U R P  de fevereiro de 1989. Falou pelo recorrente o Dr. Ubi- 
rajura Wanderley Lins Júnior; Falou pelo recorrido o Dr. José Torres das 
Neves; Processo: R O A R  - 437576/1998-1 da 7a. Região. Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor
retos e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Vanda Vera Pereira, Recor- 
rido(s): Sindicato dos- Trabalhadores na Empresa de Correios e Te
légrafos no Estado do Ceará - SINTECT, Advogado: Dr. Eliúde dos 
Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente e m  parte a Ação Res
cisória, desconstituir parcilamcnte a sentença rescindenda e, e m  juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação os ho
norários advocatfcios. Processo: A R  - 445053/1998-9, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autorfa): 
Eletrobrás Termonucler S.A E L E T R O N U C L E A R ,  Advogada: Dra. L ú 
cia Maria Ccrqueira Síncorá Toth, Advogado: Dr. Arístides Magalhães, 
Réu: José Luiz de Lyra Peixoto e Outros. Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen, julgar extinto o processo com 
julgamento do mérito, e m  face da decadência do direito de ação, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas, 
pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 6.000.00 
tscis mil reais), no importe de R S  120,00 (cento e vinte reais). Falou 
peio Réu Dr. José Tôrres das Neves; Processo: R O A G  - 445137/1998- 
0 da 3a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrentefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Empregados ent Estabelecimentos Bancários 
de Cataguases c Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, D e 
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e m  Agra
vo Regimental para, anulando o acórdão recorrido, por erro proce
dimental. determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho dé origem a fim de que, afastada a decadência do direito de 
rescisão do julgado, seja regularmente processada a Ação Rescisória. 
Observação: registrada a presença da Dra. Mayris Rosa Barchini León. 
patrona do Recorrente. Processo: E D - R O A R  - 456945/1998-4 da la. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Tcodoro Moreira de Bitiato. Advogado: Dr. Sérgio Cardoso da Costa. 
Embargadofa): Rádio e Teles isào Bandeirantes do Rio de Janeiro Ltda., 
Advogado: Dr. Márcio J. Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: E D - A G - R X O F R O M S
464201/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em- 
dargaiile Ricardo Pereira dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José 
Mozart Pinho de Meneses, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Eilho, 
Advogado: Dr. José Benedito Denardi, F.mbargado(a): Instituto Nacio
nal do Seguro Social - INSS. Procuradora: Dra Cannetn Celeste N. J. 
Ferreira. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla
ração. Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta. Proces
so: R O A R  - 482980/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira. Recorrentcts): Abílio Custódio dos Santos e Outros. 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro. Advogado: Dr. Roberto de 
Figueiredo Caldas. Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Re
corridofs): União Federal, Procuradora: Dra. Nor ma Cyrerío Rohm, D e 
cisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Excelentíssimo 
Ministro Relator. Observação: falou pela Recorrida o Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro. Falou pelo recorrente a Dra. Beatriz Veríssimo tle Sena; Pro
cesso: A - R O A R  • 510346/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. R o 
naldo j-opes Leal. Agravantefs): Abadia José de Jesus Trindade c O u 

tros. Advogada. Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado* s): Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - E L E T R O N O R T E ,  Advogado: Dr. 
José Eduardo Pereira Júnior, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa 
Pcnr.a Femandez, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: A G - A C  - 
511488/1998-3 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agra
vantefs): Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - C P R M ,  A d 
vogado: Dr. Paulo Szarvas, Advogado: Dr. Daniel Carlos Andrade, 
Agravadofs): Abraham Serfaty e Outros, Advogada: Dra. Paula Fras- 
sinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade, decretar a 
extinção do processo sem julgamento do mérito, por perda de objeto, 
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas a cargo da 
Autora, calculadas sobre o valor dado à causa de R S  i.000,00, no 
importe de R $  20,00. Processo: R O A R  - 513816/1998-9 da 5a. R e 
gião, Relator. Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): 
Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Mário Pinto Rodrigues da 
Costa Filho, Recorridofs): Pedro de Sá Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. 
Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Horácio Rayntundo de Senna Pires. Processo: R O A R  - 
534202/1999-5 da 23a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Oscar Campello, Advogado: Dr. Félix Marques da Silva, 
Recorrido(s): Banco do Estado dc Mato Grosso S.A. - B E M A T .  A d 
vogado: Dr. Artur Parada Cândido Viana, Advogado: Dr. Valdir Fran
cisco de Oliveira. Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto. D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e m  
Ação Rescisória. Processo: R X O F R O A R  - 539177/1999-1 da 4a. R e 
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Remetente: T R T  da 4“ Região, 
Recorremcfs): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - U F R G S ,  
Procurador: Dr. Adntar Barreio Neto, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta. Recorridofs): Rosmari de Azevedo, Advogado: Dr. Nestor José 
Forstcr, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para. julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmentc a sentença homologatória impugnada 
e. e m  juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar os efeitos da 
condenação na Reclamação Trabalhista à data de 11.12.1990, ficando 
invertido o ônus da sucumbência. Processo: R X O F R O A R  - 
548436/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano dc Castilho 
Pereira, Remetente: T R T  da 3’ Região, Recorrentefs): Município de 
Belo Horizonte, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Recorridofs): 
Pearl White Vaicntim c Outros, Advogada: Dra. Ana Regina Lcopol- 
dino da Fonseca. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa dc Ofício apenas para absolver o Município 
Município de Belo Horizonte do depósito a que alude o artigo 488. 
inciso II, do Código de Processo Civil. Observação: registrada a pre
sença da Dr.“ Alessandra Sofia Tavares Chein, patrona dos Recorridos, 
que requereu c teve deferida a juntada de instrumento de mandato. 
Processo: R O M S  - 555213/1999-4 da 13a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrentefs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
de Margeia Madruga, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, R e 
corridofs): Josincidc Pereira da Silva e Outra, Advogado: Dr. José 
Araújo de Lima, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Autoridade 
Coatora: Juíza Presidente da 3* JCJ de João Pessoa/PB, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e m  Mandado de 
Segurança, por fundamento diverso do adotado pelo Regional de ori- 
gem. Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: 
A - R O M S  - 559605/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantefs): Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  
Advogada: Dra. Daniella Fontes de Faria Brito, Advogado: Dr. Nillon 
Correia, Agravadofs): Rogério Leão e Outros, Advogado: Dr. Nerivan 
Nunes do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: E D - A R  - 570381/1999-7, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana R o 
drigues Gontijo, Embargado(a): Sindicato dos Empregados ent Esta
belecimentos Bancários de Pelotas, Advogado: Dr. Rubens Bellora. A d 
vogado: Dr. Vandocilde Vitola de Mello, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana. Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: E D - R X O F R O A R  - 
576354/1999-2 da 11a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curadora: Dra. Terczinha Rodrigues dos Santos, Entbargado(a): Mariza 
Didier Sobreira c Outros. Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro
cesso: A - R O A R  - 599185/1999-2 da 15a. Região. Relator: Min. R o 
naldo Lopes Leal, Agravantefs): Alvesmir Comércio de Materiais para 
Construção e Móveis Ltda.. Advogado: Dr. José António Franzin. Agra
vadofs): Antônio Jordão, Advogado: Dr. José Aparecido Castilho. D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
R O A R  - 600097/1999-4 da 5a. Região. Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrentefs): Wallace Mufti Perrucho, Advogado: Dr. 
Mário Sabino Costa, Recorridofs): João Oliveira Magalhães, Advogado: 
Dr. José Carneiro Alves. Decisão: por unanimidade, extinguir o pro
cesso sem julgamento do mérito, e m  face da ausência dc pressuposto dc 
constituição c desenvolvimento válido e regular do processo, nos ter
mos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. T o m o u  
assento o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta; Protesso: A- 
R X O F R O A R  - 613466/1999-5 da 7a. Região. Relator: Min. José L u 
ciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Fundação Nacional de Saúde - 
i-NS, Advogado: Dr. Aureolino Meireles da Fonseca, Agravadofs): 

Carlos Moreira Gomes, Advogado: Dr. Jorge I lenriquc Carvalho Pa 
rente. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Pro
cesso: E D - R X O F R O A R  - 619925/1999-9 da 3a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Município de Belo 
Horizonte, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Emhargadofa): 
Maristela Teixeira tle Oliveira e Outros. Advogado: Dr. Rogério M a 
chado Flores Pereira. Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos

Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: R X O F R O A R  - 
620000/1999-2 da 23a. Região. Relator Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23“ Região. Rc- 
corrcnte(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Dcusdete Pedro de 
Oliveira, Recorridofs): Sônia Brixincr Rabuske, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: E D - R O A R  - 
620930/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, E m 
bargante: Fclisberto Villan Neto, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Moraes, 
Advogado: Dr. Antônio Taglieber, Embargadofa): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Emburgado(a): Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Danton de Almeida Segurado, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara
tórios. Processo: R O A R  - 622065/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Compacta Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Vicente G. Peixoto, Recorridofs): Florisnildo José 
de Souza Mendes, Advogado: Dr. Francisco Marques Magalhães Nclo. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Ray- 
mun do dc Senna Pires. Processo: R O A R  - 623032/2000-0 da la. R e 
gião. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valfe, Recorrentefs): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Lia Adibe de Gouvêa Gomes. Advogado: 
Dr Helvécio Rosa da Costa, Recorridofs): Franci Ribeiro Espinosa e 
Outro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso Ordinário aviado. Doutro tanto, também una
nimemente, deixar de examinar as preliminares nulitórias arguidas, c o m  
base no disposto no artigo 249, § 2° do Código de Processo Civil, 
rejeitando as demais prefaciais elencadas. N o  mérito, ainda à unani
midade. dar provimento à irTcsignação recursa! do Banco recorrente 
para, declarando a decadência do direito de ação dos Recorridos, ex
tinguir o processo, c o m  julgamento do mérito, nos termos do artigo 269. 
inciso IV, do Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus da su
cumbência. Observação: registrada a presença da Dra. Mayris Rosa 
Barchini León, patrona do Recorrente. Processo: R O A R  -
623628/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Rayntundo dc 
Senna Pires. Recorrentc(s): Aço Minas Gerais S.A. - A Ç O M I N A S .  
Advogado: Dr. Walntir de Castro Braga, Recorrentefs): Arnaldo Cou- 
linho Brito e Outros. Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto. R e 
corridofs): Carlos Antônio do B o m  Conselho, Advogado: Dr. Heron 
Aivarenga Bahia. Decisão: retirar de pauta o presente processo e m  face 
do despacho proferido pelo Ministro Relator e publicado no Diário da 
Justiça de 6/6/2001. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: R O A R  - 636614/2000-7 da 
2a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrcme(s): 
Suzana Maria Vasconcelos Leal, Advogado: Dr. José Mozart Pinho de 
Meneses. Recorridofs): União Federal. Procurador: Dr. Cláudio Gomara 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário. por ausência de fundamentação. Observação: registrada a pre
sença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrida. Processo: 
R X O F R O A R  - 637730/2000-3 da 3a. Região Relator: Min. José L u 
ciano de Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 3“ Região, Recorrente! s 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sér 
gio Barbosa Figueiredo. Recorridofs): Luiz Gonzaga Lopes c Outros. 
Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha. Decisão: I - por maioria, 
vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen. dar provi
mento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício, para afastar 
a decadência do direito dc ação do Autor e a condenação à multa do 
artigo 488, inciso 11, do Código de Processo Civil e, passando desde 
logo à análise do mérito da Ação Rescisória, julga la improcedente, 11 - 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário no tocante 
ao pedido de isenção de custas processuais. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz. Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: 
R O M S  - 645646/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrentefs): Luiz Dal Pai, Advogado: Dr. Jairo Naur 
Franck. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorridofs): Banco 
Meridional S.A. e Outro. Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 7“ JCJ de Porto Alcgre/RS, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para denegar a Segurança impetrada. 
Custas pelos Impetrantes, no importe de R S  20.00 (vinte reais), cal
culadas sobre o valor dado ü causa dc R$ 1.000,00 (um mil reais) 
Processo: E D - A R  - 647433/2000-5, Relator Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Embargante: José Alves Fernandes e Outros, Advo
gado: Dr. Alui/io R o m ã o  dos Santos. Advogada: Dra. Maria Helena da 
Silveira Simões, Embargadofa): Celulose Nipo Brasileira S.A. - CF- 
NIB RA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Advogado: Dr. 
Marcelo Cunha e Silva, Decisão, por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Processo: R X O F R O A G  - 647457/2000-9 da 16a. R e 
gião. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle. Remetente: Tribunal R e 
gional do Trabalho da 16“ Região, Recorrentefs): Município de Cha 
padinha - M A .  Advogado: Dr. José Ribamar Pacheco Calado, Recor
ridofs): Maria Lopes dos Santos, Advogado: Dr. Valéria Alves dos 
Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao Recurso Ordinário e á Remessa Oficial. Processo: A G - A C  - 
653333/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agru- 
vantefs): Abílio Sabino da Rocha e Outros. Advogado: Dr. Gláucio 
Gontijo de Amoritn. Agravadofs): Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - EPA M1G. Advogado: Dr. Marcelo José Alves, D e 
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo Regimental para. 
reformando o despacho agravado, cassar a liminar deferida às folhas 
180-1. Processo: R O A R  - 653878/2WM-5 da 16a. Região, Relator: 
Min. Horácio Rayntundo de Senna Pires. Recorrenlcfs): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles. 
Rccorrcntc(s): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Ban
cários no Estado do Maranhão, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: l Recurso Ordinário do Retia 
mante: por unanimidade, negar-lhe provimento; II - Recurso Ordinário
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da Reclamada: por unanimidade, dar-lhe provimento para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, e m  
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência c m  relação 
às custas proccssuias. Observação: registrada a presença do Dr. José 
Eymard Loguércio, patrono dn Recorrente Sindicato dos Empregados 
c m  Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão. Processo: 
R X O F R O M S  - 655961/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levcnhagen, Remetente: T R T  da 7’ Região, Recor- 
rente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. João Afrânio M o n 
tenegro, Recorridoís): 1 ui/ Alves da Rocha e Outros, Advogada: Dra. 
Marislcy Pereira Brito, Recorridoís): Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização - E M L U R B .  Autoridade Coatora: Juiz. Presidente da 7* JCJ 
de Fortaleza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: A R  - 656042/2000-5 da 
14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Revisor: 
Min. João Orestc Dalazen, Autoria): Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A. - E L E T R O N O R T E ,  Advogado: Dr. Romilton Marinho Viei
ra, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna 
Fernande/. Réu: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de 
Agua e Energia do Estado do Acre. Advogado: Dr. Ncórico Alves de 
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar a prejudicial de mérito "de
cadência”, argüida e m  contestação e, no mérito, também por unani
midade, julgar procedente a Ação Rescisória para, e m  juízo rescisório, 
julgar improcedentes os pedidos formulados na Reclamação Trabalhista 
n° 2.102/89, movida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas de Agua e Energia do Estado do Acre, invertendo-se o ônus da 
sucumbência c m  relação às custas processuais. Custas pelo Requerido, 
no importe de RS 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à 
causa R $  1.000,00 (um mil reais), dispensada na forma da lei. O b 
servação. registrada a presença do Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, pa
trono do Autor. Processo: R O A R  - 656539/2000-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrentc(s): Tatau 
Distribuidora Comercial e Representações Ltda., Advogado: Dr. João 
Inácio da Silva Neto, Ttecorrído(s): Daiscmar Lourenço Teodora, A d 
vogado: Dr. Geraldo Júnior de Assis Santana, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
656668/2000-9 da 8a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - C O -  
SA N P A ,  Advogada: Dra. Cicia Santos de Abreu, Rccorrido(s): Jorge 
Gom es de Mesquita, Advogado: Dr. Raimundo César Ribeiro Caldas. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Rectirso Ordinário. 
Processo: R X O F R O A R  - 656681/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
José l.uciano de Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 2” Região, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aparecida SasSo de 
Carvalho, Recorrido(s): Clarice Machado, Advogado: Dr. Albertino 
Souza Oliva. Advogada: Dra, Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pela Re
clamante, dispensadas. Processo: K D - R O A R  - 659641/2000-3 da la. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Embargante: 
Carlos Alberto Ferreira dá Gama, Advogado: Dr. Adriana Ferreira Ri
beiro. Embargado(a): Banco B A N E R J  S.A.. Advogado: Dr. Luiz Eduar
do Prczídio Peixoto, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, A dv o
gado: Dr. Marco Antônio M. Sampaio, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios. Processo: E D - R O A R
659646/2000-1 da I()a. Região, Relator: Min. João Orestc Dalazen, 
Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SF.RPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Alexandre de Gusmão 
Domcles c Outros, Advogado: Dr. Benedito Oliveira Braúna, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração para, 
sanando omissão e emprestando efeito inodificativo ao acórdão e m 
bargado, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando proce
dente a Ação Rescisória, desconstituir e m  parte a sentença rescindenda 
de folhas 59-65, no que tange às diferenças salariais derivantes das 
URP's de abril c maio de 1988 e, e m  juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial 
da Reclamação Trabalhista n" 154/93. Processo: R X O F R O A R  - 
661716/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Remetente: T R T  da 2“ Região, Recorrcnle(s): Município <le São Cae
tano do Sul, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amoroso Hildebrand, 
Rccorrido(s): Walter Percz Scaranto e Outros, Advogado: Dr. Bernar
dino Marques Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer c dar pro- 
vimento à Remessa de Ofício c ao Recurso Ordinário para, reformando 
a decisão regional, julgar procedente a Ação Rescisória, deseoristiluindo 
a decisão rescindenda (folhas 72/74); c, e m  juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, decretar a improcedência a Reclamação Trabalhista 
(Processo n" 1107/95 da M M .  1* Junta de Conciliação e Julgamento de 
São Caetano do Sul atualmente Vara do Trabalho), absolvendo o 
Município dc São Caetano do Sul da condenação que deferiu as di
ferenças salariais c reflexos decorrentes da manutenção do critério de 
correspondência do piso salarial dos Reclamantes a 02 (dois) salários 
mínimos, consoante era determinado pelo artigo 3° da I-ei Municipal ri’ 
2.961/88, invertendo-se o ônus da sucumbência c m  relação às custas 
processuais. Doutro tanto, ainda por Unanimidade, pelos princípios da 
fiingibilidadc e cia instrumentalidade-das formas, receber a postulação 
de tutela antecipada como pedido caulclar para deferir, desde logo, a 
suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação Tra 
halhisla n° 1107/95. c m  curso perante a M M .  I* Junta de Conciliação c 
Julgamento (aluai Varado Trabalho) dc São Caetano do Sul/SP, até o 
i rim sito e m  julgado da prcsenlc decisão rescisória, determinando que se 
oficie ao juízo da execução, urgentemente, nesse sentido. Processo: 
R O A R  - 662096/2000-4 da 17a. Região, Relator; Min. Antônio José 
sie Barros Levcnhagen, Recorrcntc(s): B A N E S T E S  S.A. - Banco do 
Fsladç do Espírito Santo, Advogado: Dr. Diogo de Souza Martins, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorridoís): Fátima 
Calmort de'Azevedo, Advogado: Dy. George Duarte Freitas Filho, D c : 
t  ào por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou

pelo recorrente a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca; Processo: 
R O M S  - 672938/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros levcnhagen, Recorrentcfs): Accácio de Moraes, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advogado: Dr. Sid H  Ricdel dc 
Figueiredo, Recorridoís): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogada: 
Dra. Maria Dorací do Nascimento, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 54* JCJ dc São Paulo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R O A R  - 676610/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrentc(s): Brandão Filhos S.A. - C o 
mércio, Indústria c Lavoura, Advogado: Dr. Gilberto Gomes, Recor
ridofs): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. José 
Mclchiades Costa da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorridoís): Antônio Conceição de Carvalho, Advogado: Dr. Antônio 
Frcaza, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz. Convo
cado Horácio Raymundo de Senna Pires. Observação: registrada a pre
sença do Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, patrono do Recorrido Petróleo 
Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S .  Processo: R O A R  - 679242/2000-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrenic(s): Nasscr 
Allan c Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Rccorrido(s): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. José 
Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O M S  - 680622/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Rccorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ncusa Maria Kucsler Vegini, Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Recorrido(s): I eoclidcs Fraron, Advogado: Dr. Valdir Gch- 
len. Autoridade Coatora: Juiz da Vara do Trabalho dc Porto União, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
reformando o acórdão regional recorrido, conceder a segurança, a fim 
de que, e m  execução provisória, seja admitido o bem indicado pelo 
Impetrante para garantir o juízo. Custas a cargo do litisconsorte passivo 
necessário, de cujo pagamento fica dispensado. Processo: E D - R O M S  - 
680023/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. José l.uciano de Cas 
tilho Pereira, Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. Enil 
lon Martins Silveira. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): José Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Maurício Pereira 
Gomes. Decisão: por unanimidade, rejeitar*os Embargos Declaratórios. 
Processo: R X O F R O A C  - 682742/2000-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 11“ Região, Recorrentc(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Fahíola Guerreiro Vilar dc Melo Oliveira, Re
corridoís): Alcina Luzia Mathcus, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo 
Barros, Decisão: por Unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício. Processo: R O A R  - 683760/2000-8 da 
19a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rc- 
corrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: 
Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município dc Porto dc 
Pedras, Recorrido(s): Luíza Cinira Santos Coelho Albuquerque, A d 
vogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir e m  parte a sentença ho- 
mologatória do acordo celebrado nos aulos da Reclamação Trabalhista 
de n° 96.57. L519-25, originária da M M .  Vara do Trabalho dc Porto 
Cai vo-AI. c, e m  juízo rescisório,- excluir do ajuste o pagamento a título 
de multa diária e honorários advocatícios, b e m  com o a obrigação de 
recolhimento, pelo Município, das contribuições prcvidcnciárias devi
das pelo Reclamante. Processo: R O M S  - 685394/2000-7 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Ixvenhagcn, Rccorrcnleís): 
Marcelo Baptista dc Oliveira, Advogado: Dr. José Àlbcrto Couto M a  
ciei, Recorrido(s): João Pedro de Godoy, Advogado: Dr. José Oscar 
Borges, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 18“ JCJ dc São Pau 
lo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimcnlo ao Recurso Or
dinário. Processo: A - R O A R  - 68994H/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ive.s Gandra Martins Filho, Agravante(s): Birivcl Motores e Peças 
Ltda., Advogado: Dr. Martinho José Niedheidt, Agravado(s): Luiz Car
los Picolo, Advogada: Dra. Irani Buzzo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, c m  razão de sua intèmpcstividade. Processo: 
R X O F R O A R  -690386/2000-5 da Ilu. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo. Remetente: T R T  da II* Região, Rceorrente(s): Fundação 
Universidade do Amazonas EUA, Advogada: Dra. Maria do Perpétuo 
Socorro da S. Reis, Advogado: Dr. Waltcr do Carmo Barletla, Re
corridoís): Miguel Mendonça dc Castro, Advogado: Dr. Maurício Pe
reira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário c à Remessa de Ofício para, julgando pareialmcnte 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir e m  parle o acórdão res 
cindendo n° TRT -1.040/94, proferido nos autos do Processo n° TRT- 
RXO FRO-922/92 e, c m  juízo rescisório, proferindo nova decisão, jidgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pedido de pagamento 
de diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 
e da U R P  dc fevereiro dc I989 c, no tocante à condenação às diferenças 
salariais decorrentes da U R P  dc abril c maio de 1,988, restringir a 
condenação da Reclamada'ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês dc março dc 
1988, incidente sobre os salários correspondentes aos meses de abril c 
maio, não cumul;|tivamen!e c corrigido' monetariamente desde a data 
e m  que devido até o efetivo pagamento e c o m  reflexos c m  junho c 
julho. Processo: R O M S  - 690402/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Reeorrenle(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Roberto Bcrtoncello, Advogado: Dr. Ri 
cardo Leite Luduvice, Recorridoís): João Batista Alves dos Santos, 
Advogado: Dr. Ruy Rodrigues dc Rodrigues, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 2“ JCJ de J Sovo Hamburgo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 
69U55/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Rc- 
eorrcnte(s): Companhia Cascavelense dc Transporte c Tráfego CCTT, 
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Reeorrido(s): Rcinaldo Bcr 
nardim dc Andrade, Advogado: Dr. Euclides Fudcs Panazzolo, A u

toridade Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJ dc Cascavel, Decisão: por 
unanimidade, decretar extinto o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Processo: R O A R  - 691161/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Hermcncgildo Pinheiro, Advogado: Dr. Ricardo l-eite 
Luduvice, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Recorrído(s): 
Vanildo Rodrigues Durão Filho, Advogado: Dr. Romero Câmara C a 
valcanti, Decisão: I - por unanimidade, extinguir o processo c o m  jul
gamento do mérito, nos lermos do artigo 269, inciso IV, do Código dc 
Processo Civil, c m  face da decadência do direito de ação do Autor c m  
relação aos descontos prcvidcnciários e fiscais, objeto de decisão da 
Vara do Trabalho; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário quanto à incorporação do valor do ticket-refcição ao salário, 
conforme a orientação jurisprudencial n° 25 desta egrégia Subseção II 
Especializada c m  Dissídios Individuais. Falou pelo recorrente a Dra. 
Mayris Rosa Barchini Lcón; Processo: R O A R  - 692529/2000-2 da 
17a. Região, Relator: Min. João Orestc Dalazen, Recorrente(s): Dis
tribuidora União Ltda., Advogado: Dr. Sebastião ivo Hclmcr, Recor
ridoís): José Bento Marchiori, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vian- 
na, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida 
e m  contra-razões c, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 692537/2000-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte o Região Metro
politana, Advogado; Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, Recorrido(s): Fi- 
linha Meias Ltda., Advogado: Dr. Rubcn Marques Fraga Júnior. A u 
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
3* Região, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo 
sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos lermos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Rioeiro do Valle. Processo: 
R O M S  - 693856/2000-8 cia 15a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Rccorrente(s): Salus Serviços Urbanos e Empreendimentos 
Ltda., Advogada: Dra. Vancska Gomes, Recorrido(s): Francisco Jorge 
de Menezes, Advogado: Dr. Antônio Ferreira de Oliveira, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 3* JCJ dc Jundiaí, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O I I C  - 
694231/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Rccorrente(s): Guilherme Miguel Gantus, Advogado: Dr. Guilherme 
Miguel Gantus. Paciente: Moacir Pinto, Advogado: Dr. Guilherme M i 
guel Gantus, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 6“ Vara do Tra
balho de Campinas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, reformando a decisão regional recorrida, conceder 
a ordem Habcas Corpus pleiteada e revogar a prisão determinada pelo 
Excelentíssimo Ju1z-Prcsidcnle da Sexta Vara do Trabalho dc Campinas 
SP, determinando a imediata expedição do competente salvo conduto 

c m  favor do paciente Moacir Pinto. Observação: registrada a presença 
do Dr. Guilherme Miguel Ganius, patrono d o ' Paciente. Processo: 
R O A R  - 694998/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo dc Senna Pires, Rccorrcnte(s): Gutcmbcrg de Andrade Dauro, 
Advogado: Dr. Marcelo Andrade Dauro, Recorrido(s): Telecomunica
ções dc Minas Gerais S. A. - T E L E M A R ,  Advogado: Dr. Atidric Aguiar 
Furbino, Recorridoís): Telcmig Celular S.A., Advogado: Dr. Eurico 
I-eopoldo dc Rezende Dutra, Recorridoís): Sindicato dos Trabalhadores 
c m  Telecomunicações de Minas Gerais - SIN TTEL/ MG, Advogado: Dr. 
Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do 
Dr. Arnaldo Rocha M u n d i m  Júnior, patrono da Recorrida Telecomu
nicações dc Minas Gerais S. A. - T E L E M A R .  Processo: R O A R  - 
695771/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrcnte(s): Giuseppe Ignacchiti, Advogado: Dr. Carlos 
Mag no Franca dc Oliveira, Recorridoís): Condomínio do Edifício São 
Braz, Advogado: Dr, Luiz César Vianna Marques, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: regis
trada a presença do Dr. Luiz César Vianna Marques, patrono do R e 
corrido. Processo: R O M S  - 696744/2000-0 da 3a. Região, Relator; 
Min. Gelson dc Azevedo, Recorrcnte(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio dc Belo Horizonte c Região Metropolitana, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Penzin Neto. Recorrido(s): Comercial Buriamaqui Lt
da., Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 3* Região, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do 
processo, sem julgamento do mérito, por perda do objeto, rios termos do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle Pro
cesso: R O A R  - 696758/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo. Rccorrcnleís): Otaviano Mendes, Advogado: Dr. Dimas Fer
reira Ixtpcs, Advogado: Dr. JoséTôrrcs das Neves, Rccorrido(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Daniel Iz.idoro Calabró 
Quciroga, Advogado: Dr. Viclor Russomano Júnior. Decisão: por una 
nimidade, negar provimcnlo ao Recurso Ordinário. Falou pelo recor
rente o Dr. José Torres das Neves; Falou pelo recorrido o Dr. Viclor 
Russomano Júnior, Pntcesso: R O M S  - 697109/2000-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros levcnhagen, Rccorrcnte(s): Sin 
dicalo dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região M e 
tropolitana. Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Nclo. Recorridoís): 
Silvia Rabelo Calçados e Bolsas Lida., Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, Decisão: por 
unanimidade, negar provimcnlo ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Pro
cesso: R O M S  - 697146/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrentc(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Mô- 
nica Maria Gonçalves Correia, Recorridoís): Sindicato dos Empregados 
e m  Estabelecimentos Bancários dcTtabuna c Região, Advogado: Dr. 
José Carlos da Silva, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 16* JCJ de Salvador/BA, Decisão: por unanimidade, dc 
crctar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Observação: itn-
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pedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Scnna 
Pires. Processo: R O A R  - 698675/2000-4 da la. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): R A D I O B R Á S  - Empresa Brasileira 
de Comunicação S.A., Advogado: Dr. Jaime J.M. Fernandes. Advo 
gado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrido(s): Ana Luíza Mel- 
chiadcs Azevedo, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordiníirio. Processo: 
A I R O  - 698716/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciàno de 
Castilho Pereira, Agravantc(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. Enio 
Rodrigues de Lima, Agravado(s): Marlcnc Muniz da Silva e Outros, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, aplicando o princípio da fungibilidade dos recursos, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15" 
Região, a fim de que sejam examinados os pressupostos de cabimento 
do Agravo Regimental, conforme a fundamentação do voto do Ministro 
Relator. Processo: E D - R O A R  - 699616/2000-7 da 10a. Região, R e 
lator: Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Embargante: Fundação E d u 
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Giselc de Britto, 
Embargado(a): Maria Ambrozina Maia e Outros. Advogado: Dr. Daison 
Carvalho Flores, Decisão: por unanimidade,, rejeitar os Embargos De- 
claratórios. Processo: R O A R  - 700614/2000-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Pernambucana de 
Pesquisa Agropecuária - ÍPA, Advogado: Dr. André Gustavo Corrêa 
Azevedo, Rccorrido(s): Lúcia Helena Valença Dias Fernandes e Outros, 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Pereira Vitório, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 
701108/2000-4 da 15a. Região, Rciutor: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Rccôrrido(s): João Batista dos San- 
,os. Advogado: Dr. Nilson Roberto Lucílio, Autoridade Coatora: Juiz 
Titular da 1’ Vara do Trabalho de Campinas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 
701109/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Rccorrentc(s): Comercial Delta Ponto Certo Lula., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Rccorrido(s): Sindicato dos Empregados no C o 
mércio de Limeira, Advogado: Dr. Walter Bcrgstròm, Rccorrido(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Limeira - SIC OVAL. Rccorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga, Autoridade Coatora: 
Juiz. Presidente da I” JCJ de Campinas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: C C  - 701467/2000- 
4, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Suscitantc: 1" Vara do Trabalho de 
Lagarto/SE, Suscitado(a): Juiz de Direito da Comarca de ltapicuru/BA, 
Decisão: por unanimidade, julgar procedente o Conflito Negativo de 
Competência, a fim de declarar competente para o julgamento da R e 
clamação Trabalhista a Primeira Vara do Trabalho de Lagarto - SE, para 
onde deverão ser remetidos os autos. Processo: R O A R  - 7026211/2000- 
1 da 2a. Região, Relator. Min. Gelson de Azevedo, Recorrchte(s): 
Edmilson Cardoso Cerquei ra ( Espólio de ), Advogado: Dr. Mário A n 
tônio de Souza, Rccorrido(s): Mosca Grupo Nacional de Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. Eder Vinicius Penido, Decisão: por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Ministro João Orcste Dalazen, dar provimento ao R e 
curso Ordinário, para julgar improcedente a Ação Rescisória, inver- 
endo-se o ônus da sucumbcncia e m  relação às custas processuais. Pro- 
esso: A G - R X O F R O A R  - 704541/2000-8 da 11a. Região, Relator: 
vlin. João Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal (Extinto 
'NAMPS), Procurador: Dr. Walter do Car mo Barlctta, Agravado(s): 
rcreza Ihara Marques c Outros, Advogado: Dr. Adair José Pereira Mou- 
a. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo Regimental 
rara, reformando a decisão agravada, determinar o regular proccssa- 
nento da Remessa de Ofício e do Recurso Ordinário e m  Ação Rcs- 
isória e a sua inclusão e m  pauta, na forma da lei. Processo: R O M S  - 
705492/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Scnna Pires. Rccorrcntc(s): Hélio dc Castro Cunha Filho, Advogado: 
)r. José Caldeira Brant Neto, Rccorrido(s): Banco General Motors 
.A., Advogado: Dr. João Capanema Barbosa Filho, Autoridade Coa- 
ira: Juiz Titular da 3" Vara do Trabalho de Juiz de Fora, Decisão: por 
.nanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para extinguir o 
irocesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
V, do Código de Processo Civil. Processo: R O M S  - 708324/2000-4 da 
’a. Região, Relator Min. Horácio Ray mundo de Scnna Pires, Re- 
orrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente dc Londrina, Advogada: 
)ra. Renata Cristina dc Oliveira, Rccorrido(s): Joilson Carlos Dias, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
'a 3" Vara do Trabalho dc Londrina, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 7(19151/2000-2 
•5a 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Rc- 
•orrcntc(s): Fundação Oscar Moreira Pinto - F O M O P ,  Advogado: Dr. 
Edmilson Boaviagein Albuquerque Melo Júnior, Rccorrido(s): Ana Ca
ulina dc Castro Agra Lopes, Advogado: Dr. Marcos Nunes dos Santos, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3‘ Vara do Trabalho dc Recife, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a denúncia de litigância de tná-fé 
articulada pelo Recorrido c m  contra-razões c, no mérito, também por 
unanimidade, acolher a preliminar dc ilegitimidade de parte, suscitada 
nclo recorrido para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos 
.ermos do artigo 267, inciso VI, do Código dc Processo Civil. Pro
cesso: R O M S  - 709471/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrcnte(s): Flávio Oscar Câmara, A d 
vogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Rccorrido(s): Companhia Brasileira 
dc Distribuição, Advogada: Dra. Daniclc Esmanhotto, Advogado: Dr. 
arlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Autoridade Coatora: Juiz 
itular da 10“ Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A - R O A U  - 
709724/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Liai, 
Agravantc(s): Sindicato dos Empregados c m  Estabelecimentos Bancá
rios dc Niterói, Advogada: Dra. Myriam Denisc da Silveira dc Lima, 
ulvogado: Dr. José< Eypiard Loguércio, Agravado(s): Banco ,America 
do Sul S.A., Advogado: Dr. Julio Carlos Emoingl. Advogado: Dr. R o 
gério Avelar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
"rocesso: R O A R  - 711035/2000-9 da 19a.

Diário da Justiça
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Edgar Wallacc 
Pinheiro Lobo Júnior, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Recorrido(s): 
Banco A B N  A m r o  S.A., Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, 
Advogada: Dra. Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
da Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Recorrido, que requereu 
e teve deferida ajuntada de instrumento dc mandato. Processo: E D - R O A R
- 711044/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Embargante: Companhia de Armazéns c Silos do Estado dc Minas Gerais - 
C A S E M G ,  Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. 
Lívio Rodrigues Ciotti, Embargante: José Vieira Neto, Advogado: Dr. Lon- 
gobardo Affonso Fiel, Embargado(a): O S  M E S M O S  , Decisão: I - por una
nimidade, de ofício reconhecer a existência de erro material no julgado, cor
rigindo-o a fim dc que conste da parte dispositiva da decisão "julgar par- 
ciaimente procedente o Recurso Ordinário da Reclamada, limitando a con
denação aos reajustes salariais c o m  base no 1PC vigente c m  1° de maio de 
1991"; II - Embargos Dcelaratórios do Reclamante: por unanimidade, dele 
não conhecer, III - Embargos Dcelaratórios da Reclamada: por unanimidade, 
rejeitá-los c, rcputando-se o apelo ineramcnte protelatórios, condenar à E m 
bargante Companhia de Armazéns e Silos do Estado dc Minas Gerais - C A 
S E M G  multa de I % (um por cento) calculadas sobre o valor da causa, cor
rigido monetariamente, e m  favor do Embargado José Vieira Neto, nos ter
mos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Processo: 
R O A G  -712202/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Fernando José 
dc Vito Barbosa, Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrlcy Lins Júnior, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários de Cam- 
pinas e Região, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
712241/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccor- 
rcnte(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - B A N E B ,  Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Andrade, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Empregados c m  Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do Excelentíssimo 
Ministro Relator. Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R O M S  - 712968/2000-9 da la. Região, Relator. Min. Gelson dc 
Azevedo, Rccorrenle(s): Ranulfo Tenório Cavalcante, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Andrade de Oliveira, Rccorrido(s): Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - M E T R Ô ,  Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 73" Vara do Trabalho do Rio dc Janeiro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para ex
tinguir o processo sem julgamento do mérito, por incabível a presente ação, 
na espécie, nos temos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Processo: R O A R  - 713928/2000-7 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Vallc, Recorrcnte(s): Salviunu Neta, Ádvogado: Dr. Hugo Cezar 
Medina, Rccorrido(s): Adalberto Rodrigues Lauriano, Advogado: Dr. Tar
císio Leitão de Carvalho, Rccorrido(s): Francisco Alves Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para destrancar 
o Recurso Ordinário, deliberando-se dc pronto a conversão do julgamento no 
Recurso Ordinário denegado, precedido dc publicação de certidão do pre
sente julgamento, para efeito dc intimação das partes, dela constando que o 
julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária sub
sequente à data dc publicação, nos termos do art. 3° da Resolução A dm i
nistrativa do T S T  n° 736/2000 (DJ 11.10.2000). Processo: R O A R  - 
715275/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re- 
corrcnte(s): Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina 
S.A. - CIASC, Advogado: Dr. Victor Guido Weschcnfeldcr, Rccorrido(s): 
Ani Maria Eing Brodt e Outros. Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, 
Decisão: 1 - por unanimidade, não conhecer da Remessa de Ofício, por in
cabível e, e m  consequência, determinar a rcautuação do feito, a fim dc que 
conste apenas Recurso Ordinário e m  Ação Rescisória; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário, por fundamento diverso. Processo: 
R O A C  - 715298/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo 
dc Senna Pires, Rccorrcnte(s): Antônio Marcos de Moura, Advogado: Dr. 
Edvaldo José Cordeiro dos Santos, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.’, A d 
vogado: Dr. Danielle Costa do Amaral, Rccorrido(s): José Macedo dos San
tos e Outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de falta dc 
interesse de agir e de não-cabimento da Medida Cuutclar e m  Ação Res
cisória para suspender a execução, arguidas pelo Recorrido c m  contra-razões 
c, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: R O M S  - 716572/2000-5 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Rccorrente(s): Tclctrim Telecomuni
cações S.A., Advogado: Dr. Rita de Cássia Carvalho Rezende, Recorrido(s): 
Sandra Paulo de Lima, Advogado: Dr. Amaro Gerson M. Vieira, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 7” Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A G - A C  - 
717197/2000-7 da 8a. Região, Relator. Min. José Luciano dc Castilho Pe
reira, Agravanlc(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 
Estado do Pará - STIUPA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, 
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Agravado(s): Centrais Elétricas do 
Pará S.A. - CELPA. Advogado: Dr. José Ubirajara Pcliiso, Decisão: retirar 
dc pauta o presente processo u pedido do Excelentíssimo Ministro Relator. 
Processo: R O A R  - 717224/2000-0 da la. Região, Relator. Min. Gelson dc 
Azevedo, Rccorrentc(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro 
CF.RJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Rccomdo(s): Wal
ter Alves Campos e Outro, Advogado: Dr. Everton Torres Moreira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário interposto pela 
Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - C EK J para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença reseindenda proferida 
pela Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Campos dos Goytaeaz.es
- RJ no julgamento do Processo n° 476/93 c, e m  juízo rescisório, pa>ferindo 
nova decisão, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista quanto à pre
tensão de pagamento do vaior relativo às diferenças salariais decorrentes do 
1PC de março de 1990 c seus reflexos e aos honorários advocatícios, com 
inversão do ônus da sucumbcncia quanto às custas processuais na Recla 
mação Trabalhista e na Ação Rescisória, de cujo pagamento ficarão dis
pensados os Réus. Processo: E D - A G - A C  -718673/2900-7 da 24a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalaz.cn, Embargante: Alípío Miranda dos Santos
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e Outros, Advogado: Dr. Luiz Audízio Gomes, Embargadofa): Instituto N a 
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. G e 
raldo Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Dcelaratórios. Processo: A - R O M S  - 719924/20004) da 2a. R e 
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Augusto Mc- 
righi Júnior, Advogado: Dr. Andréa Arrebola, Advogada: Dra. Fabiana Carla 
Checchia, Agravado(s): Companhia de Tecnologia dc Saneamento Ambien
tal - CET ESB, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barras Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Retirou-se o Dr. Dan Caraí da 
Costa c Paes, SubProcurador-Gcral do Trabalho, tomando assento o Dr. Luiz 
da Silva Flores, Procurador-Geral do Trabalho. Processo: A - R O A R  - 
721798/2001-0 da 15a. Região, Relator Min. Ronaldo Lopes Leal, Agra
vantes): Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de 
São Paulo Ltda Copersucar, Advogado: Dr. Winston Sebe, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Acácia de Fátima Ventura e Outros, A d 
vogado: Dr. João Antônio Faccioli, Agravado(s): Adriana Elisabeth Hussni e 
Outros, Advogada: Dra. Mirian Fátima de Lima Silvano, Agravado(s): Meri 
Tcrezinha dos Santos Medina, Advogado: Dr. Márcio Antônio Corrêa da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
R O M S  - 722723/2001-6 da 15a. Região, Relator. Min. Horácio Raymundo 
dc Senna Pires, Reeoncntc(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., A d 
vogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrido/s): João Fiel Faria, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Draccna, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente o 
Dr. Nilton Correia; Processo: A - A 1 R O  - 725026/2001-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Agravantc(s): Diogo R o 
jas c Outros, Advogada: Dra. Tereza Cristina de Brito Drague, Ágravado(s): 
Cyro Nishi, Advogada: Dra. Ivone Rodrigues dc Almeida, Agravadofs): En- 
gehold Engenharia, Indústria e Comércio Ltda., Decisão: I - por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo; II - por unanimidade, julgar prejudicada 
a a análise do pedido de gratuidade judiciária. Processo: R O A R  - 
725035/2001-9 da 6a. Região, Relator. Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Rccorrcntc(s): Companhia Geral de Melhoramentos c m  Pernambuco, 
Advogado: Dr. Evilazio de Melo Arueira, Recorrido(s): Gerson Francisco do 
Nascimento e Outros, Advogado: Dr. Alberico M  C  de Albuquerque, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R X O F R O A R  - 728487/2001-0 da 10a. Região, Relator Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Remetente: T R T  10" Região, Recorrente(s): União Federal, 
Procurador Dr. Manoel Lopes de Sousa, Rccorrido(s): Carlos Roberto San
tos e Outros, Advogada: Dra. Renildc Tcrezinha dc Resende Ávila, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa oficial, isto 
para, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: registrada a presença 
do Dr. Rogério Nciva Pinheiro, patrono da Recorrente. Processo: R O M S  - 
730042/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrcntc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Élio Valdivicso Filho, Rccorrido(s): Adalberto Va- 
lério, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Autoridade Coatora: Juiz Ti
tular da 15" Vara do Trabalho de Curitiba. Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o acórdão regional re
corrido, conceder a segurança pleiteada, determinando a suspensão da or
dem de penhora e m  dinheiro, a fim de que a execução prossiga com a ga
rantia do bem imóvel oferecido pela Excculada. Processo: R O A R  - 
731790/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pe
reira, Rccorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso, Recorren- 
tc(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará 
- STEPA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Recorridoís); Os 
Mesmos, Assistente: Manuel José Menezes Vieira, Advogado: Dr. Otávio 
Oliveira da Silva, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do 
Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: R O M S  - 731846/2001-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recorrcntc(s): 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Luciano Bacciottc 
Ramos, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): Francisco 
Wilson Malandrino Filho, Advogado: Dr. Cristina Paninhos Olmos, A u 
toridade Coatora: Juiz Titular da 12* Vara do Trabalho de São Paulo, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, ainda que 
por outro fundamento. Observação: registrada a presença do Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira, patrono da Recorrente. Processo: R O M S  - 732169/2001-0 
da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Rccor- 
rcntc(s): Sindicato dos Trabalhadores c m  Transportes Rodoviários no Estado 
do Espírito Santo - S I N D I R O D O V I Á R I O S  - ES, Advogado: Dr. Eluiz Car
los de Melo, Recorrido(s): Benedita Alves Simmer Tose, Advogado: Dr. 
Alvino Páduu Mcrizio, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4" Vara do Tra
balho dc Vitória, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O M S  - 732182/2001-4 da 17a. Região, Relator. 
Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Reeorrcnte(s): Companhia Docas 
do Espírito Santo - C O D E S A ,  Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Rccorrido(s): José Carlos Guimarães, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1" Vara do Trabalho de Vitória, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do m é 
rito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Processo: R O M S  - 732729/2001-5 dn 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrcntc(s): Expresso Riacho 
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Márcio Vaz Motta Miranda, Rccorrido(s): José 
Luiz Vítor e Outros, Recorridoís): Transurb Ltda., Autoridade Coatora: Juiz. 
Titular da 7" Vara do Trabalho dc Bclq Horizonte, Decisão: por unanimi
dade, neg:tr provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O A R  - 
734112/2001-5 da 16a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barras Lc- 
venhagen. Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16* Região, Rc- 
corrcntc(s): Município de Espcraminópolis, Advogado: Dr. João Batista Eri- 
ceira. Rccorridots): Lucimar Henrique da Silva, Decisão: |xsr unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário c negar provimento à Remessa de Ofí
cio. Processo: R O M S  - 736412/2001-4 da 9a. Região, Relator Min. H o 
rácio Raymundo ele Scnna Pires, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Be- 
nvlieenle dc Londrina, Advogada: I)ra. Renata Cristina de Oliveira, Rc- 
conidofis): Josc Luiz Pereira. Advogado: Dr. Maura Shiguemitsu Y a m a m o 
to, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3* Vara do Trabalho de Londrina, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. IYo-
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cesso: R X O K R O A R  - 737170/2001-4 da 9a. Região, Relator Min. H o 
rário Raymundo de Scnna Pires, Remetente: T R T  da 9" Região, Rccorrcn- 
tc(s): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - D N E R ,  Procurador: 
Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Rccorridoís): Moacir Alves Correia, 
Advogado: Dr, Valdir Gchlcn, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: R X O F A R  - 
737572/2001-3 da 11a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11" Região, Autor(a): 
União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Interessadofa): 
Reginaldo Garcia de Leiras e Outras, Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva Decisão: por unanimidade, extinguir o pnxresso com julgamento do 
mérito, e m  face da decadência do direito de Ação da Autora, na forma do 
inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Processo: R X O -  
F R O A R  - 739822/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Scnna Pires, Remetente: T R T  da 3* Região, Recorrcnte(s): Universidade 
Federal de Uberlândia - UFU, Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 
Ensino Superior - A N D E S ,  Advogado: Dr. Fernando Pessoa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c à Remessa de Ofí
cio. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, pa
trono da Recorrente. Processo: R O A G  - 745973/2001-3 da 6a. Região, 
Relator. Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): V. C. Tor
res Uda., Advogado: Dr. Adolfo Mouty Fernandes, Rccorridoís): Aldilene 
Barbosa de Souza, Advogado: Dr. Ruston Bezerra da Costa Maia Decisão: 
por unanimidade, converter o julgamento e m  diligência, para que, c m  obe
diência ao princípio do contraditório, os autos retomem à origem, com vistas 
à abertura de prazo de impugnação à Recorrida e, e m  consequência, retirar o 
processo de pauta, nos termos do parágrafo único do artigo 217 do Re
gimento Interno do Tribuna! Superior do Trabalho. Processo: R O M S  - 
746061/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barras Le- 
venhagen, Rccorrcntc(s): Cooperativa dos Trabalhadores do Estado do Pa
raná - C O T E P A R ,  Advogado: Dr. Roberto de Mello Severo, Recorrido(s); 
Ministério Público do Trabalho da 9* Região, Procurador: Dr. Luercy Lino 
Lopes, Rccorrido(s): Ask! Cal! Center Tclcmarketing. Rccorrido(s): C o m 
panhia Nacional de Call Center Ask!, Rccorrido(s): Empresa Jornalística 
Folha de Londrina Ltda., Recorrido(s): Maracaju Veículos Ltda., Rccorri
doís): Gms s Empreendimentos Ltda., Rccorridoís): União Administradora 
de Consórcios S.C. Ltda., Rccorridoís): P.B. Lopes &  Cia., Rccorridoís): Til 
Transportes Coletivos Ltda., Rccorridoís): G. L. Pneus, Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho de Londrina, Decisão: e m  prossegui
mento ao julgamento iniciado tta sessão de 05/06/2001, DECIDIU, por 
maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Antônio José de Barras Le- 
venhagen, relator, Gclson de Azevedo e o Juiz Convocado Márcio Ribeiro 
do Valle, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observ ação 1: redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Ministro Ivcs Gandra da Silva Martins Filho. O b 
servação 2: juntará justificativa de voto vencido ao pé do acórdão o E x 
celentíssimo Ministro Antônio José de Barros Lcvenhagcn. Processo: H C  -
746577/2001-2 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dala/en, Im- 
|x:trante c Paciente: José Bernardo Ferreira de Souza, Autoridade Coatora: 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, Decisão: por unanimidade, 
conceder a ordem de Habcas Corpos pleiteada, confirmando a liminar de
ferida às folhas 79-81. determinando a imediata expedição do competente 
salvo-conduto c m  favor do paciente José Bernardo Ferreira de Souza, se por 
outro motivo não estiver preso. Comunique-se, incontinente, via fac-símile 
ao presidente do Tribunal Regional do Trabalho, o inteiro teor dessa decisão. 
Processo: A G - A C  - 746578/2001-6, Relator: Min..Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Viação llapciitirim S.A., Advogado: Dr. Ney Procnça Doylc, 
Agravado(s): Solangc Castro de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: A G - R  - 746963/2001-5 da 
22a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes leal, Agravantc(s): Companhia 
Energética do Piauí - CEP1SA, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s): Fran
cisco Mcton Marques de Lima, Juiz do T R T  da 22a Região, Decisão: retirar 
de pauta o presente processo e determinar a remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno, ótgão competente para apreciar e julgar o feito. Falou pelo Agra- 
v;mtc(s) Dra. Renata Mouta Pereira Pinheira. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às quinze horas e quarenta c sete minutos. E, para 
constar, lavro a presente ata, qòc yai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo José Lopes Leal e por m i m  subscrita. Brasília-DF, aos 
doze dias do mês de junho do ano de dois mil e um.

Ronaldo José Lopes Leal
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Secretaria da Subseção II
Especializada c m  Dissídios Individuais

\TA D A  D É C I M A  S É T I M A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A  D A  S U B 
S E Ç Ã O  II E S P E C I A L I Z A D A  E M  DIS S Í D I O S  I N D I V I D U A I S  

D O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O
Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e um,-às treze 
horas, realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada c m  Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Ministra José Luiz. Vasconcellos, presentes os Excelen
tíssimos Ministros Ronaldo José Lopes Leal, José Luciano de Castilho 
Pereira, João Oreste Dalaz.cn, Gelson de Azevedo, Antônio Barras 
Lcvenhagcn, Ivcs Gandra da Silva Martins filho c os Juízes C o n 
vocados Márcio Ribeiro do Valle c Horácio Ray mundo de Senna 
Pires: compareceram, também, q Digníssimo representante do M i 
nistério Público do Trabalho, doutor Dan Caraí da Costa c Paes, 
SubProcurador-Gcra! do Trabalho c o Diretor da Secretaria da Sub
seção II Especializada e m  Dissídios Individuais, doutor Sebastião 
Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Excelentíssimos Ministros Almir Paz.zianotto Pinto c Francisco Faus
to. O  Excelentíssimo Juiz, Convocado Márcio Ribeiro do Valle usou 
da palavra para apresentar suas despedidas nos seguintes termos: "Sr. 
Presidente, hojé 6 a última sessão e m  que participo da SDI II. F.srqu-
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m e  despedindo porquanto na próxima quinta-feira assumirá com o 
Ministro desta Casa o Dr. Simpliciano Fontes de Faria Fernandes na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Valdir Righetto. Foi u m  
ano e alguns meses de feliz aprendizado, sobretudo nesta Seção. 
Nesta despedida, eu queria agradecer o.convício amigo e fraterno c o m  
os Advogados, c o m  os membros do Ministério Público e c o m  os 
funcionários, aos quais agradeço penhoradamente a constante ajuda c 
este m e u  agradecimento vai dirigido a todos eles na pessoa do Dr. 
Sebastião Ferro. Quero tecer u m  agradecimento especial, real c efe
tivo aos Senhores Ministros, primeiro pela convocação que m e  fi
zeram. depois pelo convido fraterno, mais ainda pela paciência c o m  
as minhas limitações c quero que m e  desculpem por algum des
tempero de linguagem, por algum excesso que possa até parecer 
menos respeitoso. M a s  essa nunca foi a tônica, a nossa intenção 
quando externamos os nossos votos, os nossos pensamentos quando 
do julgamento dos processos. Reputo tão importante este período que 
passei pelo Tribunal Superior do Trabalho que, se u m  dia, Sr. Pre
sidente, u m  de meus filhos m e  perguntar: “Pai, qual foi o grande 
momento da sua vida de Magistrado?” Eu, embora tenha sido Juiz de 
Direito, tenha passado pelas Varas do Trabalho, tenha ocupado cargos 
de administração no meu Tribunal, não terei o menor medo de errar 
e m  afirmar isso ao m e u  filho. Filho, o grande momento da minha vida 
com o Magistrado foi o período c m  que passei convocado no digno e 
honrado Tribunal Superior do Trabalho. Muito obrigado, Sr. Pre
sidente", c m  seguida, também apresentou sua despedia o Excelen
tíssimo Juiz Convocado Horácio Ray mundo de Senna Pires, nos se
guintes termos: ‘T a m b é m  peço a palavra para falar exatamente c om o 
aqui se externou o Juiz Márcio Ribeiro do Valle. T a m b é m  estou 
encerrando a minha convocação neste período c m  que aqui militei no 
exercício de Juiz. convocado. Digo a V. Ex.a e a todos os Senhores 
Ministros que saio daqui enriquecido pelas lições que recebi, cu que 
sou u m  eterno discípulo c m  matéria de Direito. Assumi este encargo, 
atendi a essa convocação não e m  vista de qualquer cabedal jurídico, 
pois jurista não sou. Aqui apenas aportei trazido por u m a  longa 
experiência c o m o  Juiz. do Trabalho, u m a  judicatura c m  que já se vão 
vinte e oito anos. Portanto, quero agradecer penhoradamente a V. Ex.* 
c a lodos os Senhores Ministros a colhida fraterna, os ensinamentos 
que recebi, o diálogo construtivo, ó  enriquecimento, enfim, espiritual 
e moral c o m  o qual agora m e  vejo plenificado. Presto a s minhas 
homenagens aos Senhores Advogados, àqueles que honram diaria
mente este tribuna, aos futicionários da Secretaria pela maneira lhana 
do trato para comigo, a colaboração sempre eficiente c efetiva. Presto 
a minha homenagem aO' Ministério Público do Trabalho, na pessoa de 
tantos Procuradores quC aqüi estiveram. E, na Bahia, estou à dis
posição de V. Ex.' e de todos Obrigado."; e m  nome do Ministros, 
falou o Excclcntíssiriio-Ministro José Luiz. Vasconcellos, sendo cor
roborado pelo Excclcntfssiino Ministro José Luciano de Castilho Pe
reira, associaram-se ao registro o Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, e m  
nom e do Ministério Público do Trabalho e o Dr. Márcio Gontijo e m  
nome dos advogados que militam nesta casa. Ato contínuo, passou-se 
à O R D E M  D Q  DIA: Processo: E D - R O A R  - 355085/1997-1 da 12a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Êmbargante: Narciso 
Hcrman, Advogado: Dr. Alei Nicolau da Silva c Souza, Advogada: 
Dra. Nilda Sena de Azevedo, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos presentes Embargos Dcclaratórios. 
Observação: impedido o Excelentíssimo Ministro Gclson de Azevedo. 
Processo: R O A R  - 357732/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Rccorrcntc(s): Ciro Calçados LTD A, Adv o
gada: Dra. Rosana Scger, Advogado: Dr. Leandro Scheffcl, Rccor
ridoís): Alísio da Silva Moura, Advogado: Dr. Daniel Von Hohen- 
dorff, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso O r 
dinário. Processo: R X O F R O A R  - 417129/1998-3 da 7a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: T R T  da 7" Região, 
Recorrentc(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Maria Lúcia Fialho 
Colares. Recorrido(s): Tarcila Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Car
los Henrique da R. Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário voluntário 
do Estado Autor. Processo: R O A G  - 426550/1998-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Rcctírrente(s): Viviane Nazaré 
Alves, Advogado: Dr. João dc Queiroz, Récorrido(s): Rio Tocantins 
Comércio dc Madeiras c Serviços Ltda., Advogado: Dr. Jorge Es
tefane Baptista de Oliveira, Recorrido(s): Serviço Municipal de Obras 
e Viação - S E M O V ,  Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário por ausência dc fundamentação. Processo: R O A R  
- 426671/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Cas
tilho Pereira, Rccorrcntc(s): Voith S.A. - Máquinas e Equipamentos, 
Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Recorrido(s): José Cândido dc 
Oliveira, Advogado: Dr. José Carlos Arouca, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wandcrlcy Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, in- 
vcrtcndo-sc o ônus quanto às custas processuais. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Ubirajara Wandcrlcy Lins Júnior, patrono 
do Recorrido. Rctirou-sc o Excelentíssimo Ministra José Luiz. Vas- 
conccllos, assumindo a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal. Processo: F . D - R X O F R O A R
431344/1998-1 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
1-evcnhagen, Êmbargante: Instituto Nacional dc Colonização e R e 
forma Agrária - INC RA, Procurador: Dr. Herbcrt Pereira da Silva, 
Procurador: Dr. Tarcísio Klebcr Borges Gonçalves, F.mbargado(a): 
Artur Rodrigues de Farias e Outros, Advogado: Dr. Odair Maltini, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios. Pro
cesso: R O M S  - 431356/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrcntc(s): Inylbra Tapetes c Veludos Ltda., A d v o 
gado: Dr. Milton Luiz Cunha, Recorrido(s): Leila Tavares Corneta, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2a JCJ dc Diadcma/SP, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer da petição protocolizada pela 
recorrente às folhas 211-22 e. no mérito, também por unanimidade; 
negar pfovimehto a<> Rêturso Ordinário. Custas a cargo da Recor1'
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rente, já recolhidas. Processo: R O A R  - 432284/1998-0 da 7a. R e 
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrente(s): Banco 
do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria do Socorro dc 
Araújo Salviano, Advogado: Dr. Vera Lúcia Gila Piedade, Rccor
ridoís): José Queiroz de Almeida e Outro, Advogado: Dr. José Maria 
Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 488364/1998-1 da 2a. R e 
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Banco Excel
- Econômico S.A., Advogado: Dr. Sérgio Sebastião Salvador, A d 
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Rccorrido(s): Rita dc Cássia 
Oliveira Dcmori, Autoridade Coatora: Juiz Auxiliar da 51a JCJ dc São 
Paulo, Intercssado(a): Banco Econômico S.A. ( E m  Liqudação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Sebastião Salvador, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono do In
teressado. Processo: A R  - 490701/1998-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. João Oreste Dalazen, 
Autor(a): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - D N E R ,  
Procurador: Dr. Mário Yoshinori Kuriyama, Procurador: Dr. Walter do 
Car mo Barletta, Réu: Ismael Vieira, Decisão: por unanimidade, julgar 
improcedente a Ação Rescisória. Custas, pelo Autor, no importe de 
R S  10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa. 
Processo: A C  - 490809/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Autor(a): Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
U F R G S ,  Procurador: Dr. Adm ar Barreto Neto, Procurador: Dr. Wal
ter do Car mo Barletta, Réu: Rosmari de Azevedo, Decisão: por una
nimidade, decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
por perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil. Processo: R O M S  - 492292/1998-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. António José de Barros Lcvenhagcn, Rccorrente(s): 
Banco Bandeirantes S. A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Antônio de Pá- 
dua Pereira, Advogada: Dra. Osíris Alves Moreira, Autoridade Coa
tora: Juiz. Presidente da 1 Ia JCJ de Recife/PE, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R
- 492315/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrentc(s): Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, A d v o 
gado: Dr. Jairo Victor da Silva, Rccorrido(s): José Antônio da Silva 
Irmão e Outros, Advogado: Dr. Oswaldo Morais, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção suscitada c m  contra-razões 
c, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: E D - R O A R  - 505205/1998-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Êmbargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz. Paulo Bhering Nogueira, A d 
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Aguiar Barreto, Embargado(a): Murilo Morando de Quciróz, A d v o 
gado: Dr. Lui/. Gonzaga Ámoritn, Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Dcclaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: R O A R  - 
508624/1998-0 da 24a. Região, Relator; Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Rccorrente(s): Sérgio Luiz. Bcmardelli, Advogado: Dr. Eurênio de 
Oliveira Júnior, Rccorrido(s): Basf Brasileira S.A. - Indústrias Quí
micas, Advogado: Dr. Fernando José Paes dc Barros Gonçalves, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: R X O F R O A R  - 530268/1999-9 da 14a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
14a Região, Rêcorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a 
Região, Procurador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, R c 
corridoís): Heitor Magalhães Lopes, Advogado: Dr. Pedro Origa N e 
to, Rccorrido(s): Fundação Universidade Federal de Rondônia, Pro
curador: Dr. José Pereira Ramos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: 
E D - R O A R  - 535323/1999-0 da la. Região, Relator: Min. João Ores
te Dalazen, Êmbargante: Antônia G o m e s  Soares de Aquino e Outros, 
Advogado: Dr. Edson Araújo Nascimento, Advogado: Dr. Antônio 
Vieira G o m e s  Filho, Embargado(a): Empresa de Processamento de 
Dados da Previdência Social - D A T A P R E V ,  Advogada: Dra. Gcilz.a 
Martins dc Azeredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Dcclaratórios. Processo: R O A R  - 542818/1999-9 da la. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Guilherme 
Ostwald Araújo tle Oliveira (Espólio de), Advogada: Dra. Liana C u 
nha Mousinho Coelho, Rccorridoís): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
T R O B R Á S ,  Advogada; Dra. Maria Teresa Pereira Lima, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. 
Processo: R O A R  - 545698/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcnte(s): Irmãos Pereira &  Companhia 
Ltda., Advogado: Dr. Vladimir large, Rccorrido(s): Sindicato dos E m 
pregados no Comércio de Jales - SP, Advogada: Dra. Maria C o n 
ceição Aparecida Caversan, Decisão: I - por unanimidade, extinguir o 
processo sem exame do mérito, por impossibilidade jurídica do pe
dido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, c o m  relação ao pedido de desconstíluição da sentença; II - por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por negativa 
de prestação jurisdicional, argüida nas razões recurxais e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento parcial tio Recurso O r 
dinário, no que tange ao pedido de dcsconstituição do acórdão n° 
4.396/93 para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstiluir a 
decisão rcscindcnda proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
15“ Região nos autos do processo n° 14.342/91.8 (folhas ,79-81) e, c m  
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação 
as diferenças salariais pleiteadas na Ação de Cumprimento, inver
tendo o ônus da sueumbência c o m  relação às custas processuais, na 
forma da lei. Observação: impedido o Excelentíssimo Ministro Barros 
Levcnhagcn. Processo: A - R X O F R O A R  - 546170/1999-4 da 7a. R e 
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Zainito Holanda Braga, Procurador: Dr. Wal
ter cio Car mo Barletta, Agravado(s): João G o m e s  dc Borba Maranhão 
e OuíriJs, Advogado: Dg.,Jpsé Luiz 1/iiél; Decisão: por unanimidade,
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negar provimento ao Agravo e, reputando-se o apelo mcramentc pro- 
telatório, impor à Agravante multa de 10%(dez por cento) do valor da 
causa corrigido monetariamente, c m  proveito da parte contrária, nos 
lermos do artigo 557, parágrafo 2“. do Código de Processo Civil. 
Processo: E D - R O A R  - 551281/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, F.mbargante: Hidroscrvice - Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): R u y  Marques da Silva c Outros, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Dcclaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Processo: R O A R  - 5 5 3 II0/1999-5 da la. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Ana 
Cristina Pinto Moreira c Outros. Advogado: Dr. Mauro Roberto G o 
mes de Mattos, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Regina 
Viana Daher, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: A 1 R O  - 560745/1999-8 da 8a. Região. Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Viação Perpétuo Socorro 
Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Agravado(s): Carlos 
Augusto Andrade Cabral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo dc Instrumento. Processo: A R  - 576905/1999-6, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Autor(a): Bcrtillon - Serviços Especializados Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Freitas dc Oliveira, Réu: Sandra Sueli da Cruz Nas
cimento. Réu: Cristina Mota, Ré: Maria do Socorro Bastos Pantoja. 
Decisão: I - por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas 
sobre o Valor atribuído à causa; II - por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Cautclar. porque não configurado o "fumus boni 
juris", cassando a liminar anterionnente concedida. Processo: A G -  
R O \ l S  - 580548/1999-2 da la. Região. Relator: Min. Antônio José 
de Barros Lcvenhagen, Agravantcls): Companhia Internacional dc 
Seguros ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson N e 
ves Filho, Advogada: Dra. Luci Ferreira dc Magalhães, Agravado(s): 
Rinaldo Ribcifo Coelho, Advogado: Dr. Antônio Mário Tenrreiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
A - R O A R  - 584650/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Orestc 
Dalazen, Agravante(s): Roberto Ribeiro, Advogado: Dr. Arnaldo Va
lente, Advogado: Dr. Sid H. Riedel dc Figueiredo, Advogada: Dra. 
Ana Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Pctrobrás Distribuidora 
S.A., Advogada: Dra. Heloísa Helena Pugliezi de Bcssa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: A - R O M S  - 
584683/1999-3 da 6a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante) s): J.D. Barbosa Comércio e Representações Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Emmanuel B. de Souza. Agravado(s): Iara 
Lúcia da Silva Pina, Advogado: Dr. Carlos Murilo Novaes. Decisão: 
por unanimidade, negar prov intento ao Agravo e, ante o seu caráter 
manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao pagamento da 
multa de 1 0 %  (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
prevista no artigo 557. § 2o, do Código dc Processo Civil. Processo: 
E D - R O A R  - 585166/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Embargantc: Paulo Roberto Vignatti, A d 
vogado: Dr. Plinio Webcr, Advogado: Dr. Pio Cervo, Embargado(a): 
Luiz. Eloy Martins, Advogado: Dr. Jair Marcinkowski, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Dcclaratórios. Processo: R O M S  - 
585932/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Lcvenhagen, Recorrente(s): Rádio Globo dc São Paulo Ltda., A d 
vogado: Dr. José Ubirajara Peltiso, Advogado: Dr. Victor Russontano 
Júnior, Rccorrido(s): Afanásio Jazadji, Advogado: Dr. Maurício de 
Campos Veiga, Autoridade Coatora: Juiz. Presidente da 2" JCJ dc São 
Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russo
man o Júnior, patrono do Recorrente. Processo: R O A R
595145/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Vallc, 
Recorrente(s): Clarice Amo rim dos Santos, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Rccorrido(s): 
Cárdio Pulmonar Serviços Médicos Ltda., Advogado: Dr. Leonardo 
Dias Tellcs, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel. Advogado: Dr. Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e tlar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a 
Ação Rescisória, mantendo íntegra a decisão reseindenda, invertidos o 
ônus da sucumbência. Falou pelo recorrente o Dr. Hélio Carvalho 
Santana; Falou pelo recorrido o Dr. Afonso Henrique Luderitz. de 
Medeiros; Processo: C C  - 6(8)604/1999-5 da 20a, Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal. Suscitantc: 3* JCJ de Aracaju - SB. Sus- 
eitadoía): 32" JCJ do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente o Conflito Negativo de Competência para declarar 
que a competência para apreciar c julgar a Reclamação Trabalhista é 
tia M M .  32* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ, para onde 
deverão ser remetidos os autos. Processo: R O M S  - 602343/1999-6 
da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Rc- 
correntc(s): F.nio Danir Vargas, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de 
Rodrigues, Rccorrido(s): Banco H S B C  Bamcrindus S.A. c Outro, 
Advogado: Dr. Luiz. Fernando Egert Barhoza, Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Autoridade Coatora: Juiz. Presidente da JCJ 
tie Santo Angelo/RS, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando a decisão regional, denegar a 
Segurança requerida. Processo: R O M S  - 604571/1999-6 da 6a. R e 
gião, Relator: Mio. Ives Gandra Martifts Filho, Recorrcnte(s): José 
Guilherme Moreira da Rocha. Advogado: Dr. José Guilherme Moreira 
. da Rocha. Recorritiofs): Konlik Franstur Viagens c Turismo S.A.. 
Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 6" JCJ do Recife/PE. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento no Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 605799/1999- 
I da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, 
Recorrentc(s): Maxion International Motores S.A., Advogado: Dr. R u 
dolf Erbcrt. Rccorrido(s): Edson da Costa Souza, Advogado: Dr, Vai 
dir Florindo, Autoridade' Coátorá: Juiz Presidente da 5* JC.1 tie São 
Bernardo elo Catnpo/SP. Decisão: por unanimidade, negar provimento
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ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 609056/19*19-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
lets): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa. Advogada: Dra. Mayris Rosa 
Barchini León. Recorridofs): W-jltcr Fonseca. Advogado: Dr. Mário 
de Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Or
dinário. Falou pelo recorrente a Dra. Mayris Rosa Barchini Loón; 
Processo: R O M S  - 6X0593/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano dc Castilho Pereira. Recorrente!s): M R S  Logística S.A, A d 
vogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel. Rccorrido(s): 
Maria Dolores Balthazar, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Autoridade 
Coatora: Juiz. Presidente da 50* JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento no Recurso Ordinário. Processo: A R  
- 613478/1999-7. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): Alaerson Bento 
Abreu, Advogada: Dra. Carmen Sílvia Lara de Souza. Réu: Líder 
Táxi Aéreo S.A., Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, D e 
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Cus
tas. pelo Autor, no importe de R S  10.00 (dez reais), calculadas sobre 
o valor arbitrado provisoriamente à causa. Falou pelo Réu Dr. Lu
ciano Brasileiro de Oliveira: Processo: R X O F R O A G  - 613482/1999- 
0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: T R T  
da 17* Região, Recorrente(s): Município dc Cachoeiro dc ltapemirím. 
Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto. Rccorrido(s): Aldenyr Sarte 
e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: R X O F R O A G  - 
613483/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: T R T  da 17* Região. Recorrentc(s): Município de C a 
choeiro de Itapcmirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Re- 
corrido(s): Aldenyr Sarte e Outros. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa dc Ofício. Processo: 
E D - R O A R  - 616436/1999-0 da 10a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Embargante: Jorlan S.A. - Veículos A u 
tomotores Importação e Comércio, Advogado: Dr. Arnaldo Rocha 
M u n d i m  Júnior. Embargado(a): Dorival Chaves da Rocha, Advogado: 
Dr. Thcodoro Hildebrando Garcia, Advogada: Dra. José Maria Sa
raiva Saldanha. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De- 
claratórios. Processo: E D - R O A R  - 618268/1999-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: V A R I G  S.A. - 
Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú

nior, F.mbargado(a): Sindicato Nacional dos Acroviários. Advogado: 
Dr. .Marcos Luís Borges de Resende. Advogado: Dr. Régis Cajaty 
Barbosa Braga.. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De- 
ciaratórios. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Ray mundo de Senna Pires. Processo: R O A R  - 619987/1999- 
3 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Angela Maria Ferreira e Outras, Advogado: Dr. Silvio 
Lucas Pereira, Rccòrrido(s): M G S  - Minas Gerais Administração e 
Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de Morais. Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida e m  contra- 
razões e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Márcio Ribeiro do Vallc. Processo: R O A R  - 620493/2000-3 
da 13a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
Recorrentc(s): José Tavares de Souza Filho. Advogado: Dr. Francisco 
Pedro da Silva. Recorrido! s): F.ucatex S.A. Indústria e Comércio, 
Advogado: Dr. Fabiana Fiusa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: A C  - 623412/2000-2 da 
15a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mareo Cczar Cazali. A d 
vogada: Dra. Daniclla Gazzctta dc Camargo, Réu: Sindicato dos E m 
pregados e m  Estabelecimentos Bancários de São Carlos, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves. Advogado: Dr. Antônio Walter Fmjuelle. 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautclar. cas
sando-se a liminar concedida às folhas 58-9. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa dc RS 5.000,00. no importe 
de R S  100,00. Observação: registrada a presença do Dr. Hélio Car
valho Santana, patrono do Réu. Processo: R O A R  - 625732/2000-0 
da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): 
Enesa - Engenharia S.A.. Advogado: Dr. Ovídio Lconardi Júnior, 
Rccorrido(s): José Carlos Marques, Advogado: Dr. Carlos Simões 
Louro Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: R O A R  - 627100/2000-0 da 19a. Região. 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Lcvenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. A L  
piniano do Prado Lopes, Reconrido(s): Município de Porto de Pedras. 
Rccorrido(s): Amónia Maria da Conceição. Advogado: Dr. José O s 
mar dos Santos. Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 19“ Região 
para, julgando procedente c m  parte a Ação Rescisória, dcsconstituir as 
cláusulas relativas á verba honorária, multa diária e assunção de 
responsabilidade pelo recolhimento da contribuição providenciaria de
vida pelo empregado e, c m  sede dc juízo rescisório, excluí-las do 
acordo judicial. Processo: R X O F R O A R  - 627258/2000-7 da 23a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23* Região, Recorrente! s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Dcusdetc Pedro de Oliveira, Recor- 
rido(s): Amália Chagas da Silva Medrado, Advogado: Dr. Cláudio 
Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e á Remessa dc Ofício. Processo: R O A R  - 632403/2000-2 
da 4a. Região, Relator: Min. João Orestc Dalazen, Recorrente(s): 
Intcr-Continental de Café S.A., Advogado: Dr. Renato de Castro M o 
reira. Recorrido(s): Luiz. Carlos Gonçalves. Advogado: Dr. Valdomiro 
Ferreira Canaburro, Decisão: pôr unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R O A C  - 632404/2000-6 da 4a. R e 
gião. Relator: Min João Orestc Dalazen, Reeorrentc(s): InterCon
tinental de Café S.A.. Advdgado: Dr. RcnnjUt. de- .Casjro Moreira. 
Recorridóís): Luiz. Carlos Gonçalves, Advogado: Dr. Valdomiro Fer-
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rcira Canabarro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: R X O F R O A R  - 632407/2000-7 da 23a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23“ Região. RceorrcntcLs): Estado dc 
Mato Grosso. Procurador: Dr. Dcusdetc Pedro dc Oliveira. Recor 
rido(s): Terc/.inha Heck. Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c à Re
messa dc Ofício. Processo: R O A R  - 634473/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrcmc(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Dr. Mário Rogério Kayscr, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Reeorrido(s): Andcrson Márcio dc Lisboa, 
Advogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: e m  pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão dc 29/5/200L D E C I 
DIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros José Lu- 
ciano de Castilho Pereira, Gelson dc Azevedo e o Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Vallc. negar provimento ao Recurso Ordinário c à 
Remessa de Ofício. T o m o u  assento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Luiz Vasconccllos, assumindo a presidência. Processo: A - R X O -  
F R O A R  - 636611/2000-6 da 7a. Região. Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Agravantc(s): União Federal, Procurador: Dr. Zainito 
Holanda Braga, Procurador: Dr. Waller do Car mo Barlctta. Agra- 
vante(s): Francisca Eliane do Nascimento Diniz e Outros. Advogado: 
Dr. Emerson Maia Damasccno, Agravado(s): Os Mesmos. Decisão: I
- por unanimidade, não conhecer do Agravo dos Reclamantes, tendo
c m  vista a intempestividade do recurso; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo da Reclamada. Processo: R O A R  -
638502/2000-2 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Rccorrcntc(s): Alzira Bevervanço Ncumann, Advogado: Dr. Hcrmin- 
do Duarte Filho, Recorridoís): Telefonn Comércio, Representações, 
Equipamentos e Telecomunicações Ltda., Advogada: Dra. Elionora 
Harumi Takcshiro. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao R e 
curso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, inver- 
tendo-sc o ônus da sucumbência c m  relação ás custas processuais. 
Processo: A C  - 638904/2000-1 da 4a. Região, Relator. Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Autor(a): Brudesco Seguros S.A., Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Advogada: Dra. Rossana Pimenta 
Baumhardt, Réu: Cláudio José Alvarenga, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra, Márcia Lyra Bcrgamo. 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautclar. cas- 
sando-sc a liminar anteriormente deferida às folhas 1418-9. Custas, 
pelo Autor, no importe dc RS 20,00 (vinte reais), sobre o valor 
incontestado da causa de RS 1.000,00 (hum mil reais). Observação: 
registradas as presenças do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Autor e Dr.“ Márcia Lyra Bcrgamo, patrona do Réu. Processo: R O A R
- 640226/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires. Rccorrente(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Cleber Tadeu Yamada. Recorridoís): Valdir Pedro Tobias, Advogado: 
Dr. Martins Gati Camacho. Decisão: retirar dc pauta o presente pro
cesso e m  face do despacho proferido às folhas 340-1 dos autos. 
Processo: R O M S  - 641042/2000-6 da la. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Banco Itaú S./\„ Advogado: Dr. 
Jorge Luís dc Lima Pereira. Rceorrido(s): Lticiano Barboza Marques, 
Advogada: Dra. Myriam Denisc da Silveira de Lima. Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 42* JCJ do Rio de Janciro/RJ. Decisão: 
por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, 
por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
dc Processo Civil. Observação: registrada a "presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: A G - A C  - 
641101/2096-0, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Agravantc(s): In
dústrias Romi S.A.. Advogado: Dr. Agostinho Toffoli Tavolaro, Agra- 
vado(s): Sueli dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinelli, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautclar, res
tando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pela A u 
tora. sobre o valor arbitrado à causa de R S  1.000,00, no importe de 
R $  20,00 Processo: A G - A C  - 644464/20(81-3 da 22a. Região. R e 
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agruvantc(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Piauí - SINTHPI. 
Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende, Agravndots): Companhia 
Energética do Piauí - CF.PISA, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido, suscitada na contestação c, no 
mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau
tclar e, e m  conseqiiência, cassar a liminar anteriormente concedida, 
Ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de RS 10.000,00, 
no importe dc R S  200,00. Dê-sc ciência do inteiro teor da presente 
decisão ao Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente da M M .  2* Vara do 
Trabalho dc Tcresina-PI, ê m  que se processa a execução. Observação: 
registrada a presença da Dr.* Márcia Lyra Bcrgamo patrona da Agra
vada. Processo: A R  - 645991/2000-0, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Revisor: Min. João Orestc Dalazen. Aulor(a): C o m 
panhia Riograndense dc Telecomunicações - CRT. Advogado: Dr. 
Thiago Torres Guedes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Réu: Sindicato dos Trabalhadores e m  Empresas de Telecomunicações 
c Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio Grande do Sul
- SINTTF.L/RS, Advogada: Dra. Noêmia G ó m c z  Reis, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito por falta de 
comprovação do trânsito e m  julgado da decisão reseindenda, argüida 
e m  contestação c, no mérito, também por unanimidade, julgar im- 
procedentc a Ação Rescisória. Custas a cargo do Autor, calculadas 
sobre o valor dado à causa de R $  2.000,00, no importe dc RS 40,00. 
Retirou-se o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconccllos. 
assumindo a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo 
José Lopes Leal. Processo: R O A R  - 646009/2000-5 da 7a. Região. 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrcntc(s): Mô- 
nica Maria Castelo Nolla. Advogado: Dr. Victor Outenberg Nolla, 
Recorridoís): Çitihunk N. A...Advogado: Dr. Geraldo Alves Quezado. 
Advogada: br. Ubirajara Wandcricy Lins Júnior. Decisão: pu; uii.i 
nimidade, negar provimento au Recurso Ordinário. Falou pelo rc-
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corrido o Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior; Processo: R O A R  - 
647471/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcntc(s): Márcia Lueiana Giovanini, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Scalassara, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Rccorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Hyran Getúlio 
César Patzsch, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: 
registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Recorrido, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de 
mandato. Processo: E D - R O A R  - 648867/2000-1 da 3a. Região, R e 
lator: Min. Antônio José de Barros Lcvcnhagcn, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: 
Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, Advogada: Dra. Carmen Francisca 
W. da Silveira, Embargado(a): Antônio Santana Fernandes, A dv o
gada: Dra. Taline Dias Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro relator, mantendo inal
terado o acórdão embargado. Observação: impedido o Excelentíssimo 
Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: R O M S  - 
649427/2000-8 da 7a. Região, Relator. Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s); Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
A n a  Raquel A. Cavalcante, Rccorrido(s): Nelson Azevedo Neto, A d 
vogado: Dr. Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfcu. Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 9a JCJ de Fortaleza/CE, Decisão: retirar 
de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Horácio Ray mundo de Senna Pires, Relator. Processo: 
R O M S  - 650208/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
m u n d o  de Senna Pires, Rccorrcntc(s): Moinho Araranguá Ltda. e 
Outro, Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Mcister, Rccorrido(s): 
Hélio dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da l* JCJ de 
Caxias do Sul/RS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O M S  - 651177/2000-0 dá 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Lévcnhagcn, R e m e 
tente: T R T  da 7* Região, Rccorrcntc(s): Município dc Fortaleza, Pro
curador: Dr. João Afrânio Montenegro, Recorridoís): Francisco Moa- 
cir Rodrigues Cunha c Outros, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. 
Cruz, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 6* JCJ dc Fortaleza/CE, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa dc Ofício. Processo: R O M S  - 653376/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banfort - Banco dc Fortaleza S.A. ( E m  Liquidação E x 
trajudicial), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, R e 
corridoís): Joaquim José de Souza. Advogado: Dr. José Antônio C a 
valcante, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2“ JCJ dc São Pau- 
lo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: R X O F R O A R  - 655990/2000-3 da 7a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 7* 
Região, Rccorrente(s): Município de Ipaumirim, Advogado: Dr. Fran
cisco lòne Pereira Lima, Recorridoís): Maria das Dores de Souza, 
Advogado: Dr. Vicente Moreira de Lima, Decisão: por maioria, ven
cido o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalzen, dar provimento 
ao Recurso Ordinário c à Remessa de Ofício para, afastando a de
cadência do direito de Ação do Autor c passando desde logo ao 
exame do mérito, julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo- 
sc o ônus da sucumbência c m  relação às custas processuais. Processo: 
R X O F R O A R  - 655992/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 7" Região, Recor- 
rente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Ara- 
ripe, Rccorrido(s): Francisco Adriano Honoralo Braga, Advogado: Dr. 
Roseli Silva Pinheiro, Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Ministro João Oreste Dalzen, dar provimento ao Recurso Ordinário c 
à Remessa dc Ofício para, afastando a decadência do direito dc Ação 
do Autor c passando desde logo ao exame do mérito, julgar im
procedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
e m  relação às custas processuais. Processo: R O A R  - 656661/2000-3 
da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrcntc(s): Fátima Aparecida Vasco de Faria, Advogado: Dr. Avantr 
Pereira da Silva, Rccorrido(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Dra. Maria Angelina Baroni dc Castro, Decisão: por unanimidade, 
negar integral provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
656670/2000-4 da I7a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazcn, 
Rccorrcntc(s): Scrprom Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Armando 
Moreira Macedo, Recorridoís): Jair Reis, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O M S  - 656716/2000-4 da 22a. Região, R e 
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcnle(s): Companhia Energética 
do Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhães, A d 
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Piauí - SIN- 
TEPI, Advogado: Dr. Alan Roberto Go m e s  dc Souza, Advogado: Dr. 
Adonias Feitosa de Sousa. Rccorrido(s): Sindicato dos Engenheiros 
no Estado do Piauí - S E N G E ,  Advogado: Dr. Alcides dc Sousa Coe
lho Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJ de Tcrcsina, 
Decisão: por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, c m  face da perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil c, c m  consequência, absolver a 
impetrante rio pagamento dos honorários advocatíeios, ficando pre
judicado o pedido formulado pelo Sindicato, ora Recorrido, relativo à 
extinção do feito. Custas pela Impetrante, já recolhidas. Observação: 
registrada a presença da Dr.* Márcia Lyra Bergamo patrona da R e 
corrente. Processo: R O A R  - 659651/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Rccorrdntc(s): Companhia 
Cotia &  Kochi Indústria dc Papéis, Advogado: Dr. fidcl Thcophilo 
Fernandes, Recorridoís): Walkir Antônio de. Moraes Agapito c Outro. 
Advogado: Dr. Derly Rodrigues da Silva Oliveira, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. Processo: R O A R  - 
■ 660755/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Rccorrcntc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Scverino Roberto Marques Pereira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da

Costa, Recorrido(s): Neucile Ferreira de Araújo, Advogada: Dra. 
Adriana Fernandes de Abreu e Lima, Decisão: retirar dc pauta o 
presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz Convocado H o 
rácio Ray mundo de Scnna Pires, Relator. Processo: R O M S  - 
661726/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. António José dc Barros 
Levenhagen, Recorrcntc(s): Sindicato dos Empregados no Comércio 
dc Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: Dr. Gustavo 
Henrique Caputo Bastos, Rccorrido(s): Organização Nossa Senhora da 
Abadia Ltda., Advogado: Dr. Tércio Túlio Nunes Marcatte, Auto
ridade Coatora: Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 3* Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Márcio Ribeiro do Vallc. Processo: R O A G  - 662091/2000-6 
da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor- 
rcnte(s): Cláudia Miranda Fialho, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, A d 
vogado: Dr. Antônio Vazzolcr Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 663639/2000- 
7 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): 
Adnildo Adriano Lins, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, 
Rccorrido(s): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogada: Dra. Lúcia Maria 
Furquim de Almeida White, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bcrgamo, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastada a decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o 
mérito da Ação Rescisória c o m o  entender de direito. Observação 1: 
ressalvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Ministro Gelson de 
Azevedo, relator. Observação 2: impedido o Excelentíssimo Juiz. C o n 
vocado Horácio Ray mundo de Senna Pires. Falou pelo recorrido a 
Dra. Márcia Lyra Bcrgamo; Processo: R O A R  - 668633/2000-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Re- 
corrcntc(s): Expresso Riacho L T D A ,  Advogado: Dr. Hélio Márcio Vaz 
Motta Miranda, Rccorrente(s): Transurbe Ltda., Advogado: Dr. José 
Caldeira Brant Neto, Rccorrido(s): Ilton Vicente Ferreira, Advogado: 
Dr. Geraldo Inoccncio dc Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Recursos Ordinário e adesivo interpostos. Processo: 
R O M S  - 668635/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Gelson Campanatti, Advogada: Dra. Clemente 
Pereira Júnior, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2* 
Região, Procuradora: Dra. Maria Isabel Cucva Moraes, Recorrido(s): 
Carlos Henrique Canesso Viegas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
da 2* JCJ de Barucri, Decisão: por unanimidade, rejeitar a prefaciai de 
intempestividade do Recurso Ordinário, suscitada e m  contra-razões e, 
no mérito, também por unanimidade, dar provimento parcial ao R e 
curso Ordinário, ante a tempestividade do Mandado de Segurança 
quanto à extinção dos Embargos de Terceiros, determinando o retorno 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional Trabalho de origem para que 
examine o Mandado de Segurança. Processo: R O M S  - 670200/2000- 
7 da 4a, Região, Relator: Min. João Oreste Dalazcn, Rccorrcnte(s): 
M a n h a  Stainer e Outro, Advogado: Dr. Milton Cava Corrêa, Rc- 
corrido(s): Comercial Stainarte Móveis e Decorações Ltda., Auto
ridade Coatora: Juiz Presidente da Vara do Trabalho dc Esteio, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: R O M S  - 670241/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Marcos Guilherme dc Li
m a  Barbosa Construção Civil, Advogado: Dr. Luiz Roberto Tácito, 
Recorridoís): Luiz. Scverino de Fontes, Advogada: Dra. Vilma Piva, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 17* Vara do Trabalho de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: A - R O A R  - 670243/2000-6 da 15a. Região, R e 
lator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Sin
dicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários dc Bauru c 
Região, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Mar- 
tinelli Promotora de Vendas Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo. Processo: R X O F R O A R  - 670252/2(8)0-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: T R T  da 4* Região, 
Rccorrcnte(s): Ozcla Maria Pazinato Martins c Outro, Advogado: Dr. 
Marcelo Garcia da Cunha, Recorrentc(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Sandra Weber dos Reis, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: I - 
Recurso Ordinário da União Federal e Remessa dc Ofício: por una
nimidade, negar-lhes provimento; II - Recurso Ordinário dos Réus: 
por unanimidade, julgar prejudicado o exame do mérito do apelo, pois 
já apreciado no Recurso Voluntário da União e na Remessa N e 
cessária e, no tocante ao tema relativo à multa do artigo 488, inciso II, 
do Código de Processo Civil, negar-lhe provimento. Observação: res
salvou entendimento pessoal o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazcn, que entendia necessária a avocação pelo Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho. Processo: R O M S  - 670603/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Otaviano de Sá, Advogado: Dr. José Geraldo Mulaquias, Recorridoís): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Églc Eniandra La- 
preza, Recorrido(s): Município da Estância de Aguas de Santa Bár
bara, Autoridade Coatora: Juiz. Presidente da JCJ de Avaré/SP, D e 
cisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, julgar extinto o processo o processo, sem jul
gamento do mérito, por incabível o Mandado dc Segurança, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do Código dc Processo Civil, no 
esteio da Súmula 33 do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. O b 
servação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazcn. Processo: R O M S  - 670605/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazcn, Rccorrentc(s): Idália Maria Himlcr, A d 
vogado: Dr. José Geraldo Mulaquias. Recorridoís): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Gomes, Rccorridú(s): M u 
nicípio da Estância dc Águas dc Santa Bárbara, Autoridade Coatora: 
Juiz, Presidente da JCJ dc Avaré/SP, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário da Litisconsorte passiva, a fim dc 
cassar a segurança parcialmente concedida no egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho e julgar extinto o processo, s e m  exame do mérito.

nos termos artigo 267, inciso VI, do Código dc Processo Civil. Pro
cesso: R O M S  - 670612/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): José Mariano da Silva 
Júnior, Advogado: Dr. José Geraldo Malaquias, Rccorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Gomes, Re
corridoís): Município da Estância dc Águas de Santa Bárbara, A u 
toridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ dc Avaré/SP, Decisão: retirar 
de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Relator. Processo: 
R O M S  - 670640/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Rccorrcntc(s): Maxi Color Comércio dc Te
cidos Ltda., Advogado: Dr. Solon Augusto Kelman de Lima, Re
corridoís): Raimundo Coelho do Nascimento e Outro, Advogado: Dr, 
Gabriel Pinto da Conceição, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 9* 
JCJ de Salvador/BA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz C o n 
vocado Horácio Ray mundo de Senna Pires. Processo: R O A R  - 
672667/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Clarino dc Oliveira, Advogado: Dr. Joao 
Francisco P. da Costa, Recorrido(s): Voith S.A. - Máquinas e Equi
pamentos, Advogado: Dr. Valéria Aparecida Lopes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED- 
R O A R  - 673631/2000-5 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do dc Senna Pires, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Paulo Lopes da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Ròsa da Costa, 
Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Embargado(a): 
Antônio Ferreira da Rocha, Advogado: Dr. Francisco de Assis Al
meida e Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Dc- 
claralórios. Processo: R O M S  - 673637/2000-7 da 9a. Região. Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Élio Valdivicso Filho, Recorrido(s): Altair Cczar Mainardes Bar
reto, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da 13* JCJ de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao ReCurso Ordinário para, concedendo a Segurança plei
teada, determinar a liberação da penhora feita c m  dinheiro para que a 
penhora recaia sobre os bens oferecidos pela Impetrante, desde que 
suficientes, evidentemente. Processo: R X O F R O A R  - 676051/2000-0 
da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: T R T  
da 17* Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. A n 
gelina Ferron de Vasconceilos, Recorrido(s): Moacyr Theodoro Fer
reira, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por una
nimidade, dar provimento à Remessa de Ofício e ao Recurso Or
dinário interposto pela Autora para, julgando procedente a Ação Res
cisória, desconstituir o acórdão rescindendo proferido pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Sétima Região no julgamento do 
processo n° TRT-RO-4.887/94 e, e m  juízo rescisório, proferindo nova 
decisão, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista quanlo à pre
tensão de pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC dc 
março dc 1990 e seus reflexos, c o m  inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais na Reclamação Trabalhista e na Ação 
Rescisória, dc cujo pagamento fica dispensado o Réu. Processo: ED- 
A G - A C  - 676330/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner Pi
menta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa. Einbargado(a): Sindicato dos Empregados c m  Es
tabelecimentos Bancários de Governador Valadares e Região, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara- 
tórios. Rclirou-se o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. 
Processo: R O A R  - 676911/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrenlc(s): Rodolpho Bertola, 
Advogado: Dr. Cláudio Gomara dc Oliveira, Recorrido(s): Multibrás 
S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Renata Sil
veira Veiga Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrido, que requereu c teve de
ferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: R O A R  - 
679209/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
.Senna Pires, Rccorrcntc(s): Ricsa Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Collesi Lyra Jubilut, Recorridoís): Waldemar Ribeiro da 
Silva Júnior, Advogado: Dr. Reynaldo Domingos Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R O M S  - 680027/2000-8 da la. Região, Relator; Min. Horácio Ray
mun do dc Senna Pires, Rcconentc(s): Lconir Paulo Sjlva, Advogado: 
Dr. Sidney David Pildervasser, Recorrido(s): Município dc Pctrópolis, 
Procurador: Dr. Thélio dc Araújo Pereira, Autoridade Coatora: Juiz. 
Presidente da 2“ JCJ de Pctrópolis, Decisão; por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A G - A - R O A R  - 
681002/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravantc(s): Miguel Cardoso, Advogado: Dr. Mário de 
Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson Jorge dc 
Moraes Júnior, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, A d 
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Agravado(s); Os Mesmos, D e 
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Agravos de ambas as 
partes. Falou pelo Agravante(s) Dra. Mayris Rosa Barchini León; 
Processo: R O A R  - 681942/2000-4 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Etecetcra Produ
ções Artísticas Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Sussckind, Recorri
doís).' Nilo Cesar Pinta Filho, Advogada: Dra. Lcila Massena, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: R O M S  - 687325/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Rccorrcntc(s): Empresa Nossa Senhora 
Aparecida Ltda., Advogado: Dr. Antônio Ciclo Gomes, Rccorrido(s): 
Deodoro Viana Forte, Advogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Freitas, 
Autoridade Coatora: Juiz. Presidente da 8“ JCJ de Fortalcz.a/CE, D e 
cisão: retirar dc pauta o presente processo a pedido do Relator. Pro
cesso: A C  - 688687/2000-9 da 17a. Região, Relator. Min. Gelson de 
Azevedo, Autorta): União Federal, Pr<x;urador: Dr. Waltcr do Carmo
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Barletta. Réu: Moacyr Thcodoro Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente a Ação Cautelar para confirmar os efeitos da pre
tensão liminar deferida, qçe determinou a suspensão da execução que 
se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2.902/92, e m  
curso perante a M M .  Segunda Vara do Trabalho de Vitória - ES, até 
o trânsito e m  julgado da decisão a ser proferida nos autos do Processo 
n° T S T - R X O F R O A R - 6 7 6 . 0 5 1/2000.0. Custas pelo Réu, no importe de 
R $  20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor de R $  1.000,00 (um 
mil reais), atribuído à causa, das quais cie fica dispensado do re
colhimento. Processo: A - R X O F R O A R  - 689251/2000-8 da 13a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Ra y mundo dc .Senna Pires, Agravante(s): 
Universidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Cristiano 
José C. A. Soares, Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Agra- 
vado(s): Argemiro Brito Monteiro da França e Outro, Advogado: Dr. 
Manuel Batista dc Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Processo: R O A R  - 689883/2000-1 da 15a. R e 
gião. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recprrente(s): 
Toyobo do Brasil Indústria Têxtil Ltda„.Advogada: Dra. Kátia Giosa 
Venegas, Recorrido) s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Vestuário de Americana e Região, Advogado: Dr. José Fagundes Dias. 
Decisão: retirar de pauta o presente processo e m  face do despacho 
proferido nos autos. Processo: R X O F R O A R  - 689910/2000-4 da 3a. 
Região. Relator. Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires. Remetente: 
T R T  da 3“ Região, Rccorrente(s): Município de Belo Horizonte, A d 
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Marta Lopes 
da Silva Guedes, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do 
Recurso voluntário; II - por unanimidade, conhecer da Remessa de 
Ofício e aplicando o princípio da fungibilidade dos recursos, de
terminar a remessa dos autos ao egrégio. Tribunal Regional do Tra
balho de origem, a fim de que conheça do apelo com o Agravo 
Regimental e julgue-o c o m o  entender de direito. Processo: R X O 
F R O A R  - 689952/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: T R T  da 15" Região, Recorrente(s): União Fe
deral (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, 
Recorrido(s): Alcíde de Siqueira e Outros, Advogado: Dr. Berenice 
Aparecida de Carvalho Solssia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: 
R O M S  - 693848/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires. Recorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Gisela Vieira Grandini, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, A d 
vogado: Dr. Gustavo Andèrc Cruz, Recorrido(s): Manoel L e m e  dos 
Santos Júnior, Advogado: Dr. Marco Antônio Crespo Barbosa, A u 
toridade Coatora: Juiz Presidente da 6“ Junta de Conciliação e Jul
gamento de Campinas/SP, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Processo: E D - R O A R  - 695785/2000-5 
da 3a. Região. Relator: Min, Horácio Raymundo dc Senna Pires, 
Embargante: José Raimundo Viegas Lopes, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa 
Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaralórios. 
Processo: E D - R O M S  - 696152/200Ò-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: I B M  Brasil Indús
tria, Máquinas e Serviços Ltda. c Outra, Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Moreira Coelho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Luiz Antônio A m a n d o  de Barros (Espólio de). Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaralórios. 
Processo: R O A R  - 696169/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Alíbio Lendecher, 
Advogado: Dr. Marcelo Penna de Moraes, Recorrido(s): Sônia Ca
tarina Mezzari dc Araújo e Outro, Advogado: Dr. Tereza Oriozolina 
Auch Brundo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Processo: R X O F R O A R  - 696741/2000-9 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: 
T R T  da I" Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Patrícia Mello de Brito, Recorrido(s): Pauló Jonas Gonçalves, A d 
vogado: Dr. Sidncy David Pildervasser, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a prefaciai de nulidade arguida pelo Ministério Público do 
Trabalho e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para. julgando 
procedente, e m  parte, a Ação Rescisória, dcsconstiluir parcialmente o 
acórdão rcscindendo proferido nos autos dá Ação Rescisória n° 
249/96 c, e m  juízo rescisório, proferindo novo julgamento, adequar a 
condenação à pacífica jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho no tocante às URP's de abril e maio de 1988, reslringindo-a ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) dc 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a scr calculado sobre 
o salário de março de 1988 c incidente sobre o salário dos meses de 
abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, c o m  reflexos e m  junho c julho, 
restando prejudicada a análise do Recurso Ordinário c m  Agravo Re
gimental. Custas pelo Recorrido, de cujo recolhimento fica dispen
sado, na forma da lei. Processo: A - R O A R  - 704543/2000-5 da la. 
Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra- 
vantc(s): Sindicato dos Administradores do Estado do Rio de Janeiro 
- SINATERJ, Advogada: Dra. Marinês Valle da Trindade, Agrava- 
do(s): Datamcc S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, A d 
vogado: Dr. Arnaldo Blaichman. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Agravado. ; Processo: 
R X O F M S  - 704919/2000-5 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 16a Região. Impetrante: Município de Chapadinha - M A .  A d 
vogado: Dr. José Ribamar Pacheco Calado, Intercssado(a): Maria G o 
mes Tcrtuliano. Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 16a Região, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício. Processo: R O A R  - 705511/2000-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires,

Recorrenle(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - F.LETRO- 
SUL, Advogado: Dr. Ricardo de Queiróz Duarte, Rccorrido(s): Flávio 
Hermeling, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogada: Dra. Mar- 
celise de Miranda Azevedo, Decisão: e m  prosseguimento ao julga
mento iniciado na sessão dc 5/6/2001, DEC IDIU, suspender o jul
gamento do processo c m  virtude de pedido de Vista Regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, após 
consignado que bs Exclentíssimos Ministro Barros Levenhagen e Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle, acompanhavam o voto diver
gente do Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
c José Luciano dc Castilho Pereira, que negavam provimento ao 
Recurso Ordinário. T o m o u  assento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
José Luiz Vasconcellos, assumindo a presidência. Processo: R O A R  - 
712224/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s): lvonilde de Oliveira. Advogado: Dr. Luís 
Henrique Fernandes Hidalgo, Rccorrido(s): Autarquia do Serviço M u 
nicipal de Saúde - A S M S ,  Advogada: Dra. Márcia Nakagawa Ram- 
pazzo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, anulando a decisão regional recorrida, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de 
que seja concedida à Autora prazo para apresentar certidão que con
tenha os dados pertinentes ao trânsito c m  julgado da decisão res- 
cindenda, c o m  efetiva identificação do processo a que se refere, sob 
pena de indeferimento da inicial. Processo: R X O F R O A R  - 
712240/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região, Re- 
corrente(s): Município de Esperantinópolis, Advogado: Dr. João Ba
tista Ericeira, Rccorrido(s): Adalgisa Rodrigues de Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa Ofi
cial mas, c m  atenção aos princípios da fungibilidade recursal, da 
economia e da celeridade processuais, determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 
para que proceda ao exame do apelo interposto pelo Município dc 
Esperantinópolis-MA c o m o  Agravo Regimental, proferindo julgamen
to com o entender de direito. Processo: R O A R  - 717190/2000-1 da 
23a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dè Senna Pires, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cleyber Marques 
Gomes, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini León, Rccorrido(s): Israel Moneço Mcllão, 
Advogado: Dr. Humberto Silva Queiróz< Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente a Dra. 
Mayris Rosa Barchini Lcón; Processo: R X O F R O M S  - 717217/2000- 
6 da 5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: 
T R T  da 5a Região, Recorrcnte(s): Município de Itamaraju, Advogado: 
Dr. Pedro Luiz Pereira, Recorrido(s): Élida Enriquinha do Amaral, 
Advogado: Dr. José Henrique Andrade Chaves, Autoridade Coatora: 
lima Aguiar (Juíza Relatora do A G  n° 80.04.98.0403 - 56), Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa 
Oficial mas, e m  atenção aos princípios da fungibilidade recursal, da 
economia e da celeridade processuais, determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, para que 
proceda ao exame do apelo-interposto pelo Município de Itamaraju- 
B A  c o m o  Agravo Regimental, proferindo julgamento c o m o  entender 
dc direito. Finalmcnte, ainda, por unanimidade, não admitir a ape- 
naçâo por litigância de má-fé pretendida e m  contra-razões. Processo: 
A I K O  - 717745/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo L o 
pes Leal, Agravanlc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Gisela 
Vieira Grandini, Agravado(s): José Caetano dc Almeida c Outros, 
Advogado: Dr. Carlos Soares Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da Ia JCJ de Campinas/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: C C  - 718374/2000- 
4 da 6a. Região, Relator: Min. João Qreste Dalazen, Suscitante: Vara 
do Trabalho dc Porto Calvo /AL, Suscitado(a): 14" Vara do Trabalho 
dc Recife /PE, Decisão: por unanimidade, julgar procedente o C o n 
flito Negativo de Competência, para declarar que a competência para 
apreciar e julgar os Embargos dc Terceiros é da M M .  14a Vara do 
Trabalho de RecifetPE, para onde deverão ser remetidos os autos. 
Processo: R O A R  - 719515/2000-8 da 3a. Região, Relator. Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccorrcnte(s): M A S T E R V E T  - 
Agrovcterinária Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Iracy 
Ferreira Carneiro Neto, Rccorrido(s): Tânia Maria dc Oliveira Fer
nandes de Andrade, Advogado: Dr. Márcio José Fernandes Queiroz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: A C  - 720438/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. João 
Orcstc Dalazen, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Waller do 
Car mo Barletta. Réu: Sindicato dos Empregados e m  Entidades Cul
turais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Estado do Espírito Santo - S E N A L B A ,  Advogado: Dr. 
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, julgar 
procedente a Ação Cautelar para confirmar os efeitos da liminar 
concedida, que suspendeu a execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 2545/90, e m  trâmite perante a M M .  1* 
Vara do Trabalho de Vitória-ES, até o trânsito e m  julgado da decisão 
proferida nos autos da Ação Rescisória e m  grau de Remessa dc Ofício 
c Recurso Ordinário neste egrégio Tribunal Superior do Trabalho 
(TST-RXOFROAR-662.914/2000). Custas, pelo Requerido, no m o n 
tante dç R$ 20,00, calculadas sobre o valor dc R $  l.OOO.(X). atribuído 
à causa principal. Processo: R O A R  - 721806/2001-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recorrente(s): C a 
terpillar Brasil Ltda., Advogado: Dr. Renato Bcnvindo Libardi, A d 
vogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s): Marcei Erdei Parrini. D e 
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, dcsconstiluir parcialmcnle a 
decisão rcscindcnda c, c m  juízo rescisório, proferindo, novo julga- 
ntcnlo, decretar a improcedência do pedido referente às diferenças 
salariais derivadas do IPC dc março dc 1990. Observação: registrada 
a presença do Dr. Márcio Gontijo, patrono do Recorrente. Processo: 
R X O F R O A R  - 730026/2001-3 da 16a. Região. Relator: Min. H o

rácio Ray mundo de Senna Pires, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 16“ Região, Recorrente(s): Município dc Esperantinó- 
polis. Advogado: Dr. João Batista Ericeira. Recorrido(s): Rita Ibiapino 
de Sousa, Advogado: Dr. Antônio Florêncio Neto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e negar provimento à 
Remessa de Ofício, para confirmar a decisão recorrida. Processo: 
R X O F R O A G  - 731824/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Remetente: T R T  da 3a Região. Recor- 
rente(s): Fundação Ezequiel Dias - F U N E D ,  Advogado: Dr. Marcelo 
Dias Gonçalves Vilela, Recorrido(s): Grace Luciane Eufrásio Vieira, 
Advogado: Dr. João Luiz de A m u e d o  Avelar, Decisão: por unani
midade. negar provimento ao Recurso Ordinário c à Remessa de 
Ofício. Processo: R O A R  - 732773/2001-6 da 13a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de 
Lima, Recorrido(s): Rejane de Lourdes G o m e s  de Lima e Outro, 
Advogado; Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para. afastando o 
óbice da Súmula 83 do Tribunal Superior do Trabalho, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
dc que julgue a Ação Rescisória, c o m o  entender dc direito. Processo: 
R X O F R O A R  - 733710/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. A n 
tônio José de Barros Levenhagen, Remetente: T R T  10a Região, Re- 
correntc(.s): União Federal. Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
Recorrido(s): Helcníra Nobre Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Vic
tor Azevedo Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. T o m o u  assento o E x 
celentíssimo Ministro Wagner Pimenta Processo: C C  - 735818/2001- 
1 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Sus
citante: 4a Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, Suscitado(a): 2a Vara do 
Trabalho dc Baraeri/SP. Decisão: por unanimidade, julgar procedente 
o Conflito Negativo de Competência, declarando que a competência 
para apreciar e julgar a Reclamação Trabalhista é da M M .  2a Vara do 
Trabalho de Barueri-SP. para onde deverão ser remetidos os autos. 
Processo: R O A C  - 738129/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Usifer - Usina 
Siderúrgica Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos. Advogada: Dra. 
Juliana Duque Rodarte, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Mecânicas, Metalúrgicas, Material Elétrico e Similares, 
Forjaria, Fundição, Siderurgia, Reparação de Veículos e Assessórios 
da Construção Metálica de Matozinhos, Pedro Leopoldo e Prudente 
de Morais, Advogada: Dra. Valdete Aparecida Evangelista Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção arguida 
e m  contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A C  - 740589/2001-6 da 
6a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azou- 
bel, Recorrido(s): Simone de Melo Oliveira, Advogado: Dr. Fabiano 
G o m e s  Barbosa, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: A G -  
A C  - 747531/201)1-9 da 7a. Região, Relator: Min. João Oreste D a 
lazen. Agravanle(s): Maria Alvina Moura Andrade e Outras, A d 
vogada: Dra. Neuzemar G o m e s  de Moraes, Advogado: Dr. Manoel 
Canuto de Oliveira. Agravado(s): Município dc Fortaleza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental, por intem
pestivo. Processo: A G - A C  - 748509/2(8)1-0, Relator: Min. Ives G a n 
dra Martins Filho, Agravante(s): Ciro Calçados LTD A, Advogada: 
Dra. Rosana Seger, Agravado(s): Alísio da Silva Moura, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas c dez mi
nutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro José Luiz Vasconcellos e por m i m  subscrita. 
Brasília-DF, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e 
um.

J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
Ministro Vice-Presidente

S E B A S T I Ã O  D U A R T E  F E R R O  
Diretor da Secretaria

Secretaria da 1- Turma
C E R T I D Õ E S  D E  J U L G A M E N T O S

Intimação de conformidade c o m  o caput do art 3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O

: A 1 R R  - 681864/2000-5 T R T  D A  17A. 
R E G I Ã O

: JUIZ A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  
( C O N V O C A D O )

: C O N S T R U T O R A  Q U E I R O Z  G A L V Ã O
S.A.

: DR(A). S T E P H A N  E D U A R D  S C H N E E -  
BEL1

: A N A I L T O  N U N E S  G R E G Ó R I O  
: DR(A). A N T Ô N I O  C A R L O S  C O R D E I R O  

L E A L
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

„ C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho. e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Minislro Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado 
Altino Pedrozo dos Santos, Relator, o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana ísis 
Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar prov imento ao agravo
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de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento 
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 685654/2000-5 T R T  D A  4A. R E 
G I Ã O

R E L A T O R  : JUIZ J O Ã O  A M 1 L C A R  SILVA E  S O U Z A
P A V A N  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S )  : U N I V E R S A L  L E A F  T A B A C O S  LTD A. 
A D V O G A D O  . DR(A). E V A N D R O  LEI TE T A R A C I U K
A G R A V A D O ( S )  : R O M E U  J O S É  U N S E R  E  O U T R O  
A D V O G A D O  : DR(A). S E B A L D O  E D G A R  S A E N G E R

J Ú N I O R
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Relator, o Exmo. Ministro João Oresle Dalazen 
c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana ísis Penna 
da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiiente à publicação da 
certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este, c o m  ressalvas do Exmo. Ministro Wagner Pimenta.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

: A I R R  - 706970/2000-2 T R T  D A  9A. R E 
G I Ã O

: M I N I S T R O  R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A.
: DR(A). L U I Z  D E  F R A N Ç A  P I N H E I R O  
T O R R E S

: LÍDIA M A R I A  P E R E I R A  D E  A L M E I D A  
M A R Q U E S  D O S  S A N T O S  

: DR(A). U S T A N E  F. D E  M A G A L H Ã E S

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O  
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, 
Relator, João Orcste Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa. DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 dc junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )

A D V O G A D O  
A G R A V A D O ( S )  
A D V O G A D O  .

: A I R R  - 726253/2001-8 T R T  D A  9A. R E 
G I Ã O

: JUIZ L U I Z  PHILIPPE V I E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O  ( C O N V O C A D O )

: B A N C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
S.A.

: DR(A). L A Í S E  B A R R O S  L E A L  
: A D I L S O N  R O G É R I O  M O N T A N H E R  
: DR(A). LUI S R O B E R T O  S A N T O S  

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, e m  Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz C o n 
vocado Luiz Philippc Vieira dc Mello Filho, Relator, o Exmo. M i 
nistro João Orestc Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra
balho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 de junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 729818/2001-0 T R T  D A  2A. R E 
G I Ã O

R E L A T O R  : JUIZ L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O  ( C O N V O C A D O )  

A G R A V A N T E ( S )  : B A N C Q  A B N  A M R O  S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). F R A N C I S C O  A. L. R. C U C C H I
A G R A V A D O ( S )  : S É R G I O  Dl L O L L O
A D V O G A D O  : DR(A). A D R I A N A  M O R A E S  D E  M E L O

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippc Vieira de Mello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Orcste 
Dalazen c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiiente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o com o recurso dc revista, observando-sc daí c m  diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 dc junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

A I R R  - 732814/2001-8 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O
M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
R I C A R D O  T I T O T O  N E T O  E  O U T R O S  
DR(A). É D E R  P U C C I  
A P A R E C I D O  D O N I Z E T T I  F R E D E R I C O  
DR(A). E D S O N  P E D R O  D A  SILVA

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O  
A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Orcste Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 de junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O

R E L A T O R
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O
A G K A V A D O ( S )

A D V O G A D O

15A.: A I R R  - 735408/2001-5 T R T  D A  
R E G I Ã O

: M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
: C E L P A V  - C E L U L O S E  E  P A P E L  LTD A.
: DR(A). A L B E R T O  G R I S  .
: R A I M U N D O  A N T Ô N I O  D E  C A N T U Á -  

R I O
: DR(A). A N D R É A  M. X A V I E R  R I B E I R O  
M O R A E S

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oreste Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 dc junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 735410/2001-0 T R T  D A  15A.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A
A G R A V A N T E ( S )  . V U L C A B R Á S  S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). E N I O  R O D R I G U E S  D E  L I M A
A G R A V A D O ( S )  : S A N T A  D I A N A  B I N HELI
A D V O G A D O  : DR(A). E D I S O N  S I L VEIRA R O C H A
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oresle Dalazen c a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqiiente ã publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 de junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 735411/2001-4 T R T  D A  15A.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A
A G R A V A N T E ( S )  : V U L C A B R Á S  S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). E N I O  R O D R I G U E S  D E  L I M A
A G R A V A D O ( S )  : E L Z A  F Á T I M A  S U D R É  E X N E R
A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  A P A R E C I D O  D E  O L I V E I 

R A
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Orcste Dalazen c a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqUcnte à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

: A I R R  - 735412/2001-8 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O

: M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
: U S I N A  S Ã O  M A R T I N H O  S.A.
: DR(A). M A R I A  A M É L I A  S O U Z A  D A  
R O C H A

: E V A R I S T O  H O M E R O  M O R A I S  
: DR(A). J O Ã O  L U I Z  M A R I N H O

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )
A D V O G A D O  
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Orcste Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, obscrvando-sc daí e m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O

R E L A T O R

A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O

15 A.: A I R R  - 736947/2001-3 T R T  D A  
R E G I Ã O

: JUIZ L U I Z  PHILIPPE VI E I R A  D E  M E L 
L O  F I L H O  ( C O N V O C A D O )

: M A R I A  C L Á U D I A  L O P E S  L O U Z A D A  
: DR(A). A N A  L Ú C I A  F E R R A Z  D E  A R 
R U D A  Z A N E L L A

: B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A

: DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C I E L

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo I-opès I-cal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippc Vieira de Mello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Orcste 
Dalazen c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penn» da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiiente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o com o recurso de revista, observando-se daí c m  diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 dc junho dc 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 738400/2001-5 T R T  D A  15A.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : JUIZ L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L 
L O  F I L H O  ( C O N V O C A D O )

A G R A V A N T E ( S )  : B A N C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S.A. - B A N E S P A

A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C I E L

A G R A V A Ü O ( S )  : I R E N E  M A R S O N  SILVA
A D V O G A D O  : DR(A). A N I S  A I D A R
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Orcste 
Dalazen c a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Djana 
ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
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submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subscqiiente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí c m  diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 de junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 742776/2001-4 T R T  D A  ISA.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A
A G R A V A N T E ( S )  : S Ô N I A  R E G I N A  S C A C H E T T !  D E  LI

M A
A D V O G A D O  : DR(A). L U I Z  C A R L O S  B R A N C O
A G R A V A D O ( S )  : L E O P O L D O  M I A R E L L 1
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pintenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Ceai. João Oresje Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana Isis Pcnna da Costa, DECIDIU, unanimemenle, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí e m  dtan-
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 27 oe junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O

R E L A T O R  
A G R A V A N T E ( S )
A D V O G A D O

A G R A V A D O ( S )

A D V O G A D O
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

A I R R  - 743141/2001-6 T R T  D A  15A. 
R E G I Ã O
M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A  
L I N D O L F O  A G U I A R  P E R E I R A  
DR(A). C A R L O S  R O B E R T O  D O S  S A N 
T O S
O M E T T O ,  P A V A N  S.A. - A Ç Ú C A R  E  
Á L C O O L

: DR(A). L U I Z  C A R L O S  T R A M O N T E

C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, e m  
Sessão Ordinaria hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oresje Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana [sis Penna da Costa, DEC IDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subséquente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 oe junho de 2001.
Myr iam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 752443/2001-0 T R T  D A  15A.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A
A G R A V A N T E ( S )  : I R A C E M A  D O  P R A D O  O L I V E I R A
A D V O G A D O  : DR(A). J O S É  A P A R E C I D O  D E  OL I V E I 

R A
A G R A V A D O ( S )  : V U L C A B R Á S  S.A.
A D V O G A D O  : DR(A). M A R C O  A N T Ô N I O  W A I C K

O L I V A
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oresje Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DEC IDIU, unaniniemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subsequente i publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 27 de junho de 2001.
Myriam Hage da Rocha 
Diretora da Secretaria da la. Turma

P R O C E S S O  : A I R R  - 754868/2001-2 TRI' D A  I5A.
R E G I Ã O

R E L A T O R  : M I N I S T R O  W A G N E R  P I M E N T A
A G R A V A N T E ( S )  : A L C A N  - A L U M Í N I O  D O  B R A S I L  LT- 

DA.
A D V O G A D O  : DR(A). M A R C O  A N T Ô N I O  A L V E S  PIN

T O
A G R A V A D O ( S )  : P E D R O  L U I Z  D A  SILVA 
A D V O G A D O  : DR(A). N I L Z A  M A R I A  H i N Z
C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O
C E R T I F I C O  que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, c m  
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo 
Lopes Leal, João Oresje Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Gcra! do 
Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subscqiiente ã publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 27 oe junho de 2001.

M Y R I A M  H A G E  D A  R O C H A  
Diretdra da Secretaria

A T A  D A  D É C I M A  T E R C E I R A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e 
um, às treze horas, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro R O N A L D O  L O P E S  
LEA L, registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro J O Ã O  
O R E S T E  D A L A Z E N ,  dos Excelentíssimos Juízes Convocados D E O -  
C L É C I A  A M O R E L L I  DIAS, L U I Z  PHILIPPE VIE IRA D E  M E L L O  
FILHO, A L T I N O  P E D R O Z O  D O S  S A N T O S  e J O Ã O  A M I L C A R  
SIL VA E  S O U Z A  P A V A N  e do Excelentíssimo Procurador Regional 
do Trabalho Doutor SID NEI A L V E S  TEIXEIRA, sendo Diretora da 
Secretaria da Primeira Turma a Doutora M Y R I A M  H A G E  D A  R O 
C H A .  O  Exmo. Ministro Wagner Pimenta não compareceu à Sessão 
por motivo previamente justificado. O  Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal usou da palavra para parabenizar o Exmo. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva c Souz.a Pavan pelo transcurso de seu aniversário. 
O s  demais Ministros integrantes da Turma associaram-se às hom e
nagens, c o m o  também, o Dr. Victor Russomano Júnior pelos ad
vogados que militam nesta Corte. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: A C  - 678434/2000-7 da I7a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Autoria): B A N E S T E S  S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Réu: 
Maria Cecília Vitali Ribeiro Lima, Decisão: por unanimidade, julgar 
procedente a ação pura conceder a cautela requerida e suspender a 
execução provisória, determinando a cassação do ato judicial con
substanciado na ordem dc reintegração alé que a decisão proferida no 
processo principal transite e m  julgado; Processo: A I R R  e R R  - 
643421/2000-8 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): U N I B A N C Ó  - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agra- 
vado(s) e Recorrente(s): Maria Tereza Silva Barreto, Advogado: Mar
celo Américo Martins da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento do reclamado c não conhecer do 
Recurso de Revista da reclamante; Processo: A G - R R  - 396618/1997- 
9 da 3a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): 
Mineração Morro Velho Ltda„ Advogado: Victor Russomano Jr, 
Agravado(s): Sidney Oliveira Silva, Advogado: José E d m u n d o  S a m 
paio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal; Processo: A G - R R  - 467916/1998-8 da 4a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souz.a Pavan, Agravante(s): Município dc Porto Ale
gre, Advogado: Luiz Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): 
Geneci Fontoura Padilha, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: 
unanimemente, conhecer c negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: A G - R R  - 480870/1998-8 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Banco do Progresso S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): lldcfonso 
Santos Teixeira, Advogada: Sandra Mara Sabino Santos Lima, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Pro
cesso: A G - R R  - 511567/1998-6 da 4a. Região, Relator: João Amil
car Silva c Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - B A N R I S U L ,  Advogado: José Alberto C. M a 
ciel, Agravado(s): José Dilon Rechia Dutra, Advogado: Domingos 
Sinhorelli Neto, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi
mento ao agravo regimental; Processo: A G - R R  - 578547/1999-2 da 
4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Fátima Luci Garcia Gettens, Advogado: Paulo Moreira M o 
rales, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agra
vo regimental; Processo: A G - A 1 K R  - 665914/2000-9 da 20a. R e 
gião, Relator: João Amilcar Silva c Souza -Pavan, Agravante(s): Al
pargatas Santista Têxtil S.A., Advogado: Carlos Eduardo Príncipe, 
Agravado(s): Antônio Alexandre da G a m a  c Outros, Advogado: José 
Augusto Costa Sobrinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo regimental; Processo: A I R R  - 379402/1997-6 da 12a. R e 
gião, Relator: João Orestc Dalazen, Agravante(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eliete José 
Rosa da Silva e Outras, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 383537/1997-2 da 11a. 
Região, Relator: João Orestc Dalazen, Agravante(s): Estado do A m a 
zonas - Secretaria dc Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
S E D U C ,  Procuradora: Vivien Medina Noronha, Agravado(s): Celso 
Souza de Oliveira, Advogado: José Lopes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
452410/1998-0 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal, Procurador: Luciu Maria Maia 
Butture, Agravado(s): Antoninho Peres da Silva (Espólio de), D e 
cisão: unanimemente, conhecer do agravo para negar-lhe provimento; 
Processo: A I R R  - 493641/1998-3 da 7a. Região, corre junto c o m  
RR-493642/1998-7, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravan- 
tc(s): Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Agra- 
vado(s): Tcrezinha Monteiro Dantas, Advogado: José da Conceição 
Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 527438/1999-3 da 2a. Região, corre junto c o m  RR- 
527439/1999-7, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravuntc(s): 
Vulda Almeida dc Carvalho e Outros, Advogada: Rita dc Cássia 
Barbosa Lopes, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade dc 
Medicina da Universidade dc São Paulo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 536542/1999-2 da 16a. Re
gião, corre junto c o m  RR-536543/1999-6, Relator: João Amilcar Sil
va c Souza Pavjin, Agravante(s): Município dc Lago da Pedra, A d 
vogado: Franco Kiomit.su Suzuki, Agravado(s): Sirnandes Rodrigues 
de Menezes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo, para no 
mérito negar-lhe provimento; Processo: A I R R  - 537922/1999-1 da 
4a. Região, corre junto c o m  RR-537923/I999-5, Relator. Altino Pc
drozo dos Santos, Agravantc(s): José Luiz Farias Silveira, Advogado: 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Zamprogna S.A. - 
Importação, Comércio e Indústria, Advogado: Jefferson Oliveira Soa
res, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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A I R R  - 544741/1999-4 da 12a. Região, corre junto p o m ' R R -  
544742/1999-8, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): 
Centrais Elétricas dc Santa Catarina S.A. - C E L E S C ,  Advogada: 
Gláucia Santarém Melillo, Agravado(s): O g e  Francisco, Advogado: 
Guilherme Belém Quernc, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 546992/1999-4 da 2a. Região, corre junto 
c o m  RR-546993/1999-8, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado; Orlando Teixeira M a r 
ques Júnior, Agravadp(s): Luiz Antônio Lopes Duarte Gonçalves, 
Ádvogada: Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo, por deficiência de instrumentação; Processo: 
A I R R  - 548049/1999-0 da la. Região, corre junto c o m  RR- 
548050/1999-2, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): 
Everaldo Rabelo de Souza, Advogado: José da Silva Caldas, Agra- 
vado(s): Banco Real S.A., Ãdvogado: Márcio Guimarães Pessoa, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
550403/1999-9 da I7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Emídia Fraga Dercy, Advogado: José Torres das Neves, 
Agravado(s): B A N E S T E S  S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 553303/1999-2 da 2a. 
Região, corre junto c o m  RR-553304/1999-6, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos. Agravante(s): Companhia Paulista dc Trens Metropo
litanos - C P T M ,  Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, 
Agravado(s): José Agostinho e Outro, Ádvogada: Marlene Ricci, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
- 567832/1999-2 da 4a. Região, corre junto co m  RR-567833/1999-6, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Orilda da Silva 
Ribeiro, Advogado: Marco Aurélio Coimbra, Agravado(s): Tevah 
Vestuário Masculino Ltda., Advogada: Carmen Rey, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
573842/1999-9 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Fundação Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano Jú
nior. Agravado(s): Laudciina Maria de Paiva Freitas, Advogado: Car
los Alberto Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: A I R R  - 575598/1999-0 da 15a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-575599/1999-3, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Dulcilena Aparecida Jacomassi 
Ferreira, Advogado: Hélio Zcviani Júnior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 576105/1999-2 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema B A N E R J  - P R E V I  ( E m  
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S, A. (Em liquidação extra
judicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Milton Lima Er- 
thal. Advogado: Ivo Braune, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 576486/1999-9 da 4a. Região, 
corre junto c o m  RR-576487/1999-2, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Predial Administradora Hotéis Plaza S.A., A d 
vogado: André Vasconcellos Vieira, Agravado(s): Mara Luíza Nunes, 
Advogada: Alice de Andrade Groth, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 576492/1999-9 da 7a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-576493/1999-2, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Agravante(s): Município de Assaré, Advogado: Francisco 
lone Pereira Lima, Agravado(s): Francisca de Souza Frutuoso, A d 
vogado: Raimundo Marques de Almeida, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 578844/1999-8 da 5a. 
Região, corre junto c o m  R R  578845/1999-1, Relator: Altino Pcdrozo 
dos Santos, Agravante(s): Sarkis Tecidos Ltda., Advogado: Paulo 
Eduardo Caldas Rosa, Agravado(s): Joaquim de Almeida Santos, A d 
vogado: Hudson Resedá, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 588476/1999-4 da 3a. Região, corre junto 
c o m  RR-588477/1999-8, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vanle(s): Tcksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Antônio Pereira Neto, Advogado: José Luciano Ferreira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
588560/1999-3 da la. Região, corre junto c o m  RR-588561/1999-7, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Caixa de Pre
vidência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ - Banerj (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): 
Ziclar G o m e s  da Silva c Outros, Advogado: Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
588572/1999-5 da 12a. Região, corre junto c o m  RR-588573/1999-9, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Gcfcrson Agenor 
Marques, Advogado: Renato Samir dc Mello, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Evandro Mardula, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 600640/1999-9 da 
3a. Região, corre junto c o m  RR-600641/1999-2, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravantc(s): João Antônio Cruz, Advogado: Fer
nando Antônio Borges Teixeira, Agravado(s): Banco B e m g e  S.A., 
Advogada: Viviani Bucno Martiniano, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 600690/1999-1 da 4a. R e 
gião, corre junto c o m  RR-600691/1999-5, Relator: Altino Pcdrozo 
dos Santos, Agravante(s): Mário Longaray Veiga, Advogado: Marli 
Tcrcsinha Leal da Silva, Agravado(s): Município de Sapucaia do Sul, 
Procurador: Francisco Eduardo de Souza Pires, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 607388/1999-4 da 
13a. Região, corre junto c o m  RR-607389/1999-8, Relator: Altino 
Pcdrozo dos Santos, Agravantc(s): Município dc Brejo dos Santos, 
Advogada: Maria Ferreira dc Sá, Agravado(s): Francisca Nonato da 
Silva Almeida, Advogado: Juarez Targino da Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
618560/1999-0 da 2a. Região, corre junto c o m  RR-6I856I/1999-4, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Sul América C o m 
panhia Nacional de Seguros, Advogado: Eduardo Justino Brandão, 
Agravado(s): João Ferreira dos Santos, Advogada: Sílvia dc Cássia 
Luzz.i Rigolctto, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 649389/2000-7 da 5a. Região, Relator: Luiz Phi-
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lippc Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bancb S.A.. A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nilson Vieira de 
Andrade, Advogado: Luiz Sérgio Soares de Souza Santos. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 
652237/2000-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Sylvio Ferraz, Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Go- 
doy, Agravado(s): Fábio Silveira dos Santos, Advogado: João A n 
tônio Bustos Moreno, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: À I R R  
- 653686/2000-1 da 22a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Car
valho Santana. Agravado(s): Jane Suely Barros, Advogado: Flávio 
José Souza da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 654795/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Luiz. Roberto 3e 
Oliveira, Advogado: Rita de Cassia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Carlos 
Eduardo Barra Evangelista, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 656211/2000-9 da 
2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Aços Vil- 
lares S.A., Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): 
Paulo Taú, Advogada: Célia Giraldez Vicitez, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
658942/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Guilherme Estrada Rodrigues, Agravado(s): Antônio Jair Fernandes e 
Outra, Advogada: Rosângela Carvalho Rodrigues, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 661425/2000-4 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s); Banco do Brasil S.A., Advogado; Luiz de França Pi
nheiro Torres, Agravado(s): José Lopes Silveira, Advogada: Ana Va
léria Lima Pacheco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 661661/2000-9 da Ia. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Bijuterias 
Grasmück Ltda., Advogada; Fernanda Teixeira de Freitas de Souza 
Lima, Agravado(s): Joel de Araújo Tirre e Outros, Advogado: Jorge 
dos Santos Moreira, Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 662294/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados 
S.A. - Fosfértil, Advogado; Marcelo Pimentel, Agravado(s): Tarcísio 
Lindemberg Alves de Oliveira, Advogado: Alex Santana de Novais, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 662440/2000-1 da 3a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Otacílio de Oliveira e Outros, A d 
vogado: Nikon Correia, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - P E T R O S ,  Advogado: Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A I R R  - 663529/2000-7 da 2a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): João Garcia Marques, Advogado: 
Pedro Antônio Borges Ferreira, Agravado(s): Banco Cidade S.A, 
Advogada: Cláudia Valéria Abreu Benatto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
665169/2000-6 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra
vantefs): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra- 
vado(s): Amilton Formerolli e Outros, Advogado: Wellos Alves da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A I R R  - 665392/2000- 
5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantcfs): C o m 
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Luiz Carlos Franco M o 
raes, Agravado(s): Adalberto de Oliveira Gomes, Advogado: Luiz 
Carlos Cordeiro Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
A I R R  - 666219/2000-5 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da- 
laZfcn, Agravantefs): União Federal, Procurador: Roberto Nobrcga de 
Almeida, Agravado(s): Elias Gea Leonel, Advogado: Adilson Ma- 
gosso, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí c m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 668484/2000-2 da 7a. Região, Relator; 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Ceará, Procurador: 
Francisco Xavier Costa Lima, Agravado(s): Leonilson Pinto de Oli
veira e Outra, Advogado: Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 668788/2000-3 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Martins Comércio c Serviços de Distribuição 
S.A., Advogado: Victorino de Brito Vidal, Agravado(s): Nield John
son José de Siqueira, Advogada: Isadora Coelho de A m o r i m  Oliveira, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A I R R  - 668799/2000-1 da 6a. Região. Relator. Ronaldo L o 
pes Leal, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Agravado(s): Ana Nailda Ribeiro Falcão, 
Advogada: Maria do Socorro Bezerra Chaves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
669117/2000-1 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vantc(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Clarita Carvalho de 
Mendonça, Agravado(s): Darlclc do Nascimento Pereira c Outros, 
Advogado: Júlio César Torczani, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 669813/2000- 
5 da I5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravanlc(s): Nilton 
César Sala, Advogada: A n a  Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla. Agra- 
vante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Ubirajara W  
Lins Junior, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar
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provimento aos agravos de instrumento interpostos por ambas as 
partes; Processo: A I R R  - 669822/2000-6 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação de Seguridade Social 
dos Sistemas Embrapa e Embrater - CER ES, Advogado: Márcio Vi- 
Ccnte Martins dos Santos, Agravante(s): José Francisco Vargas, A d 
vogado: Adilson Lima Leitão, Agravadofs): Empresa de Assistência 
Técnica c Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - E M A T E R ,  
Advogado: Márcio Vicente Martins dos Santos, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos agravos de instrumento interpostos por 
ambas as partes; Processo: A I R R  - 670065/2000-1 da la. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Viação Nossa Senhora da 
Penha Ltda., Advogada: Kátia Barbosa da Cunha, Agravado(s): Eval- 
do dos Santos Inácio, Advogado: Fernando da Costa Pontes, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 670902/2000-2 da 7a. Região, Relator; João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Município dc Fortaleza, Procurador: Antônio 
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): Luzia Silva Leitão, 
Advogado: Marcos Antônio Rodrigues Aragão, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R
- 672829/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Antônio Emmanuel D'Almeida e Outro, Advogado: Carlos 
Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Município de Camaçari, A d 
vogada: Izabel Batista Urpia, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 673057/2000-3 da I6a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de 
Buriti, Advogada: Leônia Figueiredo Alencar, Agravadofs): Antônia 
Pereira Machado, Advogado: Roberth Seguins Feitosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 676974/2000-0 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Paulo Carneiro Ribeiro, Advogada: Josclice Aleluia 
Cerqueira de Jesus, Agravado(s): Fundação Educacional Serra dos 
Órgãos, Advogado: Cláudio Barçante Pires, Decisão: unanimemcnle, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
678197/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Antônio Orestes Gomes, Advogado: Mauro Barbosa, Agra- 
vado(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Lycurgo Leite N e 
to, Advogada: Adriana Padovani Tavolaro Salek, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 679292/2000-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., A d 
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s); Victor Nelson 
Boccuzzo, Advogada: Hcidy Gutierrez Molina, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R
- 679370/2000-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): T B M  Indústria e Comércio Ltda., Advogado: José Or
lando Soares, Agravado(s): Hercílio Rodrigues de Souza, Advogado: 
Wilmigton T. de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 680086/2000-1 da 20a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa Energética de Ser
gipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agrava
dofs): Antônio Carlos Getirana dc Santana, Advogado: Nilton Cor
reia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 680220/2000-3 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): José Pereira da Silva, Advogado: José 
Ribamar Mota Teixeira Júnior, Agravado(s): Companhia Metalúrgica 
Prada, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
680312/2000-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação E x 
trajudicial), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravadofs): Nelson 
Luiz de Oliveira, Advogada: Márcia Aparecida Fernandes, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
680580/2000-7 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravantc(s): Centrais Elétricas d o  Norte do Brasil S.A.
- E L E T R O N O R T E ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra- 
vado(s): Célio Nascimento da Silva, Advogado: José Maria G o m e s  da 
Costa, Decisão: unanimemcnle, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A I R R  - 680611/2000-4 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Arthur Lúcio dc Almeida Vasconcelos, A d 
vogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): Prosegur Brasil 
S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Lino Alberto 
de Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A I R R  - 680648/2000-3 da I7a. Região, R e 
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Município de Caría- 
cica. Advogada: Fábia Médice de Medeiros, Agravado(s): Antônio dc 
Souza, Advogado: Vicente Santório Filho, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 680771/2000-7 da 
5a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravan- 
tc(s); Município de Antônio Cardoso, Advogado: Vicente da Cunha 
Passos Júnior, Agravado(s): Evcrildo Ferreira da Silva, Advogada: 
Solangc Isabel Pacheco Martins, Decisão: unanimemepte, conhecer e 
negar provitncnto ao agravo; Processo: A I R R  - 680801/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantcfs): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação Extrajudicial (ncorporadora 
da FEPASA), Advogada: Mareia Rodrigues dos Santos, Agravadofs): 
Irineu Gonçalves, Advogada: Monica Xavier de Souza, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
681260/2000-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalaz.cn, Agra
vantcfs): Antônio Diniz. Pontes, Advogado: Luiz Antônio Cabral, 
Agravadofs): Telecomunicações do Rio dc Janeiro S.A. - TELERJ, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Decisão: unanimemcnle, 
negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 
681317/2000-6 da 18a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravantcfs): Banco Brasileiro Comercial S.A. - E m  Liqui
dação Extrajudicial, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agrava
dofs): Viviane Kciko Moribayashi, Advogado: Odair de Oliveira Pio, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 681452/2000-1 da 20a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantcfs): Empresa Energética de Sergipe
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S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): 
José Valmir da invenção, Âdvogado: Ademir Meira dos Santos, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
- 681516/2000-3 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantcfs): Telecomunicações do Amazonas S.A. - T E L E M A Z O N ,  
Advogado: Marcelo Luiz. Ávila de Bessa, Agravadofs): Antônio Á u 
reo dc Macedo Alves, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, 
Decisão: unanimeinente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 681524/20G0-0 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantcfs): Antônio Avelino Silva Labandeira, A d 
vogada: Maria Suedy Rodrigues Escudcro. Agravadofs): Banco do 
Estado do Rio. dc Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 681700/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantcfs): 
Gisele Barros Novaes, Advogado: Paulo Roberto Couto, Agravadofs): 
Magazine Pelicano Ltda., Advogado: Samir Carant, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
681717/2000-8 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantefs): Maria de Lourdes da Silva Araújo, Advogado: Nivaldo 
Cabrera, Agravadofs): Centro Espirita Nosso Lar Casas André Luiz, 
Advogado: Spartaco José Lippi, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 681761/2000-9 
da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravantcfs): M u 
nicípio de São Paulo, Procurador: Arlene Maria Vettorazzo Carnovali, 
Agravadofs): Maria Helena Torres Cabral, Advogado: Luiz Carlos 
Pacheco, Agravadofs): Câmara Municipal de São Paulo, Advogado: 
Antônio Rodrigues dc F. Júnior, Decisão; unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 681914/2000- 
8 da 16a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantcfs): 
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Leonardo Miranda 
Santana, Agravadofs): Odicéas Martins G o m e s  Costa, Advogado: Jo
sé Eyntard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 682281/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantcfs): Hidroservice En
genharia Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agrava
dofs): Nilze Monteiro Frank, Advogada: Liliana A. D. MoniCa, D e 
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 682282/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Alba Química S.A. Indústria e 
Comércio, Advogada: Cristina Lódo de Souza Leite, Agravadofs): 
Mauro Pereira Teixeira, Advogada: Denise Neves Lopes. Decisão: 
unanimemente, conhecer c negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 682350/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravantefs): Centrais de Abastecimento do Espírito Santo 
S.A. - CEA SA/ES , Advogado: Wesley Pereira Fraga, Ágravado(s): 
Antônio Carlos Gonçalves Alves e Outros, Advogado: José Tôrres 
das Neves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 682376/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantcfs): Casa Avenida Comércio 
e Importação Ltda., Advogada: Regina Márcia N. Brantis, Agra- 
vado(s): Renata de Oliveira Pascoal, Advogado: José Henrique de 
Carvalho Pires, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra
vo; Processo: Á l R R  - 682826/2000-0 da 3a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos_ Santos, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., 
Advogada: Ângela Cristina Barbosa Leite Pirfo, Agravadofs): Va- 
leriano José da Silva, Advogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, 
Decisão: unanimemente, negar provimento do agravo; Processo: 
A I R R  - 682836/2000-5 da 12a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravantcfs): E B V  - Empresa Brasileira dc Vigilância 
Ltda., Advogado: Francisco de Assis Zimmermann Filho, Agrava
dofs): Luiz Henrique Livramento, Advogado: Sérgio Gallotti Matias 
Carlin, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: A I R R  - 683004/2000-7 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravantefs): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Agravadofs): Ezaquiel Rosa, Advogado: Geber Maurício Naylor, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 683077/2000-0 da 17a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantefs): B A N E S T E S  S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Agravadofs): Zélia Pinheiro Marques, Advogado: George Duar 
tc Freitas Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 683933/2000-6 da 7a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravantefs): Francisco Cristiano 
Lopes da Silva, Advogado: Alder Grêgo Oliveira, Agravadofs): E m 
preendimentos Pague Menos S.A,, Advogado: Alfredo Leopoldo Fur
tado Pearce, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A I R R  - 683986/2000-0 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravantcfs): Banco Bradcsco S.A., Advogada: Riwa 
Elblink, Agravadofs): Arinclson Figueira Nascimento, Advogado: Fá
bio Chiara Aliam, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo dc instrumento; Processo: A I R R  - 684219/2000-7 da 5a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravantcfs): Comercial dc Alimentos 
Supermini Ltda., Advogado: Marly Violeta Ribeiro da Rocha, Agra
vadofs): Irlcnc Teles Cardoso, Advogado: Darckson Vieira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: 
A I R R  - 684222/2000-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantcfs): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., A dv o
gado: João Batista Pacheco Antunes dc Carvalho, Agravadofs): Ger
son Inocente Ferreira, Advogado: Edison Urbano Mansur, Decisão: 
unanimemente, não conhcccr do agravo dc instrumento; Processo: 
Á l R R  - 684300/2000-3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantefs): Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Agra
vadofs): Francisco Gilncudc Raulino, Advogado: Enzo Sciannclli, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; 
Processo: A I R R  - 684691/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz. 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Z F  do Brasil S.A., 
Advogada: Rcjane Scto, Agravadofs): Pedro da Costa Ayrcs, Ad-
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vogado: Sérgio da Silva Ferreira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 684693/2000-3 da 15a. R e 
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Eduardo Biagi e Outros, Advogado: Mauro Tavares Ccrdeira, Agra- 
vado(s): Cláudio César Ferreira, Advogada: Júlia C a m p ô y  Fernandes 
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A I R R  - 685198/2000-0 da la. Região, Relator: João Orestc 
Dalazcn, Agravante(s): Josias Antônio de Souza, Advogado: Manoel 
Branco Braga, Agravado(s): Rio de Janeiro Refrescos S.A., A d v o 
gado: Fábio Rodrigues Câmara, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 685200/2000- 
6 da la. Região, Relator: João Orestc Dalazcn, Agravante(s): Rios- 
tore Representações Ltda., Advogado: Aécio Dal Bosco Acauan, 
Agravado(s): Josenildo Alves de Lima, Advogado: Enio Nogueira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 685202/2000-3 da la. Região, Relator: João Ores- 
te Dalazen, Agravante(s): Antônio Cláudio de Brito Araújo, A dv o
gado: Bolivar Souza da Silva, Agravado(s): Conjunto Musical Renato 
c Seus Blue Caps, Advogado: Luiz Alberto Rodrigues Pinto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 685209/2000-9 da la. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco B e m g e  S.A., Advogado: 
José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agravante(s): Carla Maia da 
Motta Loureiro, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Os 
Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento a ambos os Agravos; Processo: A I R R  - 685235/2000-8 da 
4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ricardo de 
Paula Gonçalves, Advogado: Odair Menaré Jorge, Agravàdo(s): Se
bastião dos Santos Medeiros (Espólio de), Advogada: Giselda Mos- 
cardini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: A I R R  - 685791/2000-8 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pinturas Ypiranga Ltda., A d v o 
gado: Luiz Roberto Nogueira da Silva, Agravado(s): Inácio Antonio 
da Silva, Advogado: José Luiz de Oliveira Silva, Decisão: unani- 
memente, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 
685815/2000-8 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Antônio Fernando Santana da Silva, Advogado: Carlos Ar
tur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Cogel Comercial Ltda., Advogado: 
Jorge Luiz Pereira Ramos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 685817/2000-9 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Durval José da 
Silva, Advogado: Lúcio Rodrigues de Almeida, Agravado(s): Trans
portadora Contatto Ltda., Advogado: Antônio Marques dos Santos 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc instru
mento; Processo: A I R R  - 685844/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria Cristina Luciano Pinto, 
Advogadp: César Augusto Darós, Agravado(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  Procurador: Paulo Moura Jardim, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 685852/2000-9 da 4a. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Teresa Lemos dos Passos, 
Advogado: Ricardo Grcssler, Agravado(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 
685871/2000-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
tanle(s): Clarice Córdua Falcão, Advogada: Rcgilene Santos do Nas
cimento, Agravado/s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 685960/2000-1 da 3a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - C V R D ,  Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Mário Lúcio 
1'oelho e Outros, Advogado: Fernando Antunes Guimarães, Decisão: 
i unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Pro- 
:esso: A I R R  - 686289/2000-1 da la. Região, Relator: João Orestc 
Dalazen, Agravantc(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David 
Silva Júnior, Agravado(s): Bcrtolino Moreira Sampaio, Advogado: 
xila Maria Vieira Pires Menezes, Decisão: unanimemente, negar 
irovirnento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  -
>86292/2000-0 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
ante(s): Frota Oceânica e Amazônica S.A., Advogada: Adriana Dias 
e Menezes, Agravado(s): Jorge Antunes de Siqueira, Advogado: 
Idson Faria da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
gravo de instrumento; Processo: A I R R  - 686296/2000-5 da la. 
tegião. Relator: João Oreste Dalazen, Agravantc(s): Companhia Cer- 
ejaria Brahma e Outro, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agra- 
ado(s): Izácio G o m e s  da Silva, Advogado: Serafim Antônio G o m e s  
i Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
I R R  - 686310/2000-2 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
cal, Agravantc(s): Januário Festa, Advogada: Ellen Coelho Vignini, 
gravado(s): José Maria Pinheiro, Advogado: Antônio Hcmandes 
lorcno, Agravado(s): Comercial e Construtora Festa Ltda., Advo- 
ida: Melania Toledo de Cam pos Soranz, Decisão: à unanimidade, 
•gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
16316/2000-4 da la. Região, Relator: João Órestc Dalazcn, Agra- 
intc(s): Transportes Santo Antônio Ltda., Advogado: José Fernando 
areia Machado da Silva, Agravado(s): Mateus Vaz da Silva, Ad- 
■gado: Paulo César da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro- 
nento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 686317/2000- 
da la. Região, Relator: João Oreste Dalazcn, Agravante(s): PepsiCo 
Brasil Ltda., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 

trios Alberto Calazans, Advogado: Jadir de Sousa, Decisão: una- 
‘nemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
^6318/2000-1 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
Ate(s):.Vidraria Rio-Minas S.A, Advogado: Luiz Vicente de Car- 
jho, Agravado(s): Luiz Augusto dc Mattos Horta Barbosa Filho, 
5 vogado: Edson Viana dc Mattos, Decisão: unanimemente, negar 
>vimcnto ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  -
6430/2000-7 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
ravantc(s): H S B C  Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogada:
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Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ademir Dandolini da Sil
va, Advogada: Kristine Elisa Hubbc Zumblick, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 686969/2000- 
0 da 24a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): José Targino da Cruz, Advogado: Eduardo Coelho Leal 
Jardim, Agravado(s): Egídio Beviláquia, Advogado: Wilson Mateus 
C. da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A I R R  - 687263/2000-7 da 20a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): União Federal, Procuradora: Laura 
de Andrade Sodré, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria da Extração de Minerais N ã o  Metálicos do Estado de Sergipe
- S I N D I M I N A ,  Advogado: Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
688144/2000-2 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Maria Eugênia Ferrari Borges, Advogado: Tobias de 
Macedo, Agravado(s): Rafael Rodrigues da Silva, Advogado: Walter 
Siqueira Pitta, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 688204/2000-0 da 10a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Lidiomar Ar
canjo de Novais, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Os 
Mesmos, Advogado: O s  Mesmos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos agravos; Processo: A I R R  - 688209/2000-8 da 2a. R e 
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s); Abner Morilha, 
Advogada: Maria Cecília de Cam pos Mariani, Agravado(s): C. T. I. 
E. - Consultoria c Treinamento e m  Idiomas Estrangeiros Linguex 
Ltda., Advogado: Sérgio Luis Viana Guedes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
690172/2000-5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco doEstado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Carlos José 
Savino, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de i nstrumento; Processo: A I R R  - 
690231/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A., A d 
vogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Diomir Benedito Nicolctti, A d 
vogado: João Flávio Pessoa, Decisão: unanimemente, conhecer e ne
gar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 690429/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravantc(s): 
Hélio Marques Pimentel, Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Agra- 
vado(s): Arc om Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: 
Acir Vespoli Leite, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
dc instrumento; Processo: A I R R  - 690493/2000-4 da 18a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Universidade Es
tadual de Goiás - U E G ,  Advogado: Rogério Nciva Pinheiro, Agra- 
vado(s): Aladi José de Lima e Outros, Advogada: Rcjane Alves da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 690508/2000-7 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
690509/2000-0, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Alípio Fernandes Sanches, Advogado: Nélson Bencdicto Rocha de 
Oliveira, Agravado(s): Jornal do Brasil S.A., Advogado: Luiz Carlos 
Amo rim Robortclla, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo 
por deficiência de instrumentação; Processo: A I R R  - 690509/2000-0 
da 2a. Região, corre junto c o m  A1RR-690508/2000-7, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Jornal do Brasil S.A., A d 
vogado: Luiz Carlos A m o r i m  Robortella, Agravado(s): Alípio Fer
nandes Sanches, Advogado: Nélson Bencdicto Rocha dc Oliveira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 690525/2000-5 da 10a. Região, Relator: João Oreste D a 
lazen, Agravante(s): Posto de Serviço 307 Ltda., Advogada: Maria 
Regina Machado Guimarães, Agravado(s): Francisca Irlãndia Figuei
redo Ixmos, Advogado: Alccstc Vilela Júnior, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R
- 690527/2000-2 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogada: 
Maria Regina Machado Guimarães, Agravado(s): Antônia Maria da 
Conceição Leal, Advogado: Raimundo Soares Mota, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 690542/2000-3 da 15a. Região, Relator: João Oreste D a 
lazen, Agravante(s): Antônio dos Santos Machado, Advogada: Márcia 
Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): S P S C S  Industrial S. A., 
Advogado: Sonia Cristina Scaquctti, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  -
690623/2000-3 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Empresa Baiana de Aguas c Saneamento S.A. - E M -  
B A S A ,  Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Climério de Jesus 
Santos c Outros, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
690668/2000-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: Francisco Antônio 
Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Marlene Cocolo, Advogada: 
Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo por deficiência de instrumentação: Processo: A I R R
- 690952/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado(s): José Carlos dc Mesquita Ximcnes, Advogado: José 
Martins Sobrinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 690985/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): 
Sucocítrico Cutralc Ltda., Advogada: Laura Maria Orncllas, Agra- 
vado(s): Antônio Linares Roda, Advogado: Eurídicc Barjud C. de 
Albuquerque, Decisão: unanimemente, conhecer c negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 691766/2000-4 da I5a. Região. R e 
lator: João Orestc Dalazen, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): Adilson Santos, 
Advogado: Luiz Carlos Pontes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 692190/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Mercoil 
Distribuidora de Petróleo Ltda., Advogado: Antônio Carlos Maga-

Ihães Leite. Agravado(s): Aquiles Estcvan do Nascimento, Advogada: 
Leopoldina de Lurdes Xavier, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 692296/2000-
7 da 5a. Região, corre junto c o m  AIRR-692297/2000-0, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Maria Isaura de Santana Pita, Advogado: Carlos Artur Chagas Ri
beiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 692297/2000-0 da 5a. Região, corre junto c o m  A1RR- 
692296/2000-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Maria 
Isaura de Santana Pita, Advogada: Tânia Regina Marques Ribeiro 
Liger, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecendo agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 692363/2000-
8 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra-
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Cláudia Ribeiro Ricci 
Maxwell, Agravado(s): José Aparecido do Nascimento, Advogado: 
Marcos Antônio Soler Ascêncio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 692759/2000-7 da 9a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Crios Industrial Ltda., Advogado: Antônio Francisco Corrêa Athayde, 
Agravado(s): Manoel Tertuliano Assunção, Advogado: Clair da Flora 
Martins, Decisão: unanimemente, negár provimento ao Agravo; Pro
cesso: A I R R  - 692860/2000-4 da 9a. Região, Relator; Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): U N I B A N C O  - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Osmair Santana Andrade, Advogado: José Jadir dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A I R R  - 693526/2000-8 da I2a. Região, Relator: João Oreste D a 
lazen, Agravante(s): Althoff Supermercados Ltda., Advogado: Leo 
Cassetari Filho, Agravado(s): Giovanc Silveira Luciano e Outros, 
Advogado: Valdecir José Mascarello, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  -
693529/2000-9 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazcn, Agra- 
vantc(s): Recife Antigp Bar e Restaurante Ltda., Advogada; Isadora 
Coelho de Am o r i m  Oliveira, Agravado(s): Neuza Maria da Silva, 
Advogado: João Guilherme Aragão, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  -
693532/2000-8 da 16a. Região, Relator: João Oreste Dalazcn, Agra- 
vante(s): Expresso Continental Ltda., Advogada: Clélia Maysa M e 
deiros Oliveira, Agravado(s): W y l m a  Maria Bastos Vieira, Advogado: 
José Raimundo Soares Montenegro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  -
693621/2000-5 da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Empresa de Transportes Urbanos de Salvador - T R A N -  
SUR, Advogado: Bonifácio Ferreira Bispo, Agravado(s): César A u 
gusto Sampaio da Silva, Advogada: Katia Regina Luna Caribé, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe 
provimento; Processo: A I R R  - 694098/2000-6 da 22a. Região, Re
lator: Luiz. Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Amil - 
H u m a n a  Assistência Médica-S/C, Advogado: Francisco Borges S a m 
paio Júnior, Agravado(s): Villencuvc Ribeiro Alberto, Advogado: Ri
cardo Soares Freitas. Decisão: unanimemcnle, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 694648/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): 
Mercedes Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto M a 
ciel, Agravado(s): Luiz Carlos dc Assis, Advogada: Áurea Moscatini, 
Decisão: unanimemente, conhecer c negar provimento ao agravo; 
Processo: A 1 K R  - 694780/2000-0 da 15a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Alcides Maia Sobral Filho, A d 
vogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
695181/2000-8 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravantc(s): Empresa dc Transportes Urbanos de Salvador - T R A N -  
SUR, Advogado: Bonifácio Ferreira Bispo, Agravado(s): José Eva- 
risto Marques dos Santos, Advogado: Marcelo de Carvalho Monteiro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 695252/2000-3 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantc(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): José Miguel da Silva, Advogado: Pedro Rosa 
Machado, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 695689/2000-4 da la. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Banco A B N  A m r o  S.A., 
Advogado: Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Milton Clemente 
Vieira, Advogado: Paulo dc Magalhães Gomes, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
695690/2000-6 da !5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Sindicato dos Empregados e m  Estabelecimentos Bancários 
dc Araraquara, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Agravado(s): Banco Nacional S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: André Matucita, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
A I R R  - 695742/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva c 
Souza Pavan, Agravantc(s): Companhia Docas do Estado dc São 
Paulo - C O D E S P ,  Advogado: Sérgio Quintero, Agravado(s): Belar- 
mino Barroso Silva Filho c Outros, Advogado: Wilson de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, conhecer c negar provimento ao agravo: 
Processo: A I R R  - 695744/2000-3 da 2a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Emtcl Recursos H u 
manos c Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Edgar de Vascon
celos, Agravado(s): Sucly Moreira da Silva e Outros, Advogado: 
Almir Goulart da Silveira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 696233/2000-4 da 15a. Região. Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Rede Ferroviária Fe-
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dcral S.A. (cm Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Washington A p a 
recido de Paula c Outros, Advogado: Sérgio Gimcnes, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
696476/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorclli Dias, 
Agravante(s): Vanessa Braga Pereira, Advogada: A n a  Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Agravado(s): Banco B M G  S.A., Advogado: Carlos 
Alberto Casanova Campos, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 696485/2000-5 da 2a. Região, 
Relatora: Dcoclécia Amorclli Dias, Agravante(s): Sandra Regina M a 
ciel, Advogada: Clãudia Maria da Silva, Agravado(s): Empresa Auto 
Viação Taboão Ltda., Advogada: Rubenia Simortetti Alves Barros, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 696486/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorclli 
Dias, Agravante(s): Empresa Nacional de Segurança Ltda., A d v o 
gada: Ana Maria Gonçalves Pacheco c Oliveira, Agravado(s); Jaildo 
Martins Moreira, Advogado: Sérgio Antônio de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
696849/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Ivetc Ferreira, Advogada: Lúcia Porto Noronha, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  A d 
vogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 696876/2000-6 da 9a. R e 
gião. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agra- 
vado(s): Ilton Antunes dos Santos, Advogada: Maria Cristina da Cos
ta Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A I R R  - 696877/2000-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Hyran Getúlio César Patzsch, Agravado(s): José Lacrtc 
Palma. Advogado: José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
696882/2000-6 da 9a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
P. Torres, Agravado(s): Luiz Fernando Suplicy de Lacerda Mosca- 
leskí, Advogada: Thais Pcrronc Pereira da Costa, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
696964/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Orcste Dalazen, Agra- 
vante(s): P C E  Engenharia Ltda., Advogado: Thomaz Sousa Lima 
Mattos de Paiva, Agravado(s): José Ricardo do Carmo, Advogado: 
Renato Durso Batista, Agravado(s): Construtora Alben Ganimi Ltda., 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 697066/2000-9 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Antonio Wilson Borges, 
Advogado: Ricardo Crcmonczi, Agravado(s): Conflora Empreend 
Florestais Ltda., Advogado: Gerson Schwab, Agravado(s): Caixa Eco
nômica Federal - C A I X A ,  Advogado: Gerson Schwab, Decisão: una
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 697169/2000-0 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravantc(s): Comdepe - Companhia Municipal dc Desen
volvimento de Pctrópolis, Advogada: Daniela Estcves dos Santos, 
Agravado(s): Jurany Cabral da Rocha, Advogada: Maria Nazareth 
Zilvcs Maio, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 697219/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Altino Pcdrozo dos Santos, Agravante(s): Nitrocarbono S.A., A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adauto Coutinho, 
Advogado: Antônio Carlos Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 697788/2000-9 da 13a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Empresa Bra
sileira de Correios c Telégrafos - ECT, Advogada: Maria José da 
Silva, Agravado(s): José Cavalcanti Queiroga, Advogado: Marcos 
Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo dc instrumento c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
A I R R  - 697815/2000-1 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Àgravantc(s): Light Serviços dc Eletricidade S.A., Advogado: Ly- 
curgo Leite Neto, Agruvado(s): Anderson da Silva Botelho, A dv o
gada: Roniylda Carrê, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A I R R
- 697971/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Agravantc(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - 
B A N E S P A ,  Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Mariza 
Aparecida Pasqual'Tassina, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A I R R  - 698005/2000-0 da 12a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravanlc(s): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: Fran
cisco Effting, Agravado(s): Alexandre Jakovljcvic, Advogado: A n 
tônio Marcos Véras, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 698006/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantc(s): Cooperativa dos 
Produtores de Cana, Açúcar e Álcool dc São Paulo Ltda-Coopersucar, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ricardo Rodrigues do 
Valle, Advogado: Marcelo Horta de Lima Aiéllo, Decisão: unani- 
memente, preliminarmente, rejeitar a preliminar de liligância de má- 
fé argüida c m  contra-razões c negar provimento ao agravo dc ins
trumento; Processo: A I R R  - 698130/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanlc(s): Banco A B N  A m r o  
S.A., Advogado: Francisco Effting, Agravado(s): Valdetnir Cândido, 
Advogado: Luiz Fernando Michalak Santos, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 698270/2000-4 da 
17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agra- 
vantc(s): Marcos Antônio Nunes Thomaz., Advogado: Alexandre M e 
lo Brasil, Agravado(s): American System Instituto dc Línguas e In
formática Ltda., Advogado: E d m undo Osvvaldo Sandoval Espíndula, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A I R R  - 698384/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravantc(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., A d v o 
gado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Marcos Antônio dc 
Souza, Advogado: Halssil Maria c Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 698390/2000-9 da
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3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): João do Car mo Prado, Advogada: Maria Fátima França Lima, 
Agravado(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., A d 
vogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  -
698726/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Orestc Dalazen, Agra- 
vante(s): Luis Fernando Batista, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Agravado(s): Proscgur Processamento de D o c umen
tos Ltda., Advogado: Marco Antônio Alves Pinto, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
A I R R  - 698731/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste D a 
lazen, Agravantc(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: 
José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Jânio Benedito Silvério, A d 
vogada: Regilcnc Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 698734/2000-8 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): O n e  Office Art 
Couro Ltda., Advogado: Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado(s): 
João Carlos Vieira Rangel, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 698738/2000-2 da 15a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia 
Agrícola Pedro Ometto, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Wilson Agapito, Advogado: Eduardo Márcio Caltipos 
Furtado, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A I R R  - 698830/2000-9 da 5a. Região, R e 
latora: Dcoclécia Amorclli Dias, Agravantc(s): Banco Bancb S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ebenczer Souza 
Santos, Advogado: Emandes de Andrade Santos, Decisão; por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
699658/2000-2 da 14a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravantc(s): Fabiano Mendes Chagas, Advogado: Rosângela 
Lázaro dc Oliveira, Agravado(s): Rondônia Refrigerantes S.A., A d 
vogado: Heraldo Fróes Rantos, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A I R R  - 699741/2000-8 da la. Região, Relator; 
João Oreste Dalazen, Agravantc(s): E T E  - Engenharia de Teleco
municações e Eletricidade S.A., Advogado: Laudelino da Costa M e n 
des Neto. Agravado(s): Maria da Glória D ’Ávila Siqueira Dcbiase, 
Advogado: Edson Maisonnette, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 700367/2000- 
2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Es
tacionamento Jumaninho Ltda., Advogada: Elíana Aparecida de Sou
za, Agravado(s): Agnaldo Francisco de Oliveira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo dc instrumento: Processo: A I R R  - 
700413/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Manncsmann D c m a g  Ltda., Advogado: João Batista Pa
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Rui Corrêa Nunes, A d 
vogada: Maria do Socorro Galindo Alexandre, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  
- 700416/2000-1 da 18a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravantc(s): Expresso São Luiz Ltda., Advogado: João Pessoa dc 
Souza, Agravado(s): Laerte Antônio Rodrigues dc Souza, Advogado: 
Tadeu de Abreu Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 700431/2000-2 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Lojas A m e 
ricanas S.A., Advogado: Paulo Maltz, Agravado(s): Lwafu Patrice, 
Advogado: Sebastião Carlos Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  -
700516/2000-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Ana Cristina de Sá Barbosa, Advogado: Reinaldo Fi- 
nocchiaro Filho, Agravado(s): Cooperativa Plus dc Nível Médio c 
Básico de Saúde - C O O P E R P L U S  c Outro, Advogada: Rita de Cássia 
Peixoto Mazza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 700803/2000-8 da 2a. Região. Relator: Luiz Phi 
lippc Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de 
Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agra- 
vado(s): Odorico Vanini Garcia, Advogado: Odorico Vanini Garcia, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A I R R  - 700816/2000-3 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravantc(s): Banco Real S.A., Advogado: Frederico 
Azambuja Lacerda, Agravado(s): Bolivar dos Anjos, Advogado: Al
berto Varrialc, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A I R R  - 700817/2000-7 da 4a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravantc(s): Glcci Mendes Moreno, 
Advogado: José Eymard Logucrcio, Agravado(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 700818/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra- 
vantc(s): Companhia Riograndcnse de Saneamento - C O R S A N ,  A d 
vogada: Gladis Catarina Nunes da Silva. Agravado(s): Fernando José 
Arsego, Advogado: Gaspar Pedro Santiní, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 700821/2000-0 da 
4a. Região. Relator; Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agra- 
vante(s): Banco Econômico S.A. - ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Elizabeth Fernandes Midon, Agravado(s): João Pedro R o 
drigues, Advogado: Eúcio Sérgio Mascarcnhas, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 701119/2000- 
2 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra 
vante(s): Conselho Regional dc Medicina do Estado de Pernambuco - 
Cremepe, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s); Cacilda 
Gonçalves Marçal, Advogado: Geraldo Azoubcl, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
701162/20(81-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(x): Luiz Alberto Mello Rego, Advogado: Carlos Rangel de 
Azevedo Neto, Agratado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agrava- 
do(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Márcio Guimarães Pessoa, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento c, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: A I R R  - 701208/2000-tí da 
10a. Região, Relator: Luiz. Philippé Vieira de Mello Filho, Agra- 
vantc(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - I CB.
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Advogado: Viviane Paiva da Costa Gomide, Agravadò(s): José Ivan 
Lopes Amaral, Advogada: Verônica Quihillaborda Irazabal Mourão, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A I R R  - 701209/2000-3 tia 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravantc(s): Sociedade de Transportes Coletivos de 
Brasília Ltda. - T CB , Advogado: Viviane Paiva da Costa Gomide, 
Agravado(s): Juarez Fernandes dc Oliveira, Advogada: Alessandra 
Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 701299/2000-4 da 4a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravanle(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - P Ê T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): José Luiz Fonseca, Advogado: Neí Rafael Ferreira L o 
pes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 701953/2000-2 da 2a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): Carlos Marinho Lonicu, 
Advogado: Washington Sampaio Xavier Lopes Filho, Agravado(s): 
Massa Falida de " S J O B I M  - Segurança c Vigilância S.C. Ltda.", 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
701977/2000-6 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravantc(s): Gilca Almeida Feifó de Souza, Advogado: João 
Edison Bcrtoldi, Agravado(s): Orocil Campcllo, Advogado: Samuel 
Chapper, Agravado(s): Paulo Luiz Silva dc Souza, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
702052/2000-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Companhia Riograndcnse dc Saneamento - C O R S A N .  A d 
vogado: Jorge Sant’Ann a Bopp, Agravado(s): Valkiría Cardoso Lopes, 
Advogada: Lady da Silva Calvcte, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  -
702083/2000-3 da 2a. Região, Relator: João. Oreste Dalazen, Agra- 
vantc(s): Goodyear do Brasil Produtos dc Borracha Ltda., Advogada: 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Paulo da Silva, A d 
vogada: Rosicleidc Maria da Silva Amorim, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 
702104/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorclli Dias, 
Agravantc(s): Livramento Administração de Consórcios S.C. Ltda., 
Advogado; Ubirajara W  Lins Junior, Agravado(s): Ismael Soares Cas
tanho Filho, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
702144/2000-4 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravantc(s): Valéria Souza Teixeira Duarte, Advogado: 
Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Banco do Estado dc Goiás S.A. - 
BEG , Advogada: Elianc Oliveira dc Platon Azevedo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 
702145/2000-8 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravantc(s): Francisval Freitas da Silva, Advogado: 
Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Banco do Estado dc Goiás S.A. - 
BKG, Advogada: Elianc Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: una

nimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
702176/20(81-5 da 4a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorclli Dias, 
Agravantc(s): Banco dc Crédito Real S.A., Advogada: Lctícía dos 
Reis Andreoli, Agravado(s): Márcio Davi Vogado Lima, Advogado: 
Marco Antônio Borges Silveira, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 702180/2000-8 da 4a. 
Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Cláudia 
Ribeiro, Advogado: Alberto Alves, Agravado(s): Bison indústria de 
Calçados Ltda., Advogado: Heitor Luiz Bigliardi, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
702563/2000-1 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravantc(s): Premont Engenharia e Montagens Ltda., 
Advogado: Pedro José G o m e s  da Silva, Agravado(s): Alonso Batista, 
Advogada: Maria Helena Plazzi Carrárctto, Decisão: unanimeinente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 702566/2000-2 da 
17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra 
vantc(s): Município de Cachociro dc Itapcmirim, Advogado: José 
Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Josias G o m e s  da Silva, Advo
gado: Wéliton Rógcr Altoé, Agravado(s): C L I M  - Consórcio de L i m 
peza Municipal. Advogado: Emanuel do Nascimento, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
702804/2000-4 da 14a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vanle(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Rosalvo Pe
reira dc Souza, Agravado(s): Gilmar Silva dc Oliveira Mota, A d 
vogado: Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo dc instrumento c, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: A I R R  - 702900/2000-5 da 6a. Região, Relatora: 
Dcoclécia Amorclli Dias, Agravantc(s): Rodoviária Metropolitana Li
da,, Agravado: Ruy Salathie) dc Albuquerque e Mello Ventura, Rc- 
corrido(s): Sérgio C o s m o  de Souza, Advogado: José 'Francisco da 
Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente â publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o conto re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 702920/2000-4 da 22a. Região. Relatora: 
Dcoclécia Amorclli Dias, Agravante(s): Francisco dc Assis Cosmc 
(Armazém Nordeste). Advogado: Glcuvan Araújo Portela, Agrava- 
do(s): Raimundo Ribeiro dc Sousa, Advogado: Nilo Junior Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 702929/2000-7 da 4a. Região, Relator: Luiz. Philippe Vieira 
dc Mello Filho, Agravantc(s): Teenomobil Indústria de Móveis Ltda., 
Advogado: André dc Lima Bcllio, Agravado(s): José Ardilcs Silveira 
de Almeida, Advogado: Marcus Vinicius Bcrthier Goes, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 
703426/20(81-5 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravanlc(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria c Comércio, 
Advogado: Marcos Alexandre T. M. Mendes, Agravado(s): Adcildo 
de Morais Gomes, Advogado: Ncy Rodrigues Araújo, Decisão: una 
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
703508/20(81-9 da 15a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Agravanlc(s): Neuza Targa. Advogado: Vladimir Lage, Agravado(s):
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Hospital das Clínicas da Faculdade dc Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 
703783/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Atnilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - 
C P T M ,  Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agra- 
vado(s): Domingos Salvador Pironti, Advogado: Pedro Geraldo Fer
nandes da Costa, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 703828/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Lui/ Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Boavista intcratlântico S.A., Advogado: José Nassif Neto, Agrava- 
do(s): Edna da Silva Alves Lopes, Advogado: Ademar Nyikos, De 
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R
- 703837/2000-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravantc(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Ubirajara W  Lins Junior, Agravudo(s): João de Souza Santos, A d 
vogado: Ulisses dc Jesus Salmazzo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 704168/2000-0 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Maurício Müller da Costa 
Moura, Agravado(s): João de Castro Nunes, Advogado: José Fer
nando Ximcncs Rocha, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 704170/2(8)0-6 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Líder Táxi Aéreo 
S.A., Advogado: Valmir Dulcetti, Agravado(s): Alonso Licínio Per
meio Velloso. Advogado: Carlos Renato Hemandes Alvarez. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo e rejeitar o pedido dc apli
cação dos efeitos decorrentes da litigância de má-fé, formulado pelo 
obreiro; Processo: A I R R  - 704204/2000-4 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, Procurador: Maria Silvia A  Goulart Carvalho, Agra- 
vado(s): Osmar Kazuhico Kinoshita, Advogado: Geraldo Domingos 
Cortez Filho, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 704231/2000-7 da 7a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): Rogério Silva Brasileiro, 
Advogado: Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): Centro dos Cones - 
Elisio Porto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 704241/2000-1 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravantc(s): Nordeste Linhas Aéreas Re
gionais S.A., Advogado: Sílvio Avelino Pires Britto Júnior, Agra- 
vado(s): Nadilson José de Macedo, Advogada: Ana Rita de Oliveira 
Cardoso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A I R R  - 704304/2000-0 da 12a. Região. Relator: Altino Pc- 
drozo dos Santos, Agrayante(s): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogado: 
Francisco Effting, Agravado(s): Áirton Antônio Fontoura Nunes, A d 
vogado: Antônio Marcos Véras, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A i R R  - 704568/2000-2 da 8a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravunte(s): Editora 
Cejup Ltda., Advogada: Erika Moreira Bechara, Agravado(s): Luiz 
Antônio Ramos Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer e negar 
provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 704572/2000-5 da 8a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Josa Torres de Souza, Advogado: Maria 
Divoncy Carneiro Ledo, Decisão: unanimemente, conhecer e negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 704576/2000-0 da 8a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan. Agravante(s): 
Banco da Amazônia S.A., Advogado: Bernardino Lobato Greco, 
Agravado(s): Sérgio Luiz Carvalho de Oliveira, Agravado(s): C o 
operativa Agropecuária de Benevides, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 704691/2000-6 ria la. R e 
gião, Relator: João Orcste Dalazen, Agravante(s): Nancy Bach Al
varenga e Outros, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s): 
Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 704751/2000- 
3 da 5a. Região, Relator: João Orestc Dalazen, Agravante(s): Banco 
A B N  A m r o  S.A., Advogada: Lúcia Maria Furquim de Almeida W h i 
te, Agravado(s): Luís Fernando Lima Bastos, Advogado: Joaquim 
Moreira Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 704777/2000-4 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): Tereza de Almeida, A d 
vogado: Issa Assad Ajouz, Agravado(s): Massa Falida de Empresa 
Lunar de Conservação de Edifícios Ltda., Advogada: Marilia Pcnna 
dc Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 705337/2000-0 da 8a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Elicte Maués Martins, Advogado: Bruno 
Mola Vasconcelos, Aeravado(s): Ana Assis Rodrigues, Advogado: 
Geraldo Fernandez Vasques, IJccisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 705374/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): José R o 
mário Vieira de Oliveira, Advogado: Jefferson Pereira, Agravado(s): 
Elis Regina Gomes, Advogado: Wéliton Róger Altoé, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705658/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Clodomir Gonçalves Paes, Advogado: Pedro 
Barachisio Lisbôa. Agravado(s): Valdcmiro Cupertino de Santana, 
Advogada: Mônica Almeida de Oliveira, Agrnvado(s): Metalúrgica 
São Carlos Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 705834/2000-7 da 3a. Região, Relator; Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): M e  Donald’s Comércio de Alimentos Ltda.. 
Advogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): 
Luciléa dos Reis, Advogado: Cornélio Naves de Souza Lima, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 706348/2000-5 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e
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Souza Pavan, Agravante(s): Edgar Saggioratto, Advogado: Luiz Hen
rique Druziani. Agravado(s): Município dc Pirassununga, Advogado: 
Getúlio Martins da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 706450/2000-6 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Indústria e Comércio Tonolli 
Ltda., Advogado: Alberto Rigon, Agravado(s): Leonardo Strey, A d 
vogado: Valmor José Marquetti, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 706637/2000-3 da 17a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Serviço Social do Comércio - Scsc Ar/F.s, Advogado: José William de 
Freitas Coutinho, Agravado! s): Sérgio Benedito do Car mo e Outro, 
Advogada: Andrea Julião de Aguiar, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A I R R  - 706897/2000-1 da 4a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Companhia Riograndensc dc Saneamento - C O R S A N ,  Advogada: 
Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): José Roberto da Silva 
c Outros, Advogado: Celso Hagemann, Agravado(s): Mag na Enge
nharia Ltda., Advogado: Gilberto Lihório Barros, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo; Processo: A I R R  -
706833/2000-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Felix Sady 
Romanzini, Agravado(s): Gcnivaldo Gonçalves da Silva, Advogado: 
Angelo Giovanni Leoni, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para. destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiienle à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 707225/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Viviann de 
Mattos da Silva, Agravado(s): Hatsuyo Suzuki Mira e Outros, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
707251/2000-5 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Carlos Gonçalves Pereira, Advogado: Francisco Dias Fer
reira, Ágravado(s): Prontodente Odontologia integral Ltda., Advo
gado: Pedro Jorge Abdalla, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo de instrumento: Processo: A I R R  - 7073Ó8/2000-3 
da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins 
Junior, Agravado(s): Antônio Vicente Bochino Fernandes, Advogado: 
Flávio Lutaif, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A I R R  - 707399/2000-8 da la. Região, Relator:' João 
Amilcar Silva e Souz,a Pavan, Agravante(s): Alberto Barcellos Es- 
teves. Advogada: Sandra Cristina Silva Pelt?, Agravado(s): Stahl In
dústria e Comércio Ltda. e Outro, Advogada: Hliane Ribeiro Bacelar. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
707706/2000-8 da 3a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan. Agravante(s): Sul América Capitalização S.A., Advogado: Al
berto Eustáquio Pinto Soares, Agravado(s): Rosilene Norberto, A d 
vogado: A m a n d o  Prates, Decisão: unanimemente, conhecer e negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 708400/2000-6 da 12a. 
Região, Relator: João Orestc Dalazen, Agravantc(s): Renascença 
Agropecuária Comércio e Indústria Ltda. e Outra, Advogado: João 
Marques Vieira Filho, Agravado(s): Getúlio Simões Tcdesco, A d 
vogada: Salete Pinotti Molteri, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 708403/2000- 
7 da 12a. Região. Relator: João Orcste Dalazen. Agravantc(s): Corn- 
lloresta Companhia Catarinense dc Empreendimentos Florestais, A d 
vogado: Aldo Guillermo Mendívil Buraschi, Agravado(s): Manoel 
Elcotério da Silva, Advogado: Darcisio Schafaschek, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: A I R R  
- 708500/2000-1 da 23a. Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravanlc(s): Centro Educacional D o m  Orlando C h a 
ves Ltda., Advogado: Geraldo Carlos de Oliveira, Agravado(s): Beine 
José da Silva, Advogado: Joaquim Alves de Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
708851/2000-4 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Linhas Correntes Ltda., Advogada: Adriana Tapioca Bastos, 
Agravado(s): Paulo Roberto Aragão da Silva, Advogado: Luiz. Sérgio 
Soares de Souza Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 708879/2000-2 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Júlio Be
zerra da Silva (Espólio de). Advogada: Sueli Aparecida Morales Fe- 
lippe, Agravado(s): Município dc Piracicaba, Advogado: José Roberto 
Gaiad, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: 
Processo: A I R R  - 708904/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Magali Oliveira Cardoso, A d 
vogado: Renato Oliveira Gonçalves, Agravado(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Lídio Alberto Vargas, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
708961/2(8X1-4 da 15a. Região, Relator: Luiz. Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Fábio José Pinto Lazzarini, Advogada- 
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Santander 
Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
708967/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Estevam Correzola Romão, Advogado: Salvador Li- 
serre Neto, Agravadofs): Município de Espírito Santo do Pinhal, A d 
vogado: Marilza Roberto da Costa, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709095/2000-0 da 6a. 
Região. Relator: João Orcste Dalazen, Agravante(s): Via Sports (Im
peratriz. Calçados Ltda.), Advogado: Luiz dc Alencar Bezerra, Agra
vado^): Lucicnc Alves Pimentel, Advogado: Wellington Napolcao dc 
A. Leão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo dc 
instrumento: Processo: A I R R  - 709096/2(XX>-3 da 6a. Região, R e 
lator: João Orestc Dalazen, Agravantc(s): Usina União c Indústria 
S.A., Advogada: Tereza Maria Wandcrlcy Buarque El-Deir, Agra- 
vado(s): Cícero José dos Santos. Decisão: unanimemente. não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 709924/2000-3

da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Agropecuária Santa Catarina Ltda., Advogada: Vera Lúcia Schreiner, 
Agravado(s): José Antônio Sobrinho, Advogado: Vorlei Alves, D e 
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 7118115/2(8)0-3 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Económico S.A. - ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra- 
vado(s): Francisco de Assis Passos Arnâneio, Advogado: Augusto 
César Leite França, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A I R R  - 710237/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação Rural Mineira - C o 
lonização e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas, Advogado: A n 
dré Vicente Leite dc Freitas, Agravado(s): Antônio Braz de Figuei
redo Barbosa, Advogada: Elena de Magalhães Lima, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 710244/2(8)0-4 da ta. Região, Relator: João Orcste Dalazen, 
Agravante(s): S A T A  - Serviços Auxiliares dc Transportes Aéreos 
S.A., Advogado: Márcio José Lisboa Fortes, Agravado(s): Joaquim da 
Silva e Souza, Advogado: Luiz. Eduardo Chaves dc Souza. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 710249/2000-2 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): 
Edilberto Magliari Rodrigues, Advogado: José F.ymard Loguercio, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A I R R  - 710462/2(8)0-7 da 9a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): H S B C  Bank Brasil S.A. - 
Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 

do(s): Sandro Wilson Guaita, Advogado: Jozildo Moreira. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira Sessão Ordinária suhseqiiente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o com o recurso dc revista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A I R R  - 71 (1634/2(88)-1 da 15a. Região, Relator: João Orcste 
Dalazen. Agravante(s): Companhia Paulista dc Força e Luz, A d 
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Narciso Pimenta, Advo
gado: Francisco de Assis Marcos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 710842/20(81- 
0 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
José Joel Gregório da Silva, Advogado: Aramis Francisco Trindade 
de Souza, Agravado(s): Calçados Sândalo S.A, Advogado: Sévolo 
Félix dc Oliveira Barros, Decisão: unanimemente, e m  não conhecer 
do agravo; Processo: A I R R  - 711014/218)0-6 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Iara Costa Anibolcte, Agravado(s): Tânia Regina Casado 
de Santana, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
711015/2000-0 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): IRB - Brasil Resseguros S . A , Advogado: José Percz de 
Rezende, Agravado(s): Luiz de Almeida Ccrdeira, Advogado: Luís 
Augusto Lyra Gama, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 711145/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: João Orestc Dalazen, Agravante(s): Chuichi Tat- 
sutni, Advogado: Nélson Santos Peixoto, Agravado(s): Valdelício 
C o s m e  dos Santos, Advogado: Marcelo Miranda Baladi, Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo de instrumento: Processo: 
A I R R  - 711147/204K1-6 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante(s): PepsiCo do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto 
C. Maciel, Agravado(s): José Fclisberto Alves da Silva, Advogada: 
Leoclécia Bárbara Maximiano, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 711270/2000-0 da 4a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravame(s): Antônio 
Miguel Filia, Advogado: Eduardo Batista Vargas, Agravado(s): Es
tado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa Econômica Estadual 
do Rio Grande do Sul), Procuradora: Lizete Freitas Maestri, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
711890/2000-1 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Marcelo Antônio Madesco e Outros, Advogado: Paulo A n 
dré da Silva Gomes, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Urbano Vitalino dc Melo Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 
7119I5/2(MX)-9 da la. Região. Relator: João Amilcar Silva e .Souza 
Pavan, Agravantc(s): Fernando Ribeiro Pimentel, Advogado: Rogério 
César Costa de Azevedo. Agravado(s): Viação São Joaquim Ltda. e 
Outra, Advogado: Maurício de Freitas Martins, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 712882/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Mônica Sil
veira Malheiros, Advogado: Almir Goulart da Silveira, Agravado(s): 
B A N E S P A  S.A. - Serviços Técnicos c Administrativos, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 713552/2000-7 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Luiz dc França P. Torres, Agravado(s): Maria Inez de Almeida 
c Silva, Advogado: Marcos Savall, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 713571/2000-2 da 8a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Construtora 
Mau á Júnior Ltda., Advogado: José Alberto Soares Vasconcelos. 
Agravado(s): Valdir Pereira Alves, Advogado: Geraldo Guedes Pi
nheiro Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 713583/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Orcste 
Dalazen, Agravantc(s): H M G  - Engenharia c Construção Ltda.. A d 
vogado: Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Francisco Neto R o 
drigues Nascimento, Advogada: Nancy Aparecida Pereira Andrade dc 
Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento: Processo: A I R R  - 713619/2(8)0-0 da 2a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Itabanco S.A., A d 
vogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Ama ro Francisco de
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Souza, Advogado: Ricardo Augusto Mesquita de Oliva, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
713725/2000-5 cia 20a. Região, Relator: João Orcstc Dalazen, Agra- 
vante(s): Fazenda Mata Verde S.A., Advogado: Antônio José Novaes 
Gomes, Agravado(s): Josevaldo Lucas dos Santos, Advogado: Ar- 
têmio Batista dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 713883/2000-0 da 5a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): 
Comtéenica - Comercial Técnica de Veículos Ltda., Advogado: Ivan 
Luiz Bastos, Agravado(.s): Hugo da Silva Fortes do Rego, Advogada: 
Silvana Cedraz Ram os Mota, Decisão: unanimemente, dar provimen
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse
quente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o c om o recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este: Processo: A I R R  - 714162/2000-6 da 
2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravantc(s): M a 
noel Pereira da Silva Filho, Advogado: Hélio da Silva Fontes, Agra- 
vado(s): Fris Moldu Car - Frisos, Molduras para Carros Ltda., A d 
vogado: Jamil Michel Haddad, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 714542/2000-9 da 15a. R e 
gião. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ban
co Bamerindus do Brasil S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Antônio Carlos 
Miqueleto, Advogado: Osmair Luiz, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 714544/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Pepsico do 
Brasil Ltda., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Irineu 
Acácio Cézar, Advogado: Otávio Augusto Custódio de Lima, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
714552/2000-3 da 2a. Região, Relator: João Orcste Dalazen, Agra
vante^): Still Componentes Eletrônicos Ltda., Advogada: Evanilde 
Almeida Costa Basílio, Agravado(s): Márcio Ram os Calegaro, A d 
vogado: Nelson L e m e  Gonçalves Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 715328/2000-7 da 9a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Ainorclli Dias, Agravante! s): Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S.A. - E L E T R O S U L ,  Advogado: José Volnci 
Inácio, Agravado(s): Antônio Carlos Stasiv, Advogada: Mirian A p a 
recida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 715474/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Orcstc Dalazen, Agravante(s): Manncsmann Florestal Ltda., A d 
vogada: Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Agravado(s): José 
Antônio Pereira, Advogado: Lupércio Paulo de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A I R R  - 716847/2000-6 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantc(s): Consórcio "M" Ltda - E m  Liquidação Extra
judicial, Advogado: Aluisio Augusto Martins Meira, Agravado(s): 
Vicente Lobo Sobrinho, Advogada: Maria de Nazaré Borges Batalha, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 717618/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia A m o 
relli Dias, Agravante(s): Banco db Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado(s): José Carlos Reis Souza dos Santos, 
Advogado: Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo; A I R R  - 717693/2000-0 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Antônio 
Conceição da Silva Pinho, Advogado: Ary Cláudio* C y m e  Lopes, 
Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - 
C O E L B A ,  Advogado: Milton Correia Filho, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subsequente ü publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o com o recurso de revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 718408/2000-2 
da 13a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Companhia Ferroviária do Nordeste - C FN , Advogado: José Alberto 
C. Maciel, Agravado(s): José Manoel da Silva, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
718413/2000-9 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Companhia de Processamento de Dados do Rio Cirande 
do Norte S.A. - u A T A N O R T E ,  Advogada: Lucília Lira Correia, 
Agravado(s); F’rancisco Canindé de Lima e Outros, Advogado: Ter- 
tuliano Cabral Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negado provi 
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 718419/2000-0 da 17a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Município de Vi
tória, Procurador: Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): Wan- 
derson Fernandes Matos, Advogado: Júlio César Torczani, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo:
A I R R  - 719302/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan. Agravante(s): C O E D U C A R  - Cooperativa Educa
cional de Araraquara, Advogado: Antônio Osmir Servi.no, Agrava- 
dois): Rosmcire Jpsiane Barone, Advogada: Gilzi Fátima Adorno 
Sattin, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 719758/2000-8 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravanlc(s): Maria Edite Dionisio, Advogado: Hélio da 
Silva Fontes, Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial SENAI, Advogado: Homero Pereira de Castro Júnior, Agra- 
vadofs): Empresa Limpadora União Ltda., Advogada: Márcia de As
sis, Decisão: à unanimidade, negar provimtnto ao agravo de ins
trumento; Processo: A I R R  - 719775/2000-6 da 17a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Edi Araújo de Oli
veira, Advogado: Alexandre Hideo Wcnichi, Agravado(s): Chocolates 
Garoto S.A . Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Decisão: por una
nimidade. negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
720080/200(M da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra 
vante(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - T E L E P A R ,  Advogado: 
José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Jorge Ico da Silva, Advogado:

Marco Antônio Andraus, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 720486/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): 
Companhia Riograndcnsc de Saneamento - C O R S A N ,  Advogada: 
Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): Lúcia Paihares M a r 
ques, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasii Mittmann, Decisão: 
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo de instru
mento, Processo: A I R R  - 723312/2001-2 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravantc(s): Banco A B N  A m r o  
S.A., Advogada: Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Claudinci 
Barros Silva, Advogada: Mônica Monsores Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer c negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 724692/2001-1 da 2a. Região, Relator: João Orcstc Dalazen, 
Agravantc(s): Maria Aparecida Soares de Souza Aranha, Advogada: 
Aparecida Tokumi Hashimolo, Agravado(s): A M I C O  - Assistência 
Médica à Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Sandra Abale M u r 
cia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: A I R R ,  - 724815/2001-7 da 17a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Ágravantcís): Geraldo Magela Pai
xão, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): In
dústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S. A., Advogado: Robson 
Fortes Bortolini, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento 
relativo a este; Processo: A I R R  - 725912/2001-8 da 3a. Região, 
Relator: João Orcste Dalazen, Agravante(s): Empresa de Caolim Lt
da., Advogado: Horácio Vandcrlei Tostes, Agrávado(s): Divino Cân
dido Costa e Outros, Advogado: Augustsmidt Riani, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A I R R  
- 725975/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Agravantc(s): Júlio Fernandes de Brito, Advogado: Rubens Fernando 
Escalera, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ri
cardo de Vasconceilos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 725978/2001-7 da 
I5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Osmar 
Antônio de Souza, Advogado: Francisco Odair Neves, Agravado(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - In
corporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vascon- 
cellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 726982/2001-6 da 17a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva c Sou/u. Pavan, Agravante(s): Hamilton M e n 
donça Loureiro, Advogado: Ângelo Giuseppe Junger Duarte, Agra
vado^): Jadilson Motta, Advogado: Cléria Maria de Carvalho, Agra- 
vado(s): T  S Tropical Service Incorporações Ltda., Decisão: una- 
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
727369/2001-6 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): C R B S  S.A. - Filial CIBEB, Advogado: Waidemiro Lins 
de Albuquerque Neto, Agravado(s): José Roque Pereira da Silva c 
Outro, Advogado: António Sousa Brito, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 727511/2001-5 da 
la. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Agravanle(s): Royalty C o 
pacabana Hotel Ltda., Advogado: Lúcio César Moreno Martins. 
Agravado(s): Maria Lina de Jesus, Advogado: Cláudio José Jacob 
Chaves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento, Processo: A I R R  - 727872/2001-2 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. A d 
vogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Nor ma Emico Ogata 
Sato, Advogado: Robinson Romuncíni, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 728630/2001-2 da 
6a. Região, Relator: João Amilcar Silva è Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Santa Cruz Futebol Clube, Advogado: Berillo de Souza Al
buquerque Júnior, Agravado(s): Mclquíadcs Pereira de Souza, A d 
vogado: Dulcinéa Vieira da Silva Agrupino, Decisão: unanimemente, 
conhecer do agravo para negar-lhe provimento'. Processo: A I R R  - 
728631/2001-6 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Engenho B o m  Destino (Gustavo Jardim da Sil
veira Barros), Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): M a 
noel Juslino de Lima, Advogado: Antôniô Correia da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo;! Processo: A I R R  ’ 
728632/2001-0 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Aií- 
tônio Henrique Ncucnschwandcr, Agravado(s): Celso Virgílio de Sou
sa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processb: 
A I R R  - 728911/2001-3 da 2a. Região, Relator: João Orcste Dalazen, 
Agravantc(s): Palácio do Tricô Ltda., Advogado: Jocl Eduardo de 
Oliveira, Agravado(s): Neusa Bueno G o m e s  de Oliveira, Advogado: 
Carlos Alberto de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: A I R R  - 728914/2001-4 da 2a. 
Região, Relator: João Orcste Dalazen, Agravante(s): Neusa Luiz de 
Matos, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Agravado(s): Casa da 
Esfiha Piso II, Advogado: Regina Claro do Prado, Decisão: una 
nihiemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
729533/2001-4 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva ç Souza 
Pavan, Agravanle(s): Petróleo Brasileiro S.A, - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: João de Campos Gomes, Agravado(s): Maria das Dores M e 
deiros, Advogado: João Batista dos Santos, Decisão: unanimemente, 
conhecer do agravo para negar-lhe provimento; Processo: A I R R  - 
729566/2001-9 da 3a. Região, Relator: João Orcste Dalazen, Agra 
vantc(s): Anita Rodrigues de Medeiros e Outra, Advogado; María Uca 
Fernandes Siqueira, Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - E M A T E R / M G ,  A d 
vogada: Elizabeth de Mattos Silva, Decisão; unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 729583/2001-7 da 4a. Região, 
Relator: João Orcstc Dalazen, Agravante(s): Companhia de Papei c 
Papelão Pedras Brancas, Advogado: Gilson Jauri Rosa da Silveira, 
Agravado(s): Antônio Carlos da Silva, Advogada: Silvia Dorotéa de

Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 729584/2001-0 da 4a. Região, Relator: João Orcstc Dalazen, 
Agravante(s): Massa Falida de Emilio Romani S.A., Advogado: Mi- 
rcla Barboza Cardoso, Agravado(s): João Pedro Corrêa c Outros, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
729633/2001-0 da ,2a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravantc(s): O r d e m  dos Advogados do Brasii - Secção de 
São Paulo, Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Agrava- 
do(s): Rosa Maria Silva, Advogado: Carlos Rodrigues Ferreira, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
729793/2001-2 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Ágravantcís): White Martins Gases Industriais S.A., A d v o 
gado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Elizio Santos Galvâo, 
Advogado: João Smolii, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 729795/2001-0 tia 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravaníe(s): Pollus Serviços de 
Segurança Ltda., Advogado: Sérgio Ricardo do Nascimento Cardirn, 
Agravado(s): Luiz Carlos da Silva Santana, Advogado: Luiz. Antônio 
Bueno, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 729796/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Octávio Bucno Magano, Agra- 
vado(s): Vera Lúcia Venegeroles Nascimento, Advogado: Josildo Pe
reira da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 729801/2001-0 da I5u. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Sindicato dos Empregados e m  
Estabelecimentos Bancários de Votuporanga, Advogado: José Eduar
do Furlanetto, Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., 
Advogado: Jairo Polizzi Gusman, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 729976/2001-5 da 6a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A, Advogado: Abel Luiz Martins 
da Hora, Agravado(s): Paulo Fernando dá Siiva, Advogado: Joaquim 
Forncllos Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 730363/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Dco 
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Montec Montagens Construções 
Indústria e Comércio Ltda,, Advogado: Gustavo Bastos Marques 
Aguiar, Agravado(s): Geraldo Luís da Fonseca. Advogado: Matheus 
Figueiredo Leão, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 730571/2001-5 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Município de Voita 
Redonda, Procurador: Edir José, Agravado(s): Clcide Quir.tes de 
Mendonça e Outros, Advogada: Mércia Heloísa Monteiro Christani, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
730886/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantc(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Ezcquicl Santana da Silva, A d 
vogado: José de Oliveira Ferraz, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento áo agravo; Processo: A I R R  - 730894/2001-1 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: 
Luiz Carlos Lopes Madeira, Agravado(s): Osília Cao de Menezes, 
Advogado: Fernanda Botasso Jorge Leite, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 730896/2001-9 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravantc(s): Su
permercado Rio Verde Ltda.. Advogado: Oswaldo Cruz Scbcr, Agra- 
vado(s): José Paulo de Oliveira, Advogado: José Ram os de Araújo, 
Decisão: por unanimidade,* negado provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 730949/2001-2 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Rio dc Janeiro Refrescos Ltda.-, Advogado; Fábio 
Rodrigues Câmara, Agravado(s): João Carlos Medeiros, Advogado: 
Manoel Branco Braga; Decisão: por unanimidade, negado provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 731060/2001-6 da la. Região, Relator: 
João Orcstc Dalazen, Agfavante(s): Luiz Gonzaga Ferreira Freire, 
Advogado: Lúcio César Moreno Martins, Agravado!,'s): Sky Oliver 
Empreendimentos Alimentícios Ltda., Advogado: Rodrigo Magalhães

• Romano, Decisão: unanimemente, não conhecer do agrávo; Processo: 
A I R R  - 731064/2001-0 da la. Região, Relator: João Orcste Dalazen, 
Agravantc(s): Associação Ué Previdência dos Empregados do Banco

' Nacional da Habitação P R K V H A B ,  Advogado: Frederico de Moura 
Leite Estcfan, Agravudo(s): Maria Olga Eleone G o m e s  e Outra, A d 
vogado: Sebastião dtuHouz»i, Decisão: unanimcrnenlé, dão conhecer 
do agravo; Processb: A I R R  - 731463/2001-9 da 2a. Região, Re

■ latora: Deoclécia Aniohrlli - Dias, AgravanUí(s): Waltér Geraigirc <&
■i Cia. Ltda., Advogadó: Maria Lúcia de Almeida Ijeiib Custódio. Agrai
■ vado(s): Adcíldc dOKiSOMOS-: Advogado: Mirian Pautei Waller Do-' 
mingues, Rccorri(to(«!ri5t)s<i6fèsnios, Adfojjado) Os lifetimes,' Decisão: 
unanimemente, dar/prhéímenlo ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira Sessão Ordinária subscqüentc â publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o corno recurso de revista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Pro- - 
cesso: A I R R  - 731524/2001-0 da 2a. Região, Relator; João Orcste 
Dalazen, Agravanté(s): Múltibrás S.A. Elfttrodomésfieos, Advogado; ■> 
Demctrio Rubens da Rocha Júnior, Agravado!»); filio Pessoa Pedroza, 
Advogada: Zcnaidi'Natalina de Lima Riccá', Decisão: uhanimcméttlc,1 
não conhecer do agrávo; Processo: R R  - 731919/2001 -5 da 7a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Empresa 
Municipal de Limpeza e Urbanização E M L U R B ,  Advogada: Cico- 
nicc Maria Queiroz Pereira Peixoto, Rccorrido(s): Laurislon Teles dos 
Santos, Advogado: José Maria Rocha Nogueira, Decisão: unanime 
mente, dar provimento ao agravo dc instrumento paru, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão 
Ordinária subseqüenle à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, obscrvando-sc 
daí c m  diante o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 
731930/2001-1 da Ia. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantc(s): Rio Ita Ltda., Advogado: Rosângela Carvalho Rocha, 
Agravado(s): José Carlos da Cunha Valle, Advogado: Ana Martha
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Mandetta Medeiros dos Santos. Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 731936/2001-3 da la. 
'.íegião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Light Ser- 
iços de Eletricidade S.A.. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra- 

' ado(s): Jair Quintas. Advogado: Delci Ferreira Delplino, Decisão: 
xir unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
732816/2001-5 da I5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: José Roberto Af- 
íonso, Agravado(s): Wilson Francisco Luciano, Advogado: Esber 
Chaddad, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 732889/2001-8 da 2a. Região. Relatora: D e o 
clécia Amorelli Dias. Agravante(s): José Carlos de Menezes Mi- 
randola. Advogado: Walter de Moraes Fontes. Agravado(s): Fundação 
Nelson Libero, Advogado: Fábio Chong de Lima, Decisão: por una- 
íimidade. negado provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
733926/2001-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial 

Incorporadora da FEPASA), Advogado: Marcelo Vieira Chagas. 
Agravado(s): José Moreira de Araújo Neto, Advogado: Tarcísio Fon
seca da Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 735532/2001-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravanle(s): Pedro Fernandes da Silva, Advogado: E u 
gênio Batista Mendes, Agravado(s): Companhia Industrial e Agrícola 
Oeste de Minas, Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: una- 
nimeinente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
736351/2001-3 da la. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Agra- 
vante(s): Dalmcr Agência de Viagem e Turismo. Advogado: OswaJdo 
Monteiro Ramos, Agravado(s): Damião Luis de Souza. Decisão: lina- 
iiiinemente. não cofthecer do agravo de instrumento; Processo: A I R R
- 736363/2001-5 da 3a. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Agra- 
'.inte(s): Sementes Agrocercs S.A.. Advogado: Wagner Scalabrini. 
Agravado(s): José de Deus Gonçalves Souza, Advogado: Lúcio R o 
drigues de Sousa. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento: Processo: A I R R  - 736379/2001-1 da 7a. Região. R e 
lator: João Oreste Dalaz.cn. Agravante(s): Maria Mariana Abud Araú- 
!o e Outro, Advogada: Rute Cunha Siqueira. Agravado(s): Estado do 
'cará. Procurador: Antônio José de Melo Carvalho, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo de instrumento: Processo: A I R R
- 736417/2001-2 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
tnte(s): Companhia Agrícola Pontenovcnse. Advogado: Angelo de

Souza Moura. Agravado(s): José Moisses Neto. Advogado: Elismar 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
\ I R R  - 736422/2001-9 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Jocemar da Mota Santos, Advogada: Danielle Galhardo 
oe B. Corrêa. Agravado(s): Listnar Ltda.. Advogado: Reginaldo José 
de Medeiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
mstrumento; Processo: A I R R  - 736424/2001-6 da 6a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Indústria de Confecções 
Maronord Ltda.. Advogado: Gilberto Calixto da Nóhrcga Júnior, 
Agravadots): Geanice Maria dos Santos. Advogado: Boris Tenório de 
Andrade. Decisão: unanimemente, não conhecer doagravo de ins
trumento: Processo: A I R R  - 736703/2001 -0 da 3a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravantc(s): Contabilidade Mon- 
eiro. Advogado: Wilson de Andrade Junho. Agravado(s): Adriana de 
Souza Bispo. Advogada: Adriana Ramalho Gonçalves. Decisão: una- 
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
740517/2001-7 da 5a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Agravailte(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMB ASA.- Advo gado: Victor Russomano Jr. Agravado(s): R u b e m  

Marinho da Rocha, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
741097/2001-2 da 4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Agravantc(s): U N 1 B A N C O  - União de Bancos Brasileiros 
S.A. e Outro. Advogada: Cristiana Rodrigues Gonlijo, Agravado(s): 
Cinura Prusch de Oliveira, Advogado: Paulo Roberto Canahárro de 
Carvalho. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 742037/2(811-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lo
pes Leal. Agravante(s): Maria Guedes da Silva, Advogado: Ama ro 
Martins Pires, Agravado!s): Comércio de Roupas Lucipel Ltda., A d 
vogado: Ibraitn Calichman, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 742039/2001-9 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Solange Bárbara da Silva, A d 
vogado: Nobuko Tobara Ferreira de França. Agravado(s): Fechaduras 
Brasil S.A.. Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
742041/2001-4 tia 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
v.inlc(s): Conspelmon Construções Ltda.. Advogado: Domingos Tom- 
masi Neto, Agravado(s): João Lopes de Jesus. Advogado: Gilvan 
Pereira Vieira. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 742582/2001-3 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lo
pes Lcai. Agravante(s): Banco Crcfisul S.A.. Advogado: Pedro Er
nesto Arruda Proto, Agravado(s): Eliana Amaral Novaes, Advogado: 
Niiiisa de Almeida Oliveira. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 742584/2001-0 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Condomínio Residencial Jaú, A d 
vogado: Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Agravado(s): José Ca- 
ciano Sobrinho, Advogado: Marcus Vinicius B. de Almeida, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
742654/2001-2 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Cícero da Silva, Advogado: José de Souza Neto, Agra- 
vado(s): Ronaldo Nogueira. Advogado: Fabiano de Am o r i m  Jatobá, 
Decisão; unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
743473/2(811-3 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra 

vante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - T E L E B A H I A .  A d v o 
gado; Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): José de Alencar 
Nascimento, Advogado: Raimundo Cerqueira da Cruz. Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R
7445(19/2(8)1-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Bracol Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Mário Luiz

Gardina), Agravado(s): Irene Duzi Betti e Outra, Advogado: José 
Renand Bulgarelli Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 744595/2001-1 da 13a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Eudes Fernandes da 
Silva. Advogado: Ananias Luccna de Araújo Neto. Agravado(s): M u 
nicípio de Santa Rita, Advogado: José Ciodoaldo Maximino R o 
drigues. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 744596/2001-5 da 13a. Região. Relator; João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante! s): Luiz Carlos Barros, Advogado: Ben
jamin de Souza Fonsêca Sobrinho, Agravado(s): S.A. de Eletrificação 
da Paraíba - S A E L P A ,  Advogado: Olivan Xavier da Silva, Decisão; 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
744597/2001-9 da 13a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Agravante(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN. 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Marcos Alberto de 
Figueiredo. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 744600/2001-8 da 13a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Campina Grande e Região. Advogado: Valdir Cacimiro 
de Oliveira, Agravadots): Refrescos Guararapes Ltda.. Advogado: 
Jairo Aquino, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 745646/2(8)1-4 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Usimix Serviços de Concretagem 
Ltda., Advogada: Ana Paula Magalhães, Agravado(s): José Ivo de 
Oliveira, Advogado: Vilmar Cavalcante de Oliveira, Decisão: una
nimemente. conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento: 
Processo: A I R R  - 745735/2001-1 da 9a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Farmácia e Drogaria 
Fuganti Ltda.. Advogado: Sílvio Batista, Agravadoís): Antonio Jair 
Rodrigues. Advogado: Eliázer Antônio Medeiros, Agravado(s): Far
mácia Drogajato Ltda.. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 745740/2001-8 da 9a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Sociedade Edu
cadora e Beneficente, Advogado: Arilton Portella. Agravadots): Mar
cos Freitas de Moraes. Advogada: Alair Valtrin, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 745771/2001-5 da 
5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Oxigénio do 
Nordeste Ltda.. Advogado: Manoel Machado Batista, Agravadots): 
Dilmar Reis Santana, Advogado: Renato C i m e  R. de Miranda, D e 
cisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
745871/2(8)1-0 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante(s): Nicola Luiz Di Toro e Outra, Advogado: António Car
los Checco, Agravado(s): Faustino Urivcs Scussel, Advogado: Fer
nando Lima de Moraes, Agravadots): São José Sul Paulista S/C Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo: Processo: 
A I R R  - 746537/2(8)1-4 da 13a. Região. Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan. Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. A d 
vogado: Marcos Calumbi Nóbrega Dias. Agravado(s): Corálio M a 
cedo Ramos, Advogado: Eymard de Araújo Pedrosa, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo: Processo: A I R R  -
746538/2(8)1-8 da 13a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: 
Marcos Calumbi Nóbrega Dias, Agravadots): Betina Fabel de Sá, 
Advogado: Eymard de Araújo Pedrosa. Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 746539/2001-1 da 13a. R e 
gião. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante!s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: A m a n d a  Nunes Melo, Agra
vadoís): Rosângela Oliveira da Cunha, Advogado: Eymard de Araújo 
Pedrosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 746541/2001-7 da 13a. Região. Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan. Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, A d 
vogado: José Tadeu Alcoforado Catão, Agravadots): Ana Amélia da 
Cunha Lins c Outro, Advogado: Antônio de Pádua Moreira de Oli
veira. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 746548/2001-2 da 19a. Região. Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravanlc(s): M e n d o  Sampaio S.A. - Usina Ro- 
çadinho, Advogado: Ana Kilz.a Santos Patriota, Agravadots): Eduardo 
Augusto de Sousa Albuquerque, Advogado: André Charles S. Cha
ves. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 746550/2(8)1-8 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan. Agravante! s): Construtora e Incorporadora R R  Ltda.. 
Advogado: Orígencs Lins Caldas Filho, Agravado(s): José Amaro 
Ferreira, Advogado: Romualdo José de Souza, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: R R  - 153587/1994-5 da 
9a. Região. Relator; João Orcste Dalazen. Recorrente!s): U N 1 C O N  - 
União de Construtoras Ltda., Advogado: Orlando Caputi, Rccor- 

rido(s): João Ferreira Gomes, Advogado: Cesar Edward Áhbate Sosa, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista somente 
quanto ao lema diferenças salariais - U R P  de fevereiro/89, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da U R P  de 
fevereiro/89; Processo: R R  - 3I2654/I996-4 da 3u. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - A Ç O -  
M I N A S ,  Advogado: Sávio Isabel Cornélio. Recorrido(s): José Car
valho dos Anjos. Advogado: José Eduardo Moreira da Silva Neto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
337186/1997-9 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Dirccu Vail Esteves, Advogado: José Caldeira Brant N e 
to. Rceorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - Açominas, Advogado: 
Renê Magalhães Costa. Recorridoís): Os Mesmos. Advogado. Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo reclamante apenas quanto ao tema horas in itinerc e, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pa
gamento das horas in itinerc. Unanimemente. conhecer do recurso de 
revista interposto pela reclamada apenas quanto aos temas horas ex
tras - intervalo intrajornada - c hora noturna reduzida c, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial apenas para excluir da condenação o pa
gamento de horas extras correspondentes â não-concessão de inter
valo intrajornada e reflexos no período anterior à Lei n” 8.923/94;
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Processo: R R  - 342160/1997-4 ria 3a. Região, Relator: Ronaldo 
I-opcs Leal, Recorreme(s): Francisco José Vieira. Advogada: Jeovana 
Aparecida R. A. Dias. RecorridotsC Aços Minas Gerais S.A. - A Ç O -  
M i N A S ,  Advogada: Norah Rodrigues Belo Couto. Decisão: unani- 
memente, conhecer da revista apenas quanto às horas in itinere. e 
horas extras relativamente ao cinco minutos que antecedem e su
cedem a marcação de ponto e, no mérito, dar provimento parcial para 
condenar a reclamada a pagar as horas in itinere e as horas extras 
relalivamente aos cinco minutos que antecedem e sucedem a mar
cação de ponto; Processo: R R  - 351791/1997-4 da 12a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente!s): Seguridade Serviços de 
Segurança Ltda., Advogada; Solange Donner Pirajá Martins, Recor- 
rido(s): Gasparino Constantino Fernandes. Advogado: Ricardo Afon
so Baptista, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla- 
matória, invertendo o ônus da sucumbência e m  relação ãs custas 
processuais, Processo: R R  - 357714/1997-7 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ronaldo Braz Medeiros, A d 
vogado: Osmar Pinto Ribeiro, Recorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. 
- A Ç O M I N A S ,  Advogada: Vânia Chaves G o m e s  Salim Nogueira, 
Recorridoís): Os Mesmos, Advogado: O s  Mesmos, Decisão: una
nimemente. conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante 
quanto ao tema horas in itinere e. no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a reclamada ao pagamento das horas in itinere. Unani
memente, conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada 
apenas quanto ao tema correção monetária sobre salários e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida 
no mês subseqüentc ao da prestação de serviços: Processo: R R  - 
365860/1997-5 da 3a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Recorrcnte(s): Walteir Gonçalves, Advogada: Leila Azevedo Sette. 
Recorridoís): Sankyu S.A.. Advogada: Maria Regina Lopes de M o u 
ra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência c, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exm". Ministro João Oreslcs Dalazen; Processo: R R  -
366922/1997-6 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias 
Recorrenteís): Adroaldo dos Santos Hoffmann, Advogado: Policiano 
Konrad da Cruz. Recorrido(s): Companhia Estadual dc Energia Elé
trica - CEEE, Advogado. Jorge Sanf Ann a Bopp. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista: Processo: R R  - 
367121/1997-5 da 5a. Região, Relator: Luiz. Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorreme(s): S.A. Transporte Itqipava, Recorridoís): Israel 
Carneiro dos Santos e Outros. Advogado: José Antônio G o m e s  dos 
Santos. Decisão: unanimemente. não conhecer do Recurso de Revista, 
Processo: R R  - 368322/1997-6 da la. Região. Relator: Altino Pc- 
drozo dos Santos, Recorrcnte(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: 
José Alberto C. Maciel. Recorrido(s): Antônio Rodrigues Martins 
Neto, Advogado: José Carlos Oliveira da Silva, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema “U R P  de fevereiro 
de 1989”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação as diferenças salariais 
dela resultantes. Custas inalteradas: Processo: R R  - 368947/1997-6 
da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrenteís): 
Paes Mendonça S.A.. Advogado: José Alberto C. Maciel, Recor
ridoís): Ademir Macedo de Souza. Advogado: Artur Fernando R o 
drigues Motta, Decisão: unanimemente. conhecer do recurso apenas 
quanto ao tema “Integração salarial das gorjetas", por divergência 
jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação a repercussão das gorjetas no repouso semanal re
munerado c aviso prévio. Custas inalteradas: Processo: R R  - 
369240/1997-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrenteís): José Vital de Souza. Advogado: Jamir Zanatta. 
Recorrido(s): Cotonificio de São Bernardo S.A.. Advogado: Maria 
Helena de Qliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re
curso dc Revista; Processo: R R  - 369589/1997-6 da la. Região 
Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Rio dc Janeiro - UFRJ, Advogado; Seir Soares 
da Silva, Procurador: Walter do Car mo Barlctta, Rccorrido(s): Paulo 
Sérgio da Rosa Miguel e Outros, Advogada: Giselle Schmidt Wiquel. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial i 
fim dc limitar a condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) dc 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário de março de 1988, incidente sobre os salários dos meses de 
abril e maio, não cumulativamentc e corrigido desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, c o m  reflexos c m  junho e julho: 
Processo: R R  - 370322/1997-2 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrenteís): Murilo José Sussuarana Lages, 
Advogado: Pclópidas Soares Neto, Rccorrido(s): Companhia de Ar
mazéns Gerais do Estado de Pernambuco- C A G E P E ,  Advogado: 
Elias Gil da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por violação ao art. 832 da C L T  c. no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do acórdão de fis. 159-61. de
terminar o retorno dos autos ao T R T  de origem para que aprecie as 
alegações do Reclamante quanto à comprovação, pela análise dos 
contra cheques do Obreiro, de que a gratificação somente foi s.u 
primida a partir do mês de maio de 1991 e se o marco inicial da 
prescrição obedece ao disposto no artigo 459, § 1", da CLT, como 
entender de direito. Prejudicada a análise do mérito da Revista; Pro
cesso: R R  - 371576/1997-7 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopc, 
Leal, Recorrenteís); Aço Minas Gerais S.A. - A Ç O M I N A S .  Advo- 
.gada: Vânia Chaves G o m e s  Salim Nogueira, Recorrenteís): Maurício 
Dutra Barbosa, Advogado: José Caldeira Brant Neto. Recorridoís): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista interposta pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe 
provimento para deferir o pagamento das diferenças salariais e re
flexos decorrentes da equiparação, que devem ser apuradas e m  li
quidação. Unanimemente, não conhecer da revista interposta pela 
reclamada; Processo: R R  - 371752/1997-4 da 12a. Região, Relator 
Altino Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): João Alcei Alves dos San-
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los, Advogada: Daniela dc Oliveira Gonzaga, Recorrido(s): Município 
de Florianópolis, Procurador: Carlos Valério de Assis, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de rcvisia; Processo: R R  - 
371793/1997-6 da l()a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrcnte(s): Ana Maria Ribeiro da Costa c Outros, Advogada: 
Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília 
S.A. - T E L E B R A S Í L I A ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Pro
cesso: R R  - 372138/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre, Advogada: Lúcia Nobre Conegatto, Recorrido(s): Eliana tios 
Santos Ribeiro, Advogado: Luiz. Carlos Nepomuccno, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudential e, no mérito, dou-lhe provimento parcial, para, ade
quando a condenação à jurisprudência iterativa desta Corte, limitá-la 
ao pagamento das horas extraordinárias rclativamente aos dias c m  que 
o excesso de jornada ultrapasse a cinco minutos antes ou após a 
duração normal do trabalho, e, caso ultrapassado o referido limite, 
será considerado c o m o  extraordinária a totalidade do tempo que ex
ceder a jornada normal; Processo: R R  - 372970/1997-3 da 2a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcnlc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2“ Região, Procurador: Ruth Maria Fortes 
Andalafet. Recorrcnle(s): Município dc Osasco, Procurador: Cléia 
Marilze Rizzi da Silva, Rccorrido(s): Maria de Fátima Lopes Souza. 
Advogado: Rosiane Vedovatti Pclastri Santos, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho da 2" 
Região, por violação do artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação, invertendo-sc os ônus da sucutnbência no tocante às custas, de 
cujo recolhimento fica dispensada a Autora. Prejudicado o exame'do 
recurso do Município de Osasco; Processo: R R  - 373063/1997-7 da 
2a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos. Recorrcnle(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: 
Sidney Ricardo Grilli, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procurador: Sandra Lia Simon, Recorrido(s): Maria 
Aparecida Cam pos Costa, Advogado. Dar my Mendonça, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Público apenas 
quanto ao tema "Fundação pública - Execução por precatório", por 
ofensa ao artigo 100 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a execução se proceda mediante ex|>edição dc pre
catório. T a m b é m  por unanimidade, julgar prejudicado o recurso da 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP. Custas 
inalteradas; Processo: R R  - 374922/1997-0 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Banco Bradesco S.A., A d 
vogada: Miralva Aparecida Machado, Rccorrido(s): Maria Inés G e 
raldo. Advogado: Martins Gati Camacho. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto à época própria-para 
atualização dos salários, por divergência jurisprudential, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção m o 
netária á partir do quinto dia útil do mês subsequente ao do ven
cimento da obrigação dc pagar salários; Processo: R R  -
374942/1997-0 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Recorrente!s): Banco América do Sul S.A.. Advogado: Rogério Ave
lar, Recorrente(s): Reinaldo Mitsuro Isliida, Advogado: Maximiliano 
Nagl Garccz, Rccorrido(s): Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do banco 
quanto aos descontos efetuados a título de seguro de vida, por atrito 
c o m  o Verbete Sumular n° 342/TST, e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a devolução dos referidos descontos e, ainda, quanto 
aos descontos Fiscais, por divergência jurisprudential, para determinar 
que os descontos Fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago 
ao reclamante, nos lermos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, b e m  c o m o  conhecer do recurso de 
revista do autor, por divergência jurisprudência!, dando-lhe provi
mento para restabelecer a sentença que condenou o banco ao pa
gamento dc cinco multas convencionais. Falou pelo Recorrente I” 
recorrente o Dr. Rogério Avelar; Processo: R R  - 374947/1997-8 da 
9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Furnas 
- Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: 
Luiz Antônio Teixeira, Rccorrido(s): Alberto George de Sá Ribeiro e 
Outros, Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
pòr unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à fixação da 
alçada e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
375046/1997-1 da 8a. Região. Relator: Lutz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Rccorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - B A S A ,  Advogado: 
Nilton Correia, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 8“ 
Região, Procurador: Rita Pinto da Costa dc Mendonça, Recorrente(sJ: 
Caixa dc Previdência c Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAP AF, Advogado: Igor Vasconcelos Saldanha. 
Recorrido(s): Arnaldo Moraes Filho, Advogado: Miguel Gonçalves 
Serra, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos dc Re
vista do reclamado B A S A  c da reclamada C A P A F  e conhecer do 
Recurso do Ministério Público.do Trabalho parti, no mérito, dar-lhe 
provimento a finí de declarar a competência da Justiça do Trabalho 
no sentido dc determinar sejam efetuados os descontos previden- 
ciários e a retenção do Imposto de Renda, incidentes sobre os créditos 
trabalhistas deferidos na decisão condenatúria, nos moldes das dis
posições legais que regem a espécie, c o m  o posterior recolhimento às 
respectivas fontes arrecadadoras; Processo: R R  - 375752/1997-0 da 
10a. Região, Relatora: Dcoclétiu Amorelli Dias, Recorrcnte(s): 
Odualdo César Ricarte de Souza c Outros, Advogada: Lídia Kaoru 
Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações de Brasilia'S.A. - TE- 
LEBRASÍL 1A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: K R  - 
378576/1997-1 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recoirente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Pro- 
curadora: Anita Cardoso da Silva, Recorrido(s): Ademar Camatta, 
Advogado: João Batista Sampaio. Recorrido(s): Departamento Es
tadual dc Trânsito do Estado do Espírito Santo - D E T R A N .  Ad-

vogada: Sueli de Oliveira Bcssoni, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista por violação quanto ao tema "Acordo Coletivo. 
Validade. Autarquia Estadual" e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a r. sentença; Processo: R R  - 378602/1997-0 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcnte(s): Francisco 
Galvão Góes, Advogado: Moacir Carlos Mesquita, Rccorrido(s): Ford 
Motor Com p a n y  Brasil Ltda., Advogada: Ursulino Santos Filho, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Ursulino Santos Filho; Processo: R R  - 
378617/1997-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrcntc(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Mareia 
V. de Paiva Oliveira, Rccorrido(s): Maria Odilia Rosa Bezerra, A d 
vogado: José Eyntard Loguércio, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista do Reclamado quanto aos honorários 
advocatícios, mas dele conhecer e m  relação aos efeitos da aposen
tadoria espontânea, por divergência jurisprudência!, c, no mérito, dar- 
lhe provimento, para excluir da condenação as parcelas deferidas c o m  
base no cômputo integral do tempo de serviço do reclamante nos 
termos da fundamentação do voto, conforme se apurar e m  h o m o 
logação de sentença; Processo: R R  - 378779/1997-3 da 9a. Região, 
Relator: Luiz. Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Usina 
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Diogo Fadei Braz, Recorrido(s): Elaine Aparecida dos 
Santos, Advogado: Carlos Alberto da Silva, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial 
e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante c m  face 
de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo 
judicial, nos termos da legislação pertinente e dos Provimentos 02/93 
e 01/96 da d. Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: 
R R  - 379835/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Miralva Apa
recida Machado, Recorrido(s): Carlos Lemes da Silva, Advogado: 
Carlos Lemes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto ao divisor a ser aplicado para o 
cálculo do salário-hora. à devolução dos descontos a título dc seguro 
de vida c caixa bcnéficente c c m  relação à época própria para a 
correção do débito trabalhista e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a devolução dos valores descontados a título 
de seguro de vida e caixa beneficente, b e m  c om o para que seja 
observado o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° dia útil do ínês seguinte 
ao vencido, c o m o  sc apurar c para que seja observado o divisor 220 
para o cálculo do salário-hora do Aulor; Processo: R R  - 
380656/1997-4 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Leonardo Miranda Santana. Recorridot s): Eduardo Ri
beiro Franco, Advogado: Miguel Pedro Chalup Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas quanto ao tema 
da correção monetária por divergência jurisprudencial c, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja observado o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, 
se ultrapassado o 5° dia útil do mês seguinte ao vencido, com o se 
apurar; Processo: R R  - 380687/1997-1 da 9a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Bcm eck &  Companhia, A d 
vogado: Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s): José Maria da Silva, 
Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Decisão: por maio
ria, não conhecer da revista quanto ao tema acordo de compensação 
de jornada - Enunciado 85 do TST, vencido o Exmo. Ministro R o 
naldo Lopes Leal; por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho - Descontos 
Previdenciários c Fiscais" por divergência jurisprudencial e, no m é 
rito, dar-lhe provimento paia determinar que o desconto da con
tribuição prcvidcnciária e fiscal seja efetuado sobre o valor total 
apurado e m  liquidação dc sentença; Processo: R R  - 380701/1997-9 
da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Re- 
corTente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura, Indústria e 
Comércio, Advogado: Marcelo César Padilha, Recorrido(s): Diomzio 
Florêncio de Oliveira. Advogado: Lourival Theodoro Moreira, D e 
cisão: por unanimidade, não cdnhcccr do Recurso dc Revista quanto 
ao tema "horas in ilinere": no tocante ao tópico "horas in itincre - 
adicional - salário por tarefa", conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento; c c o m  relação ao 
tenta "descontos previdenciários e Fiscais - competência“, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que sejam efetuados os descontos preví- 
denciários e fiscais conforme dispõem, rcspeclivamcntc, os arts. 43 c 
44 da Lei 8.212, de 24 dc julho dc 1991, c o m  a redação dada pela I .Cl 
8.620/93 e do disposto pelo art. 46 , § I", incisos I, II c III da lei 
8.541/92, além dos Provimentos n“s 1)2/1993 c 01/1996 da Corre 
gedoria-Gcral da Justiça do Trabalho que disciplinam, efetivamente, a 
questão, espccialmente nos arts. Io, 2° e 3° deste último; Processo: 
K R  - 381607/1997-1 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan. Rccorrerile(s): Banco Econômico S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Rccorrido(s): Jo- 
scnildo Neto Guimarães, Advogado; Durval Rodrigues da Silva, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
K R  - 382599/1997-0 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Rccorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região, 
Procurador: Loris Rocha Pereira Junior, Recorrido(s). Empresa dc 
Transportes Nova, Marambaia I.tda., Advogado: Mário Sérgio Pinto 
Tostes, Recorrido(s): Raimundo Braga Gonçalves, Advogada: Erliene 
Gonçalves Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar o desconto das contribuições previdenciárias c fiscais, de
vidos por força de lei e nos lermos tios Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Tmbalho.incidentes sobre as par

celas que vierem a ser pagas ao Reclamante e m  face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; Pro
cesso: K R  - 382617/1997-2 da 6a. Região, Relatora: Dcoclécia A m o -  
relli Dias, Recorrcnte(s): Maria Rejane Silva de Lima, Advogado: 
José Barbosa de Araújo, Rccorrido(s): Bontpreço S.A. - Supermer
cados do Nordeste, Advogada: Alessandra de Souza Costa, Decisão: 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista para anulando a 
decisão dc embargos de decalaração, determinar o retorno dos autos 
ao T R T  para que nova decisão seja proferida; Processo: R R  - 
382621/1997-5 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Rccorrcnte(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado: Victorino 
de Brito Vidal. Recorrido(s): Moacir Campeio Cajueiro, Advogado: 
José Hélio G o m e s  da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista,; Processo: R R  - 383197/1997-8 da 9a. R e 
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Habitação - 
Construções c Empreendimentos Etda., Advogada: Rosângela Apa
recida de Melo Moreira, Recorrido(s): Claudinei Gonçalves da Maia, 
Advogado: Genésio Felipe dc Natividade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista c, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a r, sentença no particular; Processo: R R  - 383901/1997- 
9 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recnrrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Vera Re 
gina Delia Pozza Reis, Recorrentc(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Fernando Silva Rodrigues, Recorrido(s): Lovane 
Dulce Wollmann, Advogado: Décto Cônsul Missel, Recorrido(s): 
A B A S E  - Asscssoria Básica dc Serviços Ltda., Advogada: Lidia Coe
lho Hcrzberg, Rccorrido(s): IT - Companhia International dc Tec
nologia, Recorrido(s): Job Ccnter do Brasil Consultores Associados 
Ltda., Advogada: Débora Fischer da Silva, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal e por contrariedade ao Enunciado n” 331, 
item II, do T S T  c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
inexistência dc vínculo empregatício c o m  a Caixa Econômica Fe
deral, julgar improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, 
ficando invertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas c 
prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público do Trabalho; 
Processo: R R  - 384092/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias. Rccorrenteís): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - B A N R 1 S U L ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, Adv o
gada: Vera Lúcia Valladão Farinatti, Advogado: Edcr Cláudio Pilolto, 
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogada: 
Maria Helena Ama ro San Martin, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Rccorrente(s): Roberto Bolívar Martinez Gularte, Advogado: 
Heitor Francisco G o m e s  Coelho, Advogado: José Pedro Pedrassani, 
Rccorridoís): O s  Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: Por una
nimidade, conhecer do Recurso dc Revista da Fundação quanto ao 
Adicional de Dedicação Integral por divergência jurisprudencial para, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inte
gração das parcelas A D !  do cálculo da complcmcnlação dc apo
sentadoria do Reclamante; c, também, conhecer do Recurso dc Re
vista adesivo do Reclamante por divergência jurisprudencial para, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 384093/1997-4 da 4a. 
Região. Relatora: D e o  iécia Amorelli Dias. Recorrente(s): llsc Iva 
Capeletti, Advogado: Xuy Rodrigues dc Rodrigues, Recorrido(s): 
Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Prejudicado o 
exame do tópico referente aos honorários advocatícios; Processo: R R  
- 384146/1997-8 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Rccorrenteís): Companhia Vale do Rio Docc, Advogada: Yara Maria 
dc Castro Silva, Recorrido(s): Pedro Teimo da Silv; Advogada: M a r 
li Izabel dc Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso: Processo: R R  - 384148/1997-5 da 3a. Região. Relatora: Dco- 
clécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 3* Região, Procurador: Valéria Abras Ribeiro do Vallc, Recor- 
rido(s): Jurrcne Sar ' Idim Andrade e Outro, Advogado: Celso Soa
res Guedes Filho, corrido(s): Município de Pavão, Advogado: 
Adalberto Gonçalves Pires, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de I Processo: R R  - 385655/1997-2 tia 10a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccórrentc(s); Ralan E m 
preendimentos Imobiliários Ltda. (Motel Colorado), Advogado: Ar
naldo Mu n d i m  Júnior, Recorriilo(s): Tarcísio Rodrigues da Silva, A d 
vogado; Francisco José dos Santos Miranda, Decisão: por unani
midade, não conhccér do Recurso dc Revista; Falou pelo Recor- 
rentc(s) Dr. Arnaldo M u n d i m  Júnior; Processo: R R  - 386160/1997-8 
da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rc- 
correntc(s): Còmpanhia Ríograndensc de Telecomunicações - CRT, 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Nciva Libera Beux, 
Advogado: Luiz Koiienfusscr, Decisão: por unanimidade,' não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: K R  - 386343/1997-0 da 2a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Crcdial Empreendimentos c Serviços I.tda., Advogada: Aparecida To- 
ktinti Hashimoto, Recorrido(s): Clconice dos Santos Vcloso, A dv o
gada: Evclise Aparecida Mcncgueço, Decisão; unanimemente, co
nhecer parcialmcnte da revista, por divergência jurisprudencial c vio
lação do art. 43, da Lei n° 8.212/91, cxclusivamenlc quanto ao tema 
contribuições previdenciárias. N o  mérito dar-lhe provimento, para 
adequar o r, acórdão aos parâmetros traçados peia OJSDI n° 32 c 
Provimento n* 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
Processo: K K  - 387321/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região. Procurador: Cinara Graelf Tercbimo, Rccorrido(s): Dcnise 
Amaral Zimmerman», Advogada: Lourdcs l.eonice Hübner, Recnr- 
ridots): Município dc- Guaraciaba, Advogado: Antenor Andrés Mi- 
netto. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por 
divergência jurisprudencial quanto ao tema nulidade dc contrato e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Rcclamatória 
Custas invertidas e m  razão da sucumbência, Isenta a Reclamante na 
forma da lei. Prejudicada a análise do tema relativo às horas extras 
e m  função da aplicabilidade da Ixi 3.999/61; Processo: R R  -
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388516/1997-1 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, 
Recorrentc(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: 
César Eduardo Misael de Andrade, Rccorrido(s): Alcides Pereira, 
Advogado: Bruno Moreira Alves. Decisão: por unanimidade, conhc 
cer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos Pre
videnciários c Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do 
Provimento da Corregcdoria-Gera! da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de 
lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Re
clamante e m  face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial; Processo: R R  - 388563/1997-3 da 9a. R e 
gião, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Recorrente(s): Banco M e 
ridional S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): M á r 
cio Luiz Antônio. Advogado: Deusdério Tórmina, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Correção Monetária" e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que seja observado o índice da correção monetária do mês 
subscqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° dia útil 
do mês seguinte ao vencido, c o m o  se apurar; Processo: R R  - 
388764/1997-8 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Ursulino 
Santos Filho, Recorrido(s): Yoshimi Ozawa, Advogado: O m i  Arruda 
Figueiredo Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista tão-somente quanto ao tema da U R P  de fevereiro de 1989 c, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais advindas da aplicação da U R P  de fevereiro de 1989 
e os reflexos legais. A  Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono da 
recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Ursulino Santos Filho; Pro
cesso: R R  - 390141/1997-1 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorclli Dias, Recorrente(s): Diógenes Celso de Deus c Outros, 
Advogado: João Antônio Faccioli, Rccorrido(s): Sociedade de Abas
tecimento de Água e Saneamento S.A. - Sanasa Campinas, A d v o 
gado: Renato Russo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 390160/1997-7 da 5a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Matilde 
Alves dos Santos Moreira, Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, 
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: R R  - 390232/1997-6 da 6a. R e 
gião, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan. Recorrcntc(s): 
Monte Sinai Veículos Ltda., Advogado: Alexandre Palmeira, Rccor- 
rido(s): Joscmi Nunes de Melo, Advogado: José Tavares de Sousa 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 392020/1997-6 da 3a.Região, Relatora: Deoclécia 
Amorclli Dias, Rccorrentc(s): Itamar Silva Rodrigues, Advogada: 
Maria Alice Dias Costa, Rccorrido(s): Martins Comércio, Importação 
c Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe provimento. A  Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tri
buna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Victor Russomano Júnior; Processo: R R  - 392025/1997-4 da 9a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Mandaçaia 
Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Recorrido(s): Albari Antônio Ribeiro Lima, Advogado: Olindo de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos temas "Horas in itinere" e ’’Descontos Previdenciários c 
Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", por divergência ju- 
risprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido deduzido na inicial. Prejudicada a análise do tema 
relativo aos descontos previdenciários e fiscais, no mérito; Processo: 
R R  - 392363/1997-1 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEE E, Advogada: Rita Pcrondi, Recorrido(s): Aldcmar Alves e O u 
tro, Advogada: Raquel Cristina Riegcr, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista quanto ao tema "prescrição" c, 
no tocante ao tópico "salário in natura habitação e energia elétrica", 
conhecer do recurso por divergência jurisprudcncial para, no mérito, 
dar-lhe provimento, a fim dc excluir da condenação as parcelas de
correntes da integração do fornecimento dc energia elétrica c ha
bitação ao salário dos Reclamantes. A  Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta 
patrona do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Raquel Cristina 
Ricger; Processo: R R  - 393055/1997-4 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrcnte(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - B A N R 1 S U L ,  Advogado: José Alberto C. M a 
ciel, Recorrido(s): Alzira Ferreira da Silva, Advogado: Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
apenas quanto ao tema “Adicional de Insalubridade - Lixo Urbano" 
para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento do' adicional dc insalubridade; Processo: R R  - 
393060/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentc(s): Jorge Barbosa c Outros, Advogada: Fernanda Barata 
Silva Brasil, Rccorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEE E, Advogado: Jorge SanfAnna Bopp, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista por divergência c. no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  - 393434/1997-3 da 7a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho. Rccorrcntc(s): Município dc 
Frechcirinha, Advogado: Gcrardo Mareio Maia Malvcira, Recorri 
do(s): Maria Fialho da Silva, Advogado: José Medeiros de Souza 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudcncial c. no mérito, ncgar-lhé provimento; Pro
cesso: R R  - 393598/1997-0 da 18a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias,: Recorfpnle(s): Telecomunicações dc Goiás S.A. - TE- 
L E G O I Á S ,  Advogadq: José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): Car
los Alberto Fidélis c Outros, Advogado: Eliúd Gonçalves Pereira, 
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por di

vergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
396656/1997-0 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Rccorrentc(s): Banco A B N  A M R O  R E A L  S/A, Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Débora Maria dc Paula. A d 
vogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema “Correção Monetária - 
Época Própria" por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja observado o índice da correção 
monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, se ul
trapassado o 5° dia útil do mês seguinte ao vencido, c o m o  se apurar. 
A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento dc mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes; Processo: R R  - 
396737/1997-0 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, 
Rccorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz dc França Pi
nheiro Torres, Recorrido(s): Antonieta Belle Rocha, Advogado: E n 
rico Caruso, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: R R  - 396738/1997-3 da 17a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Companhia Importadora c 
Exportadora - C O I M E X ,  Advogado: Stephan Eduard Schncebeli, Re- 
corrido(s): Márcio Coutinho Bruzzi, Advogada: Vcruska Azeredo Va- 
ladão. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
observado c o m o  base de cálculo do adicional de insalubridade o 
salário-mínimo legal; Processo: R R  - 396739/1997-7 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrentc(s): Statomat Máquinas 
Especiais Ltda., Advogado: Giovani da Silva. Rccorrido(s): Mário 
Lcodoro Paiva, Advogada: Lorelei Ccschin, Decisão: por maioria, 
não conhecer da revista quanto ao tema compensação de jornada - 
validade, por contrariedade ao Enunciado 857TST, vencido o Exmo. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal; unanimemente, conhecer quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
do índice de correção monetária do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços; Processo: R R  - 398104/1997-5 da 10a. Região. R e 
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrcnte(s): Só Frango Produtos 
Alimentícios Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Rccor- 
rido(s): Peregrino Aguiar Azevedo, Advogado: Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc 
Revista; Processo: R R  - 398146/1997-0 da la. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Rccorrentc(s): Paola Maceno Telles, 
Advogado: Annibal Ferreira, Rccorrido(s): Praia Clube São Fran
cisco, Advogado: Alfeu Ferraz Lobato, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudcncial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento 
dos salários e consectários relativos ao período estabilitário, fixando 
como valor da condenação R $  6.000,00 (seis mil reais) e custas c m  
R $  120,00 (cento c vime reais), calculadas sobre o valor da con
denação; Processo: R R  - 399291/1997-7 da 3a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorclli Dias, Recorrente(s): Belgo Mineira Participação 
Indústria c Comércio Ltda.. Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Recorrcnlc(s): Mendes Júnior Siderurgia S.A., Advogado: Afrânio 
Vieira Furtado, Recorrido(s): Carlos Alberto Martins, Advogado: 
Mauro Lúcio Duriguctto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da Belgo-Mineira Participação e Indústria e C o 
mércio Ltda. apenas quanto ao tema "horas de sobreaviso" por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas
tar da condenação as horas de sobreaviso e suas repercussões; e não 
conhecer do recuso de revista da Mendes Júnior Siderurgia S/A quan
to ao lema "adicional de periculosidade - tempo de exposição ao 
risco", ficando prejudicado o exame da questão alusiva às "horas de 
sobreaviso". A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
dc mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do primeiro 
recorrente. Falou peloRecorrentc(s) Dr. Victor Russomano Júnior; 
Processo: R R  - 399309/1997-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pe- 
drozo dos Santos. Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
C V R D .  Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): José Geraldo de 
Araújo, Advogada: Marli Izabcl dc Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: R R  - 400245/1997-4 da 9a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Recorrcntc(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): 
Juvenal Batista de Oliveira, Advogado: José Eymard Loguércio, A d 
vogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Advogado: Carlos 
Roberto Scalassara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto aos temas "horas extras" por contrariedade ao Enunciado 278 
do T S T  c "contribuição previdenciária c imposto dc renda - c o m 
petência da Justiça do Trabalho” por violação c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das horas extras, 
sua integração no salário e repercussões, c determinar que o desconto 
da contribuição previdenciária e fiscal seja efetuado sobre o  valor 
total apurado e m  liquidação dc sentença; Processo: R R  - 
400841/1997-2 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, 
Rccorrcntc(s); Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Pro
curador: Sérgio Favilla de Mendonça, Rccorrido(s): Diu/etc Siqueira 
Luppi Baptista, Advogado: Hilário Luppi Baptista, Rccorrido(s): Fun
dação Educacional de Vila Velha - F U N E V E ,  Advogado: Ccli Val
verde França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc 
Revista; Processo: R R  - 400846/1997-0 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrcntc(s): Giani Lanzarini da Rosa, 
Advogada: Neusa Lanzarini da Rosa, Recorrido(s): Banco América 
do Sul S.A., Advogado: Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista. Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Rogério Avelar; Processo: RR - 401831/1997-4 da 9a. Região. Re
latora: Deoclécia Amorclli Dias, Recorrcntc(s): Município de C u 
ritiba. Advogado: José Alberto C. Maciel, Rccorrido(s): Joaquim Bc- 
nício dc Lima, Advogado: Aramis de Souza ^ilvcjra, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 401881/1997- 
7 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrente(s): 
Moschctti S.Á. Embalagens, Advogado: André de Lima Bcllio. R e 

corrido(s): Vladimir Rodrigues de Assis, Advogada: Carla Rosana 
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos tópicos "horas extras - contagem minuto a minuto" e " D A  
N U L I D A D E  D O  R E G I M E  C O M P E N S A T Ó R I O  - D I F E R E N Ç A  D E  
H O R A S  E X T R A S ” e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a exclusão do pagamento das horas extras nos dias c m  que o excesso 
de jornada não ultrapassar cinco minutos antes c/ou após a duração 
normal do trabalho, b e m  c o m o  excluir da condenação o pagamento 
do adicional de horas extras; Processo: R R  - 401883/1997-4 da 4a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Albarus 
S.Á. Indústria c Comércio, Advogada: Ana Fátima Vasconcelos Flo
res, Recorrido(s): Paulo Henrique Ferreira Marques, Advogada: Lu- 
ciana Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do R e 
curso de Revista quanto aos temas "Acordo coletivo dc compensação 
de horário c m  atividade insalubre. Validade" e "Honorários advo- 
catícios. Requisitos" por contrariedade aos Enunciados nos 349, 219 e 
329 da Súmula desta Corte, respectivamente, para, no mérito, dar-lhe 
provimento a fim de excluir da condenação o pagamento das horas 
extras pleiteadas c o m  seus reflexos, b e m  c o m o  o pagamento dos 
honorários advocatícios fixados pelo acórdão regional. A  Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Rccorrido(s) Dra. 
Luciana Martins Barbosa; Processo: R R  - 402095/1997-9 da 21a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município do 
Natal, Procurador: Flávio de Almeida Oliveira, Recorrido(s): Jose- 
nildo Dantas da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade da contratação realizada sem concurso público c 
julgar improcedente o pedido deduzido na inicial, invertendo o ônus 
da sucumbência c m  relação às custas processuais, das quais ficam 
isentas as reclamantes na forma da lei; Processo: R R  - 402096/1997- 
2 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcntc(s): M u 
nicípio do Natal, Procurador: Flávio de Almeida Oliveira, Recor- 
rido(s): Rosângela dc Lourdes de França, Advogado: Ricardo Luiz 
Pereira Pinto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da contratação 
realizada sem concurso público e julgar improcedente o pedido de
duzido na inicial, invertendo o ônus da sucumbência e m  relação às 
custas processuais, das quais fica isenta a reclamante na forma da lei; 
Processo: R R  - 402132/1997-6 da 3a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Rccorrcnle(s): Ministério Público do Trabalho 
da 3* Região, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): 
Waldir da Silva, Recorrido(s): Município de Carlos Chagas, Pro
curador: Marluce Nacur N a g e m  Lima, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 402505/1997-5 da 
4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): D e 
partamento A u t ônomo de Estradas de Rod agem - D A E R ,  Procurador: 
Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): Paulo Roberto de Oliveira, 
Advogado: Almiro Alfredo Pradc, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema "Honorários advoca- 
tícios", por contrariedade aos Enunciados n“s 219 e 329 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluí-los da condenação. 
Custas inalteradas; Processo: R R  - 404902/1997-9 da 2a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Paulo Aparecido 
Pinheiro, Advogado: O m i  Arruda Figueiredo Júnior, Recorrido(s): 
São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.Custas inalteradas; 
Processo: R R  - 404932/1997-2 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Rccorrèntc(s): Comissão Municipal de Amparo à In
fância - C O M A 1 ,  Advogado: Carlos Alberto Cappellaro, Recorrido(s): 
Wanessa Oliveira dc Luchi, Advogado: Hermógenes Secchi, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
"prescrição - interrupção" por divergência jurisprudencial c, no m é 
rito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 405063/1997-7 da 9a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrcntc(s): Depar
tamento dc Estradas dc Rodagem do Estado do Paraná —  DER/PR, 
Procurador: Samuel Machado dc Miranda, Recorrido(s): Pedro M o 
reira Paes, Advogado: Ornar Sfair, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 405140/1997-2 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrentc(s): Município 
dc Osasco, Procurador: Cléia Marilze Rizzi da Silva, Rccorrido(s): 
Napolcon Enrique Parada Torres, Advogado: Arthur Vallcrini, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista: Pro
cesso: R R  - 405142/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia A m o 
rclli Dias, Recorrcnte(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli 
Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Domingos Aparecido Costa, 
Advogada: Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: R R  - 405750/1997-0 
da 9a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Re
corrente^): Companhia Paranaense de Energia - C O P E L ,  Advogado: 
Roberto Caldas Á. dc Oliveira, Rccorrido(s): Iracema Aparecida Cae
tano de Oliveira, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 
405920/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrénte(s): Real Previdência c Seguros S.A. e Outro, Advogado: 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Rccorrido(s): Marcelo Carvalho dos 
Santos. Advogado: José Paulo Dctab Ribeiro. Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
" D E S C O N T O S  Fiscais - Critério dc recolhimento" por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando que os 
descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante. A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
dc mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; 
Falou pelo Recorrcnto(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes; Processo: 
R R  - 410459/1997-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli 
Dias, Rceoricnlo(s): Ministério Púhlico do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Lisyanc Motta Barbosa da Silva, Rccorrcntc(s): Univer
sidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Advogado: Marcelo
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Ribeiro Silva, Recorrido(s): Mávia Solange da Silva Santos e Outros, 
Advogada: Elianc dos Santos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo, c o m  jul
gamento do mérito, nos lermos do inciso IV do artigo 269 do CPC. 
Prejudicada a análise do recurso de revista interposto pelo Ministério 
Público. Custas invertidas, recolhidas pelos autores, isentos na forma 
da lei; Processo: R R  - 410462/1997-0 da 9a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrcntc(s): Universidade Estadual 
de Londrina - UEL. Advogada: Cíntia Laia dos Reis e Silva Pupio, 
Recorrido(s): Antonio Dias c Outros, Advogado: Jorge Hamilton Ai- 
dar. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas quanto ao tema "contribuição previdcnciária c imposto de renda - 
competência da Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudcncial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar o desconto das contribuições pro
videnciarias e fiscais, devidos por força de lei e nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corrcgedoria-Gcral da Justiça do Tra
balho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas aos Rc- 
clamantes c m  face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial; Processo: R R  - 410572/1997-0 da 9a. R e 
gião, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrcnte(s): Ticket Ser
viços Comércio e Administração S.A.. Advogado: Maurício Grana
deiro Guimarães, Rccorrido(s): Vânia Cristina Fogaça, Advogado: 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão; por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudcncial somente quanto ao tema, 
"dos descontos fiscais e prcvidenciários” c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que se proceda aos descontos previden- 
ciários e do imposto de renda, devidos por força dc lei, incidentes 
vobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante, c m  face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju
dicial; Processo: R R  - 410573/1997-4 da 9a. Região. Relatora: Deo- 
clécia Amorclli Dias, Recorreme(s): Castrul do Brasil Ltda.. A d 
vogada: Fabiana Mcyenberg Vieira, Rccorrido(s): Marcelo Sidncy 
Alves Ferreira, Advogado: Maximiliano Nagl Garcc/. Decisão:- por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao recmbolso- 
duguel e à época própria para a correção do débito trabalhista por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro 
tema e, c o m  relação ao segundo tópico, dar-lhe provimento para 
determinar que seja observado o índice da correção monetária do mês 
'Ubseqücnte ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o 5° dia útil 
do mês seguinte ao vencido, ç o m o  se apurar; Processo: R R  - 
411147/1997-0 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Rccorrentc(s): ISA - Impressores de Segurança Associados 
l.tda., Advogado: Mauro Josclito Bor.din, Rccorrido(s): Sidnei Brito 
da Silva, Advogado: Djalma Luiz Vieira Filho, Decisão: unanime- 
mente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o 
feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título dc con
tribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos n°s 
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: 
R R  - 411289/1997-0 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco do Estado dc Santa Catarina S.A. - BESC, 
Advogado: Wagner D. Giglio, Advogado: Ivan César Fischcr, Re- 
corrido(s): Maria Albertina Rosa dos Passos, Advogado: Sidney Gui- 
do Carlin Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 411344/1997-0 da 3a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
dc França P. Torres, Rccorrido(s): Libcralina Alves Rodrigues, A d 
vogado: Adilson Lima Leilão, Decisão: unanintemente, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto tema "Incidência do F G T S  no Plano 
de Desligamento Voluntário (PDV)" por divergência jurisprudcncial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inci
dência do F G T S  c multa dc 4 0 %  sobre o valor pago a título de 
prêmio e m  pecúnia; Processo: R R  - 411402/1997-0 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Recorrente(s): Habitação - Cons
truções e Empreendimentos Ltda., Advogada: Rosângela Aparecida 
dc Meio Moreira, Recorrido(s): Adão Juscelino de Freitas, Advogado: 
Genésio Felipe de Natividade, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos Prcvi
denciários e Fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter
minar. nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos prcvidenciários e 
fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante c m  face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo judicial; Processo: K R  - 
412043/1997-6 da 9a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Recorrcntc(s): Instituto de Saúde do Paraná. Advogada: Carla 
Regina Carneiro Ccspedes, Recorrido(s): Arminda Lanes de Jesus, 
Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: unanimemente, conhecer 
parcialmente do recurso dc revista, apenas quanto ao tema contri
buições fiscais c previdenciárias, por divergência jurisprudcncial, c no 
mérito dar-lhe provimento, para determinar a incidência de ambas 
sobre os créditos tributáveis reconhecidos e m  favor da empregada, 
tudo c o m  a observância dos Provimentos n° 02/93 e 01/96, da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  -
412159/1997-8 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, 
Reconrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.. Advogado: José 
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Davi Mendes Pereira, Advogada: 
Dalva Marli Mcnarim, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudcncial, apenas quanto ao 
tema "Contribuição Previdcnciária e Imposto de Renda - C o m p e 
tência da Justiça do Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar o des
conto das contribuições previdenciárias e fiscais, devidos por força de 
lei e nos termos dos Provimentos 2/93 c 1/96 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas áo reclamante e m  face dc decisão judicial, por ocasião da 
liquidação dó lííi/lo cxccuirW juoíòíal; Processo: R R  - 412222/1997-
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4 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Rccorrentc(s): 
IESA - Internacional de Engenharia S.A. c Outra, Advogado: Oderci 
José Béga, Recorrido(s): Luís Eduardo Guimarães Borges, Advogado: 
Luís Alberto Kubaski, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudcncial apenas quanto ao tema "dos 
descontos prcvidenciários e dc imposto de renda" c, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos prc
videnciários c do imposto de renda, devidos por força dc lei, in
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, c m  
face de decisão judicial, por ocasião da liqüidação do título executivo 
judicial; Processo: R R  - 415075/1998-3 tia 16a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 16* Região. Procurador: Maurício Pessoa Lima, R c 
corridoís): Josiane Alves Silva, Advogado: Raimundo Nonato de Al
meida, Rccorrido(s): Município dc Lima Campos, Decisão: unani- 
mcmcnle, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
421721/1998-6 da 3a. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
José Diamir da Costa. Recorrido(s): Marcela dc Almeida Gadbcm, 
Advogado: Mariz.c dos Santos Xavier, Recorrido(s): Município de 
Três Corações, Advogado: José Faustino Bandeira, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
423432/1998-0 da 18a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrcnte(s): Waldcmir G o m e s  dc Oliveira e outros, A d 
vogada: Gloria Ferreira Sousa, Rccorrido(s): Consórcio Rodoviário 
Intermunicipal S.A. - Crisa. Advogado: Luiz. Augusto Pimenta G u e 
des, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista, por 
divergência jurisprudcncial, para no mérito dar-lhe provimento, jul
gando procedente o pedido de diferenças salariais e reflexos, ob
servado o instituto da compensação; Processo: R R  - 423525/1998-2 
da 2a. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Ana Francisca 
Moreira de Souza Sandcn, Rccorrente(s): Fundação Professor Doutor 
Manoel Pedro Pimentel - F U N A P  Advogado: Henrique d’Aragona 
Buzzoni, Recorrido(s): Paulo Roberto Bortolin, Advogado: Antônio 
Augusto V. Gouveia, Decisão: unanimemente, não conhecer dos re
cursos dc revista; Processo: R R  - 424776/1998-6 da 12a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco de Desenvol
vimento do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Silvio Juliano 
Luchi, Rccorridofsl: Margarete Machado Cunha, Advogada: Susan 
Mara Zilli, Decisão': unanimemente, não conhecer do recurso; Pro
cesso: R R  - 424840/1998-6 d a  12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrcnte(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Luiz Gonzaga da Cunha, Recorrido(s): Saldocéia Dorly Cus
tódio, Advogado: Hudson Sozi Elpídio, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do récilrsp;'Processo: R R  - 425657/1998-1 da 7a. Região, 
-Relatora: Deoclécia Amorelli. Dias, Recorrenlc(s): Expresso Vale do 
Jaguaribe S.A., Advogado: Renato Santiago de Castro, Recorrido(s): 
António Gerardo Vitor Morais, Advogado: Carlos Alberto Sudário, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista.; Pro
cesso: R R  - 426497/1998-5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, 
Procurador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Reeorrente(s): Município 
dc Osasco. Procuradora: Marli Soares dc Freitas Basílio, Recorri- 
do(s): Jorge de Oliveira Silva, Advogado: José Manoel da Silva, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
declarando a nulidade das prorrogações do contrato por prazo de
terminado, limitar a condenação ao saldo de salários, correspondente 
a todas as horas trabalhadas c não, pagas, de forma simples, pelo 
reclamado. Fica prejudicado o exame do recurso dc revista do M u 
nicípio de Osasco; Processo: R R  - 426729/1998-7 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza, Pavan, Rccorrenlc(s): Viccnzo 
Vignati, Advogado: José Torres das Neves, Rccorrido(s): Companhia 
Bancredit Industrial S. A. - Grupo ltaú e Outro, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer pareialmcntc da 
revista, quanto ao tema critérios de reaj.ujite de complementação dos 
proventos de aposentadoria, por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, negar- lhe provimento. A  Presidência da Turma deferiu jun
tada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Torres das 
Neves; Falou pelo Rccorridoís) Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 435132/1998-4 da 15a. Região, Relator: João Orcste 
Dalazen, Rccorrcnte(s): Município da Estância Turística de Itu, Pro
curador: Flávio Antunes, Rccorrido(s): Cíccra Maria de Souza, A d 
vogado: Airton Luiz Zamignani, Decisão: ununimemente, conhecer 
do recurso de revista por violação ao artigo 41, tj 1“, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen
tença; Processo: R R  - 435135/1998-5 da 15a. Região, Relator: João 
Orcste Dalazen, Rccorrcnte(s): Maria Jandira Rossi, Advogado: Irineti 
Minz.on Filho, Rccorrido(s): Município de Bariri, Advogado: José 
Luís Dal Poz Floret, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista por violação ao artigo 41, § I", da Constituição Federal; no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo, o direito da empre
gada pública à estabilidade prevista no artigo 41, § 1°, da Cons
tituição Federal, determinar a reintegração da Reclamante no e m 
prego, c o m  o pagamento dos salário-, vencidos e vinccndos. Custas 
pelo Município-rcclamado, no importe de R $  200,00, calculadas so
bre o valor da condenação, provisoriamente arbitrada e m  R $
I O.(XX).CX); Processo: R R  - 438275/1998-8 da 2a. Região, Relator: 
João Orcste Dalazen, Recorrcnte(s): Município de São Bernardo do 
Campo, Procurador: Rosanc R. Fournet, Recorrido(s): Marcos R o 
gério do Nascimento, Advogada; Valdcie dc Moraes, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso dc revista por violação ao artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das diferenças sa
lariais, c reflexos, decorrentes do desvio dc função; Processo: R R  - 
438320/1998-2 da 2a. Região, Relator; João Orcste Dalazen, Re- 
corrcntc(s): Município dc Osasco, Procurador: Ayllón Cesar CH/i

Oliva, Recorrido(s): Vitória Maria da Conceição Serafim, Advogada: 
Mareia Rúbia Souza Cardoso Alves, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso dc revista apenas quanto ao lema "contrato nulo - 
efeitos", por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato dc trabalho c o m  
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da lei. Prejudicado o exa
m e  do tema remanescente do recurso dc revista do Município; Pro
cesso: R R  - 443382/1998-2 da 13a. Região. Relator: Allino Pedrozo 
dos Santos, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 13" 
Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Rccorridoís): 
Giogina Virgínio Pequeno, Advogado: José dc Arimatéia Rodrigues 
dc Menezes, Rccorrido(s): Município de Queimadas, Advogado: Sc- 
verino do R a m o  Pinheiro Brasil, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, pronunciando a prescrição total do direito de ação, 
extinguir o processo, c o m  julgamento de mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do CPC. Custas, pela reclamante, na forma da lei; 
Processo: R R  - 443819/1998-3 da 13a. Região, Relator: Allino Pc- 
droz.o dos Santos, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 
13" Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Rccorrido(s): 
Antõnia Salvina da Silva, Advogado: José de Arimatéia Rodrigues dc 
Menezes. Rccorrido(s): Município de Queimadas, Advogado: Seve- 
rino do R a m o  Pinheiro Brasil, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, pronunciando a prescrição total do direito dc ação, 
extinguir o processo, co m  julgamento dc mérito, nos termos do artigo 
269, inciso IV, do CPC. Custas, pela reclamante, na fortna da lei; 
Processo: R R  - 445982/1998-8 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): União Federal, Procurador: R o 
gério Neiva Pinheiro. Recorrido(s): Raulirio Peres da Silva, Adv o
gada: Ana Márcia Soares Martins Rocha, Decisão: unanimemente, 
conhecer pareialmcntc do recurso dc revista, por divergência juris
prudcncial e apenas quanto ao tema contribuições previdenciárias. N o  
mérito dar-lhe provimento, para determinar a respectiva incidência 
sobre os créditos tributáveis reconhecidos e m  favor do empregado; 
Falou pelo Recorrenle(s) Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: R R  
- 446788/1998-5 da 2a. Região, Relator: João Oreslc Dalazen, Re- 
correnle(s): Município de Osasco, Procurador: Maria Angelina Baroni 
dc Castro, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Re
gião, Procurador: Ana'Francisca Moreira de Souza Sanden, Recor- 
rido(s): Maria do Socorro Bezerra Paz, Advogado: Pedro Martins de 
Oliveira Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista apenas quanto áp tema "contrato nulo - efeitos", por divergência 
jurisprudencial, e,. np mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato dc trabalho c o m  efeitos ex tunç, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela 
Reclamante, na forma da lei. Prejudicado o exame dos temas re
manescentes constantes do recurso de revista do Município, assim 
c o m o  o exame do recurso de revista interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho; Processo: R R  - 446794/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Allino Pedrozo dos Santos. Rccorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2” Região, Procurador: Ana Francisca Moreira de 
Souza Sandcn, Rccorrido(s): Carlos Henrique Inmbcrti da Silva 
Maia, Advogada: Danicla Madrona Sacs, Recorrido(s): Município de 
São Paulo, Procurador: Luiz Carlos Nogueira, Decisão: unanime- 
mente, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho apenas 
quanto ao tema "Nulidade do contrato", por divergência jurispru
dencial, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial paru restringir a 
condenação ao pagamento dos salários do período de 2/1/1990 a 
7/2/1990.Custas pelo reclamado, na forma da lei; Processo: R R  - 
449866/1998-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
correntc(s): Município de Campinas, Procurador: Fábio Renato Aguc- 
toni Marques, Recorrido(s): Juvenal Lopes, Advogado: Neiva Rita da 
Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmentc do re
curso de revista; Processo: R R  - 450113/1998-1 da 9a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, Recorrcnte(s): Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Rccorridoís)! Walfrido Cordeiro de Oliveira Júnior, Advogado: 
Soraia Polonio Vince, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso dc Revista apenas quanto aos temas "Correção Monetária - 
Época Própria " e " D E S C O N T O S  Fiscais e Prcvidenciários - Critério 
dc recolhimento" por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe 
provimento, determinando que u incjdência da correção monetária, 
nos créditos trabalhistas devidos ao Autor, seja feita após o 5° dia útil 
do mês subsequente ao vencido e que os descontos fiscais c prc
videnciários sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao R e 
clamante. A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou 
pelo Rccorridoís) Dr, Soraia Polonio Vince; Processo: R R  - 
450192/1998-4 da 13a. Região, Relator; Allino Pedrozo dos Santos, 
Recorrcntcts): Ministério Público do Trabalho da 13" Região, Pro
curador; José Caetano dos Santos Filho, Rccorrido(s): Maria do Nas
cimento Cruz, Advogado: José dc Arimatéia Rodrigues de Menezes, 
Rccorridoís): Município de Queimadas, Advogado: Scvcrino do Ra
m o  Pinheiro Brasil, Decisão: unanimememe, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
pronunciando a prescrição total do direito dc ação, extinguir o pro
cesso, c o m  julgamento dc mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do CPC.Custas, pela reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
451143/1998-1 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação), A d v o 
gado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Rccorridoís): 
Emigdio da Conceição Leal, Advogada: Lilian de Oliveira Rosa, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
da similitude de cargos ditada pela Lei n° 4.345/64 e pelo Enunciado 
n° 252 do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam 
observados os padrões de vencimentos do* iáfgos idênticos ou as
semelhados do serviço público daquela épóci, bmif9nn(í léor do art.
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20, item I da Lei n° 4.345/64 e da nova redação do Enuneiado n° 252 
do TST. ou seja, o paradigma previsto nesse último dispositivo legal 
será determinado por perícia se as partes não o indicarem de c o m u m  
acordo; Processo: R R  - 451153/1998-6 da 9a. Região, Relator: R o 
naldo Lopes Leal. Recorrenie(s): Pcrobálcool Industrial de Açúcar e 
Álcool Ltda., Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s): An- 
tonio Aparecido Martins de Souza, Advogado: Ademilson dos Reis, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos legais e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar c o m 
petente a Justiça do Trabalho para julgar o feito c autorizar a retenção 
dos valores devidos a título dc contribuições prcvidenciárias c fiscais, 
na forma dos Provimentos nos I/96 c 2/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 451154/I99X-0 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Rccorrenlc(s): Perohalcool Industrial de 
Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: Lauro Fernando Pascoal. Rccor- 
rido(s): Sidney Ferreira de Souza. Advogado: Ademilson dos Reis. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos legais e. no mérito, dar-lhe provimento paru declarar c o m 
petente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção 
dos valores devidos u título de contribuições prcvidenciárias e fiscais, 
na forma dos Provimentos nos l/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 451158/1998-4 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Rccorrcnte(s): Perobálcool Industrial de 
Açúcar c_ Álcool Ltda.. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recor
rido! s): Ângelo Pereira. Advogado: Ademilson dos Reis. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos 
legais e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a 
Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção dos 
valores devidos a título de contribuições prcvidenciárias c fiscais, na 
forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho: Processo: R R  - 451161/1998-3 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrentc(s): Perobálcool Industrial de 
Açúcar e Álcool Ltda. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recor- 
rido(s): Valdecir Aparecido Gomes. Advogado: Ademilson dos Reis. 
Decisão: unanimemente. conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos legais e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam rea
lizados os descontos previdenciários c fiscais nos termos dos Pro
vimentos n"s 2/93 c 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho; Processo: R R  - 455079/1998-7 da 2a. Região. Relator: João 
Aniilcar Silva c Souza Pavan, Rccorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2' Região, Procurador: Sidnci Alves Teixeira. Recor- 
rido(s): Marco Anlonio Frcirias. Advogado: Edson dc Toledo. R c 
corrido/s): Universidade Estadual Paulista Júlio dc Mesquita Filho - 
UNE SP, Procurador: Alexandre Augusto Déa. Decisão: unanimenten 
(e, conhecer parcial mente do recurso dc revista, quanto ao terna re- 
enquadramento e por violação ao art. 37. inciso II. da Constituição da 
República. N o  mérito dar-lhe provimento, para julgar improcedentes 
os pedidos de reenquadramento c retificação-dos registros na C T P S  
do obreiro, remanescendo e m  seu favor as diferenças salariais e cor
respondentes reflexos; Processo: R R  - 457131/1998-8 da 2a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Município de Osasco, 
Procurador: Claudia Grizi Oliva, Rccorrido(s): Maria do Carmo da 
Silva Sousa, Advogada: Maria Ivoneidc Cavalcante Gonçalves, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o ônus 
da sucumbéncia c m  relação às custas processuais, ficando.a recla
mante dispensada do pagamento. Está prejudicado o exame dos de
mais temas trazidos na revista; Processo: R R  - 457994/1998-0 da 
21a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Rccor- 
rcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região. Procurador: 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido/s): Damázio Pedro Bezerra, 
Advogado: Antônio Moraes Magalhães Júnior. Recorrido(s): Mun i
cípio dc Macaíba, Advogada: Maria Celc do Nascimento Souza. D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: K R  - 458854/1998-2 da 12a. Região.
Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Rccorrentc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 12* Região, Procurador: Cinara Gracff Tercbinto, 
Recorrido(s): Valdemiro Avi, Advogado: Célio Simão Martignago, 
Recorrido(s): Município dc Laurcntino, Advogado: Rodrigo Jacobscn 
Reiscr, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a 
prescrição total do direito de ação, extinguir o processo, c o m  jul
gamento dc mérito, nos termos do artigo 269. inciso IV, do CPC. 
Custas, pelo reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
459621/1998-3 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrcnte(s): Aldino Sahino da Silva c Outros, Advogado: Fernando 
José da Nõbrcga, Recorridofs): Companhia Nacional de Abasteci
mento - C O N A B .  Advogado: Eurípedes Malaquias de Sousa. D e 
cisão: unanimemente. não conhecer intcgralmcntc do recurso dc re
vista; Processo: R R  - 461045/1998-0 da 5a. Região. Relator: Allino 
Pcdrozo dos Santos. Rccorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 
5“ Região, Procurador: Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Costa. 
Recorrido(s): Anorina Gom es de Oliveira Moraes. Advogado: Ni
valdo Costa Souza Júnior. Rccorrido(s): Município de Potiraguá, A d 
vogado: Ccsar Rômulo Rodrigues Assis, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 461207/1998-0 da 
19a. Região. Relator: Allino Pcdrozo dos Santos, Recorrente(s): Do- 
mício Tavares Pequeno. Advogada: Joelma Attiídc dc Oliveira. Re- 
corrido(s): Departamento de Estradas dc Rodagem - DER. Procu
rador: Marialba dos Santos Braga. Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso; Processo: R R  - 462649/1998-4 da 3a. Região. 
Relator. Ronaldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, 
Recorridofs): Maria Aparecida Camilo, Advogada: Ana Maria da 
Rocha Fernandes. Decisão: unanimemente, não conhecer integral- 
mente do recurso dc ruvisla Processo: K R  - 462797/1998-5 da 19a. 
Região. Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Recorrente/s): Joscfa 
Aparecida dti Silva e Outra, Advogada: Hlisirene Melo de Oliveira
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Caldas, Recorrido/s): Estado dc Alagoas - Secretaria de Educação, 
Procurador: Marialba dos Santos Braga, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 463534/1998-2 da 
12a. Região, Relator Allino Pcdrozo dos Santos. Recorrente(s): A n 
tônio Ventura, Advogada: Susan Mara Zilli, Recorrido/s): Município 
de Blumenau, Advogado: Walfrido Soares Neto, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado n.° 331, 
inciso IV, desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença. Custas, invertidas, pelo reclamado, na forma da 
lei; Processo: R R  - 464268/1998-0 da 4a. Região. Relator: João 
Orcstc Dalazen. Rccorrente/s): Município de Gravataí. Advogada: 
Luciana Franz Amaral, Recorrido!s): Edson Luciano Gnoatto, A d 
vogada: Raquel Cristina Riegcr. Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "F G T S  - opção retroativa - 
anuência do empregador", por divergência jurisprudencial. e. no 

mérito, dar-lhe provimento para, rejeitando o pedido de opção re
troativa, c o m  os efeitos daí decorrentes, limitar a condenação ao 
pagamento de diferenças de F G T S  ao período posterior à 05.10.88. A  
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pela doula patrona do recorrido. Falou pelo 
Recorrido/s) Dra. Raquel Cristina Rieger; Processo: R R  -
464271/1998-0 da 4a. Região. Relator: João Orcstc Dalazen, R e 
corrente/s): Município de Gravataí, Advogada: Luciana Franz A m a 
ral, Recorrido/s): Dalva dos Santos, Advogado: José da Silva Caldas, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema "FG TS - opção retroativa - anuência do empregador", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido principal de opção retroativa. E m  face 
da formulação dc pedido alternativo pela Reclamante, determino o 
retomo dos autos à M M .  Vara de Trabalho dc origem, a fim de que 
esta proceda ao exame do pedido constante do item "c" da petição 
inicial, c o m o  entender de direito; Processo: K R  - 465428/1998-0 da 
9a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorren- 
tets): União Federal, Procurador: Rogério Nciva Pinheiro. Recor
rido/s): Abdias Nunes dc Meiras, Advogada: Hiliete Olga Rolava. 
Decisão: unanimemente, conhecer purcialmente dó recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial c apenas quanto ao tema contribuições 
previdenciárias. N o  mérito dar-lhe provimento, para determinar a 
respectiva incidência sobre os créditos tributáveis reconhecidos e m  
favor do empregado: Falou pelo Recorrente/s) Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro; Processo: R R  - 465443/1998-0 da 11a. Região Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente/s): Município dc M a 
naus. Procurador: Marsyl Oliveira Marques. Rccorrido/s): Janilsa da 
Silva Maia, Advogado: Ambrôsio Gaia Nina, Decisão: unanimemen- 
le. não conhecer do recurso de revista: Processo: R R  - 466108/1998- 
0 da 16a. Região. Relator: João Orcstc Dalazen. Recorrente!s): M u 
nicípio de São Luis. Advogado: Roberto Pires, Recorrido/s): D o 
mingas Madalena de Fátima Chagas Martins. Advogada: Maria Ro
seli de 1'reitas Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios” c, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocatícios: Processo: R R  - 466121/1998-4 da Ila. Kegiãu, Re
lator: João Orcstc Dalazen, Rccorrentc/s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Administração - S E A D .  Procuradora: Vivien 
Mcdina Noronha, Recorrido/s): Mardy Pinheiro Carvalho, Decisão: 
unanimemente. não conhecer integralmente do recurso de revista; 
Processo: K R  - 466158/1998-3 da 2a. Região. Relator: João Orc.ste 
Dalazen, Recorrente/s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
Procurador: Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, Recorrente! s): 
Município dc São Bernardo do Campo, Procurador: Douglas Eduardo 
Prado, Recorrido! s): Juarez Evangelista de Souza. Advogada: Valdctc 
de Moraes. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho quanto ao tema "des
vio dc função - reenquadramento - anotação na CTPS", por violação 
ao artigo 37, inciso II. da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes do desvio funcional. F.m face do decidido, resta 
prejudicado o exame do recurso dc revista interposto pelo Município- 
reclamudo; Processo: R R  - 471929/1998-2 da 9a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan. Reeorrentc(s): Banco Central do 
Brasil. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido/s): Ro- 
silcne Russi, Advogado: Álvaro Eiji Nakushima. Decisão: unanime
mente. não conhecer integralmente do recurso de revista: Processo: 
R R  - 473401/1998-0 da 11a. Região, Relator; João Oreste Dalazen. 
Recorremc(s): Estado dq Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Rulh Ximenes dc 
Saberia. Recorrido/s): Silvuna Benczar dos Santos. Advogado: Dar- 
lenc Torres dos Santos. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto ao tema da nulidade de contratação por ausência dc 
concurso público c dar provimento ao apelo para julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Por unanimidade de
terminar o encaminhamento dc cõpia do acórdão ao Ministério Pú
blico Federal c ao Tribunal dc Contas do Estado do Amazonas para 
providências no sentido do cumprimento do preceito constitucional 
e m  comento. Cusias invertidas, pela Reclamante, na forma da lei; 
Processo: R R  - 473575/1998-1 da 15a. Região, Relator: João Amil
car Silva c Souza Pavan. Recorrente(s): Usina Zanin - Açúcar e 
Álcool Ltda.. Advogada: Regina Helena Borin da Silva. Recorridots): 
José franqiiilino da Silva Neto, Advogado: João Luiz Ultramari, 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de revista, 
apenas quanto ao tema ônus da prova, por dissenso pretoriano. N o  
mérito dar-lhe provimento, para excluir das condenatórias as horas 
extraordinárias c correspondentes reflexos; Processo: R R  -
473680/1998-3 da 2a. Região. Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, 
Recorrente!s): Minislério Público do Trabalho da 2* Região, Pro
curador: Maria Helena Leio Grisi, Recorrido/s): José Ferreira Santos, 
Advogado: Carlos Alberto dos Anjos. Recorrido/s): Companhia San- 
lisla dc Transportes Cnlelivos CST C. Advogada; AriU'Maria Voss 
Cávalcantc, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por di-

ny 121-E. segunda-feira. 2 de julho de 2001
ISSN 7 4 7 5 -1588

vcrgência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas 
inalteradas; Processo: R R  - 474006/1998-2 da 13a. Região, Relator: 
Altino Pcdrozo dos Santos, Rccorrentc(s): Ministério Público do Tra
balho da 13* Região, Procurador: Rildo Albuquerque Mousinho de 
Brito. Recorrido/s): Maria Margarida Belo da Silva. Advogado: José 
dc Arimatéia Rodrigues de Menezes, Recorrido/s): Município de 
Queimadas, Advogado: Severino do R a m o  Pinheiro Brasil, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total 
do direito dc ação, extinguir o processo, c o m  julgamento dc mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.Custas, pela reclamante, 
na forma da lei; Processo: R R  - 474007/1998-6 da 13a. Região. 
Relator: Altino Pcdrozo dos Santos. Recorrentc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13* Região, Procurador: Rildo Albuquerque Mousinho 
de Brito, Recorrido/s): Lindalva Maria da Silva, Advogado: Tânio 
Abílio de Albuquerque Viana, Recorrido/s); Município dc Queima
das, Advogado: Severino do R a m o  Pinheiro Brasil, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do 
direito de ação, extinguir o processo, c o m  julgamento de mérito, nos 
termos do artigo 269. inciso IV, do CPC.Custas, pelo reclamante, na 
forma da lei; Processo: R R  - 474199/1998-0 da la. Região. Relator: 
João Orcstc Dalazen, Recorrentc(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas. 
Advogada: Sonia Maria Costeira Frazão, Recorrido/s): Antônio Luiz 
Nunes Ferreira, Advogado: Antônio Lemes Serafim, Decisão: una
nimemente, não conhecer integralrncnte do recurso dc revista; Pro
cesso: K R  - 475194/1998-8 da 12a. Região, Relator: Altino Pcdrozo 
dos Santos, Recorrente/s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procurador: Viviane Colucci, Recorrido/s): Paulo Ernesto Le
mos de Mello, Advogado: Cláudio Silva, Recorrido/s): Município de 
Curitibanos, Advogado: Angelina Maria Santos Vezaro, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do 
direito dc ação, extinguir o processo, c o m  julgamento de mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas, pelo reclamante, na 
forma da lei; Processo: R R  - 477033/1998-4 da 11a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen. Recorrente/s): Município dc Manaus - 
Secretaria Municipal dc Educação - S E M E D .  Procurador: José Carlos 
Rego Barros e Santos, Recorrido/s): Francisca Cominho da Costa, 
Advogada: Tânia Maria dos Santos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 477035/1998-1 da 
Ila. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente!s): Município 
de Manaus - Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A ,  Procurador: 
José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido/s): Erinalda da Silva, 
Advogado: Aldemir Almeida Batista, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do recurso de revista; Processo: K R  - 477036/1998-5 da 
11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Rccorrcntc/s): Município 
de Manaus Secretaria Municipal de Educação - S E M E D ,  Procu
rador: José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido/s): Maria Apa
recida Cominho da Costa, Advogada: Tânia Maria dos Santos. D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 477324/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrentc(s): Carlos Lenio Gripp. Advogado: Ignácio José Gesualdi 
Chaves, Recorrido/s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, A d 
vogado: Afonso Ccsar Burlamaqui, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista: Processo: R K  - 478540/1998-1 da 15a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnle/s): Adir Moralez, 
Advogado: Evandro Demetrio, Recorridots): Município de Bariri; A d 
vogado: José Luís Dal’ Poz Florct, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema relativo à estabilidade. 
E m  face do decidido, resta prejudicado o exame do tema "honorários 
advocatícios": Processo: K R  - 478833/1998-4 da 13a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13* Região, Procurador: Márcio Roberto dc Freitas Evan
gelista, Recorrente/s): Município de Lagoa Seca, Advogada: Rcjane 
Maria Mello de Vasconcelos, Recorridots): José Bento da Silva, A d 
vogado: Antônio José Araújo de Carvalho, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso do Ministério Público c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão do Regional, afastar da con
denação o pagamento dc diferenças salariais c o m  o mínimo legal 
relativo ao período e m  que a situação funcional do autor ainda não 
havia sido regularizada pela aprovação c m  concurso público. Fica 
prejudicado o recurso do Município; Processo: R R  - 478835/1998-1 
da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorremc/s): Sul 
Fabril S.A., Advogado: Jorge Luiz dc Borba, Recorridots): Catia- 
cclene de Fátima MarcelinoDagnoni, Advogado: Fernando Araldi 
Sommariva, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no m é 
rito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 479012/1998-4 da 2a. 
Região. Relator: João Orcstc Dalazen. Recorreme(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2* Região. Procurador: Kutlt Maria Fortes An- 
dalafet, Recorrcnle(s): Município dc Osasco. Procurador: Cláudia Gri
zi Oliva. Rccorrído/s): Frederico Valentim Komaroff, Advogado: 
Ad;tlgisa Angélica dos Anjos, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", 
por divergência jurisprudencial: no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para. declarando a nulidade do contraio dc trabalho. c o m  efeitos cx 
tunc, limitar a condenação ao pagamento do equivalente aos salários 
dos dias efetivaménte trabalhados e não pagos. E m  face do decidido, 
resta prejudicado o exame do tema remanescente constante do recurso 
dc revista do Município, assim c o m o  o exame do recurso dc revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho; Processo: K R  - 
485878/1998-9 da 13a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos. 
Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 13" Região, Pro
curador: Márcio Roberto de Freitas Evangelista. Rccorrido/s): Aditia 
Maria G o m e s  de Sousa. Advogada: Francinalda Ferreira dc Andrade 
Lima, Rccorrido/s): Município dc São José dc Piranhas - PB, A d 
vogado: Geraldo Tavares da Silva. Decisão: iinaninieincntc, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial paru (Ifter/uinar tãò-SoVncnté 0 pagamento do saldo dc
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salário do período dc agosto a dezembro de 1996, c o m  base no salário 
acordado pelas partes. Custas, invertidas pela reclamante, na forma da 
lei; Processo: R R  - 485896/1998-0 da 13a. Região, Relator: Allino 
Pcdrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13" Região, Procurador. Rildo Albuquerque Mousinho dc Brito, Re- 
corrido(s): Edtnilson Andre dc Oliveira, Advogado: Helder Luís H e n 
riques, Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: 
Antônio Costa de Oliveira, Decisão: unanimernente, conhecer do re
curso por divergência jurisprudência! c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, pronunciando a prescrição total do direito de ação, extinguir o 
processo, c o m  julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do CPC.Custas, pelo reclamante, na forma da lei; Processo: R R
- 488165/1998-4 da 13a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13" Região, Pro
curador: Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria 
Gorete de Azevedo, Advogado: Herácliton Gonçalves da Silva, Re- 
corrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: Antônio 
Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
pronunciando a prescrição total do direito de ação, extinguir o pro
cesso, c o m  julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do CPC.Custas, pela reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
489492/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, 
Recorrcntc(s): Município dc Lavras da Mangabcira, Advogado: Paulo 
César Pereira Alencar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da T Região, Procurador: Francisco Gérson Marques dc Lima, Re- 
corrido(s): Vicencia Bertoldo Alves Lima, Advogado: Joaquim M i 
guel Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro
vimento parcial para, declarando a nulidade da contratação, c o m  efei
tos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos salários re
tidos, determinando a remessa de peças do processo ao Ministério 
Público Estadual c ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará, para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a 
preliminar de nulidade arguida pelo Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do artigo 249, § 2“, do CPC. Custas inalteradas; Processo: 
R R  - 491168/1998-8 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Cássio 
Murilo Pires, Recorrido(s): Ivanir Vcdana Júnior, Advogado: Glauco 
José Beduschi, Decisão: unanimemente, não conhecer intcgralmentc 
do recurso; Processo: R R  - 491170/1998-3 da 12a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12" Região, Procuradora: Adriana Silveira Machado, Rccorren- 
le(s): Município dc Blumenau, Advogado: Walfrido Soares Neto, Re- 
corrido(s): Evandro Antonio Wagner, Advogado: Jairo Sidncy da C u 
nha, Decisão: unanimernente, não conhecer do recurso do Ministério 
Público. Fica prejudicado o recurso do Município dc Blumenau; Pro
cesso: R R  - 493642/1998-7 da 7a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
493641/1998-3, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): 
Ministério Público do Trabalho da 7" Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Terczinha Monteiro Dantas, 
Advogado: José Wanderley Rodrigues, Recorrido(s): Município de 
Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 496903/1998-8 
da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. - B E M G E ,  Advogada: Lúcia Cássia de 
Carvalho Machado, Rccorrido(s): Aparecido Rosa de Oliveira, A d 
vogada: Jucele Corrêa Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema da correção monetária -
época própria c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a aludida correção seja aplicada tão-somente a partir do sexto dia útil 
do mês subsequente ao da prestação dc serviço; Processo: R R  - 
497088/1998-0 da 7a. Região, Relator: Allino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Município dc Icó, Advogado: Solano Mota Alexan
drino, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, 
Procurador: Francisco Gérson Marques dc Lima, Recorrido(s): Maria 
Neumaruza Daniel, Advogado: Luiz Alves Ferreira, Decisão: una- 
nimcmcnle, conhecer dos recursos de revista, por divergência ju- 
risprudcncial, c, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a 
nulidade da contratação, c o m  efeitos cx tunc, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na peça inicial, determinando a remessa dc peças 
do processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, para apuração de responsa
bilidades. Não foi examinada a preliminar dc nulidade argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do 
CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas; Processo: R R
- 497861/1998-9 da 7a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrcnte(s): Antonio Abelardo Vasconcelos, Advogado: João Es- 
lenio Campeio Bezerra, Rccorrido(s): Imprensa Oficial do Ceará - 
10CE, Advogada: Dadcmcreia Cruz Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, julgando procedente a rcclamatória, 
determinar a incorporação da gratificação de função ao salário do 
Autor para todos os efeitos legais; Processo: R R  - 498801/1998-8 da 
I2a. Região. Relator: João Oreste Dalazcn, Rccorrcnte(s): Município 
dc Joinville, Advogado: Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Braz 
Valdemar Rech. Advogada: Luiza de Bástiani, Decisão: unanime
mente, não conhecer intcgralmentc do recurso de revista; Processo: 
R R  - 503145/1998-3 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Rccorrentc(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: Ronaldo 
Batista de Carvalho, Rccorridofs): Idè Aparecida Romano, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto às multas atri
buídas à massa falida c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da dobra salarial (artigo 467 da CLT) e da 
multa (artigo 477, § 8”, da CLT); Processo: R R  - 508047/1998-7 da 
2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2" Região, Procurador: Sandra Lia Simon, 
Recorrido(s): Município de Cubatão, Procurador: Márcio Valério Al
ves da Costa, Recorrido(s): C U R S A N  - Companhia Cubatcnsc de
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Urbanização e Saneamento, Advogado: Heitor Emiliano Lopes de 
Moraes, Rccorrido(s): Maria Elizete da Silva Ferreira, Advogada: 
Giselayne Scuro, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: R R  - 508413/1998-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazcn, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
de Justiça, Segurança Pública c Cidadania - SEJUSC, Procurador: 
Simonete G o m e s  Santos, Recorrido(s): Paulo Jorge Viana Bentes, 
Advogado: Eliezer Leão Gonzales, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", 
por divergência c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 85 da Eg. SBDII 
do TST, c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho, c o m  efeitos ex tunc, julgar totalmente im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pelo 
Reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 512048/1998-0 da lia. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): Estado do A m a 
zonas - Instituto de Tecnologia do Amazonas - U T A M ,  Procurador: 
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Walquimar 
Calheiros de Souza, Advogado: Karina Auxiliadora Pinto, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"contrato nulo —  efeitos", por divergência c o m  a Orientação Ju
risprudencial n° 85, da Eg. SBDII do TST; no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
514929/1998-6 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Elevadores Atlas S.A., Advogado: Luiz Carlos 
A m o r i m  Robortella, Recorrido(s): Afitonio Pereira dos Santos, A d 
vogado: Carlos Alberto da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e violação dos 
arts. 43, da Lei n° 8.212/91, e 46, da Lei n° 8.541/92 legal. N o  mérito 
dar-lhe provimento, para determinar a incidência das contribuições 
prcvidenciárias e fiscais sobre os créditos tributáveis reconhecidos c m  
favor do empregado; Processo: R R  - 515420/1998-2 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccorrenle(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcelo V. Roale Antunes, 
Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1" Região, Pro
curador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Rccorrido(s): Sindicato dos 
Empregados e m  Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, 
Advogada: Sandra Albuquerque, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso da empregadora, por violação do art. 5°, inciso X X X V I ,  da 
Constituição da República c dissenso pretoriano, quanto ao tema 
diferenças salariais, para no mérito dar-lhe provimento, julgando im
procedentes os pedidos formulados, c o m  a natural inversão dos ônus 
da sucumbência. Julgar, ainda, prejudicado o recurso do Ministério 
Público do Trabalho; Processo: R R  - 519465/1998-4 da 20a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Manoel 
Geraldo de Souza, Advogada: Stela Penalva, Recorrido(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. P E T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Rccorrido(s): Sermart - Serviços Técnicos c m  M a r  e Terra 
Ltda., Recorrido(s): Sermart Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, condenar a P E T R O B R Á S  - Petróleo Bra
sileiro S.A. a responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas; 
Processo: R R  - 520136/1998-8 da 15a. Região, Relatora: Dcoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Nestlé - Industrial c Comercial Ltda., 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Ademil Bedeschi e 
Outros, Advogado: Francisco Camargo de Souza, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo Recorrido(s) Dr. Francisco 
Camargo de Souza; Processo: R R  - 524622/1998-1 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Intcrprint Ltda., A d 
vogado: André Ricardo Smith da Costa, Recorrido(s): Paulo Ccsar 
Sucena Aranha, Advogada: Maria das Graças S. Marques, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  -
527439/1999-7 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR-527438/1999- 
3, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 
Procurador: João Carlos Pcnnesi, Recorrido(s): Valda Almeida de 
Carvalho c Outros, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 
529272/1999-1 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
correntc(s): Município dc Nov a Olinda, Advogado: Francisco lone 
Pereira Lima, Rccorrido(s): Maria Socorro Ferreira Souza, Advogado: 
Antônio Flávio Rolim, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade c o m  
efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento dos salários re
tidos dc forma simples; Processo: R R  - 531993/1999-9 da la. R e 
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccorrentc(s): G e n 
til Machado, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Rccorrido(s): C o m 
panhia Estadual dc Águas e Esgotos - C E D A E ,  Advogado: Luiz. 
Antônio Tclles dc Miranda Filho, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por violação do art. 93, inciso IX, da Constituição da 
República, para dar-lhe provimento. Anular a r. decisão que apreciou 
os embargos dc declaração do recorrente e determinar a prolação de 
nova, c o m  o enfrentamento integral das matérias neles versadas. So- 
brestado, ainda, o julgamento dos demais lemas agitados na revista. A  
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 'dc mandato 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente; Falou pelo 
Reeorrente(s) Dra. Raquel Cristina Rieger; Processo: R R  - 
535488/1999-0 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Reeorrentc(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Michel 
Olivier Giraudcau. Rocorrido(s): Assis Bispo dos Santos, Advogado: 
José Sirincu Filgueiras Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, para no mérito 
dar-lhe provimento, para adequar o r. acórdão regional à OJ S B D I  I n" 
124, Processo: R R  - 536543/1999-6 da 16a. Região, corre junto c o m  
AIRR-536542/1999-2, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Rccorrcnlc(s): Ministério Público do Trabalho da 16" Região, Pro
curador: Roberto M a g n o  Peixoto Moreira, Rceorrido(s): Sirnandes 
Rodrigues de Menezes, Advogado: Antonio Carlos Muni/ Canta 
nhede, Rccorridofs): Município dc Lago da Pedra, Advogado: Franco

Kiomitsu Suzuki, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar lhe provi
mento, para restringir as condenatórias ao saldo dc salários, obser
vado o valor pactuado pelas partes. Julgar prejudicado, ainda, o agra
vo dc instrumento interposto pelo M U N I C Í P I O  D E  L A G O A  D A  
P E D R A ;  Processo: R R  - 537923/1999-5 da 4a. Região, corre junto 
c o m  A1RR-537922/1999-I, Relator: Allino Pedrozo dos Santos, Re- 
correnle(s): Zamprogna S.A. - Importação, Comércio e Indústria, A d 
vogado: Idrai da Silva Machado, Recorrido(s): José Luiz Faria Sil
veira, Advogado: Aírton Tadeu Forbrig, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso. Custas inalteradas; Processo: R R  - 
538668/1999-1 da 13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13' 
Região, Procurador: Márcio Roberto dc Freitas Evangelista, Recor- 
rido(s): Maria do Car mo Barbosa Silva, Advogado: José Valdomiro 
H. da Silva, Recorrído(s): Município de Jacaraú, Advogado: H u m 
berto Trócoli Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art. 19 da Lei n° 7.493/86 e, no mérito, 
dar lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na presente reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucum- 
bcncia; Processo: R R  - 539905/1999-6 da 9a. Região, Relator: R o 
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pa
raná - S A N E P A R ,  Advogado: José Alberto C. Maciel, Kccorrido(s): 
Jurandir Sevilha, Advogada: Regina Maria Bassi Carvalho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer intcgralmentc do recurso de revista; 
Processo: R R  - 542104/1999-1 da 11a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  
Procurador: Evandro Ezidro dc Lima Rcgis, Recorrido(s): Fernando 
Santana da Silva Neto, Advogado: Nivaldo Fernandes da Costa, D e 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista; Pro
cesso: R R  - 542166/1999-6 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Rceorrcntc(s): Município de Manaus, Pro
curadora: Ccly Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Miriam M u 
niz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc 
Revista; Processo: R R  - 542172/1999-6 da 11a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município dc 
Manaus - Secretaria Municipal de Educação - S E M E D ,  Procurador: 
Marsyl Oliveira Marques, Rccorrido(s): Lica Rabelo Mariscai, A d 
vogada: Elanc Saraiva dc Souza Bandeira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: R R  - 543914/1999-6 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcnte(s): São 
Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Marcelo Ricardo Grünwald, Re- 
corrido(s): José Ribeiro de Magalhães, Advogado: Fábio Cortona 
Ranieri, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para que os descontos previdenciários e fiscais 
sejam deferidos nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
544742/1999-8 da 12a. Região, corre junto c o m  AIRR-544741/1999- 
4, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Recorrente(s): O g e  Francisco, 
Advogado: Guilherme Belém Quernc, Recomdo(s): Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S.A. - C E L E S C ,  Advogada: Gláucia Santarém 
Mclillo, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 545860/1999-1 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira dc Mello Filho, Recorrente(s): Anníbal Bcrtola c Outros, A d 
vogado: José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e 
Outro, Advogado: Istnal Gonzalez, Decisão: unanimernente, conhecer 
do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Tôrres das 
Neves; Processo: R R  - 546993/1999-8 da 2a. Região, corre junto 
c o m  A1RR-546992/1999-4, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Rc- 
corrcnte(s): Luiz Antônio Lopes Duarte Gonçalves, Advogada: Rita 
de Cássia B. Lopes, Rccorrído(s): Xerox do Brasil Ltda., Ãdvogado: 
Francisco Carlos T^rola, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Custas inalteradas; Processo: R R  - 547124/1999-2 da 6a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrentc(s): Abdias 
Vieira da Silva e Outros, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, 
Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO, Advogado: Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo Recorrentc(s) Dr. João Pedro Ferraz dos Pas
sos; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Rogério Avelar; Processo: R R  - 
547201/1999-8 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Recorrido(s): Tcreza Cristina Venezuela, Advogado: Astênio 
Evangelista Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do R e 
curso de Revista; Processo: R R  - 548050/1999-2 da la. Região, 
corre junto c o m  AIRR-548049/1999-0, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Rccorrcnlc(s): Banco A B N  A M R O  R E A L  S/A, Advogado: 
Osmar Mendes Paixão Côrtcs, Recorrido(s): Evcraldo Rabelo dc Sou
za, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso, por deserto. À  Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrente; Falou pelo Rccorrente(s) Dr. Osm ar Mendes 
Paixão Côrtcs; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Luciana Martins Bar
bosa, Processo: R R  - 548548/1999-4 da la. Região, Relator: R o 
naldo Lopes Leal, Reeorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Pcduzzi, Rccorrcntc(s): Maria do Socorro Melo 
Brandão, Advogado: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanime
mente, conhecer dc ambos os recursos c, no mérito, dar-lhes pro
vimento para a) excluir da condenação os reajustes relativos ao 1PC 
de março de 1990 e reflexos e b) condenar o reclamado a pagar 
salário in nature referente a alimentação habitualmente fornecida, e 
reflexos; Processo: R R  - 549551/1999-0 da 2a, Região, Relator: 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Rccorrentc(s): Ronaldo Heilbut, 
Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Indús
trias Artcb S.A. c Outros, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtcs,
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Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes; Processo: R R  - 
550215/1999-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
correntc(s): Supermercado Grajaú Ltda., Advogada: Fátima das Gra
ças Martini, Recorrido/s): Francisco Mendes de Souza, Advogado: 
Roberto Antônio Machioni, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
retenção dos valores devidos a título dc contribuições prcvidenciárias 
c fiscais, ha forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corrcgcdoria- 
Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 552226/1999-0 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do A m a 
zonas - Secretaria dc Estado do Trabalho e Assistência Social - 
S E T R A B ,  Procurador: Evandro Ezidro dc Lima Regis, Reeorrido(s): 
Rita Ferreira Pontes, Advogado: Elizeth Scrrão Rodrigues, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso dc revista: Processo: R R  - 
553182/1999-4 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
correntefs): Município dc Manaus - Secretaria Municipal dc Obras e 
Saneamento Básico - S E M O S B .  Procurador: Marsyl Oliveira M a r 
ques, Recorridoís): Afonso Pereira Filho, Advogado: Edson de Oli
veira. Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do re
curso; Processo: R R  - 553188/1999-6 da 11a. Região, Relator: R o 
naldo Lopes Leal, Rccorrenle(s): Estado do Amazonas - Superin
tendência Cultural do Amazonas - S U P E C ,  Procurador: Evandro Ezi
dro de Lima Régis, Recorrido(s): Ana Maria Maia Rodrigues, A d 
vogado: Ambrõsio Gaia Nina. Decisão: unanimemente, não conhecer 
integralmente do recurso; Processo: R R  - 553304/1999-6 da 2a. 
Região, corre junto c o m  AiRR-553303/1999-2, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos. Recorrcnte(s): José Agostinho c Outro, Advogada: 
Marlene Ricci. Recorrido(s): Companhia Paulista de Trens Metro
politanos - C P T M .  Advogado: Dráusio Apparccido Villas Boas Ran
gel, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R
- 556318/1999-4 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
correnteís): Município de Araranguá, Advogado: Caio César Pereira 
dc Souzq. Rccorrido(s): Gesse Espíndola Gomes, Advogado: Paulo 
Henrique de As ás Góes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso dc revis a; Processo: R R  - 557080/1999-7 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrentc(s): Instituto de Ação Social 
do Paraná - 1ASP, Advogado: Stella Maris Machado Natal, Rccor- 
rido(s): Ailton Maciel e Outros, Advogada: Rosane Silveira da Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
deferir o desconto referente à contribuição prcvidcnciária e ao im
posto de renda, na forma da fundamentação; Processo: R R  - 
559594/1999-6 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação 
c Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca 
dc Góes, Recorrido(s): João Alves do Nascimento, Advogado: Nildo 
Nogueira Nunes, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas 
quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar incompetente esta Justiça 
Especializada para julgar o presente feito c determinar a remessa dos 
autos á Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas. Fica prejudicada a 
análise da matéria relativa ao prazo prcscricional do F G T S  c à nu
lidade de contrato, tendo e m  vista o acolhimento da referida pre
liminar; Processo: R R  - 567833/1999-6 da 4a. Região, corre junto 
c o m  AIRR-567832/1999-2, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Re
correnteís): Tcvah Vestuário Masculino Ltda., Advogada: Carmen 
Rcy. Recorridoís): Orilda da Silva Ribeiro, Advogado: Marco Aurélio 
Coimbra, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista 
apenas quanto ao tema "Adicional de horas extras - Acordo dc c o m 
pensação dc jomada - Atividade insalubre", por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o adicional sobre as horas extras regularmente compen
sadas, e seus reflexos; Processo: R R  - 570556/1999-2 da 2a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcnte(s): Petróleo Brasileiro S.A.
- P E T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Ademar Ribeiro dos San
tos. Advogado: Enz.o Sciannelli, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 571074/1999-3 da la. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccorrcnte(s): 
Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A.. Advogado: Nicolau F. 
Olivieri, Recorrido(s): Mário Carlos dc Almeida. Advogado: Venilson 
Jacinto Bcligolli. Decisão: unanimenicnte, conhecer da revista, por 
violação do art. 5°, inciso X X X V I ,  da Constituição da República e 
divergência jurisprudencial, para no mérito dar-lhe provimento, jul
gando improcedentes os pedidos formulados na inicial, c o m  a con- 
seqiientc inversão dos ônus da sucumbência: Processo: R R  - 
572856/1999-1 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcntc(s): Município de Franca. Advogado: Darcy de Souza Lago 
Júnior. Recorridoís): Durval Davanco. Advogado: Ana Marta Freire, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: Processo: R R  - 
572969/1999-2 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município de São José dos Campos, Procurador: Leila 
Maria Santos da Costa Mendes, Recorridoís): Francisco Lopes dc 
Sousa, Advogado: Antônio Carlos dc Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista: Processo: R R  - 573039/1999-6 da 21a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Rccorrenle(s): 
Ministério Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Rildo 
Albuquerque Mousinho dc Brito, Rccorrido(s): José Custódio da Sil
va. Advogado: Arlindo Rosa de Oliveira, Recorridoís): Município de 
Tangará, Advogado: Janduf Fernandes. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado n° 
153 do T S T  e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao eg. Regional de origem, a Fim dc que seja 
apreciada a prescrição quinquenal arguida; Processo: R R  -
574413/1999-3 da 2a. Região, Relator: João Qrcstc Dalazcn, Re- 
eorrentc(s): Raimundo Olavo Miguel, Advogado: Nobuiuqui Kato, 
Recorrido(s): Philco Rádio c Televisão S.A., Advogado: Victor Rus-

somano Júnior. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de re
vista quanto ao tema "horas extras - compensação de jomada - ajuste 
tácito", por violação ao artigo 7o, XIII, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no par
ticular, Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 574829/1999-1 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Recorrenteís): Estado do Paraná, Procurador: Cesar Augusto 
Binder, Recorrido! s): Isabel Baruffi dos Santos, Advogado: Álvaro 
Eiji Nakashima, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 575599/1999-3 da 15a. Região, ci >rre junto c o m  
AIRR-575598/1999-0, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos, Recor
renteís): Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda.. Advogado: 
Marcelo Fernandes Caetano, Recorrido(s): Dulcilena Aparecida Ja- 
comassi Ferreira, Advogado: Hélio Zeviani Júnior. Decisão: unani
memente. não conhecer do recurso de revista, por deserto: Processo: 
R R  - 576487/1999-2 da 4a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
576486/1999-9, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Mara Luíza Nunes. Advogada: Alice dc Andrade Groth, Recorridoís): 
Predial Administradora Hotéis Piaza S.A., Advogado: André Vas- 
concellos Vieira, Decisão: unanimemente,' não conhecer do recurso de 
revista; Proc esso: R R  - 576493/1999-2 da 7a. Região, corre junto 
c o m  AIRR-576492/1999-9, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Re
correnteís): Francisca de Souza Frutuoso, Advogado: Raimundo M a r 
ques de Almeida, Recorrido(s): Município dc Assaré, Advogado: 
Francisco lonc Pereira Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: R R  - 577364/1999-3 da 13a. R e 
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrenteís): Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador: José Wellington de Carvalho 
Soares, Recorrido(s): Maria José Alves Idalino, Àdvogado: Paulo 
Araújo Barbosa, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: 
José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento dos salários do período efetivamente tra
balhado c não pago; Processo: R R  - 578845/1999-1 da 5a. Região, 
corre junto c o m  ÁIRR-578844/1999-8, Relator: Altino Pcdrozo dos 
Santos. Recorrenteís): Joaquim dc Almeida Santos. Advogado: Hud- 
son Rescdá, Recorrido(s): Sarkis Tecidos Ltda.. Advogado: Paulo 
Eduardo Caldas Rosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso de revista; Processo: R R  - 578988/1999-6 da 7a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7" Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorridoís): Francisca Balbino da Silva, Advogado: José M e 
deiros dc Souza Lima, Recorrido(s): Município de Tianguá. Adv o
gado: Adriano Alves Pessoa, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso quanto à nulidade da contratação c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade c o m  efeitos ex tunc, limitar a 
condenação ao pagamento da diferença salarial e dos salários retidos. 
Determinar, ainda, a remessa de ofício ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, acompanhado de cópias 
autenticadas das peças dos autos relacionadas na fundamentação; 
Processo: R R  - 578989/1999-0 da 7a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrenle(s): Município dc Corcaú, Advogado: Alberto 
Fernandes dc Farias Neto, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Tra
balho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, 
Recorridoís): Francinildo Carlos dc Souza, Advogado: Alexandre 
Ponte Linhares, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso do 
M P T  da 7" Região quanto à preliminar dc nulidade; conhecer do 
recurso do Município de Corcaú c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade c o m  efeitos cx tunc, limitar a condenação 
ao pagamento dos salários retidos, ficando prejudicado o exame do 
mérito do recurso do M P T  da 7a Região, quanto a este tópico. D e 
terminar, ainda, a remessa dc ofícios ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas 
das peças dos autos relacionadas na fundamentação; Processo: R R  - 
578990/1999-1 da 7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re

correnteís): Município de Milagres, Advogado: Afrânio Melo Júnior, 
Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridoís): Francisca 
Macincide Alves de Sousa, Advogado: José Sérgio Dantas Lopes, 
Decisão: unanimcmcnlc, não conhecer do recurso do M P T  da 7a 
região quanto ã preliminar de nulidade; conhecer do recurso do M u 
nicípio de Milagres c. no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a nulidade c o m  efeitos cx tunc, limitar a condenação ao pagamento 
dos salários retidos, ficando prejudicado o exame do mérito do re
curso do M P T  da 7a Região, quanto a este tópico. Determinar, ainda, 
a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas das peças dos autos 
relacionadas na fundamentação; Processo:RR-579020/1999-7 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrcntc(s): Banco do Brasil 
S.A.. Advogado: Luiz dc França Pinheiro Torres. Recorrido(s): Hair- 
ton António Antoniacomc, Advogado: José Nazareno Goulart, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso: Processo: RR- 
580108/1999-2 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Re 
corrcnte(s): Estado do Amazonas- Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto-SEDÜC, Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca 
dc Góes. Recorridoís): José Xavier Calhciros. Advogado: Ambrósio 
Gaia Nina, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista; Processo:RR-580428/1999-8 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrenteís): Estado do Paraná. Procurador: César A u 
gusto Binder, Recorrido(s): Claudinéia lliberê da Cunha. Advogado: 
Ivair Carlos da Silva, Decisão: unanimemente. conhecer do recurso e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade c o m  efei
tos ex tunc, julgar improcedente a ação, invertendo o  ônus da su
cumbência quanto ás custas;Processo:RR-58í)820/1999-0 da llu. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrenteís): Estado do A m a 
zonas - Secretaria dc Estado da Segurança Pública - S S P  (Polícia 
Militar), Procurador: Alberto Bezerra de Melo. Recorridoís): Sandra 
Conceição do Espírito Santo Freitas, Advogada: Maria José dc Oli
veira Ramos, Decisão: unanimcmcnlc, não conhecer do recurso dc

revista; Processo:RR-58H75/1999-0 da 9a. Região. Relator: R o 
naldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Caixa Econômica Fcdcral-CEF, A d 
vogado: Luís Renato Sinderski, Recorridoís): Carmen Silva Mori, 
Advogado: Casemiro Framil Filho, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso; Processo:RR-581894/1999-3 da 7a. Região. Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrenteís): Banco da 
Amazônia S.A.-BASA, Advogado: Daniel Furtado de Mendonça, Re
corridoís): Maria Ducilenc Soares de Gouveia c Outro, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer da re
vista e, no mérito, dar provimento ao apelo, para julgar improcedentes 
os pedidos, invertendo o ônus da sucumbência no tocante às custas 
processuais. Dispensado o pagamento, na forma da lei; Processo:RR- 
582867/1999-7 da 4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e.Souza 
Pavan. Recorrenteís): Dcfcr S.A. Fertilizantes. Advogada: Ana Cris 
tina Dini Guimarães, Recorrido(s): Neil Tusnski. Advogada: Ivone 
Teixeira Velasque, Decisão: unanimemente, conhecer parcialmcntc da 
revista, quanto ao tema honorários advocatícios, para. no mérito, dar- 
lhe provimento, excluindo a parcela da condenação imposta à em- 
prcsa:Processo:RR-583517/l 999-4 da 21a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 21a 
Região. Procurador: Rildo Albuquerque Mousinho dc Brito, Recor
ridoís): Maria dos Prazeres Trindade, Advogado: Noel Bernardo de 
Oliveira Júnior, Recorrido(s): Município dc Goianinha, Advogado: 
Patrícia Regina da Silva Motta. Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso e. no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a nulidade 
c o m  efeitos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos dos meses de janeiro, fevereiro, junho e julho de 1997, na 
forma pactuada; Processo:RR-584789/1999-0 da 4a. Região, R e 
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrenteís): V A R I G  S.A.- 
Viação Aérea Riograndense. Advogado: Paulo de Tarso Rotta Te- 
desco, Recorrido(s): André Luiz de Alcântara Ferreira, Advogado: 
Paulo Cardoso Carlucci, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada c o m  base na Lei n“ 6.899/81; Processo: RR-584846/1999-7 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrenteís): Petróleo 
Brasileiro S.A.-PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorridoís): Antônio Ferreira da Silva Sousa. Advogado: A n 
tônio Sarraino, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; 
Pr»cesso:RR-588118/1999-8 da 7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, 
Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrenteís): M u 
nicípio de Sobral, Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Re
corridoís): Raimunda de Aguiar Vasconcelos, Advogado: Francisco 
Wellington Lopes Guimarães, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público apenas no que tange ao tema 
da nulidade do contrato de trabalho - ente público - efeitos, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgara 
improcedente a reclamatória. Oficie-se ao Ministério Público Estadual 
c ao Tribunal de Com as do Estado do Ceará, c o m  expedição das 
principais peças processuais e da decisão que transitar e m  julgado, 
para os fins do § 2° do art. 37 da Carta Magna. Por unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso interposto pelo Município; Processo: R R  
- 588119/1999-1 da 7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, R e 
correnteís): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrenteís): Município de 
Sobral, Advogado: Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, R e 
corridoís): João Flor da Silva, Advogado: Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do Município 
quanto aos temas nulidade do contrato dc trabalho - ente público - 
efeitos e honorários advocatícios; no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento dos salários relidos, correspon
dentes aos períodos efetivamente trabalhados e não pagos, e dar-lhe 
provimento para absolver o reclamado da condenação relativa à verba 
honorária. Determina-se. ainda, a expedição de ofício ao Ministério 
Público Estadual c ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, c o m  
expedição das principais peças processuais e da decisão que transitar 
e m  julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da Carta Magna. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista do Ministério P ú 
blico do Trabalho da 7a Região no que (ange à preliminar dc nulidade 
do acórdão regional por vício de estrutura e pelas ausências de in
timação pessoal e assinatura, no julgado, do Ministério Público do 
Trabalho e julgar prejudicado o exame do recurso quanto à nulidade 
do contrato dc trabalho - ente público - efeitos; Processo: R R  - 
588477/1999-8 da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR-588476/1999- 
4. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcntc(s): Antônio Pereira 
Neto. Advogado: José Luciano Ferreira, Recorridoís): Teksid do Bra
sil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 588561/1999- 
7 da la. Região, corre junto c o m  AIRR-588560/1999-3, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcmc(x): Banco do Estado do Rio dc 
Janeiro S.A. - B A N E R J  (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Rogério Avelar. Recorridoís): Ziclar G o m e s  da Silva e Outros, A d 
vogado: Nelson Luiz dc Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso; Falou pelo Rccorrcnle(s) Dr. Rogério Avelar; Processo: 
R R  - 588573/1999-9 da 12a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
588572/1999-5, Relator: Altino Pcdrozo dos Santos. Recorrenteís): 
Banco Bradcsco S.A.. Advogado: Evandro Mardula. Recorrido(s): 
Gcfcrson Agenor Marques, Advogado: Renato Samir dc Mello, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do recurso, por violação do artigo 46 
da Lei n° 8.541/1992, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que o desconto fiscal incida sobre o valor acumulado dos 
créditos do reclamante. Custas inalteradas; Processo: R R  - 
593585/1999-6 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
correnteís): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto 
C. Maciel. Recorridoís): Nazaré Justino Barbosa, Advogada: Cáscia 
Lane Antunes Bilhão. Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso; Processo: R R  - 593682/1999-0 da 11a. Região. Relatora: 
Deoclécia Atnorelli Dias. Recorrente(s): Município dc Tefé, Advo-
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gado: Anicllo Miranda Auliero. Recorridofs): Eládio Mendonça dc 
Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
para manter apenas a condenação ao pagamento de saldo de salários 
referente ao mês de janeiro dc 1997, que deve ser pago de forma 
simples; Processo: R R  - 593829/1999-0 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrcnte(s): Etelvino Ambrósio Vicensi 
Filho, Advogado: Divaldo Luiz dc Amorim. Rccorrido(s): F.diba Elc- 
tro Diesel Battistclla Ltda,, Advogado: Lihânio Cardoso. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
596562/1999-5 da IIa. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
eorrentc(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regís, Recorridofs): 
Rosilcnc Silva Araújo, Advogado: Geraldo da Silva Frazão. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à nulidade do 
contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente os pedidos deduzidos na inicial, invertendo o ônus da 
sueumbência e m  relação às custas processuais, das quais fica isenta a 
reclamante.: Processo: R R  - 596566/1999-0 da lia. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrenlcls); Município de Manaus - Secre
taria Municipal de Saúde - S E M S A ,  Procurador: José Cailos Rego 
Barros e Santos, Recorridofs): Francisco de Assis Mendonça dc Sou
za. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pt ’ocesso: R R  - 
596569/1999-0 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc- 

correntefs): Município dc Manaus - Secretaria Municipal de Obras c 
Saneamento Básico - S E M O S B ,  Procurador: Andrea Viancz Castro 
Cavalcanti, Recorridofs): Mário Jorge de Souza Lctnos. Decisão: una- 
nimemente. não conhecer intcgralmcnte do recurso; Processo: R R  - 
596577/1999-8 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrcntc(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal dc Obras e 
Saneamento Básiéo - S E M O S B .  Procurador: Andréa Viancz Castro 
Cavalcanti, Recorridofs): Jozinildo Muniz de Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer intcgralmentc do recurso; Processo: R R  - 
600641/1999-2 da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR-600640/1999- 
9, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Banco B e m g c  
S.A., Advogada: Maria Cristina dc Araújo, Recorridofs): João A n 
tônio Cruz, Advogado: Fernando Antônio Borges Teixeira, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "Plano de 
desligamento voluntário - Quitação geral", por divergência jurispru- 
dcncial. e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
600691/1999-5 da 4a. Região, corre junto c o m  AIRR-600690/I999- 
1, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): *Município de 
Sapucaia do Sul, Procurador: Francisco Eduardo dc Souza Pires, 
Recorridofs): Mário Longaray Veiga, Advogado: Marli Teresinha Leal 
da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao 
tema "Nulidade do contrato por ausência dc concurso público", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos. Custas invertidas, pelo reclamante, 
dispensadas; Processo: R R  - 600914/1999-6 da Ha. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Rccorrenlc(s): Município dc Manaus - Secre
taria Municipal dc Saúde - S E M S A ,  Procurador: José Carlos Rego 
Barros c Santos, Recorridofs): Maria Francimar Monteiro dc Al
buquerque, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 600915/1999-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrentefs): Município de Manaus - Secretaria Municipal de 
Administração - S E M A D ,  Procuradora: Andréa Viancz Castro Caval
canti, Recorridofs): Geraldo Monteiro dc Souza, Advogado: Nélson 
Matheus Rossetti, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 600928/1999-5 da 11a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes latal, Recorrentefs): Município dc Manaus - Secretaria M u 
nicipal dc Educação - S E M E D ,  Procurador: José Carlos Rego Banos 
e Santos, Recorridofs): Marly dc Souza Jacaúna, Advogado: José 
Ribamar Pereira dos Santos. Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 600937/1999-6 da 11a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Rccorrcntc(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação c Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alberto 
Bezerra dc Melo, Recorridofs): Maria do Perpétuo Socorro Pinheiro 
Michele, Advogado: José Carlos Pereira do Valle. Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 
600940/1999-5 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Re
correntefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação 
e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Evandro Ezidro dc Lima Regis, 
Recorridofs): Maria Auxiliadora Siqueira Nogueira, Advogado: João 
Batista Andrade de Queiroz, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: R R  - 600954/1999-4 da 11a. R e 
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Estado do A m a 
zonas - Secretaria de Estado da Justiça c Cidadania - SEJUSC, Pro
curador. Ruth Ximcnes dc Sabóia, Recorridofs): Euler lligino da 
Silva, Advogado: Frank Emerson Neves Abrahão. Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
600960/1999-4 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
correntefs): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação 
e Desporto - S E D U C ,  Procurador: Luís Carlos dc Paula c Sousa, 
Recorridofs): Maria Mercedes dc Oliveira dos Santos, Decisão: una 
nimemente. não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
607389/1999-8 da 13a. Região, corre junto c o m  AIRR-607388/1999- 
4. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13* Região, Procurador: José Wellington de 
Carvalho Soares. Recorridofs): Francisca Nonato da Silva Almeida. 
Advogado: Juarez Targino da Silva, Recorridofs): Município de Brejo 
dos Santos, Advogada: Maria Ferreira de Sá, Decisão: unanimemcnlc, 
conhecer do recurso dc revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento 
dc seis meses dc salários retidos no ano dc 1996; Processo: R R  - 
608873/1999-5 da 7a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan. Recorrentefs): Caixa Económica Federal - CEP'. Advogado: 
Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorridofs): Aldenir de 
Siqueira Oliveira e Outros. Advogado: Patrício William Almeida 
Vieira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista c. no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo o
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ônus da sueumbência e m  relação às custas processuais, das quais 
ficam dispensados os autores, na forma da lei; Processo: R R  - 
610419/1999-4 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrentefs): Companhia Cimento Portland ltaú. Advogado: 
Patrícia Góes Teles, Recorridofs): Zacarias Pereira da Silva, A d 
vogada: Maria Auxiliadora Oliva Nascimento, Decisão: unanimernen- 
tc. não conhecer do,recurso dc revista; Processo: R R  - 610747/1999- 
7 da 7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): M i 
nistério Público do Trabalho da '7* Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques dc Lima. Recorridofs): José Durval da Silva, A d 
vogado: Raimundo Marques dc Almeida, Recorridofs): Município de 
Cam pos Sales, Advogado: José Pinto Quczado Neto, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso quanto ã nulidade da contratação e, 
no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a nulidade c o m  efei
tos ex tunc, limitar a condenação ao pagamento da diferença salarial 
entre os salários pagos ao reclamante e o mínimo legal, de cada 
época, e dos salários retidos de outubro dc 1997 a março dc 1998. 
Determinar, ainda, a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas 
das peças dos autos relacionadas na fundamentação; Processo: R R  - 
611024/1999-5 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re

correntefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Maurício 
G o m e s  da Silva, Recorridofs): Maria Vicentina de Assunção, A d 
vogado: Sérgio Issao Ono, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto ao tema descontos legais - imposto de renda - 
competência - c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, deferir o desconto referente ao 
imposto dc renda, na forma da fundamentação; Processo: R R  - 
611123/1999-7 da 17a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentefs): B A N E S T E S  S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorridofs): Maria 
Cecília Vitali Ribeiro Lima, Advogado: Antônio Carlos Antolini Jú
nior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertendo sc o ônus da sueumbência 
no tocante às custas. Prejudicado o exame da preliminar de nulidade; 
Processo: R R  - 616809/1999-0 da Ila. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação c Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alberto Bezerra 
de Melo, Recorridofs): idalccy Pereira dc Souza, Advogado: Aldcmar 
Luiz Domeles, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 616832/1999-8 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado da 
Educação c Desporto - S E D U C ,  Procurador: Alzira Farias Almeida 
da Fonseca dc Góes, Recorridofs): Marlene Pereira Noronha, D e 
cisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema 
nulidade do contrato e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R R  - 616880/1999-3 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrcntc(s): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado do Tra
balho e Ação Social - S E T R A B ,  Procurador: Simonctc G o m e s  San
tos, Recorridofs): Neide Pereira dc Almeida, Advogado: Pérsida da 
Silva Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 618561/1999-4 da 2a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
618560/1999-0, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): 
Selecta Administração c Corretagem de Seguros Ltda., Advogado: 
Álvaro Almeida Montino Júnior, Recorridofs): João Ferreira dos San
tos, Advogada: Sílvia dc Cássia Luz.zi Rigoletto. Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso porque intempestivo. Custas inal
teradas; Processo: R R  - 628567/2000-0 da 7a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrentefs): Empesca S.A. - Cons
truções Navais, Pesca e Exportação, Advogado: José Jorge Stênio 
Moura dc Oliveira, Recorridofs): Raimunda Nonata Ferreira da R o 
cha. Advogado: Tarcísio Leitão dc Carvalho, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"honorários advocatícios” por contrariedade aos Enunciados n°s 329 e 
219 desta Corte c. no mérito, dar-lhe provimento paru excluir da 
condenação a referida verba honorária; Processo: R R  - 639677/2000- 
4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. RecotTcntcfs): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Recorridofs): Clco Nunes, Advogado: Andréa M. Xavier 
Ribeiro Moraes, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: R R  - 640961/2000-4 da 11a. R e 
gião. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Escola Técnica 
Federal do Amazonas, Procurador: Rogério Neiva Pinheiro! Procu
rador: Waltcr do Carmo Barletta, Recorridofs): Antônio Macêdo Cou- 
tinho. Advogado: Luiz de Souza Júnior. Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Recorrentefs) Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro; Processo: R R  - 640985/2000-8 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Escola Técnica Federal do A m a 
zonas, Procurador: Rogério Neiva Pinheiro, Procurador: Waltcr do 
Car mo Barletta. Recorridofs): Lourcnço Ferreira de Souza. A dv o
gado: Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer intcgralmentc do recurso de revista. Falou pelo Recorren
tefs) Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: R R  - 640986/2000-1 da 
11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrentefs): Escola 
Técnica Federal do Amazonas, Procurador: Rogério Neiva Pinheiro, 
Procurador: Waltcr do Carmo Barletta. Recorridofs): Rosinete da Sil
va Pimcntcl. Advogada: Maria Tcreza dc Almeida Cruz. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo Recorrentefs) Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro; Processo: R R  - 640987/2009-5 da 11a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrentefs): Escola Técnica 
Federal do Amazonas. Procurador: Rogério Neiva Pinheiro, Procu
rador: Waltcr do Car mo Barletta. Recorridofs): Eny Moris Pinto. 
Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista: Falou pelo Recorrentefs) Dr. Rogério Neiva 
Pinheiro; Processo: R R  - 641973/2000-2 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal 
S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Juliano Ricardo dc 
Vasconccllos Costa Couto, Recorrentefs): Ferrovia Centro Atlântica
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S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorridofs): Carlos R o 
berto Cândido, Advogado: Rosan de Sousa Amaral, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso da Ferrovia Centro Atlântica apenas 
quanto ao tema "Ilegitimidade passiva", por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por igual votação, co
nhecer do recurso da Rede Ferroviária Federal apenas c m  relação à 
"Ilegitimidade a partir da sucessão”, por divergência jurisprudencial, 
e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar sua respon
sabilidade c m  relação aos débitos do período posterior à sucessão, 
conforme postulado. Custas inalteradas; Processo: R R
642325/2000-0 da 7a. Região, Relalor: João Orestc Dalazcn, Re
correntefs): Abrahão Otoch & Cia. Ltda., Advogado: João Maurício 
Sobreira Sampaio, Recorridofs): Sindicato dos Empregados do C o 
mércio de Fortaleza, Advogado: José Epifánio de Carvalho Neto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 646477/2000-1 da 2a. Região, Relator. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  A d 
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Edson Diniz R o 
drigues, Advogado: Flávio Villani Macêdo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer intcgralmentc do recurso de revista; Processo: R R  - 
647388/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentefs): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Maria Cristina Irí- 
goyen Peduzzi, Recorridofs): Euclides Vieira de Souza, Advogado: 
Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 654148/2000-0 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Manoel Gonçalves c 
Outros. Advogado: Nelson Luiz dc Lima, Recorridofs): Banco B A -  
N E R J  S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista c, no mérito, 
negar-lhe provimento, comrcssalvas do Exmo. Senhor Ministro João 
Orestc Dalazcn. A  Presidência da Turma deferiu juntada do ins
trumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do 1° 
recorrido; Falou pelo Recorridofs) Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 659621/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia A m o -  
rclli Dias, Recorrentefs): Município de São Vicente, Procurador; Pau
lo Fernando Alves Justo, Recorridofs): Luiz Augusto Coutinho, A d 
vogado: Carlos Ferreira dc Souza. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 660357/2000-3 da 
la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Recor
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: 
hialina Duarte Guerra, Recorrentefs): Município dc Nova Iguaçu, 
Advogado: Abenor Natividade Costa, Recorridofs): Dcrcy Rodrigues 
Cassiano. Advogada: Lilia de Abreu Pinto, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dc ambos Recursos de Revista c, no mérito, dar-lhes 
provimento para extinguir o processo, c o m  exame do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, absolvendo o reclamado da 
condenação que lhe foi imposta, invertidos os ônus da sueumbência; 
Processo: R R  - 672307/20(81-0 da 2a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Rccorrcnlefs): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorridofs): Gcmilton Pe
reira Santos, Advogado: Enzo Sciannelli, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da rcvisui; Processo: R R  - 672491/2000-5 da la. R e 
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrentefs): Golden 
Cross Assistência Internacional de Saúde, Advogado: Márcio Meira 
dc Vasconccllos, Recorridofs): Sidnci Pedroso Rodrigues, Advogado: 
Aluizio Pereira Machado, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso dc revista; Processo: R R  - 679850/2000-0 da 2a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Recorridofs): Noemi 
Garcia Carvalho, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recor
ridofs) Dr. José Torres das Neves; Processo: R R  - 689549/2000-9 da 
11a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rentefs): Elctronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., 
Advogado: Eduardo Luiz. Safe Carneiro, Recorridofs): Mário Osvaldo 
Braga Domingues, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  -
689832/2000-5 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Recorrentefs): Frangosul S.A. - Agro Avícola Industrial, A d 
vogado: Sepé Tiaraju Rigon dc Campos. Recorridofs): Elvino farpes 
Sarmento, Âdvogado: Cláudia Maria Teixeira da Silva, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista para, no mérito, dar-lhe provimento, 
excluindo os honorários advocatícios da condenação imposta à e m 
presa; Processo: R R  - 701035/2000-1 da 4a. Região. Relator: João 
Orestc Dalazcn, Recorrentefs): Município dc Gravataí, Advogada: 
Paula Barbosa Vargas, Recorridofs): Maria Eronita R a m o s  da Silva, 
Advogado: Bruno Júlio Kahlc Filho, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso dc revista, por violação ao artigo 5°, incisos XXII 
e X X X V I .  da Constituição da República, e no mérito, dar-lhe pro 
vimento parcial para excluir da condenação a opção retroativa ao 
FGTS; Processo: R R  - 7 16689/2000-0 da 2a. Região. Relalor: Luiz. 
Philippe Vieira de Mello Filho, Rceorrcntcfs): Ána Paula Lins dc 
Souza. Recorridofs): instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Advogada: Denise Neves Lopes, Advogado: José Ivanoé de Freitas 
Julião. Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao art. 832 da C L T  e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
acolhendo a prejudicial dc nulidade por negativa dc prestaçãu ju- 
risdieional, anular o acórdão de lis. 47-8 e determinar o retorno dos 
autos ao T R T  de origem para que seja proferida decisão, apreciando 
todos os pontos objeto dos Embargos dc Declaração, nos lermos da 
fundamentação; Processo: R R  - 717428/2(810-3 da 3a. Região. R e 
lalor: João Orestc Dalazcn, Recorrentefs): Fiat Automóveis S.A.. A d 
vogado: Hélio Carvalho Santana. Recorridofs): Gclúlio Lins, A d 
vogada: Antoniefa Seixas Francia Silva. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 717430/2(810-6 da 
22a. Região, Relator: João Oreste Dalazcn, Recorrentefs): Município 
de Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Re-
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corrido(s): Silvino Pereira da Silva, Advogado: Ângelo Hipólíto dos 
Santos, Decisão: unaniinemcntc, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes, c o m  efeito 
cx tunc, excluindo da condenação as verbas deferidas, inclusive ho
norários advocatícios. Custas, pelo Reclamante, na forma da lei; Pro
cesso: R R  - 718623/2000-4 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Rccorrente(s): Banco de Investimentos Garantia S.A., 
Advogado: Guilmar Borges de Rezende, Recorrido(s): Elias Campos, 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por maioria de votos, 
não conhecer do recurso de revista porque deserto, vencido o E x 
celentíssimo Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Guilmar Borges de Rezende; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; rocesso: R R  -
730888/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s) Massa Falida de Metalvani Indústria e Comércio Ltda„ 
Advogado: Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Renata de Goes Pereira, 
Advogado: Carlos Tadeu de Almeida, Decisão: unanimemente, co
nhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento, determinando 
o julgamento e m  seqüência do recurso de revista dantes obstaculizado 
para, dele conhecendo por divergência jurisprudência! apenas quanto 
ao tema "Massa Falida - Dobra Salarial - Inaplicabilidadc", dar-lhe 
provimento parcial a fim de excluir da condenação o pagamento da 
dobra salarial; Processo: R R  - 731393/2001-7 da 2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrcntc(s): Elenira Bemadetc Fc- 
lippe, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s): 
U N I B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento da reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o julgamento do recurso da revista e, dele conhe
cendo por violação, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença no tópico referente à devolução dos descontos salariais; 
Processo: E D - R R  - 182399/1995-7 da 9a. Região, Relator: João 
Orcste Dalazen, Embargante: Alcir Bencga, Advogado: José Torres 
das Neves, Emhargado(a): Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, dar provimento 
parcial aos embargos de declaração para suplementar a fundamen
tação. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
E D - R R  - 274547/1996-5 da la. Região. Relator: João Orcste D a 
lazen, Embargante: Tania Vasconccllos Poubcl de Souza, Advogado: 
José Torres das Neves, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho, Procurador: Jcfcrson Luiz Pereira Coelho, Embargado(a): Pc- 
trobras Gás S.A. - G A S P E T R O ,  Advogado: Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos dccla- 
ratórios para, sanando a apontada omissão, suplementar a funda
mentação da v. decisão recorrida. A  Exma. Juíza Convocada D e o 
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 278999/1996-5 da 10a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: José Jailsc Be
zerra, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): União Federal, Pro
curador: Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, 
dar provimento aos embargos dcclaratórios para, sanando omissão e 
emprestando efeito modificativo à v. decisão recorrida, conhecer do 
recurso de revista quanto às horas extras incorporadas - prescrição, 
por divergência jurisprudencial; no mérito, negar provimento ao re
curso de revista. A^Exrna. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - R R  - 291740/1996-9 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Ângelo Alvarado Polvcre, Advogado: 
Sid H. Ricdcl de Figueiredo, Embargado(a): S E  S.A. - Comércio e 
Importação, Advogada: Maria C. S. C. B. c Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. A  Exma. 
Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 
301550/1996-5 da 20a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Telecomunicações de Sergipe S.A. - Tclergipe, Advogado: 
Nilton Correia, Embargado(a): Humberto Prata da Silva e Outros, 
Advogado: Lacrt Nascimento Araújo, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos dcclaratórios para, sanando as omissões detectadas, 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto; Pro
cesso: E D - R R  - 329985/1996-4 da 5a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Rãimunda Alves dos Santos, Advogada: 
Lúcia Soares D.de A.Leitc Carvalho, Embargado(a): Petróleo Bra
sileiro S.A. Pelrobras, Advogado: Cláudio A. F. Pcnna Fcrnandez, 
Decisão: por unanimidade, acolher os segundos embargos declara- 
tórios para, corrigindo equívoco, imprimir efeito modificativo ao jul
gado, a fim de declarar a regularidade da representação processual 
dos primeiros dcclaratórios opostos e, c m  consequência, passar à 
análise das referidas razões. Unanimemente, acolher os primeiros 
• embargos dcclaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator. O  Extno. Ministro João 
Oreste Dalazen c a Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias 
participaram do julgamento apenas para compor "quorum" regimen
tal; Processo: E D - R R  - 349632/1997-9 da 4a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Famil Sistema de Controle Ambiental 
l.tda.. Advogado: Amilcar Melgarejo, Embargado(a): Aida Rodrigues 
Félix, Advogada: Lourdes Beatriz Rosa dos Santos, Decisão: una- 
nimemente, dar provimento aos embargos dcclaratórios para, sanando 
a apontada omissão e imprimindo-lhes efeito modificativo, determinar 
que, diante da improcedência do pedido de adicional de insalubridade, 
passe a constar da parte dispositiva do v. acórdão embargado a in
versão, a cargo da Reclamante, dos ônus da sucumbéncia relativos 
aos honorários periciais; Processo: E D - R R  - 352477/1997-7 da 2a. 
Região, Relator: João Orcste Dalazen, Embargante: Sumaia Nassif, 
Advogada: Regilcne Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração. 
A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do

Diário da justiça
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 353424/1997-0 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): A lm o Frantz Fuller, Advogado: 
Adalberto Libório Barros Filho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos dcclaratórios. A  Exma. Juíza Convocada D c o 
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum” regimental; Processo: E D - R R  - 357204/1997-5 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Ada mor Soares 
Salvador. Advogado: Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Eudes Landes 
Rinaldi, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED -  
R R  - 369345/1997-2 da 2a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ur- 
sulino Santos Filho, Embargado(a): Saturnino Neto Ferreira, Adv o
gado: Hclio da Silva Fontes, Decisão: unanimemente, c m  rejeitar os 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia A m o 
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum” 
regimental; Processo: E D - R R  - 372558/1997-1 da la. Região. R e 
lator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Embargante: E M B R A T U R  
- Instituto Brasileiro de Turismo, Advogado: Henry Truman Lima 
Pereira, Embargado(a): Suely Regina Bruno Moura, Advogado: Car
los Alberto Sclano Bacellar, Decisão: unanimememe, conhecer dos 
embargos de declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 373399/1997-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Comercial Jôto Ltda., Advogado: Rubens Victor 
Manéa, Embargado(a): Fernando Vclloso Ribeiro, Advogado: José 
Conceição de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
presentes Embargos Dcclaratórios para, impondo-lhes efeito modi
ficativo, conhecer do Recurso de Revista patronal por contrariedade 
c o m  o Enunciado n° 315 deste Tribunal c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o reajuste decorrente da apli
cação do IPC de março de 1990; Processo: E D - R R  - 375556/1997- 
3 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. E m  
bargante; União Federal - (Extinta LBA), Procurador: Cláudio G o 
mara de Oliveira, Embargado(a): Leila lone Ribeiro, Advogada: Re- 
gilenc Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente, conhecer dos 
embargos de declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 379510/1997-9 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Estado do Ceará, Procurador: Antônio José de Melo 
Carvalho, Embargado(a): Maria do Socorro Costa, Advogado: Lauro 
Ribeiro Pinto Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - R R  - 383999/1997-9 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Embargante: Regina Célia Azevedo Rosa, Advogado: 
José Torres das Neves, Embargado(a): Companhia Cervejaria Brah
ma, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos dcclaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 386214/1997-5 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: União Federal, 
Procurador: Walter do Carnto Barletta, Embargado(a): Paulo Roberto 
Pereira da Costa e Outros, Advogada: Vera Maria dc_Freitas Alves, 
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - P E T R O S ,  Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
E D - A G - R R  - 386348/1997-9 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Roseni de Carvalho Mota e Outros, Advogada: 
Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Procurador: Sérgio da Costa Ribeiro, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
A G - R R  - 389888/1997-3 da la. Região, Relator: João Oreste D a 
lazen, Embargante: Eletrobrás Termonuclear S.A. - E L E T R O N U -  
CI.EAR, Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): 
Denise Telles Cordeiro, Advogada: Joyce Cardirn, Decisão: unani
memente, dar provimento aos embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação. A  Exma. Juíza C o n 
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum” regimental; Processo: E D - R R  - 390497/1997- 
2 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos. Santos, Embargante: 
Pedro Carvalho Simas, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Em- 
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE E, A d 
vogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia A m o 
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: E D - R R  - 392383/1997-0 da 6a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Universidade 
Católica de Pernambuco, Advogado: Dioval Spencer Holanda Barros, 
Embargado(a): Luiz de Andrade Lima, Advogado: Jefferson Lemos 
Calaça, Decisão: unanimemente, conhecer e dar parcial provimento 
aos embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: E D - R R  - 393257/1997-2 da 4a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: União Federal - Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Walter do Car
m o  Barletta, Emhargado(a): Régia Maria Sá, Advogada: Maria Lúcia 
Forster, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
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de Declaração; Processo: E D - A G - R R  - 405036/1997-4 da 3a. R e 
gião, Relator. Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Embarga- 
do(a): Ana de Jesus de Oliveira Santos, Advogado: André Luiz Lara 
Santos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração e, 
considerando-os manifestamente prolelatórios, condenar o embargante 
no pagamento de multa fixada c m  1 %  (um por cento) sobre o valor 
da causa. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Pro
cesso: E D - R R  - 416001/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Darci Menger Prusch, Advogada: Raquel 
Cristina Rieger, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: 
Paula Barbosa Vargas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios; Processo: E D - R R  - 417704/1998-9 da 
17a. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - E S C E L S A ,  Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): Zaine Helena Cheim, Advogada: Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia A m o 
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: E D - R R  - 437020/1998-0 da 4a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Ivo Lersch, Advogada: 
Ângela Cristina Hcnn, Embargado(a): Souza Cruz S.A., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos Embargos Declaratórios; Processo: E D - R R  - 438233/1998-2 da 
2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Aparecida Terczinha da Costa, Advogado: Sid H. Riedel de Figuei
redo, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região, 
Procurador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Embargado(a): Município 

- da Estância Balncária de Prata Grande, Advogada: Sandra Maria Dias 
Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer c dar parcial provimento 
aos embargos dc declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: E D - R R  - 451563/1998-2 da 6a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: White Martins Gases In
dustriais do Nordeste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Marcelo Fernandes Costa, Advogado: Carlos Alberto 
Menezes de Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
dcclaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum” regimental; 
Processo: E D - R R  - 464716/1998-8 da 17a. Região, Relator: R o 
naldo Lopes Leal, Embargante: Edevaldo Ferreira da Silva e Outra, 
Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): C o m 
panhia dc Transportes Urbanos da Grande Vitória - C E T U R B - G V ,  
Advogado: Evandro dc Castro Bastos, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos dcclaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum” regimental; Processo: E D - R R  - 466192/1998-0 da la. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Maria Isabel Bar
roso Soares e Outros, Advogado: Victor Russomano Júnior, E m -  
bargado(a): Fundação dos Economiários Federais - F U N C E F ,  A d 
vogado: Carlos Alberto Dias Sobral Pinto, Embargado(a): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Tutécio G o m e s  de Mello, Decisão: 
unanimemente, acolher parcialmente os embargos dc declaração, 
acrescendo fundamentação ao acórdão embargado, no tocante à es
pecificidade do conflito jurisprudencial, mas sem modificar a con
clusão do julgado. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: E D - R R  - 468342/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Maria Cristina de 
Oliveira Santos, Advogado: Hertz Jacinto Costa, Embargado(a): M i 
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Ana Francisca 
Moreira de Souza Sanden, Embargado(a): Instituto Nacional do Se
guro Social - INSS, Advogada: C a r m e m  Celeste N. J. Ferreira, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer dos embargos de declaração, por 
intempestivos. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - R R  - 473189/1998-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Embargado(à): Massa Falida de Orbram Se
gurança c Transporte de Valores Ltda., Advogada: Miriam Cipriani 
Gomes, Embargado(a): Laudclino Antonio Faustino, Advogado: Laér- 
cio Antônio Vicari, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas paru compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - R R  - 495122/1998-3 da 6a. Região, Relator; João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco Banortc S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia, Embargante: Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Gilberto Trindade Lira, Advogado: José G o m e s  dc Melo Filho, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os embargos de 
dcelaração.A Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: E D - R R  - 503804/1998-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Nívea Nunes Kasperovicz.us, Advogado: Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Serviço Federal dc Processa
mento de Dados - S E R P R O ,  Advogado: Rogério Avelar, Advogado: 
Wilton Roveri, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos 
declaratórios para, sanando a apontada omissão, suplementar a fun
damentação da v. decisão recorrida. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 503856/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz dc França P. Torres, Embargado(a): Massa 
Falida de Orbram Organização E. Brambilla Ltda., Advogada: Miriam 
Cipriani Gomes, Emburgado(a): Cirlci Dias dc Moraes, Advogado: 
Carlos Alberto da Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
dcclaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental;
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Processo: E D - R R  - 504890/1998-2 da 3a. Região, Relator: João 
Oresle Daiazen, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., A d 
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Nilton da Silva 
Vilaça, Advogado: Francisco Fernando dos Santos, Embargado(a): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, dar 
provimento aos embargos declaratórios para sanar omissão, nos ter
m o s  da fundamentação. A  Exraa. Juíza Convocada Dcoclécia A m o -  
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: E D - R R  - 519320/1998-2 da 3a. Região. R e 
lator: João Ore.ste Dalazcn, Embargante: Abdal Cláudio de Oliveira, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unani- 
memente, dar provimento aos embargos declaratórios para, sanando 
omissão c emprestando efeito rnodificativo à v. decisão recorrida, 
rejeitar a preliminar de irregularidade de representação, argüida e m  
contra-razões e, não conhecer do recurso de revista. A  Exma. Juíza 
Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum” regimental; Processo: E D - R R  - 559108/1999- 
8 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica 
S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Wilton 
José Silva, Advogado: Múcio Wandcrley Borja, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios apresentados pela Ferrovia 
Centro Atlântica S/A. apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Ministro-Relator. Por unanimidade, rejeitar os e m 
bargos de declaração opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A. e, 
por serent manifestamente protelatórios, aplicar-lhe multa de 1 %  so
bre o valor da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do 
CPC. A  Hxma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
E D - R R  - 561236/1999-6 da 3a. Região, Relator: João Oresle Da- 
lazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto. Embarga- 
do(a): Jorge Augusto da Silva Fernandes, Advogado: Renato Santana 
Vieira. Decisão, unanimemente, negar provimento aos embargos dc- 
daratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar 
a Embargante a pagar ao Embargado muita de l%.(hum por cento) 
sobre a  valor da causa, na forma do artigo 538 do CPC. A  Exma. 
Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 
561965/1999-4 da 3a. Região, Relator: João Oresle Daiazen, E m -  
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Emhargudota): Ferrovia 
Centro Atiántica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Vicerite de Paula Alves, Advogado: Athos Geraldo Do- 
labcia da Silveira, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios e, considerando-os manifestamente protela
tórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de \'/r 
(hum por cento) sobre o valor da causa, na forma do artigo 538 do 
CPC. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
E D - A I R R  - 568967/1999-6 da 6a. Região, Relatora' Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - Sudene. Procurador: Leonardo Barbosa do Rêgo, Em- 
bargado(a); José Veríssimo da Silveira e Outro, Advogado: Maurício 
Rands Coelho Barros, Embargado! a): Absaion Soares de Aquino c 
Outros, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos decla- 
ratórios da reclamada, para, no mérito, negar-lhes provimento: Pro
cesso: E D - R R  - 572541/1999-2 da 3a. Região. Relator: João Orestc 
Daiazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquida
ção), Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos Costa Couto, E m -  
bargudo(a): Eraldo Ferreira Rocha (Espólio de). Advogada: Rosana 
Carneiro Freitas, Decisão: unanimemente, negar provimento aos e m 
bargos declaratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1 %  (hum por 
cento) sobre o valor da causa, na forma do artigo 538 do CPC. A  
Exma, Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D -  
R R  - 575526/1999-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Arlenc Soares Maia, Advogado: Francisco Rodrigues 
Preto Júnior, Emhargado(a): Empresa Brasileira de Pesquisa Agro
pecuária - E M B R A P A ,  Advogado: José Maria Matos Costa, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os presentes embargos declaratórios. A  Ex
ma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 588461/1999-1 da 3a. Região, Relator: João Orestc Daiazen, 
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Messias dc Jesus Frade, Advogada: 
Rosana Carneiro Freitas, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo dc Vasconcelos 
Costa Couto, Decisão: unaniincmcnte, dttr provimento aos embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par- 
licipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: E D - R R  - 591868/1999-1 da 6a. Região. Relator: João Orestc 
Daiazen, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Banco Banortc S.A. ( E m  Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Márcia Rino Martins de Queiroz, 
Bmbargado(a): Cleto Oliveira l ima. Advogado: Fabiano G o m e s  Bar
bosa, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos dc de
claração apenas para prestar os devidos esclarecimentos. A  Exma. 
Juí/a Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo; E D - A I K R  - 
622916/2000-8 cia 8a. Regi ão. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Banco da Amazônia S.A. - B A S A .  Advogado: Niiton 
Correia, Embargante: Caixa dc Previdência c Assistência aos Fun
cionários tlA Banco da Amazônia S.A. CAPAI-, (AdVdgado: Sérgio

Luis Teixeira da Silva, Embargado(a): José Rodrigues de Souza, A d 
vogado: Antônio-Carlos Bernardcs Filho, Decisão: por unanimidade, 
acolher e m  parte os Declaratórios do Banco da Amazônia S/A - 
B A S A ,  para serem prestados esclarecimentos, e rejeitar os da Caixa 
de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia 
S/A. - C A P A F ;  Processo: E D - A I R R  - 624556/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, Embargante: Eli Jorge Rafael da 
Silva, Advogado: José Torres das Neves, Embargado(a): Akzo Ltda., 
Advogado: Victor Russomano júnior, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 637873/21)00-8 da 2a. 
Região, Relatora: Dcoclécia Amorelli Dias, Embargante: Joselito Al
meida do Carmo, Advogado: José Scnoi Júnior, Embargado(a): Metal 
Leve S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Renata de Souza Fir- 
mino. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D - R R  - 647862/2(8(0-7 da 15a. Região. Relatora: Deo
clécia Amoreili Dias, Embargante: José Fantasia Visque, Advogado: 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): D Z  S.A. Engenharia, 
Equipamentos e Sistemas, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos dc Declaração do 
Reclamante para, no mérito, dar-lhes provimento a fim de se pres
tarem os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem, no en
tanto, conferir-lhes efeito rnodificativo; Processo: E D - R R  - 
647942/2000-3 da 3a. Região. Relator: João Oresle Daiazen, E m 
bargante: Banco A B N  A M R O  Real S.A. (Incorporador do Banco 
Real S.A.), Advogada: Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Embarga- 
do(a): Sebastiana Moreira do Nascimento, Advogado: Maurício Fer
reira Bento. Decisão: unanimemente. negar provimento aos embargos 
de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - A I R R  - 648296/2000-9 da 10a. Região, Relator: João 
Oreste Daiazen, Embargante: Adilson Pacheco dc Andrade e Outros, 
Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Embargado(a): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: Yara Fer
nandes Valladares, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia A m o 
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: E D - A I R R  - 648322/2000-8 da 7a. Região. 
Relator: João Orestc Daiazen, Embargante: Estado do Ceará, Pro-, 
curador: Ana Margarida de F. Guimarães Praça, Embargado(a): Ju- 
racy Gonçalves Ferreira, Advogado: Antônio Marques Costa, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. 
A  Hxma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- 
A I R R  - 651369/2000-4 da 5a. Região. Relator: João Oreste Daiazen, 
Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Car
los Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Ivanete Souza da Sil
va, Advogado: Arthur Alvares, Decisão: unanimemente, dar parcial 
provimento aos embargos declaratórios para prestar esclarecimentos 
nos tennos da fundamentação. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 651651/2000-7 da 8a. R e 
gião, Relator: João Oreste Daiazen, Embargante: R E A M A  - Refri
gerantes do A m a p á  S.A., Advogado: Antônio Henrique Forte M o 
reno, Embargado(a): Manuel Benedito Lopes Corrêa, Advogado: 
Elias Salviano Farias, Decisão: unanimemente, não conhecer dos e m 
bargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: E D - A I R R  - 652247/2000-9 da 17a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia Vale do Rio 
Doce - C V R D ,  Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Alarico de 
Almeida Pimentel e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Freire Car
neiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 1 %  
sobre o valor da causa, que será revertida e m  favor do embargado, A  
Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D -  
A 1 R R  - 652515/2000-4 da 10a. Região, Relator: João Ore.ste D a 
lazcn. Embargante: Andréa Monteiro Fontes, Advogado: Francisco R. 
Preto Junior, Embargado(a): Fundação Universidade de Brasília - 
FUB, Advogado: Dorismar dc Sousa Nogueira, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos declaratórios. A  Hxma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  -
654695/2000-9 da Ta. Região. Relator: João Orestc Daiazen, E m 
bargante: Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A, ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Ormando 
Antônio Frederico Ramos, Advogado: José Fernando dc Carvalho, 
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios 
para prestar esclarecimentos. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimenta!;Processo:ED-AIRR- 654972/2000-5 da 5a. Região, 
Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, Embargante: Sátiro Eduardo Bri
to dos Santos, Advogado: Washington B  dc Brito, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou dó julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 
655757/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Orestc Daiazen, E m 
bargante: Banco Banorte S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Nillon Correia, Embargado(a): José Correa dc Oliveira c 
Silva Filho, Advogado: José Antônio Barbosa Ferreira, Emburga- 
do(a): Banco Bandeirantes S.A., Dccisãorunanimeinente.negar pro
vimento aos embargos declaratórios e, considerando-os manifesta- 
mente protelatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado a 
multa de VA (hum por cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juí/a. 
Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do julgamento àpenas 
para compor "quorum1 'regimental: Processo: E D - À 1 R R  -

655805/2(810-5 da 4a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEE E, A d 
vogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): 
Clodoveu Fonseca Vaz, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Milt- 
inann. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração e 
condenar a reclamada a pagar ao reclamante multa de 1 %  (unt por 
cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 655905/2000-0 da 15a. R e 
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Nestié Brasil 
Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Pereira 
c Outros, Advogado: Oswaldo Krimbcrg, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos; Processo: E D - A I R R  - 657097/2000-2 da 8a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amoreili Dias. Embargante: Caixa de 
Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia 
S.A. - CA P A F ,  Advogado: Sérgio Luiz Teixeira da Silva, Embar- 
gado(a): Banco da Amazônia S.A. - B A S A ,  Advogado: Nilton Cor
rêa, Embargado(a): Paulo Noleto Cruz, Advogado: Antônio Carlos 
Bernardcs Filho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos: Pro
cesso: E D - R R  - 657216/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Victor Russomano Jr, Embargado(a): Maria das Dores Vieira Leite. 
Advogado: Fabiano G o m e s  Barbosa, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos de declaração para os esclarecimentos constantes da 
fundamentação; Processo: E D - A I R R  - 660996/2(8)0-0 da 19a. R e 
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: C o m 
panhia Energética de Alagoas - CEAI-, Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Embargado(a): José Severiano Silveira e Outros, Advogado: 
Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: unanimemente, co
nhecer e desprover o agravo de instrumento. A  Exma. Juíza C o n 
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  -
661424/2(K8)-0 da 7a. Região, Relator: João Oreste Daiazen, E m 
bargante: Companhia Energética do Ceará - C O E L C E ,  Advogado: 
José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Ivan Torres Nobre, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaraló- 
rios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a E m 
bargante a pagar ao Embargado a multa de 1 %  (um por cento) sobre 
o valor da causa. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - A I R R  - 662206/2(881-4 da 6a. Região. Relator: João 
Oreste Daiazen, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Nilton 
Correia, Embargado(a): Sueiy Tavares de Morais Brito, Advogada: 
Virgínia Maria do Egito Rodrigues, Embargado(a): Banorte Corretora 
de Valores Mobiliários e Câmbio S.A., Embargado(a): Banco Ban
deirantes S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento aos e m 
bargos declaratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1 %  (hum 
por cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 664(8)1/2(881-8 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Rosângela Linhares G o m e s  c Outros, Advogado: Jorge Sylvio Ramos 
de Azevedo, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, A d 
vogado: Maria Lúcia Candiota da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer dos embargos de declaração, por intempestivos. A  Exnta. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 
670143/2000-0 da 6a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Embargado(a): Roberto Neves Bezerra, Advogado: 
Paulo Azevedo, Decisão; unanimemente, acolher os embargos dc 
deciaração para, sanando omissão c conferindo-lhes efeito modifi- 
cativo, converter o julgamento e m  diligência c determinar a baixa dos 
autos ao Tribuna) Regional, a fim de que seja concedido ao agravante 
prazo para a instrumentação do agravo na forma legal. A  Exma. Juíza 
Convocada Dcoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  -
670666/2(8)0-8 da 4a. Região, Relator: Aitino Pedrozo dos Santos. 
Embargante: Banco A B N  A M R O  R E A L  S/A, Advogada: Maria Cris- 
tinalrigoyen Peduzzi. Embargadofa): José Carlos Bcrtoldi, Advogado: 
Rubens Bellora, Decisão: unanimemente, acolher os embargos tle 
declaração para sanar equívoco no acórdão de fis. 185/186 e, e m 
prestando efeito rnodificativo ao julgado, conhecer do agravo de ins
trumento c negar-lhe provimento. A  Exma. Juíza Convocada Dco
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum” regimental; Processo: E D - A I R R  - 6709) 1/2000-3 da I5a. 
Região, Relator. João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Virgolino de Oliveira - Çatanduva S. A. - Açúcar e Álcool, A d 
vogado: Hug o Gueiros Bernardcs Filho, Hmbargado(a): João Rodri
gues dc Souza, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: 
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e no tnérito 
provê-los c m  parte, para prestar os esclarecimentos solicitados pelo 
litigante. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental: Pro
cesso: E D - A I R R  - 674157/2(8)0-5 da 5a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Embargante: Banco Biibao Vizeaya Brasil S.A,. A d 
vogado: Victor Russomano Júnior, Emhargado(a): Maria Luiza Mota 
Brito, Advogado: Sérgio Bastos Costa, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para, sanando o equívoco existente, 
imprimir-lhes efeito rnodificativo, c o m  apoio no artigo 897-A da C L T  
c no Enunciado n° 278 do TST e negar provimento ao agravo de 
instrumento, c m  vista da não-demonstração do preenchimento dos 
pressupostos legais de admissibilidade do recurso de revista, á luz do 
diiposto no artigo 896. alíneas a e c, da CLT. A  Exma, Juíza C o n 
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  -
675440/2000-8 da. 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes l.eal, E m 
bargante: Cilrosuco Paulista S/A (jncOrpórtiriohf de Ckrosueó Se/11
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viços Rurais S/C Ltda), Advogada: Maria Cristina I. Peduz.zi, A d 
vogado: Carlos Alberto Kastein Barcellos, Embargado(a): Adilson 
Pena de Oliveira, Advogada: Suely de Fátima Casseb, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos dcclaratórios para, sanando o equí
voco existente, imprimir-lhes efeito modificativo, c o m  apoio no artigo 
897-A da C L T  e no Enunciado n° 278 do TST, e negar provimento ao 
agravo de instrumento, e m  vista da não-demonstração do preenchi
mento dos pressupostos legais de admissibilidade do recurso de re
vista, à luz do disposto no artigo 896, alínea c, da C L T  no Enunciado 
n° 214 desta corte. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Arnorclli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: E D - A I R R  - 676677/2000-4 da 20a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Petrobrás Distribuidora 
S.A.,’ Advogada: Maria da Purificação Oliveira Santos, Embarga- 
do(a): Luiz Carlos Salustiano Ferreira, Advogado: Ridoval Bezerra de 
Figueiredo, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara- 
tórios. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Arnorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
E D - A I R R  - 678398/2000-3 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Ludmila Maria Motta Pereira, Advogado: Luiz 
Gustavo Motta Pereira, Embargado(a): Com ig - Companhia Mine- 
radora de Minas Gerais, Advogado: João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Arnorclli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
A I R R  - 682218/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Orcste Dalazen, 
Embargante: Banco Banorte S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): José Marcelo Lins Maciel, 
Advogado: Vancrilio Marques Torres, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios e, considerando-os manifes- 
tamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Embargado 
a multa de 1 % (hum por cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Arnorclli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  -
682488/2000-3 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nilton Correia, 
Embargado(a): Luciano Tavares Siqueira, Advogado: Roberto Fio- 
rêncio Soares da Cunha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os e m 
bargos declaratórios c condenar a embargante ao pagamento de multa, 
no importe de 1 %  sobre o valor da causa, que será revertida e m  favor 
do embargado. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Arnorclli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: E D - A I R R  - 682628/2000-7 da I5a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Embargante: Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogado: José Gonçalves de Barras Júnior, Embargado(a): 
Lázaro Pedrozo da Silva, Advogado: Jacinto Avelino Pimentcl Filho, 
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, para 
no 'mérito negar-lhes provimênto. A  Exma. Juíza Convocada Dco
clécia Arnorclli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 683435/2000-6 da 19a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Antônio Luiz de 
Lima, Advogado: Ronaldo Braga Trajano, Embargado(a): M. Hortas - 
Indústria e Comércio de Espumas e Colchões Ltda., Advogado: 

Armando Mello, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios e condenar a embargante ao pagamento de multa, no 
importe de 1 %  sobre o valor da causa, que será revertida e m  favor da 
embargada. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia Arnorclli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: E D - A I R R  - 683544/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Dco
clécia Arnorclli Dias, Embargante: Banco A B N  A M R O  R E A L  S/A, 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Roberto 
Martinez (Espólio de), Advogada: Márcia Aparecida Camacho Mi- 
sailidis, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 684718/2000-0 da 15a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - R F F S A  ( E m  Liquidação ), Advogada: Mareia R o 
drigues dos Santos, Embargado(a): Adilson Luiz da Silva e Outros, 
Advogado: Odair Augusto Nista, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Dcoclécia A m o -  
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum” 
regimental; Processo: E D - A I R R  - 685350/200(1-4 da 4a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEE E, Advogado: Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Rui Duarte Rodrigues, A d 
vogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Dco
clécia Arnorclli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 687285/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargado(a): Domingos Vilclla de Moraes, Advogado: Mário de 
Mendonça Netto, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de 
declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Arnorclli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: E D - R R  - 
687819/2000-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Arnorclli Dias, 
Embargante: Jacques Ardilli, Advogado: Henrique Cláudio Maucs, 
Embargado(a): I B M  Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos declaratórios para serem prestados os es
clarecimentos constantes da fundamentação; Processo: E D - A I R R  - 
688020/2(100-3 da I7a. Região, Relatora: Dcoclécia Arnorclli Dias, 
Embargante: B A N E S T E S  S.A. - Banco do Estado do Espirito Santo, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Ruth 
Turial c Outros, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios do reclamado, para, 
no mérito, negar-lhes provimento; Processo: E D - R R  - 688363/2000- 
9 da 16a. Região. Relatora: Deoclécia Arnorclli Dias, Jiíqbarganlc: 
j<pó, Jptjé,bjevijs Ripçjfo, Àdéógado: José Eymard Loguércio, Em-
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bargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - B E M ,  Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar ambos os embargos declaratórios; Processo: 
E D - A I R R  - 688790/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia 
Arnorclli Dias, Embargante: Anastácio Ferreira do Prado, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Maria de Fátima V. de Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios do reclamante, 
para, no mérito, dar-lhes provimento sanando a omissão e m  que 
incorreu o acórdão a respeito do Enunciado 102/TST, sem contudo, 
surtir efeito modificativo; Processo: E D - A I R R  - 688832/2000-9 da 
10a. Região, Relatora: Dcoclécia Arnorclli Dias, Embargante: Ra- 
diobrás - Empresa Brasileira de Comunicação S.A., Advogado: Sérgio 
L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Leonardo Pereira de Almeida, 
Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento aos embargos dcclaratórios para sanar omissão quanto à 
alegada ofensa ao artigo 192, § 3o, da Constituição da República; 
Processo: E D - A I R R  - 694629/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Dco
clécia Arnorelli Dias, Embargante: Banco Sumitomo Brasileiro S.A., 
Advogado: Kenzi Tagomori, Embargado(a): Ruy Hisachi Tokuo, A d 
vogado: Harumilhu Okumura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Dcclaratórios; Processo: E D - A I R R  - 704195/2000-3 da 
2a. Região. Relator: João Orcste Dalazen, Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Cos
ta Fonseca, Embargado(a): José Passos Cavalcanti, Advogado: José 
Oliveira da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento aos e m 
bargos dcclaratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum 
por cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juíza Convocada D e o 
clécia Arnorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 707635/2000-2 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Luiz Alan Zanella de Ávila, Advogado: Emer
son Alfredo Fogaça de Aguiar, Decisão: unanimemente, conhecer dos 
embargos de declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Arnorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor “quorum“ regimental: Processo: ED- 
A I R R  - 708489/20(10-5 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Embargante: Construtora' Aspecto Ltda., Advogado: Carlos 
Demétrio Francisco, Embargado(ã); Antônió Carlos Alves da Silva, 
Advogado: Adelcío Carlos Mio hc Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amo - 
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: E D - A I R R  - 710248/2000-9 da la. Região. 
Relator: João Orcste Dalazen, Embargante: U N I B A N C O  - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Em- 
bargado(a): Paulo Sérgio Barbosa da Silva, Advogado: José I;ernando 
Xitncrics Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento aos e m 
bargos declaratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum 
por cento) sobre o valor da causa. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Arnorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 713769/2000-8 da 9a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Leonir Tcrezinha Gava Righcsso e Outros, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - P E T R O S ,  Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, conhecer e dar provimento 
aos embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Arnorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: E D - A I R R  - 714551/2000-0 da 2a. R e 
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Su- 
miden Tokai do Brasil Indústrias Elétricas Ltda.. Advogado: Denise 
Braga Torres, Embargado(a): Patrícia Rodrigues Guedes da Silva, 
Advogada: Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: unanimemente, 
conhecer dos embargos de declaração, para no mérito dar-lhes parcial 
provimento. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Arnorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: R R  - 572810/1999-1 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva c Souza Pavan, Recorrcnte(s): Termomccânica São Paulo S.A., 
Advogada: Ana Cláudia Mor o Serra, Rccorrido(s): Claudionor Fer
reira Cardoso, Advogado: Pedro Cassimiro de Oliveira, Decisão: una
nimemente, retirar de pauta o presente feito, c m  virtude do m e s m o  ter 
sido incluído indevidamente na pauta do dia 23/05/2001; Processo: 
R R  - 603271/1999-3 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva c 
Souza Pavan, Recorrente(s): Gilmar José da Silva, Advogado: Dante 
Castanho, Rccorrido(s): Termomccânica São Paulo S.A., Advogada: 
Ana Claudia M or o Serra, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o 
presente feito, c m  virtude do m e s m o  ler sido incluído indevidamente 
na pauta do dia 23/05/2001; Às quinze horas c quarenta minutos, não 
havendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
deu por encerrada a Sessão e, para constar, cu. Diretora da Secretaria 
da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Ministro Presidente c por m i m  subscrita aos vinte e três 
dias do mês de maio do ano de dois mil e um.

R O N A L D O  L O P E S  L E A L  
Ministro Presidente

M Y R 1 A M  H A G E  D A  R O C H A  
' üirétdrá dí Sécrctaria
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Secretaria da 3Ê Turma

A T A  D A  D É C I M A  Q U I N T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos treze dias do mês de junho do ano dois mil e um, às dez horas, 
realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes os Srs. Juízes Convo
cados Horácio R a y mundo de Scnna Pires c Carlos Francisco Bcrardo 
e a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo CorTeia de Araújo. Repre
sentou o Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho 
Manoel Jorge e Silva Neto, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah 
Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. E m  
seguida passou-se à O R D E M  D O  DIA.
Processo: A I R R  - 473264/1998-7 da 12a. Região, corre junto c o m  
RR-473265/1998-0, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Antônio Fernando 
de Alcantara Athayde Júnior, Agravado(s): Marcos Rogério Longo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 550540/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): U N I B A N C O  -’União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): José Alaor Zeferino Filho, Advogado: Dr. Fábio José Mac- 
ciotti Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: A I R R  - 628052/2000-2 da 2a. Região, R e 
lator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): C o m 
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Dra. Lucíana Had- 
dad Daud. Agravado(s): Gilmar de Oliveira Machado, Advogado: Dr. 
Manoel Rodrigues Guino, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 647432/2000-1 da 9a. Região, corre 
junto c o m  RR-600756/1999-0, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravante(s): Francisco Coelho Filho, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Agravado(s): Administração dos Portos de Pa
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 656518/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens M e 
tropolitanos - C P T M ,  Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villás Boas 
Rangel, Agravado(s): Aderito Santana, Advogada: Dra. Marlene Ric- 
ci, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: A I R R  - 656800/2000-3 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Mercedes-Benz do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Antônio Roberto Miguel, Advogado: Dr. Glória Mary D  Agostino 
Sacchi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: A I R R  - 670719/2000-1 da la. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): General Electric do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Agra- 
vado(s): José Domingos de Lima, Advogado: Dr. Ricardo Paz da 
Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: A I R R  - 671168/2000-4 da 9a. Região, corre 
junto c o m  RR-671169/2000-8, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravante(s): Pedro Gulinoski (Lojas Santo Antônio), A d 
vogado: Dr. Wilmar Alvino da Silva, Agravado(s): Tcrezinha Ko- 
valski. Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 676866/2000-7 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Usi
na de Açúcar Santa Terezinha Ltda., Advogado: Dr. Indalécio Gom es 
Neto, Agravado(s): Ovídio Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Fernandes Domingucs, Decisão: unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  
diante o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 
681112/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Liane Maurília Arcnare, Advogado: Dr. Dirceu 
José Scbbcn, Agravado(s): Município de Viamão, Advogado: Dr. 
Marco Polo de C. Mcnnet, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqücnte à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando- 
o com o recurso de revista, observando-se dáí e m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 681299/2000-4 da 22a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. José Coelho, Agravado(s): 
Tânia Maria Morais de Macêdo, Advogado: Dr. Irincu Bezerra do 
Nascimento, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 681630/2000-6 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantc(s): Eliphio Silva de Macêdo, Adv o
gada: Dra. Mariana Matos de Oliveira, Agravado(s): U N I B A N C O  - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana R o 
drigues Gontijo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: A I R R  - 681639/2000-9 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): C R B S  S.A.
Filial Salvador, Advogado: Dr. Wuldemiro Lins de Albuquerque 

Neto, Agravado(s): Claro Francisco de Andrade. Advogada: Dra. 
Lúcia Magali Souto Avena, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 682363/2000-0 
da 20a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Agravantc(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, 
Agravado(s): Rcginaldo da Silva Lima, Advogado: Dr. Raimundo 
Cézar Britto Aragão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo, Processo; A I R R  - 6823<>2/2000-0 da !5a. Região. RiMtóra:
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Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Torque Indústria c 
Comércio Ltila., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza c Castro, 
Agravado(s): Paulo Roberto Busato, Advogado: Dr. Márcio Renato 
Surpili, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: A I R R  - 682448/2000-5 da 7a, Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravanteís): Município de 
Milagres, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior. Agravado(s): Josué 
Tébio Patrício de Sousa e outro, Advogado: Dr. Djalma Sobreira 
Dantas Júnior, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  re
curso de revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 682472/2000-7 da 7a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Estado do 
Ceará, Procurador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, 
Agravado(s): Odilia Maria de Lima Santos Maia, Advogado: Dr. 
Sandra Bastos Barhosa Maia, Decisão: unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente ã publicação da certidão de julgamento do presente agra 
vo. rcautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí c m  dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 683315/2000-1 
da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Mercedes Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Luís Carlos de Paula, Advogada: Dra. 
Tânia Marchioni Tosetti Krutzfeldt, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  -
685912/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Dr. H é 
lio Carvalho Santana, Agravado(s): Sérgio José da Silva, Advogado: 
Dr. Wagner Lima Nascimento Silva. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 688088/2000-0 da 6a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: Dr. Geraldo Azoubcl, Agra- 
vado(s): Clciton de Souza Caupani, Advogado: Dr. Romero Câmara 
Cavalcanti, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 688092/2000-2 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fortilit Sistemas e m  Plás
ticos S.A., Advogada: Dra. Ana Luiza Portela Sobral, Agravado(s): 
Paulo César Ncpomuccno, Advogada: Dra. Dulcinea Coutinho da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 688096/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Agravado(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima 
Neto, Agravado/s): Maria Lúcia Oliveira Guedes Leite, Advogado: 
Dr. Fabiano G o m e s  Barbosa, Decisão:-unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A I R R  - 688118/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Irca Nutrição 
e Avicultura S.A., Advogada: Dra. Suely Silva Campeio, Agrava- 
do(s): Nivaldo José da Silva e outros. Advogado: Dr. José Th o m a z  
Pinheiro Camcllo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 689004/2000-5 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Leani dos Santos, Advogado: 
Dr. Bruno Júlio Kahlc Filho, Agravadoís): Município de Gravataí, 
Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Proeesso: A I R R  - 
691607/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Benedito Ferreira Duarte, Advogado; Dr. Valter 
Ribeiro Júnior, Agravado(s): Município de Rio Claro, Procuradora: 
Dra. Regina Helena Vitclbo Ercnha, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  -
691623/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravanlc(s): N B S  Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. 
Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): Marcelo Moreira, Advogada: 
Dra. Maria Salcte de Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 691860/2000-8 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Departamento de 
Aguas e Energia Elétrica - D A E E ,  Procurador: Dr. Rosibcl Gus mão 
Crocetti, Agravante(s): Alexandre Elias Rornão, Advogado: Dr. Ed- 
mar Perusso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento; Processo: A I R R  - 692643/2000-5 da la. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo. Agravantc(s): Clínica M é 
dica c Cirúrgica Santa Gcnovcva Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Motla 
Pacca, Agravado(s): Kátia Cilcnc Alexandrino da Silva, Advogado: 
Dr. Ronaldo teixeira. Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente â 
publicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso de revista, observando-se daí c m  diante o proce 
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 692685/2000-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra 
vante(s): Fundação Ezcquiel Dias - F U N E D ,  Advogado: Dr. Marcelo 
Fonseca da Silva, Agravado(s): Marlene Pereira da Silva e outros. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
693299/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Município dc Uberlândia, Advogada: Dra. 
Ana Maria de Melo Pinheiro, Agravado(s): Eurípcdcs Mariano da 
Silva, Advogada: Dra. Lismara Pacheco Ferreira, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo: Processo: A I R R  - 693340/2000- 
4 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Estado do Ceará. Procurador; Dr. Elisabeth Maria dc Faria 
Carvalho Rocha, Agravado(s): Célia Maria Scrpa dc Souza e outros, 
Advogado: Dr. Cézar Ferreifa, Decisão: unanimemente, dar provi 
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na priqteíríf sqssão ordinária 
subscqüentc à publicação da certidão de jufgamcnjojlo presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 693521/2000-0

da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Fundação Rural Mineira-Colonização c Desenvolvi
mento Agr ário-RURALMINAS, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da 
Silva, AgraVado(s): Maria Eugênia Araújo, Advogado: Dr. Albert do 
Carmo Amorim, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 694025/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Banco Bradcsco S.A., A d 
vogado: Dr. Agnaldo Lucas Cotrim, Agravado(s): Paulo Roberto Bri
to, Advogado: Dr. Osmair Luiz, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: A I R R  - 695340/2000- 
7 da Ia. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra 
Regina Vcrsiani Chieza, Agravado(s): Juareis António da Silva e 
outro, Advogado; Dr. Jorge Sylvio R a m o s  de Azevedo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 695611/2000-3 da 13a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Universidade Federal da 
Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra
vadoís): José Carlos de Freitas Evangelista, Advogado: Dr. Atila 
Garibaldi Eloy de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 696221/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Centro ln- 
lerescolar Municipal "Professora Alcina Dantas Feijão", Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Agravado(s): Dituo Ki
tagawa c outros, Advogada: Dra. Maria Madalena Mendes de Souza, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
696404/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Bc- 
rardo, Agravanteís): Luiz Cláudio Levy Cardoso, Advogada: Dra. 
Lúcia L. Meircllcs Quintella, Agravantc(s): União Federal - Sucessora 
da Interbrás, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os 
agravos de instrumento; Processo: A I R R  - 696516/2000-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): íardilenc Araújo Correia, Advogada: Dra. Nilda Maria M a 
galhães, Agravado(s): Votorantim Celulose c Papel S.A., Advogado: 
Dr. Alberto Gris, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 696525/2000-3 da 2a. Região, Relator; Min. H o 
rácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Luiz Kurban Abrahão, 
Advogado: Dr. Lilian Dal Sccchi Bento, Agravadoís): Benedito M e n 
des. Advogado: Dr. Mauro Fcrrím Filho, Agravadoís): Cetenco E n 
genharia S.A., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 696814/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Agravanteís): Elgin Máquinas S.A., A d 
vogado: Dr. Aécio Dal Bosco Acauan, Agravado(s): Antônio Flores, 
Advogado: Dr. Mário Lúcio de Almeida, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 696831/2000-4 da 8a. 
Região. Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires. Agra
vanteís): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - E M B R A P A ,  
Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Agravado(s): Jorge 
Messias Leão, Advogado: Dr. Fabrício R a m o s  Ferreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
696832/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravanteís): Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda.. A d 
vogado: Dr. Luciana Andréa Dantas, Agravado(s): Dalvino Rodrigues 
Flores, Advogada: Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
697720/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravanteís): Banco A B N  A m r o  S.A., Advogada: Dra. Lúcia 
Helena de Souza Ferreira, Agravadoís): Cláudio de Paula Vieira, 
Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 
697932/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravanteís): Universidade Estadual Paulista Júlio dc M e s 
quita Filho - UNESP, Procurador: Dr. José Maria Estevam, Agra
vadoís): Júlio Cezar Ribeiro, Advogado: Dr. Sandro Luiz Fernandes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: A I R R  - 698111/2000-5 da 23a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia dc Araújo, Agravanteís): Gabriel Pereira dos Santos, 
Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stcfancllo, Agravado(s): Re
frigerantes Imperial S.A., Advogado: Dr. Raimundo Lopes dc Lima, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: A I R R  - 698226/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Wiliam Costa Li
ma, Advogado: Dr. Sérgio Antônio Murad, Agravadoís): Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - 
E M A T E R ,  Advogada: Dra. Elizabeth de Mattos Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
698230/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravante(s): Superintendência de Limpeza Urbana de 
Belo Horizonte SLU, Advogado: Dr. Pauio Nclio Rezende. Agra
vadoís): Carlos Vicente da Silva, Advogado: Dr. Carla Cristhinc Soa
res Fonseca, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 698233/2000-7 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Banco Banortc S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Volgran Correia Lima Jú
nior, Agravadoís): Andréa Cristiana l.eite Campeio, Advogado: Dr. 
Ely Batista do Rêgo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo'; Processo: A I R R  - 698378/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Município dc C o n 
tagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra. Agravado(s): Avclina Silva 
dc Jesus. Advogado: Dr. Solon lldefonso Silva Júnior, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
699273/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo Agravnntc(s): Banco Nacional S.A. (cm Liquidação Extra 
judicial). Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Nor ma da 
Silva Oscas, Advogado: Dr. Licslc Helene Cogo Carvalho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo dc Instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 699834/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida

Melo Correia dc Araújo, Agravantc(x): Waldcrcz Amália Massucato 
Wcrner, Advogada: Dra. Rcgilenc Santos do Nascimento, Agrava
doís): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo 
dc Instrumento; Processo: A I R R  - 700369/2000-0 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Usina da 
Barra S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravadoís): Claudinei Lucindo Pimenta, Advogado: Dr, Jcf- 
ferson Lem e de Oliveira, Decisão: unanimemente, neg;ir provimento 
ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 700389/2000-9 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Jor
ge Rudncy Atalla, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Agravadoís): 
Adilson dos Santos Maria, Advogado: Dr. Antônio Pinccli, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo dc instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subscqüentc à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, 
observando-se daí c m  diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A I R R  - 7(8)391/2000-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - 
C O P E L ,  Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim dc Oliveira, Agra

vadoís): Marcos Menegotto da Silva, Advogado: Dr. Silvio Siderlei 
Braúna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: A I R R  - 700392/2000-8 da 9a. Região, R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jcan Marcelo 
dc Oliveira Souza, Advogado: Dr. José Luís Almirão, Agravado(s): 
Companhia Paranaense dc Energia - CO P E L ,  Advogado: Dr. Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Agravo de Instmmento; Processo: A I R R  - 700396/2000-2 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Or
ganizações Rubir Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Agravadoís): Denisc Simões de Castro, Advogada: Dra. 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  -
700398/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s); Luiz Henrique dos Santos, Advogado: Dr. Aldo 
Gurian Júnior, Agravado(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 700402/2000-2 
da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vanteís): José Elias de Oliveira, Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, 
Agravadoís): Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo 
dc Instrumento; Processo: A I R R  - 700403/2000-6 da 3a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): SEI - Sis
tema de Ensino Informatizado Ltda. e outro, Advogada: Dra. Regina 
Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agravado(s): Marco Antônio 
G o m e s  Apolinário, Advogado: Dr. Fernando Guilherme de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: A I R R  - 700851/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravarttc(s): Rogério Nascimento da Cruz, 
Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, Agravadoís): Vaz.oli E m 
preendimentos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Ribeiro Dib, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 700859/2000-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadoís): Cleide 
Maria dos Santos Silva. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: A I R R  - 702569/2000-3 da 16a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Luiz Campeio 
Marques, Advogado: Dr, Valéria Lauandc Carvalho Costa, Agrava- 
dots): Caixa de Assistência c Aposentadoria dos Funcionários do 
Banco do Estado do Maranhão - CA P O F ,  Advogado: Dr. Roque Pires 
Macatrao, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: A I R R  - 703474/2000-0 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Churrascaria 
Ranchinho Ltda., Advogado: Dr. Joel Vair Minatcl, Agravadoís): Ed
son Luiz Gonçalves, Advogada: Dra. Marilcna Vieira da Silva, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; 
Processo: A I R R  - 704599/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): D I S T V  - Distribuição dc Sinal 
de T V  S.A., Advogado: Dr. Eduardo Marcantonio Lizarclli, Agra
vadoís): José Messias dos Santos, Advogado: Dr. Ericsson de Castro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: A I R R  - 704872/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Romcro Rodrigues da 
Silva, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, Agravadoís): 
Segurança Tratcx S.A., Advogado: Dr. Clayton Roberto Esteves M i 
randa. Agravado(s): Banco Rural S.A., Advogada: Dra. lima Cristinc 
Sena Lima, Agravadoís): Construtora Tratex S.A., Advogado: Dr. 
Arnaldo Rocha Mundirn Júnior, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 704906/2000- 
0 da I5a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, 
Agravanteís); Wiliam Roberto dc Souza Ferreira, Advogado: Dr. M u 
rilo Ferreira Dias, Agravadoís): Y K K  do Brasil Ltda,, Advogado: Dr. 
Paulo Maurício Belini, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 705748/2000-0 da 24a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Jorge Luiz Cordeiro, 
Advogado: Dr. Moacir Scandola, Agravadoís): Unidas Franquias e 
Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo 
dc Instrumento; Processo: A I R R  - 706565/2000-4 da 23a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantc(s): E m o  Reis, 
Advogado: Dr. Takayoslú Katagiri, Agravado(s): Xerox do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Farouk Naufal, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 
706566/2000-8 da 23a. Região. Relatora: Enchia Melo Correia dç 
Araújo, Agravanteís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravadoís): José Henrique Nobrcga Vaz, Ad-
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vogado: Dr. Solange dc Holanda Rocha Whelan, Decisão: unani- 
memente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
A I K R  - 706569/2000-9 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Pani/,/on, Agravado(s): Lircs Sil
veira Garcia, Advogado: Dr. Newtori Ribas Martins, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao AgraVo de Instrumento; Processo: 
A I R R  - 706578/2000-0 da I5a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco A B N  A M R O  S.A., Advogada: 
Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravadots): Paulo Miliani, 
Advogado: Dr. Marcelo Fiorani, Decisão: unanimeinente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 706845/2000- 
1 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agra- 
vanle(s): Clóvis Pompcu de Lima. Advogada: Dra. Tania Regina 
A m o r i m  de Mattos, Agravado(s): Expresso Cambará Ltda., Adv o
gado: Dr. Alceu de Mello Machado, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  -
706932/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Scnna Pires, Agravante(s): Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amo rim Robortella, Agravadots): 
Narciso Lorjvaldo Canton, Advogado: Dr. Dar my Mendonça. D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
707317/2000-4 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Douglas 
Naum, Agravado(s): Célia Cristina Celestino Michelctli, Advogado: 
Dr. João Francisco Ramos, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 707803/2000-2 da 
2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correta de Araújo, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Márcia Galhardo Motta, Agra- 
vado(s): Maria Aparecida de Andrade Pereira, Advogado: Dr. Gil
berto Sanf Anna, Decisão; unanimemente, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: A I R R  - 70783Í/2000-9 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Banco BA- 
N E B  S. A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadots): 
Reinildo Oliveira Gomes, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pessoa Sil
va, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo d c  Ins
trumento; Processo: A I R R  - 707878/2000-2 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Serviço Social da 
indústria - SESI, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, 
Agravadots): Eimir Fonseca Magalhães. Advogado: ür. Juare/ R o 
drigues cie Sousa. Decisão: unanimeinente, negar provimento ao 
Agravo dc Instrumento; Processo: A I R R  - 708097/2000-0 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s); Ser
viço Federal de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. 
Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravadots): Robson Luiz Pe
queno. Advogada: Dra. Mônica Carvalho dc Aguiar. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
A I R R  - 708111/2000-8 da la. Região, corre junto c o m  A1RR- 
708112/2000-1, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Scnna Pires. 
Agravantcts): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - C B T U .  A d 
vogado: Dr. Paula Tatagiba Mendonça Ferreira, Agravado(s): Luís 
Carlos Gonzaga, Advogado: Dr. Eduardo de Abreu e Lima, Decisão: 
unanimeinente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
708112/2000-1 da la. Região, corre junto c o m  AIR R-708111/2000-8, 
Relator: Min. Horácio Raymundn dc Scnna Pires. Agràvantc(s): C o m 
panhia Fluminense de Trens Urbanos - F L U M 1 T R E N S ,  Advogado: 
Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, Agravado(s): Luís Carlos G o n 
zaga, Advogado: Dr. Eduardo de Abreu e Lima. Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 708117/2000- 
0 da Ia. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires. 
Agravantcts): Companhia dc Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CBRJ, Advogada: Dra. Verónica Gehren de Queiroz, Agravadots): 

Valei Cardoso de Brito, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
709613/2000-9 da 22a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Município de Palmeiras, Advogado: Dr. Márcio 
Santana Soares, Agravadots): Zilma Araújo dos Santos c outra. A d 
vogado: Dr. Marcelo Teixeira do Bonfim, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 
710130/2(8)0-0 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Agravante(s): Flávio César Neves e outro, Advogado: 
Dr. Otávio Túlio Pedcrsoli Rocha, Agravado(s): Companhia Ener
gética de Minas Gerais - C E M I G .  Advogado: Dr. Carlos H. C. Fi- 
nholdt. Agravado(s): Fundação Forluminas de Seguridade Social - 
FORLUZ,. Advogado: Dr. Marcelo Púdua Cavalcanti, Decisão: una- 
niniet.nente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R
711827/2000-5 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Arlinda Pazos Gomes. Advogado: Dr. Fábio 
Antônio dc Magalhães Nóvoa, Agravadots): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
A I R R  - 7125f2/2000-2 da 20a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo. Agravantcts): Empresa Energética dc Sergipe S.A. - 
ENH RGIPH . Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadots): An- 
tônio Augusto Reis Moura. Advogado: Dr. Artur da Silva Ribeiro, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao Agravo de Inslrutncn- 
to; Processo: A I R R  - 712514/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Enei
da Vicio Correia de Araújo, Agravanle(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab, Agravadots): Osvaldo Rivaroli, 
Xdvogado: Dr. Luís Eduardo Paliarini, Decisão: unanimemente. negar 
'rovimcnln ao Agravo dc Instrumento; Processo: A I R R  -
! 251 âi 2000-3 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
jaüjo ■ .Tavunlcts): U N I B A N C O  União dc Bancos Brasileiros 
A.. .ogadá: Dra. Cristiuna Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ro- 
rio - is Dias de Quadros. Advogado: Dr. Guilherme Pe/zi Ncli 
etisí "'nanimemeiitc, ttegar provimento ao Aerns • V  Ins jirit-n- 
■; P: ai: A I R R  - 712519/2000-4 da 9a. Região. Relato a: I i-
' orreia de Araújo. Agravantcts): Caixa I conóum . i oerai - 

•ígado: Di. Gerson Schwab, Agravadots): ‘ bastião Har-

chak. Advogado: Dr. Emir Baranhuk Conceição, Decisão: unanime- 
inenle, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I K R
- 712943/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de
Senna Pires, Agravantc(s): Raeeo Cosmelique Indústria e Comércio 
de Cosméticos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Guimarães Tayucs, 
Agravado(s): Nelson dos Santos (Espólio de). Advogado: Dr. Alido 
Depiné, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 713260/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Hernani dos Prazeres, Advogado: Dr. 
Guilherme Belém Querne, Agravado(s): Bradesco Seguros S.A., A d 
vogado: Dr. José Roberto dc Sousa, Decisão: unanimemente, negai 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  -
713291/2000-5 da 8a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Flávio Gilberto Souza Bezerra. Advogada: Dra. 
Selma Lúcia Lopes Leão, Agravado(s): M e g a  Veículos e Peças Ltda., 
Advogado: Dr. Nelson Pinto, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A I R R  - 714953/2000- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Agravante(s): C E T E S B  - Companhia dc Tecnologia dc Saneamento 
Ambiental, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agrava
dots): Murilo Monteiro de Alvarenga, Advogado: Dr. Murilo M o n 
teiro de Alvarenga, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 714958/2000-7 da 3a. Região. Relator: Min. H o 
rácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Prosegur Processa
mento dc Documentos Ltda., Advogado: Dr. René Andrade Guerra, 
Agravado(s): Sálvio Narciso Feres, Advogado: Dr. Ernany Ferreira 
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 714960/2000-2 da 3a. Região, Relator; Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Agravante(s): Nutrifood‘s Indústria c C o 
mércio de Alimentos Ltda., Advogado; Dr. José do Car mo dc Souza, 
Agravado(s): Ricardo Gonçalves Gomes, Advogado: Dr. A g m a r  Ta
vares da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I K R  - 715031/200«-« da 15a." Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Luiza Maria de Lima e outras. 
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravadots): Telecomunicações 
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelino da Silva Emc- 
renciano, Decisão: unanimetnenle, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: A I R R  - 715407/2000-0 da 18a. Região, R e 
lator: Min. Horácio Ray mundo de Scnna Pires, Agravanle(s): Banco 
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandèrley Lins Jú
nior, Agravadots): Waldir Alves dos Santos, Advogado: Dr. João José 
Vieira de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 716201/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Massa Falida de- 
Lundgren Irmãos Tecidos Indústria c Comércio S.A. - Casas Per
nambucanas, Advogada: Dra. Helanc Rosse Araújo Tavares, Agra
vadots): Francisco das Chagas dc Vasconcelos, Advogado: Dr. Rai
mun do Nilvaldo Santos Duarte, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 716304/2000-0 da Í5a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
A B N  A m r o  Real S.A.. Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires dc 
Godoy, Agravado(s): Isabel Cristina Olscn, Advogado: Dr. Nilson 
Faria de Souza. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o com o re
curso de revista, observando-se daí c m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 716306/2000-7 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravsnte(s): Banco A B N  A m r o  
S.A., Advojadá: Dra. Mônica Corrêa, Agravadots): João Gilberto dos 
Santos, Advogado: Dr. Josias Pereira Barbosa, Decisão: unanime- 
mente, negar provimento ao Agravo dc Instrumento: Processo: A I K R
- 716309/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
'Araújo, Agravanté(s): Caixa Econômica Federal CEE. Advogado: 
Dr. Rcginaido Cágini. Agravadots): Valdinci Francisco da Silva, A d 
vogada: Dra. Elza Maria Argenton Queiroz, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Agravo dc Instrumento; Processo: A I K R  - 
716311/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Bauducco &  Cia. Ltda., Advogado: Dr. João 
Luiz Ribeiro dos Santos, Agravado(s): Gilberto Alves Peronti, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Pro
cesso: A I R R  - 718138/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantcts): Banco B M C  S.A., Advogado: Dr. 
Feiix Sady Romanz.ini, Agravadots): Aparecido Carlos da Silva Filho, 
Advogado: Dr. Sonny Brasil dc Canipos Guimarães, Decisão: una
nimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente á publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, obser
vando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Processo: 
A I R R  - 718764/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo, Agravante!s): Celso Aparecido Melotto. Advogado: 
Dr. Ubirajara W  Lins Junior. Agravadots): D Z  S.A. Engenharia. Equi
pamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen
to; Processo: A I R R  - 719410/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Móveis Bentec Ltda., A d 
vogado: Dr. ItiberS Francisco Nery Machado, Agravadu(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias du Construção e do Mobiliário de 
Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Aleindo Gabrielli, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: 
A I K R  - 720151/2000-0 da 4a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
720152/2000-3, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan
tcts i: Companhia Riograndense de Saneamento - C O R S A N ,  Advo- 
g sla: Dr ■ Gladis Catarina Nunes úa Silva, Agravadots): José Carlos 
Dias. Advogado: Dr. Antônio Bscosteguy Castro. Decisão: unani- 
memente, negar provimento ao Agravo dc instrumento; Processo: 
A I K R  - 720152/2(8)0-3 da 4a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
720l51/2(XX)-O, Relatora Eneida Melo Correia de Araújo, \cravan-

te(s): José Carlos Dias. Advogado: Dr. Antônio Bscosteguy Castro, 
Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - C O R S A N ,  
Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
A I R R  - 739983/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Departamento de Agua e Esgotos de 
Sumaré, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva, Agravadots): João 
Lueiano da Silva Filho, Advogada: Dra. Maria Lúcia A. Malurana, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 739984/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Serviço Municipal de Água c Esgoto dc 
Piracicaba, Advogado: Dr. VVinslon Sebe, Agravado(s): Geraldo Ma- 
gela da Silva e outros. Advogada: Dra. Maria Luiza Luz Limongc, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 740957/2001-7 da 13a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Djacir 
Faustino de Souza, Advogado: Dr. Antônio Bernardo Nunes Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A I K R  - 748419/2001-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Cooperativa Regional Trilícola Serrana 
Ltda. - COTRIJUI, Advogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio, Agra- 
vado(s): Mauri Antônio Simsen, Advogado: Dr. Darei Preto da Silva, 
Decisão: unanimemenle. negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 748426/2001-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravante(s): Beralv Indústria e Comércio Ltda.. A d 
vogado: Dr. Dante Rossi. Agravadots): Gilberto Pinto Schweitzer. 
Advogado: Dr. Paulo Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
748431/2(8)1-0 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravante(s): Alvimar Leibnitz Leite Cambraia, Advogado: Dr. 
Giorgio Collina, Agravado(s): Alberto Carvalho Gomes, Advogado: 
Dr. Márcio Luiz de Souza Ramos, Agravado(s): La Siesta Discoteca 
Ltda.. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 748440/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantcts): Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana - C O M L U R B ,  Advogada: Dra. Maria Angélica Machado No- 
lasco. Agravadots): Emani da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. R o 
sângela Moraes Vargas Trigueiro, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 749032/2001-8 da 18a. R e 
gião, Relator; Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG , Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Plalon Azevedo, Agravado(s): Victor Ricardo Ortega- (Representado 
por sua Curadorá Gísclda Graíão Ortega), Advogado: Dr. Tadeu de 
Abreu Pereira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 749035/2001-9 da 4a. Região. Relator: M i m  Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Centro das Indústrias do Estado 
do Rio Grande do Sul - CIE RGS, Advogado: Dr. Wanderlcy Mar- 
eelino, Agravado(s): Getúlio Gonçalves Tarouco, Advogada: Dra. 
Maria José Teixeira Kneipp. Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 749036/2001-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantcts): Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravadots): Aiaor Teixeira Farias. Advogado: 
Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento pará, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este: Processo: A 1 R K  - 749037/2001-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): E m 
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José 
Luiz, Rodrigues Sedrez, Agravado(s): Érico Pores, Advogada: Dra. 
Denise Beatriz S. Obregon, Decisão: unanimeinente. negar provi
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 749038/2001-0 da 4a. Região. 
Relator. Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s); Ibiza - So
ciedade de Hotéis, Incorporações e Construções Ltda., Advogada; 
Dra. Raquel Inês Hílbig Rezende, Agravadots); Carlos Alexandre 
Teixeira, Advogada: Dra. Fabiane Harres Soares, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
749039/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min Carlos Francisco Be
rardo. Agravantcts): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Rosane Santos Liborio Barros, Agravado(s): 
Bludimir Luís Britto, Advogado: Dr. Antônio Colpo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I K R  - 
749051/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravantc(s): Sanatório Belém - Hospital Parque Belém, A d 
vogado: Dr. Ernani Propp Júnior. Agravadots): Rudimar Pereira Car
los, Advogado: Dr. Marco Polo Corrêa da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
749052/2001-7 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantcts): Fontana S.A.. Advogada: Dra. Raquel Motta, 
Agravadots): Lauro Cardoso da Silva. Advogado: Dr. Décio Luís 
Fachini. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I K R  - 749671/2001-5 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agravante(s): Rogério de Miranda Ramos. A d 
vogado: Dr. Renata Almeida de S. S, L. Marques, Agravadots): Fran
cisco Édson Alves Sousa, Advogado: Dr. Danilo Rinaldi dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 750325/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agfavanle(s): Transporte Fabio*s Ltda.. Advogado: Dr. 
José Fernando Garcia Machado da Silva, Agravadots): De/enildo 
Emílio da Silva, Advogado: Dr. Carlos Augusto Machado, Decisão: 
unanimeinente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
750327/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravanle(s): Grupo Célula - Laboratório dc Análises Médicas 
Especializadas Ltda.. Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Ro- 
bailo, Agravadots): Vanessa de Paula Figueiredo. Advogado: Dr. Jor
ge Aurélio Pinho da Silva, Decisão: unanimemente. negar provimento
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io agravo: Processo: A I R R  - 750436/2001-4 da 4a. Região. Reialor: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Estadual de 
silos e Armazéns - C E S A .  Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp. 
Agravadoís): Luiz Eli Predoso Schirmer, Advogado: Dr. Leandro 
3arata Silva Brasil, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
gravo; Processo: A I R R  - 750438/2001-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns - C E S A .  Advogado: Dr. Jorge SanFAnna, Bopp. 
Agravado)s): Waldomiro Silveira dos Santos, Advogado: Dr. Leandro 
Barata Silva Brasil, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A I R R  - 750874/2001-7 da la. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): U N I B A N C O  - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello. 
Agravanteís): Ladijanc Jaques Pires, Advogado: Dr. Patricia Avalone 
Vianna. Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. O s  Mesmos, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamante, quanto ao agravo de instrumento do Banco, unanime
mente, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente 
á publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcau- 
tuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este: Processo: A I R R  - 750875/2061-0 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Luiz Carlos da Silva Braga. Advogado: Dr. Úrsula Pena de Oliveira. 
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - M E 
T R Ô ,  Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho. Decisão: unani
memente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
'50877/2001-8 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional e outra. A d 
vogado: Dr. Afonso César Burlamaqui. Agravadoís): Artur Haasis e 
outros. Advogado: Dr. António Landim Meirelles Qutnlclla. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
*50878/2001-1 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - C O D E S A .  
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca. Agravadoís): Paulo 
Roberto Pereira dos Santos, Advogado: Dr. João Batista Sampaio. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A I R R  - 750881/2001-0 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravanle(s): Viação Nossa Senhora das Graças Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Rubens Decottignies. Agravado(s): Paulinho 
Maurício Cesario, Advogado: Dr. Luiz Carlos Bissoli. Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 
750900/2001-9 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - B B C  ( E m  
uquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José Maria de Souza A n 
drade, Agravado(s): Sebastião de Carvalho, Advogado: Dr. Ademir 
José da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 750910/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Car
los Francisco Berardo. Agravante(s): Fundação Getúlio Vargas. A d 
vogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Agravadoís): João Batista 
Reis Lugão. Advogado: Dr. José Guilherme Batista Pereira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
750915/2001-9 da Ia. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
irdo, Agravante(s): Nelson de Oliveira e outros. Advogado: Dr. 

Marcus Alexandre Garcia Neves. Agravadoís): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Alba Yara Antoun Netto. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 750916/2001-2 da la. Região. Relator. Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravantcís): António Diniz Pontes, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Cabral. Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TF.LERJ, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 750919/2001-3 da ía. Região, Relator: Min. Carlos Fran- 
cisco Berardo, Agravante(s): Diamantino José Soares. Advogada: 
Dra. Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, Agravadoís): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - M E T R Ô ,  A d 
vogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 750920/2001-5 da 
la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Luiz Carlos Costa Pinto e outros. Advogado: Dr. Antônio Vieira 
G o m e s  Filho, Agravadoís): Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social - D A T A P R E V .  Advogada: Dra. Amélia Vascon
celos Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra- 
to: Processo: A I R R  - 750922/2001-2 da 4a. Região. Relator: Min 
Carlos Francisco Berardo. Agravantc(s): Empresa de Ônibus Nossa 
Senhora da Penha S.A.. Advogado: Dr. José Luiz T h o m é  de Oliveira. 
Agravado(s): Ademir Nunes da Silva, Advogada: Dra. Leonora Postal 
Waihrich, Decisão: unanimemenlc. negar provimento ao agravo: Pro
cesso: A I R R  - 750925/2001-3 d a  4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agravante(s): Companhia Riograndcnsc de Sa
neamento - C O R S A N .  Advogado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Sil
va. Agravadoís): Aroldo Rosa de Oliveira, Advogado: Dr. Reni Eli- 
zeu da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A I R R  - 751033/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravantc(s): Rei das Tintas S.A.. Advogado: 
Dr. Ricardo Alves da Cruz. Agravadoís): Paulo Henrique Ferreira da 
Silva. Advogado: Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintãa. Decisão: una- 
jninementc, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
751036/2001-9 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravantcís): Cláudio da Conceição Filho, Advogado: Dr. 
Ncwton Vieira Pamplona. Agravado(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - C O M L U R B ,  Advogado: Dr. Elias Felcman, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
- 751092/2001-1 da 3a. Região, corre junto c o m  AIR R-751093/2001- 
5. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Trevo Se
guradora S.A.. Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta. 
Agravadoís): I .aura Garcia dos Reis, Advogado: Dr. Giauro Bráulio 
Santos, Agravadoís): B a m a q  S.A. - Bandeirantes Máquinas c Equi
pamentos e outra. Advogado: Dr. Marcos Antônio da Silva. Decisão:

unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
751093/2001-5 da 3a. Região, corre junto c o m  AIRR-751092/2001- 
I. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Bam aq S.A.
Bandeirantes Máquinas c Equipamentos e outra. Advogado: Dr. 

Marcos António da Silva. Agravadoís): Laura Garcia dos Reis, A d 
vogado: Dr. Giauro Bráulio Santos, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 751101/2001-2 da 23a. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sol- 
bus Transportes Urbanos Lida., Advogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin. 
Agravadoís): Pauto Antônio Santana. Advogado: Dr. Ademar Santana 
Franco. Agravadoís): Empresa de Transportes Cidade Cuiabá Ltda., 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A I R R  - 751102/2001-6 da 23a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravante(s): Solbus Transportes Urbanos Ltda., A d 
vogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin, Agravado(s): Lindomar Leite M a 
chado, Advogado: Dr. Ademar Santana Franco, Agravado(s): E m 
presa de Transportes Cidade Cuiabá Ltda., Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 751103/2001-0 da 
23a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de 
Mato Grosso, Advogado: Dr. Cláudio Stábile Ribeiro, Agravadoís): 
Angela Maria da Silva. Advogado: Dr. Adriano Gonçalves da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 751104/2001-3 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravante(s): Solbus Transportes Urbanos Ltda., A d 
vogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin. Agravadoís): Antônio da Cruz, 
Advogado: Dr. Fábio Petengill, Agravado(s): Empresa de Transportes 
Cidade Cuiabá Ltda.. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 751151/2001-5 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sérgio Dias Bitten
court. Advogado: Dr. Valtcr Nogueira, Agravado(s): Instituto Vital 
Brasil S.A.. Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
751153/2001-2 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Lcila de Brito Mouta, Advogado: Dr. Valter 
Nogueira, Agravado(s): instituto Vital Brasil S.A.. Advogada: Dra. 
Vera Maria de Freitas Alves, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 751154/2(8)1-6 da. la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto Geral 
de Assistência Social Evangélica - 1GASE, Advogado: Dr. Guilmar 
Borges de Rezende. Agravadoís): Louisa Constantina loannidcs, A d 
vogado: Dr. André Luiz Cardoso Rodrigues, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 751155/2(8)1-0 da 
la. Região. Reialor: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Marcos António Mcuren. Agra
vadoís): Joaquim de Mattos Barbosa (Espólio de), Advogado: Dr. 
Miguel Antônio Von Rondow, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 751156/2001-3 da la. Região, 
Relator: M i n  Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Banerj 
S.A.. Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza. Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extra
judicial). Advogada: Dra. Aline Giudicc, Agravadoís): Jorge Luiz de 
Barros, Advogada: Dra. Maria Sucdy Rodrigues Escudcro, Decisão: 
unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: 
A I R R  - 751157/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Nilson Ferreira de Barros, Advogado: 
Dr. Antônio Landim Meirelles Quintclla. Agravado(s): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Dr. Luciana Lauria Lopes. Agravadoís): Caixa de Previ
dência dos Funcionários do Sistema Banerj - P R E V I / B A N E R J  (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, D e 
cisão: unanimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento dn presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este: Pro
cesso: A I R R  - 751207/2001-0 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantcís): Gil Eane dos Reis c outros. A d 
vogado: Dr. Rogério Luís Borges de Resende, Agravadoís): Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - E L E T R O N O R T E ,  Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo: Processo: A I R R  - 752281/2001-0 da 15a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantcís): Continental do 
Brasil Produtos Automotivos Ltda.. Advogada: Dra. Ivonete Gui
marães Gazzi Mendes, Agravadoís): Mileide Cam pos Faustino, A d 
vogado: Dr. Nelson Meycr. Decisão: unanimemente. negar provi
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 752291/2001-5 da la. Região. 
Relator: Min Carlos Francisco Berardo. Agravantcís): Companhia 
Brasileira de Distribuição. Advogado: Dr. Eladio Miranda Lima, 
Agravadoís): Ricardo Jerônimo de Lima. Advogada: Dra. Maria Es
teia da Silva Madurcira, Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 753192/2001-0 da 17a. Região. Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantcís): Roneclti C o 
mércio c Importação Ltda.. Advogado: Dr. Domingos Salis de Araújo. 
Agravadoís): Celso Borges Santana, Advogado: Dr. Augusto da Costa 
Oliveira Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 753224/2(8)1-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agravanlc(s): Pctroflex - Indústria e Comércio 
S.A.. Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Mcister. Agravadoís): Laér- 
cio Souza, Advogado: Dr. António Vicente Martins, Decisão: una 
nitnemenlc, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  • 
753228/2(8)1-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantcís): Companhia Riograndense de Telecomunicações - 
CRT. Advogado: Dr. Argenúro Antorim, Agravadoís): Tânia Guedes 
da Silva, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo: Processo: A I R R  - 
753963/2(8)1-3 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravantcís): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Dr. Déeio Flávio Torres Freire, Agrava

do(s): João Rcvert, Advogado: Dr. Geraldo Cézar Franco, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
753965/2(8)1-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanteís): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Julio Cesar Diniz, A d 
vogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Agravado(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Gilson de Sousa Mesquita, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 753967/2(8)1-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanteís): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José A u 
gusto Lopes Neto. Ágravado(s): Raimundo Resende de Ascvedo, A d 
vogado: Dr. Gilberto Teixeira de Matos. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 754105/2001-6 da 
15a. Região. Reialor: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanteís): 
P I R A S E R V  - Cooperativa de Prestação de Serviços Agrícolas de 
Pirassununga c Região. Advogado: Dr. Augusto Aleixo, Agravanteís): 
Fischcr S.A. Agropecuária. Advogado: Dr. Fábio E m p k e  Vianna. 
Agravadoís): Cícero Soares da Silva. Advogado: Dr. Leomar G o n 
çalves Pinheiro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento da P I R A S E R V  para, destrancado o recurso, deter
minar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub
sequente â publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  diante o 
procedimento relativo a este. Fica prejudicada o Agravo de Instru
mento da Fischcr S.A. Agrapecuária; Processo: A I R R  -
754113/2001-3 da 16a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravanteís): Telecomunicações do Maranhão S.A - TELE- 
M A R ,  Advogado: Dr. Fábio Alex Costa Rezende de Melo, Agra
vadoís): Francisca Adelina Crispim Marques. Advogado: Dr. Pedro 
Duailibe Mascarenhas. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 754114/2(8)1-7 da 16a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Telecomunicações do 
Maranhão S.A. - T E L E M A R ,  Advogado: Dr. Fábio Alex Costa Re
zende de Melo, Agravadoís): Maria do Car mo Viana Carvalho, A d 
vogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 754115/2001-0 da 
16a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravaníc(s): 
Telecomunicações do Maranhão S.A. - T E L E M A R .  Advogado: Dr. 
Fábio Alex Costa Rezende de Melo, Agravadoís): Laides Pires de 
Lima, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: tina- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
754116/2001-4 da I6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanteís): Telecomunicações do Maranhão S.A. - T E L E 
M A R ,  Advogado: Dr. Fábio Alex Costa Rezende de Melo, Agra
vadoís): Maria da Graça Monteiro Duarte. Advogado: Dr. Pedro 
Duailibe Mascarenhas. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo: Processo: A I R R  - 754117/2001-8 da 16a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanteís): Telecomunicações do 
Maranhão S.A. - T E L E M A R ,  Advogado: Dr. Fábio Alex Costa íie- 
zende de Melo. Agravadoís): Anaiza Oliveira Costa. Advogado: Dr 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: A I R R  - 754120/2001-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanteís); Votorantim 
Celulose e Papel S.A.. Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, 
Agravadoís): Valdomiro José de Jesus. Advogado: Dr Luiz Doni/eli 
de Souza Furtado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 754121/2(8)1-0 da 15a. Região. Relator. 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Odair Corrêa, Adv o
gado: Dr. José António Fnnnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho 
S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
754143/2(8)1-7 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Agravanteís): Telecomunicações do Pará S.A. - T E L E P A R Á .  
Advogado: Dr. Carlos Thadcu Vaz Moreira, Agravadoís): Benedita 
Ferreira lunes. Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
754149/2(8)1-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantcís): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
- M E T R Ô ,  Advogada: Dra. Luei Ferreira dc Magalhães. Agravadoís): 
Kleber Silva Maria da Conceição, Advogado: Dr. Elio Nunes Ferraz. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R K  - 754161/2(8)1-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantcís): Banco Banerj S.A.. Advogado: Dr M a r 
cos Luiz Oliveira de Souza, Agravadoís): Vilma Silma de Biasj A d 
vogada: Dra. Cristina Sucnú Jíaway Stamato, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A I R K  - 754223/2(8)1-3 da 
17a. Região Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravantcís): 
Benedito Oliveira Borges. Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B 
Chamoun, Agravadoís): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. San- 
dro Vieira de Moraes. Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente â 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
(i c o m o  recurso dc revista, observando-se daí e m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: R R  - 281586/1996-8 da 8a. R e 
gião. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Scnna Pires. Recorrentc(s): 
Viação Perpétuo Socorro Lida., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa 
Cosia. Recorrido!s): Sindicato dos Trabalhadores e m  Transportes R o 
doviários do Estado do Para. Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do 
Carmo. Decisão: unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, c o m  fundamento nos artigos 267. incisos I, IV e VI, 283 e 
295, incisos 1 c 11. do ( P C  c 769 da CLT, invertendo o ônus da 
sucumbênda. Resta prejudicada a análise dos demais temas; Pro
cesso: R R  - 287827/1996-4 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Rccorrcntc(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lyeurgo Leite Neto, Recorrido(s): Engctest - Serviços de Engenharia 
S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva. Rccorrido(s): Mar-
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lene Hanisz., Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à pres
crição total - projeção do aviso prévio indenizado; e conhecer por 
divergência jurispnidencial, quanto à aplicação do Enunciado n° 330 
do TST, à ajuda de custo - habitação c aos salários retidos pela 
E N G E T E S T ,  e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as parcelas constantes do Termo de Rescisão Contratual, a 
integração da ajuda dc custo - habitação ao salário c seus reflexos e 
as diferenças salariais decorrentes dos salários supostamente retidos 
pela E N G E T E S T ;  Falou pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves: 
Processo: R R  - 350429/1997-9 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Bcrardo, Recorrcntc(s): Mineração Morro Velho Ltda., A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Eustáquio Ri
cardo dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Marchczini, Decisão: una- 
nimemente. não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: R R  - 
350449/1997-8 da 13a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon- 
ccllos, Rccorrcnte(s): Companhia Nordestina de Papel - C O N P E L .  
Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Recorridofs): Ednalva Lou- 
renço dc Barros, Advogado: Dr. José Silveira Rosa, Decisão: U n a 
nimemente, não conhecer do Recurso dc Revista da Reclamada; Pro
cesso: R R  - 360781/1997-0 da 11a. Região. Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Recorrido(s): José Cledenor Guimarães, Advogada: 
Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão: Unanimemente, conhecer do 
recurso por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que sejam observados os efeitos financeiros a partir do 
efetivo retomo do Reclamante à atividade, nos termos do art. 6o da 
Lei n° 8.878/94; Falou pelo recorrido a Dra. Luciana Martins Bar
bosa; Processo: R R  - 364923/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária 
Três Fronteiras Ltda., Advogada: Dia. Danielle Albuquerque, Re- 
corrído(s): Antoninho Alves, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar- 
cez, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial. do tema "Base de Cálculo do Adicional dc insa
lubridade” c Reembolso e, no mérito, sem divergência, dar-lhe pro
vimento para declarar que a base de cálculo do adicional de in
salubridade, m e s m o  na vigência da Constituição Federal, continua a 
ser o salário mínimo b e m  c o m o  para incluir o reembolso do prêmio 
dc seguro dc vida: Processo: R R  - 367155/1997-3 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrentc(s): A ç o  Minas 
Gerais S.A. - A Ç O M I N A S ,  Advogada: Dra. Norah Rodrigues Belo 
Couto; Recorrenle(s): Luiz Henrique Assis Pereira, Advogado: Dr. 
Osm ar Pinto Ribeiro, Recorrido(s): O s  Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos, Decisão: Por unanimidade: I) não conhecer do recurso dc 
revista da Reclamada quanto aos temas "horas noturna reduzida”, 
"horas in itinere" e "intervalo para refeições”; e conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no que tange à "correção monetária" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
seja aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido; e 11 
- conhecer do recurso de revista adesivo do Reclamante por di
vergência jurisprudencial, quanto ao tema “divisor 220", e por di
vergência jurisprudencial e violação legal, quanto ao tema "incidência 
dc feriados sobre repouso semanal remunerado, c, no mérito, negar- 
lhe provimento no que tange ao primeiro c dar-lhe provimento para 
incluir na condenação a incidência dos feriados trabalhados sobre o 
repouso semanal remunerado; Processo: R R  - 369619/1997-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Rayinundo dc Senna Pires, Rc- 
corrcntcfs): Universidade de São Paulo - USP, Advogada: Dra. Ma- 
rília Toledo Venier dc Oliveira Nazar, Rccorrido(s): Marco Antônio 
Archangelo, Advogado: Dr. José Alves de God oy Neto, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, c, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 373132/1997-5 da 
la. Região. Relator: Min. HoráciO Ray mundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Roberto Bernardo, Advogada:- Dra. Luciana Martins Bar
bosa, Recorrido(s): Banco Real, S-JV, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Decisão: unanimcmefile, não conhecer do Recurso de 
Revista. 'A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re- 
qucrida:ída Tribuna pelo douta-Ralwtio do Recorrido; Falou pelo 
recorrente a Dra. Luciana Martins Barbosa; Falou pelo recorrido ,o Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo:,RR - 374139/1997-7 da 6a. 
Região. Relator: Min. Horácio Raympndo de Senna Pires, Rccor- 
rentefs); Banco Industrial e Comercia! iS. A. - B i C B A N C O ,  Advo- ; 
gado; Dr. Denilson Fonseca Gonçatws. Advogado: Dr. André G u s 
tavo dc I Vasconcelos, RecorridofstontNil.sun Fernandes Bernardo da 
Silva, Advogado;' Dr.' Reginaldo: Viann Cavalcanti, Decisão: unani- 
memente, não conhecer do Rccurho áléfRtNlsta; Falou pelo recorrente 
o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves: Processo: R R  - 375132/1997-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, 
Rccorrcnte(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - B I C B A N C O ,  A d 
vogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Recorrido(s): Cléia Mara 
Brusamoiin, Advogado: Dr. Kduardo Fernando Pinto Marcos, D e 
cisão: unanimemente, rejeitar a prefaciai argtiida e m  contra-razões, no 
que se refere à litigância de má-fé; e não conhecer do recurso quanto 
aos temas: quitação - termo de rescisão decontrato dc trabalho; cargo 
de confiança: divisor 240; horas extras e reflexos; integração das 
horas extra, ao salário; minutos anteriores e posteriores à jornada; 
ajuda-alimentação; devolução dos desconte seguro c Bic Club c 
F G T S  sobre aviso prévio; conhecer do recurso apenas quanta á cor
reção monetária - época própria c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a r. decisão recorrida, determinar que seja feita c o m  
base no índice do mês subsequente ao trabalhado; Falou pelo re
corrente o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; Processo: R R  - 
375785/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco B c 
rardo, Recorrcnte(s): Mizzou Componentes de Calçados Ltda., A d 
vogado: Dr. Gianítalo Germani, Rccorrido(s): João Alberto Fcttcr, 
Advogado: Dr, Igino Fernando Ev, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer der recurso quanto à integração das horas extras - minuto a 
minuto - nos reflexos cabíveis; conhecer quanto às horas extras - 
cômputo minuto a minuto, por divergência e, no mérito, dar-lhe
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parcial provimento para fixar que não se computa o tempo gasto na 
marcação do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 
(cinco) minutos, na entrada c m  serviço ou na saída, observados os 
termos da Orientação Jurisprudencial n” 23; Processo: RR - 
376932/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrentcfs): Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, 
Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Rccorrido(s): Marcclino dc 
Lima, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista por divergência ju- 
risprudcncial, quanto üs horas extras - minutos que antecedem c 
sucedem a jornada de trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
fixar que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para 
efeito de cálculo dc horas extras, até 5 minutos, na entrada e m  serviço 
ou na saída, observados os termos da Orientação Jurisprudencial n° 
23; Processo: RR - 379397/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrente(s): João Duarte Filho, 
Advogada: Dra. Talinc Dias Maciel, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A. e outra. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: una
nimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 379804/1997-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Francisco Alves de Morais, A d 
vogado: Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Recorrido(s): V I P L A N
- Viação Planalto Ltda., Advogado: Dr. Sandova! Curado Jaime, D e 
cisão: Por unanimidade, não conhecer intcgralmentc do recurso de 
revista; Processo: RR - 382817/1997-3 da 6a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Usina Pedroza S.A., A d 
vogado: Dr. Antônio Henrique Neucnschwander, Rccorrido(s): Sílvio 
Santos, Advogado: Dr. Salustiano Cavalcanti dc Albuquerque Neto, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "depósitos do F G T S ”, e, no mérito negar-lhe provimento; Pro
cesso: R R  - 382970/1997-0 da la. Região, Relatora. Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
1" Região. Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques. Rc- 
corrente(s): José Arnaldo Sales, Advogada: Dra. Luciana Martins 
Barbosa, Recorrcnte(s): Fundação Estadual dc Engenharia do Meio 
Ambiente - F E E M A ,  Procurador: Dr. Dante Braz. Limongi, Recor- 
rido(s): O s  Mesmos, Advogado: Dr. O s  Mesmos, Decisão: Por una
nimidade, não conhecer dos recursos de revista do Ministério Publico 
e da Reclamada e considerar prejudicada a análise do recurso de 
revista do Reclamante. A  Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 2° Recorrente; 
Palou pelo recorrente a Dra. Luciana Martins Barbosa: Processo: R R
- 384066/1997-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da I" 
Região, Procurador: Dr. Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, Re- 
correntc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Ana Maria Henriques de 
Azevedo, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso quanto ao tema: "Nulidade da r. 
Sentença, inépcia da inicial"; conhecer, por violação ao artigo 20 da 
Lei n° 8.029/90, c o m  relação à "Responsabilidade Solidária da Pe- 
trobrás” e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a União 
sucedeu a Pclrobrás Comércio Internacional S.A. - I N T E R B R Á S  nas 
obrigações trabalhistas contraídas junto à Reclamante, ficando, c m  
consequência, excluída dá relação processual a Recorrente P E T R O 
B R Á S .  ; Processo: RR - 384851/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Min, Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Associação 
Atlética Banco do Brasil, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de 
Melo Moreira, Recorrido(s): Osmair dos Santos Pires, Advogado: Dr. 
Antônio Miozzó, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial apenas quanto aos descontos previden- 
ciários e fisuais.ct no mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los. ; 
Processo: RR - 387369/1997-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Antônio Fabrício Guedes Alco- 
forado, Advógado: > Dr. Antônio Fabrício Guedes Alcoforado, Re- 
corrido(s): Fundação Instituto Tecnológico do Estado de Pernambuco 
-, Advogado: Dr. Aldo Queiroz, Decisão: unanimemcntc/conhccer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, tão-somente dos temas "Exe
cução dc SentenÇa. interposição dc Agravo dc Petição. Julgamento no 
Tribunal C o m o  Remessa de Ofício" c "Julgamento da Remessa dc 
Ofício. Limite da Decisão". N o  mérito, negar-lhes provimento; Pro
cesso: RR - 392272/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrentefs): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Cristina Peretli Maranhão Schil- 
le, Recorrido(s): Maria das Dores Pereira de Moura. Advogada: Dra. 
Ana Márcia Soares Martins Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer 
do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito 
dar-lhe provimento para determinar que seja observado c om o época 
própria para incidência da correção monetária o sexto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. ; Processo: R R  - 
392331/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcntc(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., A d 
vogado: Dr. Fernando Antônio C. de Melo, Rccorridoís)) José Fduar- 
do Percz, Advogado: Dr. Antônio Garcia Pinto, Decisão: unanime-- 
mente, não conhecer inlegralmente do RecurSo de Revista; Processo: 
R U  - 392628/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Rccorrente(s):. Plásticos do Paraná Ltda . Advogado: Dr. 
Raul Aniz Assad. Recorrido(s): Wanderlci Crispim de Lima, A d 
vogado: Dr. José Pastore, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso dc Revista da Reclamada por divergência jurisprudencial. N o  
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus 
tiça do Trabalho, autorizar os descontos prcvidcnciários e fiscais. 
Quanto às horas extras, minutos que antecedem e sucedem a jornada 
de trabalho, determinar que não se computa o tempo gasto na mar
cação do ponto, para efeito do cálculo de horas, até 5 minutos, na 
entrada c m  serviço ou na saída, observados os termos da Orientação 
Jurisprudencial n" 23; Processo: RR - 393485/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcnte(s): Itaipu Bi
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Carim
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Pydd Ncchi, Rccorrido(s): Sonia Francisco Chagas, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa G o m e s  Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso dc Revista quanto aos recolhimentos fiscais e prcvidcnciários 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, também por unanimi
dade, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários 
e fiscais: Processo: R R  - 396212/1997-5 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): T V A  Curitiba Serviços 
e m  Telecomunicações Ltda,, Advogado: Dr. Hilton Marcelo Peres 
Zattoni, Recorridofs): Ozanan Luiz de Miranda Lima, Advogado: Dr. 
Roberto Pontes Cardoso Júnior, Decisão: unanimemente, não conhe
cer do recurso dc revista; Processo: R R  - 399546/1997-9 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrentefs): 
Enxovais Ccrtcx Ltda., Advogado: Dr. Rogério Serpa Cardoso. Rc- 
corrido(s): Margarete Alves Evangelista, Advogado: Dr. José Figuei
redo Rodrigues, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: R R  - 400193/1997-4 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Rccorrente(s): Otacílio dc Assis 
Dias, Advogado: Dr. Aristidcs Ghcrard de Alencar, Recorrido(s): A ç o  
Minas Gerais S.A. - A Ç O M I N A S ,  Advogada: Dra. Norah Rodrigues 
Belo Couto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer tio recurso de 
revista quanto aos temas "ajuda-alimentação" e "integração do adi
cional noturno", e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que 
tange às horas in itinere, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença de origem, na hipótese; Processo: R R  - 
400309/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrente(s): Pluma Conforto e Turismo S.A., Advogado: Dr. 
Flávio Ramos, Rccorrido(s): Olavo Santos da Silva, Advogada: Dra. 
Andréa Regina Carvalho de Freitas, Decisão: unanimemente, conhe
cer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito dar-lhe provimento para excluir a paga de horas extras re
lativas ao intervalo intrajomada e excluir devolução dos descontos do 
prêmio do seguro de vida; Processo: R R  - 400946/1997-6 da 9a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Recor- 
rente(s): Madeireira Salvatti Ltda,, Advogado: Dr. Marco Antônio 
César Villatore, Recorridofs): Antcro Jacob Muller, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Castellon Vilar, Decisão: unanimemcnlc, não conhe
cer do recurso quanto aos temas horas extras e reflexos; multa con
vencional; diferenças salariais; férias; anotação na C T P S  e multa do 
art. 477 da CLT. E, conhecer por divergência jurisprudencial quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais; e no mérito dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais 
sejam efetuados sobre os rendimentos totais da reclamante nos termos 
dos Provimentos 02/93 c 01/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. E, conhecer por divergência quanto ao tema indenização 
pelo não cadastramento no PIS; c, no mérito negar-lhe provimento. ; 
Processo: R R  - 403576/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Rccorridoís): Angenor Domingos Antoniolli, 
Advogado: Dr. Geraldo José Wietzikoski, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: K R  - 404585/1997-4 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren- 
te(s): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Rccor
ridoís): Gustavo Adolfo Anderson Neto, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista; Faiou pelo recorrido o Dr. José Tôrrcs das Neves; Processo: 
R R  - 406600/1997-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrentefs): Josefa Eva do Nascimento, Advogada: Dra. 
Paulete Ginzbarg, Recorrido(s): Lojas Americanas S.A,, Advogado: 
Dr. Evandro Loréga Guimarães, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista quanto aos temas "habitualídade das 
horas extras" c "repousos remunerados”, e conhecer no que tange à 
estabilidade provisória - licença gestante, por violação ao inciso XIII 
do art, 7° da Constituição Federal e à alínea "b" do inciso II do art. 
10 do A D C T ,  e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão dc primeira instância; Processo: R R  - 410318/1997-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundó dc Senna Pires, Recor
rentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bisbo de 
Oliveira, Recorridofs): Ricardo Teixeira Pinheiro, Advogado: Dr. Pau
lo Sérgio Rocha Castro, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso quanto às "Horas Extras - Prevalência da prova testemunhal 
apresentada - Inexistência dc suspeição da testemunha"; conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto aos "Descontos a título dc CAS SI 
c P R E V I  - Incidência c m  verbas pretéritas - Ex-funcionário” e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para autorizar os descontos a Título de 
C A S S I  c PREVI. ; Processo: R R  - 411202/1997-9 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrenteís): Manoel Ri
beiro Coelho, Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, Rccorrido(s): Aço 
Minas Gerais S.A. - A Ç O M I N A S ,  Advogado: Dr. René Magalhães 
Costa, Recorridofs): Milplan - Engenharia. Construções e Montagens 
Ltda., Advogado: Dr, Luiz. Flávio Valle Bastos, Decisão: Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial c, rio mérito, dar-lhe provimento para restabelecer'a kénteJtçai 
de origem, na hipótese; Processo: R R  - 4LÍ205/1997-0 dátlttà. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, •‘RccóntIUéifsJx 
Bánco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortbs, Rr.-1 
corrcntc(s): Ivancy Alves da Silva. Advogado, Dr José Eyraard (')>.. 
gnéreio, Recorridofs): O s  Mesmos, Advogado: Dr. Os Me s m o s  D e 
cisão: Por unanimidade: 1 - não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante no tocante à preliminar dc nulidade por negativa dc 
prestação jurisdicional, c conhecer no que tange à incidência das 
horas extras nas verbas rescisórias, por contrariedade ao Enunciado n° 
330 do TST, c, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
respeitável sentença, no particular; 11 não conhcccr inlegralmente do 
recurso de revista do Reclamado. A  Turma deferiu juntada do ins 
irumento procuratório. requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Io 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cor
tes: Processo: R R  - 412901/1997-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Rccorrcntc(s): Klabin - Fabricadora de Papel 
c Celulose S.A. c outra, Advogada: Dra. Gisellc Estcves Fleury,
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Recorrenteís): Célia Regina da Silva, Advogado: Dr, Nikon Correia, 
Recorrido(s): O s  Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista da reclamada no tocante à preliminar dc nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional e conhecer no tocante à eficácia 
liberatória do Enunciado n° 330 do TST, aos A C T s  - Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Papel e Celulose de Telêmacp Borba e 
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a devolução dos descontos e 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da fun
damentação e negar provimento quanto aos A C T s  - Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Papel e Celulose de Telêmaco Borba; e 
não conhecer integralmcnte da revista da reclamante; Falou pelo re
corrente a Dra. Giselle Estevcs Fleury; Falou pelo recorrente o Dr. 
Nikon Correia; Processo: R R  - 415110/1998-3 da 5a. Região. R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Companhia das 
Docas do Estado da Bahia - C O D E B A ,  Advogado: Dr Luiz Carlos 
Alencar Barbosa, Recorrido(s): Francisco da Silva, Advogado: Dr. 
Geraldo Dodô, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: R R  - 418297/1998-0 da 9a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel 
e Celulose S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Rc- 
corrido(s): Dorival Sutil de Oliveira, Advogado: Dr. Sílvio César 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais sobre os créditos da Reclamante; Processo: 
R R  - 418411/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Ray- 
ttiundo dc Senna Pires, Recorrente(s): F E M  - Projetos, Construções e 
Montagens S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Rc- 
corrido(s): Moisés Elias Vieira, Advogado: Dr. Dermot Rodncy de 
Freitas Barbosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
quanto aos seguintes temas: “Estabilidade Provisória - Acidente de 
Trabalho - Constitucionalidade do artigo 118 da L o  n“ 8.213/91"; 
"Adicional de Insalubridade - Integração - Acordo Coletivo de Tra
balho"; e "Horas in itinerc"; conhecer apenas quanto à "Correção 
Monetária - Época própria para sua aplicação", por divergência ju- 
risprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in
cidência da correção monetária sobre os valores pagos após o 5” dia 
útil do mês subsequente ao vencido. ; Processo: R R  - 421865/1998- 
4 da 9a. Região, Relator: Min: Carlos Francisco Berardo, Rccor- 
rente(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores dc Porecatu I.t- 
da. - C O F E R C A T U ,  Advogado: Dr. Salvador Oliva Neto, Recor- 
rido(s): José Carlos Riggo, Advogada: Dra. Janet Yoshiko Macda, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Pro
cesso: R R  - 422015/1998-4 da 6a. Região, Relator Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Rccorrcnte(s): Usina Barão de Suassuna 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorrt- 
do(s): Severino Valcntirn de Freitas, Advogado: Dr. Otaviano Souza, 
Decisão: unanimemente, Conhecer da revista por violação ao art. 5o, 
II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastando a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem, para julgamento do Agravo de Petição, c o m o  
entender de direito. ; Processo: R R  - 422743/1998-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): José Jlugo 
Victorelli, Advogado: Dr. Luiz Zanzarini Netto, Recorridoís): C o m 
panhia Melhoramentos Norte do Paraná, Advogado: Dr. Marcos Julio 
Olivé Malhadas Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto à jornada do digitador e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  - 423355/1998-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Ely 
Rodrigues Pereira Filho, Advogada: Dra. Patrícia Bregalda Lima, 
Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de nulidade do v. Acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional e não conhecer 
integralmente do recurso dc revista. : Processo: R R  - 424429/1998- 
8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re- 
corrcnte(s): Banco Reat S.A., Advogado: Dr. Osm ar Mendes Paixão 
Cortes, Recorridoís): Arthur Fontes da Silva Júnior, Advogado: Dr. 
Luís Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "gratificação se
mestral", “ajuda-alimentação" e "multa convencional”; e dele conhe
cer por divergência jurisprudencial quanto ao tema "horas extras - 
limitação da condenação ao período comprovado pela testemunha" e, 
no mérito, negar-lhe provimento. A  Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cor
tes ; Processo: R R  - 424528/1998-0 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Auto Industrial S.A., A d 
vogado: Dr. Paulo Roberto Baptista Pereira, Recorrido(s): Waldir 
Marçano Júnior, Advogada: Dra. Glória Maria de Ereilas Almeida 
Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial. Custas invertidas a cargo do reclamante, e m  
face da sucumbcncia; Processo: RR - 424559/1998-7 da 2a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Otá
vio Rocha Pereira, Advogado: Dr. Renato dc Freitas, Rccorrido(s): 
Empresa de Ônibus Vila E m a  Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto 
dc Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 425507/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Reeorrentc(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): José Reis de Castro, Advogado: Dr. Nelson Eduardo 
Klafkc, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de R e 
vista do Reclamado; Processo: R R  - 427001/1998-7 da 16a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Rccorrcnte(s): Sindicato dos 
Trabalhadores no Serviço Público do Estado do Maranhão ( S I N T S E P  
), Advogada: Dra. Maria de Fátima Gonzalez l eite, Recorridoís): 
Companhia dc Habitação Popular do Estado do Maranhão - C O H A B  
Maranhão, Advogada: Dra. Joana D ’arc S. Santiago Rabelo, Decisão:

unanimemente, não conhecer do recurso dc revista: Processo: R R  - 
434564/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Marcos Paulo Cordeiro, Advogada: Dra. Rita dc 
Cássia Martinez, Recorridoís): Fundação Padre Anchicta Centro 
Paulista dc Rádio c T V  Educativas, Advogado: Dr. Nicolau Tannus, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc Revista; Pro
cesso: R R  - 434664/1998-6 da 3a. Região, Relator. Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Cláudio Bisbo de Oliveira, Rccorrido(s): Célio Scarpioni 
(Espólio de), Advogado: Dr. Nikon Correia, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso quanto às horas extras. E, conhecer por 
divergência jurisprudencial quanto aos descontos CA S S 1  e PREVI, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos referente a 
C A S S í  e P R E V I  ; Processo: R R  - 435062/1998-2 da 10a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrenteís): Adonias 
Pereira Carvalho e outros, Advogado: Dr. Guido Fontgalant Vas
concelos, Rccorrido(s): Instituto Nacional de Colonização c Reforma 
Agrária - INC RA, Procurador: Dr. Paulo Arvônio Bezerra Coelho, 
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: R R  - 435571/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrentc(s): Aracruz, Celulose S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Coulo Maciel, Recorrido(s): Agnaldo Ferreira dc 
Andrade c outros. Advogado: Dr. Sérgio Vieira Ccrqueira, Decisão: 
por unanimidade, e m  não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 436421/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
m u n d o  dc Senna Pires, Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorridoís): Vivi! Freitas Pe
reira Salomão, Advogado: Dr. Adilson I.ima Leitão, Decisão: una- 
nimeincnte. rejeitar a preliminar dc nulidade do v. Acórdão regional, 
por negativa dc prestação jurisdicional e não conhecer inlegralmenie 
do Recurso de Revista. : Processo: R R  - 437965/1998- 
5 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
renteís): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridoís): João Carlos R o 
drigues, Advogado: Dr. Luiz Domingos da Silva, Recorridoís): Banco 
Fortaleza S.A. - B A N F O R T  ( E m  l iquidação Extrajudicial), A d v o 
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o processo a parlir de fl. 119, determinar o enca
minhamento dos aulos ao Ministério Público, para a aposição do 
"ciente" no r. acórdão. ; Processo: R R  - 438292/1998-6 da 2a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrenteís): 
Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Recorridoís): Maria Cristina Ribeiro Hou, Advogado: 
Dr. Dejaír Passerine da Silva, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, aos sábados laborados; conhecer 
no que tange ao IPC de junho de 1987 e U R P  de fevereiro de 1989, 
por divergência jurisprudencial, às horas extras - cargo de confiança, 
por contrariedade ao Enunciado n” 204 do TST, aos intervalos in- 
trajomada, por violação constitucional, e aos descontos previden
ciários e fiscais, por violação legal c divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes do IPC dc junho de 1987 e da U R P  de fevereiro 
de 1989 e reflexos; restabelecer a respeitável sentença relativamente 
às horas extras - cargo de confiança; restringir a concessão de horas 
extras, e m  função do descumprimento dos intervalos intrajomada, a 
partir da promulgação dc Lei n° 8.923/94. a qual alterou o  art. 71 da 
CLT; e autorizar os descontos previdenciários c fiscais, nos termos da 
fundamentação. Prejudicado o tema "ajuda-alimentação" e m  decor
rência da exclusão da condenação relativa às 7* e 8“ horas extras; 
Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: R R  
- 438738/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Rccorrenlc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Hermes Domcllas, A d v o 
gado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: unanimemente, rejeitar a 
preliminar dc nulidade do v. Acórdão regional, por negativa de pres
tação jurisdicional; não conhecer quanto às "Horas Extras - Alegação 
de afronta ao artigo 7°, XXV I, da Constituição da República"; co
nhecer quanto à "Correção Monetária - Época própria para sua apli
cação" c. no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a incidência 
da correção monetária sobre os valores pagos após o 5° dia útil do 
mês subscqücnte ao vçncido; Processo: R R  - 438824/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recor
renteís): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  A d 
vogado: Dr. João Portos de Cam pos Júnior, Recorrido(s): Afonso 
Meggiolaro, Advogado: Dr. Luiz Roberto La Scaléa Smith, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
439041/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Rccorrcnte(s): Gilmar R a m o s  da Silva, Advogado: Dr. Ademir 
Batista Braga, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a reintegração do obreiro, c o m  pagamento 
dos salários vencidos e vincendos c todas as vantagens que auferiria 
se estivesse trabalhando, ou, na impossibilidade concreta da rein
tegração, o pagamento destas vantagens até a data efetiva c m  que o 
Recorrente começar a receber os benefícios da Previdência Social; 
Processo: R R  - 43921.3/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Raymundo dc Senna Pires. Rccorrcnte(s): Elcnice de Souza 
Batista Aranha, Advogado: Dr Hélio Zeviani Júnior, Rccorrido(s): 
Agrícola Colombo, Advogado: Dr. Altamiro João Damiano. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do Rcctirso dc Revista: Processo: R R  - 
441315/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo. Recorrcnte(s): Maria Beatriz Guervitz Cunha e outros, A d 
vogado: Dr. Orlando Vianna Cardoso, Recorridoís): Caixa Econômica

Federal - CEF, Advogada: Dra. Iara Costa Anibolete, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes; 
Processo: RR - 441353/1998-0 da 4a. Região, Relator; Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires. Recorrenteís): Companhia Real dc Dis
tribuição, Advogado: Dr. Vinicius Dias Casagrande, Recorridoís i: Cr
iei da Cunha, Atlvogado: Dr. João Francisco Perrel Schulte, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Rcêurso dc Revista: Processo: KR - 
441407/1998-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 

Araújo, Recorrenteís): Município dc Gravalaí, Advogada: Dra. Va- 
lesca Gobbalo, Recorridoís): Jttramiranda Fernandes I .opes (espólio 
de), Advogada: Dra. Ângela Aguiar Sarmento, Decisão: Por una
nimidade. não conhecer integralmcnte do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 441510/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrentc(s): Ana Amélia G o m e s  Carneiro e 
outros. Advogada: Dra. Lídia Kaorti Yamamoto, Rccorrido(s): Te
lecomunicações de Brasília S.A. - T E L E B R A S Í L I A ,  Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista: Processo: RR - 442687/1998-0 da 11a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnle(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura c Des
portos - S E D U C ,  Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Re
correnteís): Darcincia Flores dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo A u 
gusto da Costa Freitas, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da 
preliminar dc incompetência da Justiça do Trabalho, c conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 37, inciso II. tj 2°, da Lei Maior 
e. no mérito, dar-lhe provimenlo para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas; 
isenta a Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 446520/1998-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Recorrenteís): Volvo do Brasil Veículos Ltda., Advogada: Dra. San
dra Calabrese Simão. Recorrenteís): Francisco Renato Cruz dc Lima, 
‘Advogado: Dr. Antônio Claudimar Lugli, Recorridoís): Os Mesmos. 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, c m  relação a 
Revista da Reclamada, não conhecer dos seguintes temas: Contradita 
da Testemunha e Acordo de Compensação: conhecer do recurso quan
to ao tema: Jornada de seis horas - Digitador e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de Io grau no tocante ao 
reconhecimento da jornada dc oito horas dc trabalho para o digitador. 
Quanto ao Recurso dc Revista Adesivo do Reclamante, decidiu, una
nimemente, conhecer do Apelo e, no mérito, dar-lhe provimenlo para, 
e m  relação ao tema, digitador - intervalo intrajomada, restabelecer a 
senlença de 1“ grau; Processo: R R  - 446525/1998-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Recorrenteís): Hri- 
gobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Da- 
niellc Cavalcanti de Albuquerque. Rccorrido(s): Cristiano Pinheiro 
Dutra, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão: unani
memente, não conhecer da Revista quanto aos temas: justa causa; 
seguro-desemprego - indenização; horas extras - minutos que an
tecedem ou sucedem a jornada normal de trabalho; reflexos e m  
R S R  s; conhecer da Revista quanto ao lema: descontos previden
ciários e fiscais c, no mérito, dar-lhe provimenlo para determinar que 
os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os ren
dimentos totais do Reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 c 
01/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho. ; Processo: RR
- 446527/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorridoís): Maria Olite Catapan, A d v o 
gado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso quanto às "Horas Extras - Matéria fática - 
Desconstituição das Folhas Individuais de Presença"; quanto aos 
“Descontos Previdenciários e Fiscais - Competência da Justiça do 
Trabalho", conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, u m a  vez declarada a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que seja abatido do valor da condenação o 
quantum devido ao órgão previdenciário e à Faz-enda Nacional, con
forme estabelecem os Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregcdoria 
Geral da Justiça do Trabalho; c quanto às "Horas Extras - Reper
cussão no cálculo da complemcntação de aposentadoria", conhecer 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração das horas extras no cálculo da 
complemcntação da aposentadoria; Processo: RR - 446726/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
renteís): Tânia Regina Vitorio, Advogado: Dr. José Fernando Osaki, 
Recorrido(s): Carta Expressa Serviços de Mala Direta Ltda.. A d 
vogado: Dr. Ricardo C. V. Guimarães, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer da revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para deferir à reclamante a indenização relativa à estabi
lidade provisória da gestante, nos lermos do art. 10, II, "b", do 
A D C T ;  Processo: RR - 449600/1998-3 da 12a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Videplast Indústria dc 
Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Maurício Andrcani, Re
corridoís): Patrícia Aparecida Jaqucs, Advogado: Dr. Miguel Tclles 
de Camargo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à estabilidade da gestante, c conhecer no que tange 
aos descontos fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizá-los, nos termos da fundamentação; 
Processo: RR - 449775/1998-9 da 10a. Região. Relator: Min. H o 
rácio Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrente(s): Maria de Fátima 
Gonçalves Monteiro e oulras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges dc 
Resende, Rccorrido(s): Fundação Hospitalar do Dislrilo Federal - 
FHDF, Procurador: Dr. João Itamar de Oliveira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
450289/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrenteís): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.
- Usiminas, Advogado: Dr. Fábio Luiz Nogueira, Recorridoís): Josias 
José de Siqueira, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira. Decisão: 
unanmicmente, rejeilar a preliminar de nulidade da decisão por ne
gativa da prestação jurisdicional; conhecer da Revista, quanto ao tema 
correção monetária - época própria c, no mérito, dar-lhe provimento
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para determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja 
aplicada a partir do 6° dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço, ; Processo: RR - 451331/1998-0 da 17a. Região, Relator: 
Min, Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Dr. Antônio Amaral Filho, Recor- 
rido(s): Joselito Miranda dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Cordeiro Leal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
da Revista da Reclamada; Processo: RR - 452466/1998-4 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, A d 
vogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Elias Mariano Godoy, 
Advogado: Dr. José Tôrrcs das Neves, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Falou pelo recorrido o Dr. José Tôrres 
das Neves; Processo: RR - 454557/1998-1 da 13a. Região, Relator: 
Min. Horácío R a y mundo de Scnna Pires, Recorrcnte(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13’ Região, Procurador: Dr. Rildo Albu
querque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Josefa Lúcia da Silva, 
Advogado: Dr. José de Arimatéia Rodrigues dc Menezes, Recor- 
rido(s): Município de Queimadas, Advogado: Dr. Sevcrino do R a m o  
Pinheiro Brasil, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para pro
nunciar a prescrição do direito de ação do Reclamante e extinguir o 
processo c o m  julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Inverte-sc o ônus da sucumbência, 
isentando-sc, pois, o Reclamante do recolhimento das custas, na for
m a  da lei. ; Processo: RR - 454704/1998-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): Marly Maria Zeferino 
e outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recor
rido! s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, A dv o
gado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro. Decisão: unanimemcnle, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 454757/1998-2 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrcnte(s): 
Williain Roberto Lucchini, Advogada: Dra. Cláudia Helena Yama- 
molo Nicolucci, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do recurso ele revista; Processo: RR - 456973/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Scnna Pires, Recorrente(s): M u 
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbalo, Rccorrido(s): 
Deny dos Santos da Silva, Advogado: Dr. Jaime José Gottardi, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: 
RR - 458102/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do dc Senna Pires, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12° Região, Procurador: Dr. Viviane Colucct, Recorrido(s): Moisés 
Renato Santos, Advogado: Dr. Adauto Jaime da Silva. Recorrido(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
João M a r m o  Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso quanto a nulidade de negativa de prestação jurisdicional. E, 
conhecer por divergência jurisprudencial quanto aos descontos fiscais; 
e no mérito dar-lhe provimento para determinar que os referidos 
descontos fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais do 
reclamante no termo do Provimento 01/96 da Corrcgedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. ; Processo: RR - 459695/1998-0 da 10a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s); A n 
tônio Marcos de Cerqueira, Advogado; Dr. João Rocha Martins, Rc- 
corrido(s): Hotel Nacional Ltda., Advogado: Dr. Sandoval Curado 
Jaime, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 459696/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Simone Medeiros da Silva, 
•Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Recorrido(s): Amil - Assistência 
Médica Internacional Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Galdino 
Sousa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer intcgralmcnlc do 
recurso de revista; Processo: RR - 459707/1998-1 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Volkswagen 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Am o r i m  Robortella, Re- 
corrido(s): Sandra Bechclli Paviato e outro, Advogado: Dr. José Tor
res Neves, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Falou pelo recorrido o Dr. José Torres Neves; Processo: RR - 
4598(14/1998-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A./Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Nelson Teófilo dc Almeida e 
outra, Advogado: Dr. Dyonísio Pcgorari, Decisão: Por unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista quanto ao adicional de 100% 
sobre as horas in itincrc c conhecer do recurso por divergência no 
tocante às horas in itinere c, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 
para limitar a condenação das horas in itinere a u m a  hora diária, nos 
termos da convenção coletiva de trabalho; Falou pelo recorrente o Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 459957/1998-5 da 2a. 
Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccor- 
rcnte(s): Antônio Ramircz Mateus, Advogada: Dra. Marlenc Ricci, 
Rccorrido(s): Companhia Brasileira dc Trens Urbanos - C B T U ,  A d 
vogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 460476/1998-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcntc(s): 
Banco Multiplic S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Jú
nior, Recorrido(s): Ana Maria Lind, Advogado: Dr. João Inácio B a 
tista Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
por divergência jurisprudencial, tão-somente dos temas "Horas dc 
Sobreaviso Pelo Uso do Bip" c "Descontos Fiscais c Prcvidcnciários". 
N o  mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
de sobreaviso pelo uso do BIP e autorizar os descontos previden- 
ciários nos termos dos Provimentos 02/93 c 01/96 da Corrcgedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 460632/1998-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): En- 
lerpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens- 
chwandcr, Recorrido(s): José Alves dc Assis, Advogado: Dr. Eli Fer
reira das Neves, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc 
Revista da Reclamada; Processo: R R  - 460924/1998-0 da la. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Scnna Pires, Recorrcntc(s):

Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. 
Walter do Car mo Barlctta, Recorrido(s): Fátima Maria Marins Guer
reiro Tavares, Advogada: Dra. Rosanc Monjardim, Decisão: unani
memente, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: R R  - 
461528/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Recorrentc(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social - B N D E S ,  Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Rc- 
corrido(s): Waterlan Alves Rodrigues Martins, Advogado: Dr. Con- 
rádo Norberto Wcber, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso 
pela preliminar dc nulidade do julgado por negativa de prestação 
jurisdicional, por violação aos artigos 832 da C L T  e 93, IX, da 
Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
nula a decisão proferida c m  sede dcclaratória às lis. 193/195, de
terminando o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional do 
Trabalho, a fim de que proceda a novo julgamento, c o m o  entender dc 
direito. Prejudicado o exame dos demais itens recorridos; Processo: 
R R  - 461538/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Horácio Ray
m u n d o  de Senna Pires, Recorrente(s): Instituto Vital Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Recorrido(s): Cláudio 
Deodato da Costa, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da 
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista c, no mérito, dar- 
lhe provimento para anular o acórdão proferido às fls. 95/96 e de
terminar o retomo dos autos ao egrégio T R T  de Origem para que 
analise os Embargos Declaratórios opostos pelo Reclamado, conto 
entender de direito. Resta prejudicada a análise da Revista quanto aos 
demais temas; Processo: R R  - 462490/1998-3 da la. Região, R e 
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Almir Passos e 
outros, Advogado: Dr. Carlos César Moreira, Recorrido(s): Depar
tamento Nacional de Estradas de Rodagem - D N E R ,  Advogado: Dr. 
Abigail Cassiano de Faria. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso dc revista; Processo: R R  - 463395/1998-2 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hospital e 
Maternidade Nossa Senhora do Pilar Ltda., Advogada: Dra. Ana 
Beatriz Ramalho de Oliveira, Recorrido(s): Aveli Lopes de Farias, 
Advogado: Dr. Sebastião Mendes da Silva, Decisão: Por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos pre- 
videnciários e fiscais c determinar a aplicação da correção monetária 
a partir do 6o dia útil do mês subsequente ao laborado, e negar-lhe 
provimento no tocante às horas extras - acordo tácito; Processo: R R
- 463703/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo 
de Senna Pires, Recorrente(s): Maurício Cupolillo, Advogado: Dr. 
Evandro Dcmetrio, Recorrido(s): Município de Bariri, Advogado: Dr. 
José Luís Dal Poz Floret, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso quanto aos honorários advocatfcios. Conhecê-lo, por conflito 
jurisprudencial, quanto a estabilidade - art. 41 da Constituição Federal
- empregado celetista, e, no mérito dar-lhe parcial provimento para 
julgar procedente o pedido inicial, excluídos os honorários advo- 
catícios; Processo: RR - 463875/1998-0 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrentc(s): Sadia Concórdia S.A.
- Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Daniclle Cavalcanti de Al
buquerque, Rccorrido(s): João Maria Castanha Bandeira, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante às horas extras - base de 
cálculo; e conhecer no que tange aos minutos que antecedam c/ou 
sucedam a jornada, ao adicional de insalubridade - base de cálculo, à 
correção monetária e aos descontos previdcnciários e iiscais e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento, 
c o m o  extras, dós minutos despendidos nos dias c m  que tiver sido 
ultrapassado o limite contido na Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
S B D I 1 do TST; restabelecer a sentença no tocante ao adicional dc 
insalubridade - base de cálculo c à correção monetária; e autorizar os 
descontos prcvidenciários e fiscais, nos termos da fundamentação; 
Processo: RR - 464911/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Elisabete Sampaio P. Cunha e 
outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: Dra. 
Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
intcgralmcntc do recurso de revista; Processo: RR - 465859/1998-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Rccorrente(s): Município dc São Paulo, Procurador: Dr. Marli do 
Amaral Alves, Recorrido(s): José Roberto Zonalo, Advogada: Dra. 
Mariângcla Marques, Decisão: unanimemente, não conhecer do R e 
curso de Revista; Processo: R R  - 466251/1998-3 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrqpte(s): Companhia 
Brasileira dc Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Advogada: Dra. Maria Incs Câmara de Araújo, Recorrido(s): 
Maria Dcnise Ferreira, Advogado: Dr. Rubens Costa Leite França, 
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista; Pro
cesso: RR - 470825/1998-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrente(s): Companhia Brasileira dc Trens Ur
banos - C B T U .  Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti dc Aquino, Recor- 
rido(s): Paulo Rogério Alves Pereira c outros. Advogada: Dra. Cleo- 
nicc Maria de Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso 
de Revista da Reclamada quanto às horas extras relativas ao intervalo 
para refeição não concedido e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 473265/1998-0 da 12a. Região, corre junto c o m  AIRR- 
473264/1998-7, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 12’ Região, Procurador: Dr. 
Viviane Colucci, Rccorrido(s): Marcos Rogério Longo, Advogado: 
Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Recorrido(s): Estado de Santa C a 
tarina, Procurador: Dr. Manoel Cordeiro Júnior, Decisão; unanime
mente, rejeitar as preliminares arguidas c m  contra-razões e, no mérito, 
sem divergência, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
473628/1998-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá c A n 
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Jair 
Assunção de Paula, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, D e 
cisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista no to

cante à forma de execução, à cumulatividade do adicional noturno 
c o m  a hora extra noturna, aos reflexos das horas extras nos R SR s c às 
verbas vincendas; e conhecer no que tange às horas extras - minutos 
que antecedam c/ou sucedam a jornada, por contrariedade à Orien
tação Jurisprudencial n" 23 da SBDI1 do TST, e aos descontos prc
videnciários e fiscais, por violação constitucional, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento, c o m o  ex
tras, dos minutos que antecedam c/ou sucedam a jornada, até o limite 
fixado na referida orientação jurisprudencial. devendo ser pagos, co
m o  extras, porém, se ultrapassado tal limite; e autorizar os descontos 
previdcnciários e fiscais, nos termos da fundamentação; Processo: 
RR - 473794/1998-8 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Vito Transportes Ltda., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Recorrido(s): Marcos Tony Braga. Advogada: 
Dra. Sirlênc Damasceno Lima, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, aos turnos ininterruptos de re
vezamento e aos minutos que antecedem e sucedem a jornada; co
nhecer no tocante às 7* e 8“ horas extras e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 474052/1998-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador. Dr. Valéria Reiscn Scardua, Rccorrido(s): Maria 
Carvalho da Silva, Advogado: Dr. Terezinha Sanfana de Castro dc 
Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade no disposto nos Enunciados 219 c 329 da Súmula desta 
C. Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a verba honorária advocatícia; Processo: RR - 474965/1998-5 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, A d 
vogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrente(s): Abedenego Lopes, A d 
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): O s  Mesmos, A d 
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da 
revista do Reclamante, no tocante à preliminar de nulidade por ne
gativa dc prestação jurisdicional. à incompetência da Justiça do Tra
balho e às verbas vincendas; e conhecer no que tange aos turnos 
ininterruptos de revezamento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a respeitável sentença de Io grau, no particular; e não 
conhecer da revista da Reclamada no que concerne à forma de exe
cução, à hora extra noturna - cumulatividade de adicionais e conhecer 
quanto à jornada noturna reduzida c à correção monetária c. no 
mérito, dar-lhe provimenlo para excluir da condenação as diferenças 
de horas noturnas, e m  face dc hora reduzida, e determinar a aplicação 
da correção monetária a partir do 6° dia útil do mês subscqiiente ao 
laborado; Falou pelo recorrente o Dr. José Tôrres das Neves; Pro
cesso: RR - 475210/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Recorrentc(s): Joel Ernesto dos Santos, Advogado: 
Dr. João Carlos Gelasko, ReeoiTcnte(s): Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, 
Recorrido(s): O s  Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: Por 
unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista da Reclamada no 
tocante às preliminares de nulidade por negativa dc prestação ju
risdicional e de julgamento "extra petita". ã forma de execução, à 
garantia de emprego, às horas extras - turnos ininterruptos dc re
vezamento, ao adicional noturno sobre horas extras noturnas c aos 
reflexos e m  R S R  - mensalista; e conhecer no que tange à base de 
cálculo das horas extras e aos descontos previdcnciários c fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da base dc cálculo das horas extras os adicionais de risco e dc 
produtividade e autorizar os descontos previdcnciários e fiscais, nos 
termos da fundamentação; II - não conhecer integralmcnte do recurso 
dc revista do Reclamante; Processo: R R  - 475229/1998-0 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Valdir Alves Leile, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Rc- 
corrcntc(s): Administração dos Portos de Paranaguá c Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. O s  Mesmos, Decisão: Por unanimidade: I - não co
nhecer do recurso de revista do Reclamante no tocante à preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho, à correção monetária e às 
verbas vincendas. c conhecer quanto à aplicação cumulativa dos adi
cionais noturno c de horas extras, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença; c II - não 
conhecer do recurso dc revista da Reclamada quanto à forma de 
execução, às horas extras - turnos ininterruptos de revezamento c aos 
reflexos no R S R  - mensalista, c conhecer c o m  relação aos descontos 
previdcnciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, c, no m é 
rito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça do 
Trabalho para analisar a questão, b e m  c om o autorizar a realização dos 
descontos previdcnciários c fiscais; Processo: RR - 475250/1998-0 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccor- 
rcnte(s): Elias Clarindo, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, Rc- 
corrente(s): Administração dos Portos dc Paranaguá c Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Rccorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade: I - não co
nhecer do recurso de revisla do Reclamada no tocante à forma de 
execução, aos lurnos ininterruptos de revezamento c à base dc cálculo 
das horas extras, e conhecer no que tange à correção monetária, por 
divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da correção monetária a partir do mês sub- 
scqüentc ao laborado; e II - não conhecer intcgralmcntc do recurso de- 
revisla do Reclamante; Processo: R R  - 475265/1998-3 da la. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcntc(s):' Sin
dicato dos Trabalhadores no Comércio dc Minérios c Derivados dc 
Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Fran
cisco Gonçalves, Rccorrido(s): Posto de Gasolina Máx imo da Ilha 
Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, encaminhar os 
autos à origem a fim dc que prossiga no feito c o m o  entender de 
direito; Processo: R R  - 475283/1998-5 da la. Região. Relator: Min.
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Carlos Francisco Bcrardo, Recorrcnte(s): Sérgio Barreira da Fonseca, 
Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque, Recor
rido^): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - 
E M O P ,  Advogado: Dr. Ricardo da Costa Guimarães, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 468 
da C L T  e por divergência jurisprudência!, quanto ao reajuste - vales- 
refeição e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
de Io Grau; Processo: RR - 476788/1998-7 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Bcrardo, Rccorrente(s): Construtora O A S  Lt- 
da., Advogado: Dr. Silvio Avelino Pires Britlo Júnior, Rccorrcnte(s): 
Mariluce Mendes dos Santos, Advogada: Dra. Carla Simões Barata, 
Rccorrido(s): O s  Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista do Reclamado, por di
vergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Decisão Ultra Petita” 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a indenização pelo 
não pagamento do vale-transportc do período de 19/11/1991 a 
27/01/1992. Conhecer, por divergência jurisprudencial, dq recurso da 
Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar com o 
extras os 10 minutos de intervalos diários não concedidos à R e 
clamante, a partir de 14/09/90, c o m o  se apurar; Processo: RR - 
476789/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Rccorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
Diretoria Regional da Bahia, Advogado: Dr. João M a r m o  Martins, 
Recorrido(s): Dúlcinéia Campos Dias c outros, Advogada: Dra. Lu- 
iana Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do re

curso, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Anistia. 
Reintegração. Efeitos" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar os efeitos financeiros da anistia a partir do efetivo retomo 
• i atividade dos Recorridos, mantendo a base de cálculo dos salários 
determinada pelo acórdão revisando, qual seja, para efeito de fixação 
do salário a ser pago a partir da reintegração devem ser consideradas 
todas as vantagens concedidas no período a partir da despedida, 
inclusive promoções c reajustes de salários; Falou pelo recorrido a 
Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR - 477537/1998-6 da 
12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. BES C, Advogado: Dr. 
Jaime Linhares Neto, Recorrente(s): Harri Dinnebier, Advogada: Dra. 
Patrícia Mariot Zanellato, Recorri dots): O s  Mesmos, Advogado: Dr. 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista do Reclamado. Conhecer, por divergência jurisprudencial, do 
recurso de revista do Reclamante, tão-somente do tema "Diferenças 
dc Função Gratificada" e, no mérito, dar-lhe provimento para que o 
pagamento das diferenças de função gratificada, seja efetuado de 
conformidade c o m  postulado na petição inicial (fl. 16, alínea "i"), no 
período de 23/09/90 a 26/07/95; Processo: RR - 478960/1998-2 da 
12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Paulo Roberto Prazeres, Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Re- 
corrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, A d 
vogado: Dr. Wagner D. Giglio, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença; Processo: RR - 484163/1998-1 
da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rcnte(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Fer
nando Morclíi Alvarenga, Recorrido(s): Tácito Alberto da Silva San
tos, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer intcgralmente da revista; Falou pelo recorrido o Dr. Márcio 
Gontijo; Processo: RR - 485869/1998-8 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Marluce Francisca da 
Silva, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Edson Luiz Sa
raiva dos Reis, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 487826/1998-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Real S.A., A d 
vogado: Dr. Osm ar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Adair Gu- 
tembergue Soares, Advogado: Dr. Adauto Rodrigues, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e 
tendo c m  vista a regra do artigo 249, § 2o, do CPC, do tema "Des
contos Fiscais e m  Decorrência de Condenação ou Acordo Judicial”, 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos fiscais, nos 
termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. A  Turma deferiu juntada do instrumento pro- 
Curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
'•'alou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtcs; Processo: 
R R  - 487832/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrcnte(s): Maria Òtilia Silva Santos, Advogado: Dr. 
José César dc Sousa Neto, Recorrentc(s): Município de São José dos 
Campos, Procurador: Dr. Lcila Maria Santos da Costa Mendes, Re- 
corríüo(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dc ambos os Recursos dc Revista; Pro
cesso: R R  - 488458/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrcnte(s): S E P T E M  - Serviços de Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Valcntim Marras, Recorrido(s): Rai
mun do Alves Pereira, Advogado: Dr. Toshio Nagai, Decisão: Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os valores deferidos a título de vale-transporte; Processo: 
R R  - 488624/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correta 
de Araújo, Rccorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jcrônimo Carvalho Ferreira, Rccor- 
rcnte(s): Juarez Antônio Machado, Advogada: Dra. Ruth D ’Agostini, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: Por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista da Reclamada, por vio
lação do arl. 37, inciso II, § 2°, da Constituição Federal, e, no mérito, 
'íir-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, in
vertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas. Prejudicado 
o exame do recurso de revista do Reclamante, por tratar dc matéria 
relativa à reintegração; Processo: R R  - 488625/1998-3 da 4a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrentc(s): Ernest 
e Young Auditores Independentes S.C., Advogado: Dr. Antônio de
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Rosa, Recorrido(s): Marilenc Potcr, Advogado: Dr. Antônio Colpo, 
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista; Pro
cesso: R R  - 488718/1998-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Rccorrente(s): Francisco dc Assis Farage Fonseca, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Simões, Recorrido(s): Companhia N a 
cional de Abastecimento - C O N A B ,  Advogado: Dr. Jorge Martins dos 
Santos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
conflito c o m  o Enunciado n° 101 do T S T  e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a integração das diárias aos salários do 
Reclamante enquanto perdurar o fato gerador; Processo: R R  - 
488748/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Bc
rardo, Recorrente(s): Sociedade Universitária G a m a  Filho, Advogado: 
Dr. José Perez dc Rezende, Recorrido(s): Denise Bastos de Castro, 
Advogado: Dr. Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada; 
Processo: R R  - 490559/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., A d 
vogado: Dr. José Roberto da Silva, Recorrido(s): Elizeu Lins Bezerra, 
Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: unani
memente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
490665/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): José Cláu
dio Oliveira Ribeiro (Menor Assistido pelo Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região), Procurador: Dr. Ângela Cristina S. Pincelli 
Cintra, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista; Processo: R R  - 492563/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccorrente(s): M u 
nicípio de Santa Cruz do Sul, Procurador: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, 
Recorrido(s): Olmiro da Rocha, Advogado: Dr. Almiro Alfredo Pra- 
de, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc Revista; 
Processo: R R  - 492565/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar 
do Menor - F E B E M ,  Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Re- 
corrido(s): Maria Furtado Soria, Advogada: Dra. An a  Cristina Vargas, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência ju
risprudencial, do tema "Febem. M ã e  Crecheira. Vínculo de Emprego” 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação. Prejudicado o exame do tema remanescente do Recurso de 
Revista. Custas, invertidas, isenta a Reclamante; Processo: R R  - 
493489/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Arlindo Campos, Advogado: Dr. José 
Antônio Cendron, Decisão: unanimeménte, não conhecer do Recurso 
de Revista do Banco; Processo: R R  - 493538/1998-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Fundação Es
tadual do Bem-Estar do Menor - F E B E M ,  Advogado: Dr. Sidney 
Ricardo Grilli, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recor- 
rido(s): Helena Cristina Ausenka, Advogado: Df. CJaudinei Baltazar, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
execução da Recorrente se faça mediante a expedição de precatório, 
na forma dos artigos 100 da Constituição Federal e 730 e 731 do 
CPC. Prejudicado o recurso de revista do Ministério Público do Tra
balho; Processo: R R  - 497141/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): T R A N S C O C A R I  - 
Transportadora Cocari Ltda., Advogado: Dr. Robcrtson Alves M e n 
donça, Recorrido(s): Marcelo Augusto de Oliveira, Advogada: Dra. 
Luciene das Graças Teidcr Araújo Costa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso quanto aos temas; Horas extras. Cargo de 
confiança. Período anterior a agosto de 1992. Imprcscrito c comissões
- incidência dos repousos semanais remunerado, e conhecer quanto ao 
tema descontos previdenciários c fiscais, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários 
e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais da reclamante 
nos termos dos. Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 497242/1998-0 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Yong Soo 
Park, Advogada: Dra. Marisa Teixeira Gonzalcz, Rccorrido(s): So
ciedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês, Advogado: 
Dr. Elias Farah, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastando a prescrição, determinar o retomo dos autos à Vara do 
Trabalho de origem para exame do mérito da questão; Processo: R R
- 499369/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Rccorrentc(s): Emtcl Recursos Humanos e Serviços Tercei
rizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Recorrido(s): 
Rosana Parisotto, Advogado: Dr. Odair Márcio Vitorino, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer da revista no tocante ao tema "inde
nização adicional"; conhecer c o m  relação ao tópico "denunciação à 
lide", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: R R  - 499554/1998-1 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Sindicato dos E m 
pregados e m  Empresas dc Seguros Privados e Capitalização c de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e dc Crédito e m  Empresas 
de Previdência Privada e de Corretoras de Seguros Privados c Cor
retoras de Fundos Públicos e Câmbio c de Distribuidoras de Títulos c 
Valores Mobiliários no Estado de Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Marina Rodrigues dc Souza, Recorrido(S): Corretora dc Seguros Mar- 
gold. Advogada: Dra. Márcia Paes Barreto Pizarro Drummond, D e 
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência 
da Justiça do Trabalho para julgar o feito, determinar o retorno dos 
autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no exame 
da ação, como entender de direito; Processo: R R  - 499555/1998-5 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrcnte(s): 
Planark Planejamento, Administração dc Serviços de Engenharia c 
Urbanismo Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Brum Molhé, Recorri

do(s): Edilson Mello dc Souza, Advogado: Dr. João dc Cam pos G o 
mes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 499561/1998-5 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paulo Roberto dos Santos, 
Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Recorrido(s): Ivo Gui ma
rães e outra, Advogado: Dr. César Augusto Valcntim Mcira, Decisão: 
Por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso dc revista; 
Processo: R R  - 503139/1998-3 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s): Ministério Público do Tra
balho da 12a Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Rccorrido(s): 
Renato de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Martim Canever, Recor- 
rido(s): Município de Porto União, Advogada: Dra. A n a  Cláudia F. 
Puzyna, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de declarar a prescrição do direito de ação do Reclamante para re
clamar o não-recolhimento do FGTS, extinguindo-se o processo c o m  
fundamento no art. 269, inciso IV, do CPC; Processo: R R  - 
506528/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Bc
rardo, Rccorrcnte(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - S E D U C ,  Procurador: Dr. Evandro 
Ezidro dc Lima Regis, ReCorrido(s): Cláudia Nemésia Azulay Fer
reira, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanimemen- 
te, acolher a preliminar argüida para declarar a incompetência desta 
Justiça Especializada, anulando todos os atos decisórios e determi
nando a remessa dos autos à Justiça C o m u m  do Estado do Amazonas, 
ficando, e m  consequência, prejudicada a análise do restante da re
vista; Processo: R R  - 506530/1998-1 da 11a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Rubens Antônio Soares de 
Souza, Advogado: Dr. José de Oliveira Barroncas, Recorrido(s): M a 
naus Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. João de Jesus Abdala Si
mões, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 506593/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Rccorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio de Assis Pereira, Rccorrente(s): Leandro Garcia Revoredo, A d 
vogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): O s  Mesmos, 
Advogado: Dr. O s  Mesmos, Decisão: Por unanimidade: I - não co
nhecer do recurso de revista do Reclamado quanto aos seguintes 
temas: preliminar dc nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
horas extras, Enunciado n° 85 do T S T  - acordo tácito de compensação 
inexistente, horas extras - ônus da prova e retificação da data da 
extinção do contrato na C T P S  - data do término do prazo do aviso 
prévio, e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos des
contos previdenciários, e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizar os referidos descontos, na forma da fundamentação; c II - não 
conhecer do recurso de revista do Reclamante; Processo: R R  - 
508433/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Rccorrente(s): Rita Maria Morais da Silva, Advogado: Dr. Luís 
Antônio Melo de Oliveira, Recorrido(s): Editora Verdes Mares Ltda., 
Advogado: Dr. Alexandre Saboia Augusto Borges, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamante c, no m é 
rito, dar-lhe provimento para reformar a decisão regional restabe
lecendo a sentença dc primeiro grau; Processo: R R  - 508435/1998-7 
da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren- 
te(s): Emília Adélia Drumond Fontelcs, Advogado: Dr. João Pereira 
Filho, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA- 
N E R J  ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Regina Coeli 
Medina de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re 
curso de Revista no tocante ao tema da reintegração e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A  Turma deferiu juntada do instrumento pro- 
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; 
Falou pelo recorrido a Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo; 
Processo: R R  - 508594/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Desp Despachos Marítimos 
S.C. Ltda., Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Recorrido(s): 
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá, Advogado: Dr. Enéas Lopes 
Corrêa, Decisão: por-unanimidade, não conhecer intcgralmente da 
revista; Processo: R R  - 509902/1998-6 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrentc(s): Martins Comércio e 
Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Recorrido(s): Dclson Marcelino Coelho, Advogada: Dra. Maria 
Alice Dias Costa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da revista 
A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o 
Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 509908/1998-8 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, 
Recorrido(s): Gilcéia Cam pos Ézcquicl, Advogado: Dr. Renato José 
Barbosa Dias, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, às horas extras c aos reflexos nas licenças-prémio; e 
conhecer no que tange às horas extras - integração nos proventos da 
complemcntação dc aposentadoria, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação tal in
tegração; Processo: RR - 512840/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorremc(s): Teksid do Brasil Lt
da., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Rccorrido(s): Roger Al
ves de Melo, Advogada: Dra. Lcslie Versiani Santos, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante ao tema 
"turnos ininterruptos de revezamento - caracterização", e conhecer 
quanto ao tópico "turnos ininterruptos dc revezamento - horas extras 
- remuneração fixada por hora, por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 512888/1998-1 da 
12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcn- 
te(s): Durval Martins, Advogado: Dr. Hudson Sozí Elpídio, Recor- 
rido(s): Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC E m  Li
quidação - Grupo Pctrofértil, Advogada: Dra. Alice Scarduelli, Rc- 
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz. Safe Carneiro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
do recurso dc revista quanto ao desvio de função, c conhecer, por
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divergência jurisprudencial, no tocante à indenização, e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 514857/1998-7 da 10a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria 
Hcnriqueta Leal c outras. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Alessandro Luiz dos Reis, Decisão: Por una
nimidade. não conhecer do recurso dc revista; Processo:- R R  - 
514858/1998-0 da 10a. Região, Relatora: F,neida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Sérvula Maria de Moura Silva c outros. A d 
vogado: Dr. Marcos Luís Borges dc Resende, Rccorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Yara Fer
nandes Vailadares, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do re
curso; Processo: R R  - 514870/1998-0 da 10a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Siland Meiry França 
Dib M u n d i m  e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de R e 
sende. Recorridojs): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Cláudio Bezerra Tavares, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
518290/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Aparecido Nunes da Silva, Advogado: Dr. 
Marcos de Queiroz Ramalho, Recorrente(s): Companhia Paranaense 
dc Energia - C O P E L ,  Advogado: Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: Por 
unanimidade, quanto ao recurso de revista da Reclamada, não o 
conhecer no tocante aos seguintes temas: preliminar de nulidade do 
julgado - ausência de pedido - supressão de instância, intervalo entre 
turnos ininterruptos dc revezamento, compensação das horas extras e 
horas extras - minuto a minuto, c conhecê-lo no que tange ao tema 
"descontos previdenciários e fiscais", por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 32 da SBD11 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar as deduções previdenciárias e fiscais, na 
forma da fundamentação: conhecer do recurso dc revista do R e 
clamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o adicional de periculosidade incida 
sobre o salário e seus componentes de natureza salarial, previstos no 
§ P  do art. 457 da CLT. consoante dispõe o art. 1° da Lei n° 7.369/85, 
sem as exclusões do § 1° do art. 193 da CLT, c o m  reflexos c m  férias, 
gratificações natalinas, F G T S  e repouso remunerado; Processo: R R  - 
520684/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Leônidas de Fátima Alves, Advogado: Dr. 
Hércules Anton de Almeida, Recorrido(s): Siderúrgica Barra Mansa 
S.A., Advogado: Dr. Wilson dc Oliveira Filho, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para fixar que o tempo gasto na marcação 
do ponto será desconsiderado para efeito de cálculo de horas extras, 
nos dias c m  que não for superior a 5 (cinco) minutos na entrada ou na 
saída do serviço. sE U L T R A P A S S A D O  O  R E F E R I D O  LIMITE, C O 
M O  E X T R A  S E R Á  C O N S I D E R A D A  A  T O T A L I D A D E  D O  T E M 
P O  Q U E  E X C E D E R  A  J O R N A D A  N O R M A L ;  Processo: R R  - 
520824/1998-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Oliveira Locadora de Veículos Ltda., Adv o
gado: Dr. Fernando Arenales Franco, Recorrido(s): José Marcos Pires, 
Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, Decisão: Por unanimidade, não co
nhecer integralmentc do recurso dc revista; Processo: R R  - 
520865/1998-6 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentcfs): Companhia Estadual de Águas c Esgotos - 
C E D A E ,  Advogado: Dr. André Alcmany de Araújo, Rccorrido(s): 
Antônio Ignácio da Silveira, Advogada: Dra. Mariana Paulon. D e 
cisão: Por unanimidade, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
522183/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Schering do Brasil, Química e Farmacêutica 
Ltda., Advogado: Dr. Haydee Maria Rovcratti, Recorrido(s): Joaquim 
Luiz, Melo, Advogado: Dr. Gilberto Xavier Antunes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
534955/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrente(s): Janete Borges c outros. Advogado: Dr. Ademar 
Freitas Motta, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina dc Ribeirão Preto da Universidade dc São Paulo, Advo
gado: Dr. Celso Luiz. Barione. Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista dos Reclamantes. Conhecer, por divergência jurispruden
cial, do Recurso dc Revista do Reclamado e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  -550378/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Jonas Ferreira de Sou
za (Espólio dc) e outro. Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues. 
Recorrido(s): Frigorífico Santa Cruz Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
Simão Niincr, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto â responsabilidade subsidiária do advogado pela li- 
tigância dc má-fé c, no mérito, dar-lhe provimento para que a m e s m a  
seja apurada e m  ação própria; Processo: R R  - 557228/1999-0 da 
18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcntç(s): 
Mctrohus - Transporte Coletivo S.A., Advogado: Dr. João Pessoa dc 
Souza, Rccorrido(s): José Rodrigues de Sena, Advogado: Dr. Jc- 
rônimo José Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista e dar-lhe provimento para excluir a multa de quarenta por 
cento do F G T S  e m  relação ao período anterior à aposentadoria; Pro
cesso: R R  - 560881/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrcntc(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Osm ar Mendes Paixão Cortes, Rccorrido(s): Denilson José da Silva, 
Advogado: Dr. José Eytnard Loguércio, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, tão-somente do 
tema "Incidência da Correção Monetária. Marco Inicial" c, no mérito, 
dar-lhe provimento para considerar a incidência do índice de correção 
monetária do sexto dia útil do mês subseqücnte ao da prestação dos 
serviços. A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: R R  - 
564283/1999-7 da 15a., Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Rccorrenlc(s): Município dc Campinas, Advogado: Dr. Nci-

riberto Geraldo dc Godoy, Recorrido(s): Damião Gonçalves Pereira e 
outros, Advogada: Dra. A n a  Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, D e 
cisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência juris
prudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a ação, invertidos os ônus da sucumbência. Custas invertidas, isentos 
os Recorridos: Processo: R R  - 564410/1999-5 da la. Região, R e 
lator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Recorrente(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Walter do 
Car mo Baletta, Rccorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro 
- UFRJ, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): 
Patrícia Lameirão Cam pos Carreira, Advogado: Dr. Luiz Figueiredo 
Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por violação 
do art. 5o, X X X V I ,  da Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos da inicial, restando 
prejudicada a análise do tema honorários advocatícios e do Recurso 
de Revista dá Universidade. ; Processo: R R  - 569130/1999-0 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Jacyra de Britto e outros. Advogado: Dr. José Gregório 
Marques, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar- 
lhe provimento para condenar a Reclamada a restabelecer o for
necimento aos Reclamantes do tíquete-alimentação, e m  idênticas con
dições e valores assegurados aos empregados da ativa, b e m  c om o 
indenizar, e m  pccúnia, as parcelas vencidas desde fevereiro de 1995, 
época e m  que foram suprimidas. Invertido o ônus da sucumbência; 
Processo: R R  - 577999/1999-8 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Zelândia dos Reis Guerra e 
outros, Advogado: Dr. José Gregório Marques, Recorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Shirley de Oliveira Santos, 
Recorrido(s): Fundação dos Economiários Federais - F U N C E F ,  A d 
vogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a Reclamada a restabelecer o for
necimento aos Reclamantes do tíquete-alimentação, c m  idênticas con
dições e valores assegurados aos empregados da ativa, b e m  com o 
indenizar, c m  pccúnia, as parcelas vencidas desde fevereiro de 1995, 
época e m  que foram suprimidas. Invertido o ônus da sucumbência. ; 
Processo: R R  - 596075/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Shell Brasil S.A. - Petróleo, A d 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rui Quilici, 
Advogado: Dr. Antônio Claret Vialli, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento ao recurso de 
revista para, anulando o v. acórdão dc fls. 910/912, determinar a 
remessa dos autos à origem para que referida Instância decida os 
embargos de declaração c om o entender de direito, manifestando-se 
sobre os termos do art. 4o do Decreto-lei 1225/87 e os fundamentos 
da inaplicabilidadc do Enunciado 322; Processo: R R  - 596737/1999- 
0 da 24a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccor- 
rente(s): Empresa Energética de Matò Grosso do Sul S.A. - E N E R -  
SUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Rccorrido(s): Joaquim C a 
sal Caminha, Advogado: Dr. Humberto Ivan Massa, Decisão: una
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
600756/1999-0 da 9a. Região, corre junto c o m  AIRR-647432/2000- 
1, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 9“ Região, Procurador: Dr. Luercy Lino L o 
pes, Recorrido(s): Francisco Coelho Filho, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Rccorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá c 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann dc Lara Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista; Falou 
pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves; Processo: R R  - 
603582/1999-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S. A., Advogado: Dr. G e 
raldo Azoubel, Recorrido(s): Aline Mabel Monteiro Pinto Tavares, 
Advogado: Dr. Fabiano G o m e s  Barbosa, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso dc revista: Processo: R R  - 607427/1999-9 da 
4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrentc(s): 
Serviço Federal dc Processamento de Dados - S E R P R O ,  Advogada: 
Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo, Recorrente(s): Jurema da 
Silva Mello, Advogada: Dra. Helena Amisani Schueler, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade: 1 - quanto ao agravo de 
instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso dc revista 
da Reclamada, dele conhecer por contrariedade à OJ n° 23 da SBDI. 1 
do T S T  quanto às horas extras - contagem minuto a minuto e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para retirar da condenação o pa
gamento c o m o  horas extras dos cinco minutos antes c/ou após a 
jornada nos dias c m  que não ultrapassado o limite de cinco minutos; 
e, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às diferenças de 
parcelas rescisórias; III - quanto o recurso da Reclamante, dele não 
conhecer; Falou pelo recorrente a Dra. Regina Coeli Medina de Fi
gueiredo; Processo: R R  - 610390/1999-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcntc(s): Acctidcs da Rocha 
Britto c outros. Advogado: Dr. Sid H. Riedel dc Figueiredo, Rc- 
corrido(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - E M B A S A ,  
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, 
não conhecer integralmentc da revista. A  Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório. requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrido; Falou pelo recorrido.o Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 610393/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrcntc(s): Ivânia Maria dc Oliveira Lomba, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Banco 
do Estado da Bahia S.A. - B A N E B ,  Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso dc revista. 
A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido. ; Falou pelo recorrente a 
Dra. Rita dc Cássia Barbosa Lopes; Falou pelo recorrido o Dr. Victor 
Russomano Júnior; Processo: R R  - 615876/1999-4 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Rccorrente(s): Citrosucó

Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recor- 
rido(s): José Soares da Silva c outros. Advogada: Dra. Esteia Regina 
Frigeri, Decisão: por maioria, não conhecer integralmentc da revista; 
vencido o Sr. Ministro José I.uiz Vasconccllos, quanto ao vínculo 
empregatício, que juntará voto divergente. A  Tur ma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono 
do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes; Processo: R R  - 616272/1999-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Recorrente(s): José Glauco 
Ram os Júnior, Advogado: Dr. Carlos Alberto Werneck, Rccorrcnte(s): 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogada: Dra. Lilian 
Virgínia de Athaydc Furtado, Rccorrido(s): O s  Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente 
da Revista do Reclamante. E, quanto ao Recurso do reclamado não o 
conhecer quanto às horas extras além da oitava; pagamento de re
flexos dos valores recebidos a título de comissão; participação nos 
lucros; recolhimento dos depósitos do FGTS. Conhecê-lo tão-somente 
quanto ao tema descontos previdenciários c fiscais, por divergência 
jurisprudencial; e no mérito dar-lhe provimento para determinar que 
os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os ren
dimentos totais do reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
623990/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Companhia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos, 
Advogado: Dr. José Carlos Morbi, Rccorrido(s): José Carlos Pontual 
c outros, Advogada: Dra. Maria Luisa Fernandes Simão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à remuneração 
das horas extraordinárias e salário por produção; no mérito, negar-lhe 
provimento. ; Processo: R R  - 627979/2000-8 da 11a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrentefs): Empresa de 
Transportes Atlas Ltda., Advogada: Dra. Márcia de Souza Amorim, 
Recorrido(s): Luiz Antônio Calii Salan, Advogado: Dr. Christian Al
berto Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 647309/2000-8 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s): Município 
de Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Recorrido(s): 
Juracy Pereira de Souza, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, 
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista: Pro
cesso: R R  - 654204/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Jandír José Corsini e outro. A d 
vogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s): Fundação CESP, 
Advogado: Dr. Richard Flor. Recorrido(s): Companhia Energética de 
São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Tânia Mara Moraes Lem e de 
Moura, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
jurisprudencial, do tema "Postulação de Diferenças de Complemen- 
lação de Aposentadoria. Justiça do Trabalho. Competência" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão dc fls. 
1003/1004, determinar o retomo dos autos à 3* Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15* Região, para que decida, c o m o  entender 
dc direito, o mérito do recurso ordinário interposto pelos Recorrentes. 
Prejudicado o exame do tema remanescente do recurso; Processo: 
R R  - 666839/2000-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Antônio José Antunes Mendes, Advogada: 
Dra. Jucele Corrêa Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Recorrido(s): Os Mesmos, D e 
cisão: Por unanimidade: I) não conhecer do recurso de revista do 
Reclamado quanto aos temas: "nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional" e "honorários advocatícios"; conhecer, por divergência 
jurisprudencial, no tocante aos descontos c m  favor da P R E V I  c C A S -  
SI c, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos des
contos, restabelecendo a sentença, neste aspecto; e II) não conhecer 
do recurso de revista do Reclamante no que tange à "supressão da 
gratificação de função"; e conhecer, por divergência jurisprudencial, 
quanto ao tema "honorários assistenciais calculados sobre o líquido 
apurado na execução” c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o pagamento dos honorários advocatícios sobre o valor da 
condenação; Processo: R R  - 671169/2000-8 da 9a. Região, corre 
junto c o m  AIRR-671168/2000-4, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrcnte(s): Tcrcz.inha Kovalski, Advogado: Dr. Jair Apa
recido Avansi, Rccorrido(s): Pedro Gulinoskí (Lojas Santo Antônio), 
Advogado: Dr. Wilmar Alvino da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso dc revista; Processo: R R  - 680009/2000-6 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Re- 
corrido(s): João Batista Alves dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo 
Grcssler, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Horas Extras. 
Folhas Individuais dc Presença. Validade" e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: R R  - 693214/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo. Rccorrentc(s): Dircc Elizahcth dc 
Almeida, Advogado: Dr. Leandro Mcloni. Recorrido(s): Banco do 
Estado dc São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Precisão - Prestação dc Serviços e m  
Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Bruno, Rc- 
corrido(s): Hands Help Recursos Humanos e Serviços Temporários 
Ltda., Advogado: Dr. Selma dc Aquino dc Graça Barcella, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por violação, do tema "Vínculo 
dc Emprego. Empresa Interposta. Condição dc Bancária da Recla
mante" e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a con
dição de bancária da Recorrente, determinar o retomo dos autos à 7* 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região para que 
decida c o m o  entender direito, os pedidos veiculados pela Recorrente 
no recurso ordinário c m  decorrência dc sua condição de bancária. 
Prejudicado o exame do restante do recurso dc revista; Processo: R R  
- 694557/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Rccorrcnte(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Administração, Coordenação c Planejamento - S E A D  c 
outra. Procurador: Dr. Luís Carlos dc Paula c Sousa, Recorrido(s):t 
José Sidncy de Oliveira Palheta, Advogada: Dra. Maria Mota Acioly,
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Decisão: unanimemente, não conhecer da incompetência da Justiça do 
Trabalho; conhecer do Recurso, por divergência jurisprudcncial quan
to ao tema nulidade de contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da su- 
cumbência e dispensando a Reclamante do recolhimento das custas, 
na forma da lei. ; Processo: RR - 719131/2000-0 da 10a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bra- 
dcsco S.A., Advogado: Dr. José Antônio da Silva Filho, Rccorrido(s): 
Josemar de Sousa Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 719133/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Evelyn Oliveira Pena Cavalcante 
Alencar e outros, Advogado: Dr. Lúcia Soares Leite Carvalho, Re- 
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gisela 
Ladeira Bizarra, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por conflito c o m  os Enunciados n°s 51 e 288 do T S T  e, no 
mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento do auxílio-ali- 
mentação a partir da data dc sua supressão; Processo: RR - 
734207/2001-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo. Rccorrente(s): Anisia dc Jesus dc Almeida Martins, A d v o 
gada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): Caixa Econô
mica Federal, Advogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão: Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por conflito c o m  os Enun
ciados n°s 51 c 288 do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir o pagamento do auxílio-alimentação a partir da data de sua 
supressão, b e m  c o m o  a integração da referida verba na cotnplemen- 
tação de aposentadoria da Autora, na forma de pecúnia; Processo: 
RR - 745073/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas- 
conccllos, Recorrente(s): João de Moraes Filho e outros. Advogado: 
Dr. Humberto Cardoso Filho, Rccorrido(s): Companhia de Trans
missão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Andrei 
Osti Andrczzo, Rccorrido(s): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard 
Flor, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 749425/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Recorrcntc(s): Viação Águia Branca S.A., A d 
vogado: Dr. John Aluísio Uliana, Recorrido(s): Hilton Ohncsorge 
(Espólio dc). Advogado: Dr. Jader Nogueira, Decisão: Una nimem en
te, conhecer do Recurso dc Revista da Reclamada por atrito c o m  os 
Enunciados 219 e 329/TST, somente quanto ao tema dos "Honorários 
Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con
denação os honorários advocatícios; Processo: RR - 753517/2001-3 
da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. Rccorrente(s): 
A m o  S.A., Advogado: Dr. Jair Primo Gucrmandi, Rccorridofs): Ana- 
dia Santos dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Quaresma de A z e 
vedo, Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
violação legal, divergência jurisprudcncial c atrito c o m  a Orientação 
Jurisprudcncial n° 02/SD1 c c o m  o Enunciado 228/TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade 
seja calculado c o m  base no salário mínimo; Processo: RR - 
753518/2001-7 da 2a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Sal
gado, Recorrido(s): Jorge Alves, Advogada: Dra. Maria Sueli Calvo 
Roque, Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista por 
divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restringir a condenação ao pagamento do adicional de hora extra, 
relativamente às 7* e 8* horas trabalhadas; Processo: RR - 
753766/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Grendcne S.A., Advogada: Dra. Lucila M. Serra, Re- 
corrido(s): Antônio Guzatto, Advogado: Dr. Luciane Braganhol, D e 
cisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial, tão-somente e m  relação ao tema dos hono
rários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária arbitrada pela instância originária; Pro
cesso: RR - 753767/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Recorrcnte(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - B C N ,  
Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Rccorrido(s): José 
de Moura Câmara Neto, Advogado: Dr. Ronaldo Zílcio Ladeia, D e 
cisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência jurispru
dencial, quanto ao índice de correção do F G T S  e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: AG-AIRR - 736138/2001-9 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravantefs): Avasp 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Ncuilton dos Santos, Agrava- 
do(s): Clério Lopes da Silva, Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Bar
bosa Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo regi 
mental; Processo: ED-RR - 367154/1997-0 da 3a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargantc: Banco Real S.A., A d 
vogada: Dra. Muria Cristina Irigoycn Peduzzi, Emburgado(a): Marco 
Antônio dos Santos, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo dc Amorim, 
Decisão: unanimemcnle, acolher os embargos dcclaratórios impri
mindo-lhes o efeito modificativo, na forma do enunciado 278 do TST, 
para conhecer do recurso dc revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto ao lema "multa da C C T ” e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: ED-RR - 376881/1997-1 da 18a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargantc: Duelci Aparecido de Freitas 
Vaz, Advogado: Dr. Lcizcr Pereira Silva, Embargado(a): Associação 
Goiana dc Ensino, Advogada: Dra. Coraci Fidélis de Moura, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os Embargos dc Declaração; Processo: ED- 
RR - 396475/1997-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
dc Araújo, Embargado(a): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - 
B E M G E ,  Advogado: Dr. Onilio Correia dos Santos Júnior, Embar- 
gante: Vicente Mário Mendes. Advogado: Dr. José Eymard Loguér
cio, Decisão: unanimemente, acolher os embargos dcclaratórios c, no 
mérito, dar-lhes provimento para, sanando erro material, corrigir a 
redação da parte dipositiva do v. acórdão, na forma da fundamen
tação; Processo: ED-RR - 412184/1997-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargantc: Telecomunicações do 
Paraná S.A. - T E L E P A R ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Ana Míriam Nobre da Silva, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Tôprcs das NcVcs, Advogado.' Df. José Tôrrcs das Neves,
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Decisão: unanimcmenle, rejeitar os Embargos de Declaração; Pro
cesso: E D - R R  - 438386/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Mauro Meistcr de Seixas 
Pinto, Advogado: Dr. Agostinho Bonin Júnior, Decisão: unanime- 
mente, acolher os Embargos dc Declaração para suplementar a fun
damentação, porém não imprimindo efeito modificativo do julgado; 
Processo: E D - R R  - 457556/1998-7 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargantc: Luís César Delgado da Silva, 
Advogada: Dra. Adriana Amélia Costa, Embargado(a): S E M E G  - 
Serviços Médicos Guanabara Ltda., Advogado: Dr. Eymard Duarte 
Tibãcs, Decisão: unanimemente, não conhecer dos embargos dccla
ratórios: Processo: E D - R R  - 520218/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Alcan Alumínio do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Cláudio Norbcrto Vysomirskis, Advogado: Dr. Luiz. Antônio G a m -  
bclli, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos; Processo: E D -  
R R  - 527482/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min, Carlos Francisco 
Berardo, Embargante: José Luiz Castanho de Matos e outro, A d 
vogado: Dr, José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Armazéns Gerais Itaú Ltda. e outra, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, aco
lher os Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos, sem 
efeito modificativo; Processo: É D - A l R R  - 542529/1999-0 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Etnbar- 
gado(a): Maria Ncusa Santos Souza, Advogada: Dra. Andréa Maria 
Soares Quadros, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de- 
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de 
Araújo, relatora. Processo: E D - A I R R  - 617322/1999-2 da 20a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargantc: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - E N E R G I P E ,  Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): José Aroaldo de Santana, Advogado: Dr. 
José Cledson Nunes Mota, Decisão: unanimemente, acolher os e m 
bargos dcclaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia 
de Araújo, relatora; Processo: E D - A I R R  - 618895/1999-9 da 17a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargantc: Es
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Clarita Carvalho de M e n 
donça, Embargado(a): Belmira Siqueira Fávora c outros. Advogado: 
Dr. José Miranda Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos dcclaratórios; Processo: E D - A l R R  - 626458/2000-1 da 
Ia. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargantc: 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): Luiz Paulo Galvão Muller e outros. Advogado: 
Dr. Renato da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 626832/2000-2 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: G o 
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Daniel Alexandre Silva, 
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos dcclaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo 
Correia de Araújo, relatora; Processo: E D - A I R R  - 626850/2000-4 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargante: 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Antônio Donizete 
Cardoso, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unani
memente, negar provimento aos embargos dcclaratórios; Processo: 
E D - A I R R  - 628051/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos dc 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Josué Vieira Tavares, Advogado: Dr. D;irmy M e n 
donça, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: E D - A I R R  - 630217/2000-8 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargantc: Milton Carlos 
Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos dcclaratórios; 
Processo: E D - A l R R  - 632005/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: D E R S A  - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embar
gado^); José Luiz dc Almeida, Advogado: Dr. Marcos Kairalla da 
Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos Dcclaratórios; 
Processo: E D - A l R R  - 633622/2000-5 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Souza Cruz S.A., A d v o 
gado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): Nelson dos San
tos Simão, Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos dcclaratórios; Processo: E D - A l R R  - 
642543/2000-3 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Embargantc: Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
T E L M A ,  Advogada: Dra. Danicla Resende Moura, Embargado(a): 
Ncsiag Pereira de Pádua, Advogado: Dr. Pedro Duailibc Mascarc- 
nhas. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D - A I R R  - 642544/20(81-7 da 16a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires, Embargantc: Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - T E L M A ,  Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa dc 
Bcssa, Embargado(a): Maria Edilcuza de Almeida Lima, Advogado: 
Dr. Pedro Duailibc Mascarcnhas, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: E D - A l R R  - 644268/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, E m 
bargantc: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn 
Peduzzi, Embargado(a): Adilson José Cardoso, Advogado: Dr. Dio- 
nclh dc Fátima Furlan, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 648612/2000-0 da 22a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargantc: Te
lecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, Advogado: Dr. Marcelo 
Líúz Ávila dc Bcssa, Embargado(a): Maria Gorete Vasconcelos Lima
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Sousa, Advogado: Dr. Solficri Pcnafortc T. de Siqueira, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D -  
A I R R  - 649502/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Embargantc: Companhia Estadual dc Energia 
Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges dc Ãl- 
buquerque, Embargado(a): Lorenço Pereira, Advogada: Dra. Fernanda 
Barata Silva Brasil Miltmann, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos dcclaratórios; Processo: E D - A I R R  - 649608/20(81-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
lira. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Florisvaldo 
Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A I R R  - 649652/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Embargante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque, Embargado(a): Secundino Soares Albernos, Advogado: 
Dr. Daniel Von Hohendorff, Decisão: unanimemente, acolher os e m 
bargos dcclaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz Convocado Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, relator; Processo: E D - A I R R  - 649654/20(81-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. florácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gantc: Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEE E, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Adão Bastos, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil Mitlmann, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos dcclaratórios; Processo: E D - A I R R
651243/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Destilação e Refinação de Petróleo dc Porto Alegre, Canoas, Osório, 
Tramandaí e Rio Grande., Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  -
651828/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Min. Carlos Francisco 
Berardo, Embargante: Banco A B N  A m r o  Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Embargado(a): Ademir Soares Pe
reira, Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: unani
memente, acolher os embargos dc declaração no efeito modificativo 
para dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqüentc â publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se 
daí c m  diante o procedimento relativo a este; Processo: E D - A I R R  - 
652032/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Embargantc: José Francisco Rezende, Advogado: Dr. 
Wilson dc Oliveira, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A I R R  - 652417/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Embargante: Ney Camargo Machado Filho, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Paraná Companhia dc 
Seguros, Advogado: Dr. Fernando Augusto Voss, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 
652419/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Embargantc: Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Embargado(a): Vanessa Moreira Cordeiro, Advogado: 
Dr. Vicente dc Paulo Estevez Vieira, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: E D - A l R R  - 655526/2000-1 da 
4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargantc: 
Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Sandra M a 
ria da Rosa Vieira, Advogado: Dr. Adair Alberto Siqueira Chaves, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos dcclarató
rios; Processo: E D - A I R R  - 656742/2(881-3 da 7a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Real S.A., A d 
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Embargado(a): Rai
mun do Ednaldo Linhares, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios; Processo: E D - A I R R  - 659770/2(881-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Embarga- 
do(a): Agenor Batista Filho, Advogado: Dr. Miguel Nader, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A I R R  - 661169/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Már
cia Lyra Bergamo, Embargado(a): Elizabete Marinho de Oliveira, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento aos embargos dcclaratórios; Processo: 
E D - A l R R  - 667516/20(10-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Embargantc: Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Luiz. Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Dar my M e n 
donça, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de- 
'claratórios; Processo: E D - A l R R  - 671480/2000-0 da 17a. Região, 
corre junto c o m  AIRR-671479/2000-9. Relator: Min. Horácio Ray
m u n d o  dc Senna Pires, Embargantc: Município de Vitória, Procu
rador: Dr. Wilma Chequer Bou-Habib, Embargado(a): José Carlos da 
Rocha, Advogada: Dra. Dienc Almeida Lima, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos dcclaratórios; Processo: E D - A I R R  - 
673406/20(81-9 da la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A, ( E m  
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embar- 
gado(a): Manoel G o m e s  dc Souza, Advogado: Dr. Adilson de Paula 
Machado, Decisão: |x>r unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Declaratórios para, sanando a omissão, atribuir-lhes o efeito tno- 
dificativo de que trata o Enunciado 278 do T S T  c negar provimento 
ao Agravo dc Instrumento; Processo: E D - R R  • 673833/2000-3 da 
Ila. Região, Relatora: Eneida Melo Correia’de Araújo. Embargante:
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Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Eudcs Zomar Silva, Embargado(a): 
Valério Bezerra dos Santos, Advogado: Dr. Francisco Ezio Viana dc 
Oliveira. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
e, no mérito, dar-lhes provimento para, suprimindo a omissão apon
tada, determinar que o Egrégio Regional, ao proferir nova decisão de 
embargos declaratórios, aprecie, também, as alegações do cmbarganle 
relativas à justa causa, cóm o entender de direito; Processo: ED- 
AIRK - 681769/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas. Em- 
bargado(a): Gechonias Rodrigues da Silva e outros. Advogado: Dr. 
Nelson Câmara, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos D e 
claratórios; Processo: ED-AIRR - 682092/2000-4 da la. Região, 
Relator. Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Rogério Cardoso de Oliveira, Advogado: Dr. Oscar Muquiche 
Baptista, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 682114/2000-0 da 16a. Região, Relator. Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Embargante: Maurie Anne M e n 
des Moura, Advogado: Dr. Jezanias do Rego Monteiro, Embarga- 
do(a): F I N I N V E S T  S.A. - Administradora de Cartões de Crédito, 
Advogado: Dr. José Silva do Vale Filho, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
685821/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Embargante: Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Gabriela Freire Arruda, Embargado(a): Adriana Gargiulo Soares 
Ribeiro. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
689006/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Sadi Pan- 
sera, Embargado(a): Pedro da Costa Lima e outros, Advogado: Dr. 
Marcos Cam pos Dias Payão, Decisão: unanimemente, acolher os e m 
bargos declaratórios para sanar omissão apontada na forma da fun
damentação; Processo: ED-RR - 690010/2000-5 da 5a. Região, R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): 
Virgília de Carvalho Santos, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, 
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios, 
para sanar omissão, sem imprimir-lhes, contudo, efeito modificativo, 
nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR - 691106/2000-4 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Companhia Docas do Rio dc Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): João de Deus, Advogada: Dra. Simone Cortes 
Belfort, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-RR - 695198/2000-8 da 17a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Bradesco S.A. c outro, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Vanderlan 
Littig, Advogado: Dr. Vitor Henrique Piovesan, Decisão: unanime
mente, acolher parcialmente os Embargos de Declaração para, sa
nando omissão, não conhecer do Recurso de Revista dos temas "Li- 
tispendência" e "Decadência", mantendo-se, no mais, o decidido pelo 
acórdão embargado, acrescentando que as demais matérias do recurso 
dc revista dos Embargantcs já foram analisadas e decididas pelo 
acórdão de lis. 345/348; Processo: ED-AIRR - 7048«1/2000-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, E m 
bargante: Jeremias Dias dc Oliveira, Advogada: Dra. Rosângela Car
valho Rodrigues, Embargado(a): Companhia Energética de Minas G e 
rais - C E M I G ,  Advogado: Dr. Emerson Oliveira Machado, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
- 709664/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargado! a): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: 
Dr. Aparecido Domingos Errerias Lopes, Embargante: Dulce Verri 
Ribeiro, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: unanimemen
te, rejeitar os Embargos dc Declaração da Reclamante; Processo: ED- 
AIRR - 719458/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Sérgio Mário Francisco Ri
beiro, Advogado: Dr. Aurentino dc Souza Colen, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
730405/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - B A N E S P A ,  
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marcflio 
Barreto, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos; Processo: RR - 664452/2000-6 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcnlc(s): 
Banco Econômico S.A. - ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Rccorrido(s): Gilberto Rosa dc Jesus, 
Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: retirar o pro
cesso de pauta a pedido do Sr. Juiz relator Carlos Francisco Be
rardo.
Nada mais havendo a tratar, cnccrrou-sc a Sessão ás doze horas é 
trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta c. para constar lavrei a 
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
m i m  subscrita, aos treze dias do mês dc junho do ano dois mil e 
um.

J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
Presidente da Turma

M A R I A  A L D A H  I L H A  D E  O L I V E I R A  
Diretora da Turma

A T A  D A  D É C I M A  S E X T A  S E S S Ã O  O R D I N Á R I A

Aos vinte dias do mês de junho do ano dois mil c um, às treze horas, 
realizou-se a Décima Sexta Sessão Ordinária da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes os Srs. Juízes Convo
cados Horácio Ray mundo de Senna Pires e Carlos Francisco Berardo 
e a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo. Repre
sentou o Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho 
Flávio Nunes Campos, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha 
de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. E m  seguida 
passou-se à O R D E M  D O  DIA.
Processo: A 1 R R  - 588562/1999-0 da 15a. Região, corre junto c o m  
RR-588563/1999-4, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vantc(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel, Agravado(s): Valdemar Santana de Carvalho, Advogado: Dr. 
Ricardo Ortiz Camargo, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo dc instrumento; Processo: A I R R  - 679382/2000-3 d a  19a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Lenoir Duarte da Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Ca- 
Ihciros, Agravado(s): Fundação Hospital da Agro Indústria do Açúcar 
e do Álcool de Alagoas, Advogado: Dr. Fernando José G. Pontes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 680897/2000-3 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
m u n d o  de Senna Pires, Agravante(s): Osvaldo Dias de Almeida, A d 
vogado: Dr. Silvio Alves Pereira, Agravado(s): Elba Equipamentos e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
682360/2000-0 da 20a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): União Federal, Procurador. Dr. Paulo A n 
drade Gomes, Agravado(s): Paulo José Ferreira Alves, Advogado: Dr. 
Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 682362/2000-7 da 20a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio R a y mundo de Senna Pires, Agravantc(s): 
União Federal. Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes. Agravado(s): 
Manoel Paulino da Silva e outros, Advogado: Dr. Raimundo Cczar 
Britto Aragão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 682637/2000-8 da 20a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): União Federal - 
Sucessora de Pctrobrás Mineração S.A. - Petromisa, Procurador. Dr. 
Walter do Car mo Barletta, Agravado(s): Luiz Augusto Araújo, A d 
vogada: Dra. Cláudia Maria da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 682640/2000-7 da 20a. 
Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, 
Agravado(s): Ewerton Simões dc Oliveira, Advogado: Dr. Raimundo 
Cézar Britto Aragão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 690846/2000-4 da I5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Universidade Estadual 
Paulista Júlio dc Mesquita Filho - UNESP, Advogada: Dra. Marilcna 
Soares Moreira, Agravado(s): Antônio Carlos Alessi c outros. A d 
vogado: Dr. Fábio Adriano Giovanetti, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 691861/2000-1 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): D e 
partamento de Águas e Energia Elétrica - D A E E ,  Procurador: Dr. 
Rosibel G u s m ã o  Crocctti, Agravado(s): Benedito Aparecido de M o 
raes, Advogado: Dr. Edmar Pcrusso, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüentc à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 692195/2000-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Agravantc(s): Aldeei Sabará, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Agra- 
vado(s): União Federal, Procurador: Dr. Uilde Mara Zanicotti Oli
veira, Agravado(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - F E R R O E S -  
TE. Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielcwicz, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão dc julgamento 
do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, obscr- 
vando-sc daí e m  diante o procedimento relativo a este; Processo: 
A I R R  - 694732/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Agravante(s): José Odcto dc Matos, A d 
vogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Município de 
Icem, Advogado: Dr. Antônio Nelson Caircs, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 694782/2000-8 da 
I5a. Região, Relator: Min. Horácio R a y mundo dc Senna Pires, Agra
vante^): Januário G o m e s  da Silva, Advogado: Dr. Augusto Cézar 
Pinto da Fonseca, Agravado(s): Bancspa S.A. - Serviços Técnicos e 
Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. 
Eduardo Aluizio Esquivei Millás, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 695195/2000-7 da 5a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): As
sociação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Ailton Oliveira de Amorim, Advogado: Dr. 
Luciana Carvalho Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 695276/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória dc Aguiar Malta, 
Agravado(s): Tânia Vanessa Resende, Advogada: Dra. Márcia Xavier 
de Alvarenga, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: Á I R R  - 695284/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Simone Maria Dru- 
m o n d  Saturnino Lopes, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Agra- 
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. 
dc Castro Rachid, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 695346/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min.
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Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Celulose Nipo Bra
sileira S.A. - C E N I B R A ,  Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Fátimo das Graças Lino da Silva, Advogado: Dr. Adel- 
mario Lopes da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 695581/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Fundação 
Ezequiel Dias - F U N E D ,  Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, 
Agravado(s): Maria Aparecida da Silva Fonseca, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 696328/2000- 
3 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio R a y mundo de Senna Pires. 
Agravante(s): Fazenda Pública.do Estado de São Paulo, Procurador: 
Dr. Mauro Guimarães, Agravado(s): Maria Helena Moreira da Silva 
Gasperi, Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior, Decisão: unanime
mente. negar provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 696799/2000- 
0 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Ivânia Antunes dos Reis de Castro, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Agravado(s): Ipanema Informática Ltda., Adv o
gado: Dr. Carlos Costa Silva Freire, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 696806/2000-4 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra- 
vante(s): Adilson José da Rocha, Advogado: Dr. Alberto A. Moreira 
Filho, Agravado(s): Transportes Paranapuan S.A., Advogado: Dr. D a 
vid Silva Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 697004/2000-0 da 10a. Região. Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): União Federal - 
(Extinta P O R T O B R Á S ) ,  Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, 
Agravado(s): Eduardo Luiz Coimbra Araújo, Advogado: Dr. Rogério 
Luís Borges de Resende, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 697012/2000-7 da 10a. Região, R e 
lator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): União 
Federal - (Extinta P O R T O B R Á S ) ,  Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Rossano Maranhão Pinto, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 697013/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): União Federal - 
Extinto I N A M P S ,  Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Agra- 
vado(s): Maria Batista Luz Nciva, Advogado: Dr. Rogério Luís Bor
ges de Resende, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 697085/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Mata 
Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): 
Monica Maria Silva Chagas e outra. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 697308/2000-0 da 19a. 
Região, Relator: Min. Horácio R a y mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de 
Andrade Filho. Agravado(s): Cícero João dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
697424/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Felix Sady Romanzini, Agravado(s): Maurício Vieira Brene, Advo
gado: Dr. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 697689/2000- 
7 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, 
Agravante(s): P C E  Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Felipe Vidigal 
de Andrade Serra, Agravado(s): Fernanda Helena Lourenço Ferreira, 
Advogada: Dra. Renata Durso Batista, Agravado(s): Construtora Al- 
ber Ganimi Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 697690/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): P C E  Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Felipe Vidigal de Andrade Serra, Agravado(s): 
Ronildo Emídio de Almeida, Advogada: Dra. Renata Durso Batista, 
Agravado(s): Construtora Albcr Ganimi Ltda., Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo’; Processo: A I R R  - 697705/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vantc(s): Município de São Carlos, Advogado: Dr. Valdemar Zanette, 
Agravado(s): Waldcmar Pereira e outros. Advogado: Dr. Paulo E m 
manuel Luna dos Anjos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 697734/2000-1 da 21a. Região, Re
lator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Eduardo Barbosa dc Lima, Agravado(s): 
Márcia Barros de Souza Grilo e outro, Advogado: Dr. Mário Márcio 
A. de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 698142/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): União Federal - E x 
tinto I N A M P S ,  Procurador: Dr. Walter do Car mo Barletta, Agra- 
vado(s): Aurora Gonçalves da Costa e outros. Advogado: Dr. Antônio 
dos Reis Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 698181/2000-7 da 15ía. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Cleómencs Aurélio 
Coimbra Mazzoni, Advogada: Dra. Patrícia Regina Babhoni, Agra-. 
vado(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 698215/2000-5 da 11a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Bruno Júnior Bisinoto, 
Agravado(s): Etelvina Mariza de Oliveira Lem os e outros. Advogada: 
Dra. Clemente Augusto Gomes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 698229/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): José 
Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Agravado(s): 
1 T A SIDER - Usina Siderúrgica Itaminas S.A., Advogado: Dr. Lino 
Emanuel Monteiro Assunção, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 698784/2000-0 da 17a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravanlc(s): 
Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Advogado: Dr. Abi
gail Cassiano de Faria, Agravado(s): Arcisio Afonso Vieira, A d 
vogado: Dr. Esmcraldo Augusto Lucchcsi Ramacciotti, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
699172/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc
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Senna Pires, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropo
litanos - C P T M ,  Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Ran
gel, Agravado(s): Gilmar Pinto Macedo, Advogado: Dr. Geraldo M o 
reira Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A 1 R R  - 699271/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Corduroy S.A. Indústrias Têx
teis. Advogado: Dr, Evaldo Egas de Freitas, Agravado(s): Antônio 
Carlos Menezes, Advogado: Dr. Osvaldo Luís Zago, Decisão: una- 
ninicmcntc. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
699293/2000-0 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A, - T E L E B A -  
HIA. Advogado: Dr. Antônio Ferreira Rocha Filho. Agravado(s): 
Édio Ram os Lima, Advogado: Dr. Antônio Apóstolo dc Lima. D e 
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de rev ista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A 1 R R  - 699933/2000-1 da 3a. R e  gião. Relator; Min. Horácio 
Raynmndo dc Senna Pires. Agravante(s): Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado dc Minas Gerais - D E R / M G ,  Advogado: Dr. 
Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Agravado(s): Klébcr de Ávila e Sil
va. Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto. Decisão: unanimemente. 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 700390/2000-0 da 9a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Usi
na Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, A d 
vogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Agravado(s): Luiz Ferreira dos San
tos, Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 700394/2000-5 da 9a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): S E F
- Saneamento e Engenharia Ferroviária Ltda., Advogada: Dra. Da- 
niele Esmanhotto, Agravadc.(s): Darci de Lima. Advogado: Dr. Ari- 
valdir Gaspar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 700395/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Clube Curitibano, Advogado: 
Dr. Diogo Fadei Braz, Agravado(s): Cezar Augusto Moraes Bolzan. 
Advogado: Dr. Marcos Renan Salvati, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, observando-se daí e m  dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 700696/2090-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raytnundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Reine Christina de Moraes Ricci, Advogado: Dr. Giane 
Cristina Zeiler, Agravado(s): Valdircnc Alves de Oliveira, Advogada: 
Dra. Marlene Ferreira Ventura da Silva, Agravado(s): Urgências M é 
dicas Adolfo Pinheiro S.C. Ltda., Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 700700/2000-1 da 18a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Mar
cos Antônio Nascimento, Advogado: Dr. Divino Donizetti Pereira, 
Agravado(s): Elo Atacadista Distribuidor Ltda., Advogado: Dr. Sérgio 
de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 700712/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. H o 
rácio R a y mundo de Senna Pires, Agravante(s): Carlos José Alves, 
Advogado: Dr. Salém Lira do Nascimento, Agravado(s): Associação 
Paulista de Cirurgiões Dentistas, Advogada: Dra. Regina Célia Dalle 
Nogare, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 700752/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Kolynos do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Rogério Podkolinski Pasqua, Agravado(s): João Fer
reira Brito, Advogado: Dr. Josivaldo José dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
700759/2000-7 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Hélio Pignataro Filho, A d 
vogado: Dr. José Dias de Medeiros Filho, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 700847/2000-0 da 
9a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Antônio 
Cândido Silvério, Advogado: Dr. João Domingos Cardoso, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
700848/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.Á. ( E m  Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agra- 
vado(s): Antônio Osmar da Silva. Advogado: Dr. Jane Kilani, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 701613/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Márcio Augusto Rocha Dias, Advogado: 
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Priscila Salles Ribeiro Langc, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
702181«000-1 da 23a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Celso Arlite Otano Peixoto, 
Advogado: Dr. Marcos Dantas Teixeira, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 702221/2000-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra- 
vante(s): Banco Meridional do Brasil S.A,, Advogado: Dr. José Al 
berto Couto Maciel. Agravado(s): Lianc Freiberger, Advogado: Dr. 
Paulo Waldir Ludwig, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A I R R  - 702433/2000-2 da la. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires. Agravantc(s): Três Poderes S.A. 
Supermercados, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agra 
vado(s): Carlos Ram os de Oliveira, Advogada: Dra. Maria José dc 
Almeida Vieira da Rocha, Decisão: unanimemente, não conhcccr do 
agravo; Processo: A I R R  - 702434/2000-6 tia la. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Orlando M a 
cedo Filho, Advogado: Dr. Eliczcr Gomes, Agravado(s): Companhia

do Metropolitano do Rio de Janeiro - M E T R Ô .  Advogado: Dr. João 
Adonias Aguiar Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 702436/2000-3 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. João Francisco Tel- 
lechca Neto, Agravado(s): Walter Andrade da Costa Martins, A d 
vogado: Dr. Carlos André Ribeiro de Castro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 702438/2000-0 da 
9a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra- 
vante(s): Cargill Agrícola S.A., Advogada: Dra. Danielle Albuquer
que Korndorlcr. Agravado(s): Ricardo dos Santos da Cruz, A dv o
gado: Dr. Orlando Neves Taboza, Decisão: unanimemente. não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 702441/2000-0 ria 9a. Região, 
Relator: Min. Horácio R a y m u n d o  de Senna Pires, Agravante(s): 
Kaufmann &  Scholl Ltda., Advogado: Dr. Luís Pcrci Raysel Biscaia, 
Agravado(s): Everson Rogério Daldegan, Advogado: Dr. A h m a d  
M o h a m a d  El-Tasse, Decisão: unanimemenle. não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 702449/2000-9 da 23a. Região. Relator:' Min. 
Horácio Ray mundo de Senha Pires, Agravante(s): Cerâmica D o m  
• Bosco Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Carlos dc Oliveira, Agravado(s): 
Dclrnare José dc Campos. Advogado: Dr. Stella Aparecida da Fon
seca Zeferino da Silva. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 702450/2000-0 da 23a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Cerâmica 
D o m  Bosco Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira, Agra- 
vado(s): Manoelito Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Selma Cris
tina Flôres Catalan, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 702977/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Companhia Siderúr
gica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): José Ferreira Lacerda e outros, Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 702978/2000-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Cre- 
direal S.A. - Corretora de Câmbio e Valores, Advogada: Dra. Flávia 
Torres Ribeiro, Agravado(s): Pedro Manoel dos Reis, Advogado: Dr. 
Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 702979/2000-0 da 3a. Região, 
corre junto c o m  AIRR-702980/2000-1, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Agravante(s): Nova Aurora Empreendimentos 
S.A., Advogado: Dr. Eduardo dc Rezende Bastos Pereira, Agrava- 
do(s): Antônio Peres da Rocha o Silva, Advogado: Dr. Messias Pe
reira Donato, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 702980/2000-1 da 3a. Região, corre junto c o m  
AIRR-702979/2000-0, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna 
Pires, Agravante(s): Antônio Peres da Rocha e Silva, Advogado: Dr. 
Messias Pereira Donato, Agravado(s): Nova Aurora Empreendimen
tos S.A., Advogado: Dr. José Laudecy Teixeira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 702999/2000-9 da 
la. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Antônio Paulo Diniz Pelosi, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
de Souza, Agravado(s): Brasif Comercial Exportação e Importação 
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Barreto Ferreira Dias, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R
703000/2000-2 da la. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Optila Comercial Importadora Ltda., A d 
vogado: Dr. Luiz Cláudio Figueiredo, Agravado(s); Antônia Maria 
dos Santos, Advogado: Dr. José Veras Rodrigues, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 703016/2000- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, 
Agravante(s): Livramento Administração de Consórcios S/C Ltda., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, Agravado(s): Valdir 
Araújo da Silva, Advogado: Dr. Oscar Alves de Àzevedo. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
703019/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - 
F1N ASA, Advogado: Dr. Gabricla Cam pos Ribeiro, Agravado(s): A n 
tônio Celso Teixeira dos Santos, Advogada: Dra. Raquel Cam pos 
Sampaio Fonseca do Valle, Decisão: unanimemente. não conhcccr do 
agravo; Processo: A I R R  - 703521/2000-2 da 4a. Região. Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravanle(s): Evangelista 
Aquino da Costa Neto, Advogado: Dr. Ester Fritseh Koch, Agra- 
vado(s): Sociedade de Educação c Caridade - Hospital São José, 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Azambuja de Freitas. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
703523/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravantc(s): Gilmar Camassola, Advogado: Dr. Val- 
decir Souza de Lima, Agravado(s): Eberle S. A., Ãdvogado: Dr. 
Emani Propp Júnior, Decisão: unanimemente. não conhcccr do agra
vo; Processo: A I R R  - 703524/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Eberle S. A., A d 
vogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo. Agravado(s): Maristela Fab- 
bro, Advogado; Dr. Valdecir Souza de Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 703525/2000-7 da 
4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra- 
vante(s): Ibiza Sociedade dc Hotéis e Construções Ltda., Advogado: 
Dr. André Vasconcellos Vieira. Agravado(s): Antoninho Cândido Se
vero de Souza, Advogado: Dr. Carlos Roberto Tavares da Paixão, 
Decisão: unanimemente, não conhcccr do agravo; Processo: A I R R  - 
703532/2000-0 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Agravante(s): Weatherford Indústria c Comércio Ltda.. 
Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato, Agravado(s): Rogério 
Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Filho. Decisão: 
unanimemente, não conhcccr do agravo; Processo: A I R R  - 
703533/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravanlc(s): Banco B M C  S.A.. Advogada: Dra. Sandra 
Road Coscntino, Agruvndo(s): Luís Fernando Romanclli, Advogado: 
Dr. Ruy H oy o Kinashi. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A I R R  - 704145/2000-0 da la. Região. Relator:

Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Transportes 
Paranapuan S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): 
Noé Clarindo Farias, Advogado: Dr. José Teixeira dc Lima, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
704154/2(0)0-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio R a y mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - 
C E D A E ,  Advogaria: Dra. Verônica Gchrcn dc Queiroz, Agravado(s): 
Jorge da Silva Barbosa, Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão dc 
julgamento do presente agravo, rcauluando-o c o m o  recurso dc revista, 
ohservando-sc daí e m  diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A I R R  - 704236/2000-5 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Agravante(s): União Médica de Bebe
douro Ltda., Advogado: Dr. Helder José Bessa Manzano, Agrava- 
do(s): Vera Aparecida Costa. Advogado: Dr. Rita de Cássia G o m e s  da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 704316/2000-1 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo. Agravanlc(s): Município dc Tabocas do Brejo 
Velho, Advogado: Dr< Ismailto Aparecido Pereira. Agravado(s): llza 
dos Santos Reis e outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cruz de 
Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 704764/2000-9 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): União Federal - Ministério da Agri
cultura, Procurador: Dr. João José Aguiar Carvalho, Agravado(s): 
Oliveira Silva de Souza, Advogado: Dr. Edvan Capucho Couteiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
704802/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): Toldos Alterosa Indústria c Comércio Lt
da., Advogado: Dr. José do Car mo dc Souza, Agravado(s): Fábio 
Oliveira Souza, Advogado: Dr. Leonardo Duarte Pivari, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
704807/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio R a y mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Rafael Lamartine Magalhães Júnior, A d 
vogada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agra- 
vado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - T E L E M A R ,  A d 
vogado: Dr. Welber Nery Souza, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 704823/2000-2 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Scbastiana 
Moareira, Advogada: Dra. Cristiane Silva Paz, Agravado(s): M u 
nicípio de Vitória da Conquista. Advogado: Dr. Alexandre Sales Viei
ra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 704846/2000-2 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Fundação Universidade Regional de 
Blumenau - F U R B ,  Procurador: Dr. Antônio Carlos Marchiori, Agra- 
vado(s): Helmut Traebert, Advogado: Dr. Jorge Leandro Lobe, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
704853/2000-6 da 22a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Agravante(s): Fundação Estadual de Cultura e do Desporto 
do Estado do Piauí - Fundee, Procurador: Dr. Francisco Borges S a m 
paio Júnior, Agravado(s): José Everardo Oliveira Monteiro, A d v o 
gado: Dr. Rosimar Sena Castelo Branco Lira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 705605/2000-6 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
Digidala Consultoria e Serviços de Processamento dc Dados Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto F  Silveira, Agravado(s): João Carlos 
Pacheco, Advogado: Dr. Ligia Mary Bischof, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705812/2000-0 da 
3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Pneuac Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. M a r 
co Antônio Waick Oliva, Agravado(s): 1 ai Pio dos Santos, A d v o 
gado: Dr. Luiz Gonzaga Amorim, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 705813/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio R a y mundo de Senna Pires, Agravante(s): llar- 
nischfeger do Brasil Comércio c Indústria Ltda., Advogado: Dr. Ci
bele Versiani Nogueira Tarabal, Agravado(s): Roberto Carlo* Siquei
ra, Advogado: Dr. Luciano Sérgio Ribeiro Pinto, Decisão: unani
memente. não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 705816/2000- 
5 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, 
Agravante(s): Verônica Dias Rabelo. Advogado: Dr. José Maurício dc 
Castro, Agravado(s): C O F E R C O  - Comércio de Ferro para Cons
trução Ltda., Advogado: Dr. João Batista Miranda, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
706347/2(8)0-1 da Ia. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: 
Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agravado(s): Olavo Bandeira 
de Mello, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
706351/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Agravantc(s): Lojas Arapuá S.A., Advogado: Dr. Isabel 
das Graças Dorado Torres, Agravado(s): Pérsia Silva Coelho, A d 
vogado: Dr. Luís Eduardo Ixiurciro da Cunha, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 706391/2000- 
2 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agra- 
vantc(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. A n a  Margarida dc F, 
Guimarães Praça. Agravado(s): César Antônio Walter Antunes e ou
tros, Advogada: Dra. Danicla dc Saboya Pcrina, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 706426/2000- 
4 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agra- 
vantc(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra C a 
labrese Simão, Agravado(s): Júlio César Marques, Advogado: Dr. 
Julio Cesar Bacovis, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente â 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcauluando- 
o c o m o  recurso dc revista, observando-se daí c m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 706453/2(8)0-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Agra-
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vante(s): Pedro Belarmino Sobrinho, Advogado: Dr. Luís Carlos A n 
tônio, Agravado(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Or
namentais Ltda., Advogada: Dra. Danielle Albuquerque Korndorfcr, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 706868/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
m u n d o  de Senna Pires, Agravante(s): C N H C  - EngenlTaria S.A., A d 
vogado: Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Agravado(s): Anderson 
Pereira Gonçalves e outros, Advogado: Dr. Paulo Celso Poli, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
706885/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Gustavo Andèrc Cruz, Agra- 
vado(s): José Eliel de Souza, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio R o 
drigues Franzesc, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 706918/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. H o 
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Express Lojas de 
Conveniência e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Am o r i m  
Robortclla, Agravado(s): Moufid Ali Hussein, Advogado: Dr. Pedro 
Luiz de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 706920/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): União de Comércio 
e Participações Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Agra- 
vado(s): Maria de Lourdes Paixão de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro 
Roberto Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 707341/2000-6 da 4a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Natálio Teixeira do A m a 
ral, Advogado: Dr. Luciano Carvalho da Cunha, Agravado(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Sandra Wcber dos Reis, Decisão: unani- 
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
707667/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Aparecido Simionato, Advogado: Dr. Sid- 
nci Machado. Agravado(s): Banco do Estado do Paraná S.A., A d 
vogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Agravado(s): 
Principal Vigilância S/C Ltda., Advogado: Dr. Álvaro Delmutti Souto 
Maior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 708130/2000-3 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Agravado(s): 

Ivanilson Aparecido Soares, Advogado: Dr. Jônatas Oliveira Araújo 
Firmo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 708131/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Companhia Siderúrgica Bel- 
go Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Car
valho, Agravado(s): Adalberto Salvador Barbosa c outros. Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: A I R R  - 708387/2000-2 da 9a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Banco de 
Desenvolvimento do Paraná S.A. - B A N D E P  (em liquidação ex
trajudicial), Advogado: Dr. Maurício G o m m  Ferreira dos Santos, 
Agravado(s): Maria de Fátima Monteiro, Advogado: Dr. Wilson M a 
ria Sclla, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  -708949/2000-4 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Maria Cristina Tamiozzo da Silva e 
outros. Advogado: Dr. Davinci Teixeira de Oliveira, Agravadofs): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon 
Vares, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 708951/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo. Agravante(s): Erzila Xavier de Menezes, Advogado: 
Dr. Paulo Ricardo Fetter Nunes, Agravado(s): Fundação Toobotânica 
do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
708952/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. Lidiana 
Macedo Schnern, Agravado(s): Rosemari de Quadros Martens, A d 
vogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 709594/2000-3 da 6a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Indústrias Reunidas Ray mundo da Fonte S.A.. Advogado: Dr. Ar
mando Mello. Agravado(s): Eronildo Belém de Souza, Advogado: Dr. 
Odir Coelho Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 709610/2000-8 da 22a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Estado 
do Piauí, Procurador: Dr. Francisco Borges, Agravado(s): Maria Telia 
Nunes Lustosa, Advogado: Dr. Rosimar Sena Castelo Branco Lira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
709612/2000-5 da 22a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Município de Palmeirais, Advogado: Dr. Már 
cio Santana Soares, Agravado(s): Nilson Pereira da Silva c outro, 
Advogado: Dr. Marcelo Teixeira do Bonfim, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 709614/2000-2 da 22a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Es
tado do Piauí, Advogado: Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, 
Agravado(s): Nair de Carvalho Freitas Neta, Advogado: Dr. Luiz de 
Castro Araújo Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A I R R  - 709937/2000-9 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Piras, Agravantc(s): Condomínio do 
Edifício Residencial Lagoa, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Tkac- 
zcnko, Agravadots): Pedro Vital Florêncio, Advogado: Dr. Wandcrlei 
Moreira da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 709943/2000-9 du 8a. Região. Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Banco do Brasil 
S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Agravadn(s): Abel Pi- 
tão da Costa,, Advogado: Dr. Miguel Baía Brito, Decisão: unani
memente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
711008/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): União Federal - (Extinto BNC C). Pro
curador: Dr. Walter do C a r m o  Barletta, Agravado(s): Alcides Vieira 
de Souza e outros. Advogado: Dr. Cláudio Alberto Fcitosa Pcnna 
Fernandez, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo;
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Processo: A I R R  - 711339/2009-0 da la. Região, Relator: Min. H o 
rácio R a y mundo de Senna Pires, Agravante(s): José Luiz Louro e 
outra. Advogada: Dra. Maria de Fatima Lamciras, Agravado(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Aline Alves de Melo Miranda, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
711698/2000-0 da 12a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Estevão Heinz.cn, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - C E L E S C .  Advogado: Dr, Lycurgo Leite Neto, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
712947/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, A d 
vogado: Dr. Lilian O n o  Spolon, Agravado(s): A n a  Maria Mazzei, 
Advogada: Dra. Maria do Car mo Pinhatari Ferreira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
713817/2000-3 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo. Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de A. 
Lemos, Agravado(s): Paulo César Gonçalves de Lima e outros, A d 
vogada: Dra. Maria G o m e s  Sampaio, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 714251/2000-3 da 15a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Guio- 
mar L e m e  de Noronha, Advogada: Dra. Rcgilene Santos do Nas
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 714287/2000-9 da 15a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Fábio 
Teixeira da Silva, Advogada: Dra. Regina Márcia Fernandes, Agra- 
vado(s): Grupo Universitário Brasileiro Ltda., Advogado: Dr. Fabiana 
Santos Spadaro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A I R R  - 714288/2000-2 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cooperativa dos Ser
vidores Autônomos Rurais e Urbanos - U N I T R A B ,  Advogado: Dr. 
Cláudio Urcnha Gomes, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Adv o
gada: Dra. Cláudia Sallum T h o m é  Camargo, Agravado(s): Dionísio 
João Pereira. Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: una
nimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: A I R R
- 714290/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis 
Salerno de Aquino, -Agravado(s): Geraldo Nunes Martins c outros. 
Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins. Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 714293/2000-9 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Ail- 
ton Pereira Magalhães, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins. Agra- 
vado(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de São 
José do Rio Preto c Região Ltda. - C O O P E R  RIO, Advogado: Dr. 
Vilma Maria Borges Adão, Agravado(s): Cargill Citrus Ltda., A d 
vogada: Dra. Cláudia Sallum T h o m é  Camargo, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 714295/2000- 
6 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vanle(s): Auto Posto Restaurante e Lanches Quadra Ltda., Advogado: 
Dr. José Jorge Thcmcr, Agravado(s): Camilo de Qucvedo, Advogado: 
Dr. Laércio dc Jesus Oliveira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 7 14950/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agravante(s): Sid- 
nei Augusto da Silva, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini 
Batiste lia, Agravado(s): Terracom Engenharia Ltda. e outro. A d v o 
gado: Dr. Adelson Ferreira Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 714954/2000-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra 
vante(s): Domingos Sávio de Souza, Advogado: Dr. Wcslie Daniel da 
Cruz Chagas, Agravado(s): Rio Paracatu Mineração S.A., Advogado: 
Dr. Valdir Cam pos Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A I R R  - 715361/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): Rogério Pereira Fer
reira, Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, Agravado(s): Promon 
Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 715362/2000-3 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Adão Rodrigo Soares Silva, Advogado: 
Dr. Lúcia Elena Weiss, Agravado(s): Osmael Alonso, Advogado: Dr. 
Mirna Paola Costa Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 715365/2000-4 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): João Carlos 
Dominicalc. Advogado: Dr. Nelson Meyer, Ágravado(s): Krupp M e 
talúrgica C a m p o  Limpo Ltda., Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pe
reira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 715396/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Votorantim Celulose c Papel 
S.Á., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Is 
racl Ferreira da Silva. Advogado: Dr. Valdcniiro Brito Gouvêa. D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 715397/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo 
de Senna Pires, Agravante(s): Votorantim Celulose c Papel S.A., 
Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): José Or
lando da Silva, Advogado: Dr. Valdemiro Brito Gouvêa, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
715404/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires. Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  
Advogado: Dr, Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Daury César 
Fabriz, Advogada: Dra. Selma Maria Lobato Pereira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agrayo; Processo: A I R R  - 
716191/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Agravantc(s): Central de Medicamentos Bohlke Ltda., 
Advogada: Dra. Carmen Rey. Agrnvado(s): Alex Sandro dos Santos 
Leal, Advogado: Dr. Darcy Pereira Bastos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 716193/2000-6 da 8a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vantc(s): V A S P  - Viação Aérea São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Antônio Soares Rodrigues,
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Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 7 16209/2000-2 da 
8a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Agra- 
vantc(s): Telecomunicações do Pará S.A. - T E L E P A R Á ,  Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila dc Bessa, Agravado(s): Raimundo Martins de 
Araújo, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
716296/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Construtora Casas Ltda., Advogado: Dr. Marco 
Antônio Machado, Agravado(s): Leonardo Polino, Advogado: Dr. 
Paulo Johnson Rodrigues de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 716300/2000-5 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): C o 
operativa de Trabalho para a Conservação do Solo, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Agrícola c Silvicultura - C O T R A D A S P ,  Advogado: 
Dr. Paulo André Aguado, Agravado(s): Vital Castro de Oliveira, A d 
vogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 716303/2000-6 da 15a.- 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Vo
torantim Celulose e Papel S.A.. Advogada: Dra. Ellen Coelho Vig- 
nini, Agravado(s): Reinaldo Eziquiel da Silva, Advogado: Dr. Val- 
demiro Brito Gouvêa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 716310/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Vanderlina Pereira dc 
Mello, Advogado: Dr. José Fernando Ziroldo, Agravado(s): Clcide 
Marques. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Proces
so: À I R R  - 716313/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): S E G  - Serviços Especiais de Se
gurança e Transporte de Valores S.A., Advogada: Dra. Valquíria Dias 
da Costa Lemos, Agravado(s): Erico Lopes Machado, Advogado: Dr. 
Vitor Hug o Dambros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A I R R  - 716314/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Comercial de Combustíveis 
Cinco Estrelas Ltda., Advogado: Dr. Jefferson Aloisio, Agravado(s): 
Élbio Scotti Martins. Advogada: Dra. Nádia M. Bernardos da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 716327/2000-0 da I5a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia dc Araújo. Agravantc(s): Companhia Antarctica Paulista - In
dústria Brasileira de Bebidas e Conexos, Advogado: Dr. Hillas Ma- 
riante, Agravado(s): Eduardo José Polidori, Advogado: Dr. Élcio Ba
tista, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 717259/2000-1 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Car
los Roberto Gomes, Advogado: Dr. Marcos Antônio Theodora, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 717260/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Vandcr Preg- 
nolatto de Oliveira. Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
717261/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Osvaldo Alberti, 
Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: À I R R  - 717262/2000-0 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): R e 
de Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incor
poradora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vascon- 
ccllos Costa Couto, Agravado(s): Sérgio Antônio Luiz. Advogado: 
Dr. Alexandre Trancho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 717263/2000-4 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantc(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogada: Dra. Lilia Esmeralda Célia Biaz.zo, Agravado(s): A p a 
recido Eduardo de Souza, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, D e 
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R
- 717264/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação 
Extrajudicial Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Sílvio Luiz G o n 
çalves, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 718019/2000-9 da 
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantc(s): 
Transportadora Oliveira Ltda., Advogada: Dra. Adriana Tapioca Bas
tos, Agravado(s): José Arcanjo Macedo, Advogado: Dr. Kristian M. 
Barberino Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A I R R  - 718042/2000-7 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Carlos Cavalcanti, Advogado: 
Dr. Luiz Márcio Formighieri Ribas, Agravadofs): A l m o  José dc Pau
la, Advogado: Dr. Diego Felipe Mun oz Donoso, Agravado(s): Delícia 
DTtália Comércio dc Alimentos Ltda., Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 718117/2000-7 da 5a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Mateus 
Nascimento Júnior, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares dc Souza San
tos, Agravado(s): Bahiaodonlo - Plano Odontológico da Bahia Ltda., 
Advogado: Dr. Joscnildo G o m e s  Sacramento, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 718120/2000-6 da 5a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravanlc(s): Ba 
hia Sul Celulose S.A., Advogado: -Dr. Luiz Walter Coelho Filho, 
Agravado(s): Roberto Jesus da Silva e outros, Advogado: Dr. Ademir 
Silveira Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 718129/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Bomprcço Bahia S.A., A d 
vogado: Dr. André Sampaio de Figueiredo, Agravado(s): Maria da 
Glória Souza Nascimento, Advogado: Dr. Sérgio Gonçalves Farias,
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Decisão: unaniniemente, não conhecer do agravo: Processo: A 1 K K  - 
718132/2000-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo, Agravante(s): C F . M A N  - Central de Manutenção Ltda., A d 
vogado: Dr. Valter Palmeira, Agravado(s): Manoel George dos Santos 
Lourido, Advogado: Dr. José Domingos Requiâo Fonseca, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A 1 R R  - 
718133/2000-1 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Seagram do Brasil Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Pedro Oliveira Costa, Agravado(s): Juraci 
Nunes Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa. Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
718143/2000-6 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Walter Torre Júnior Construtora Ltda., A d 
vogado: Dr. Divalle Agustinho Filho, Agravado(s): José Ailton Velez 
de Souza, Advogado: Dr. Tibério Rôniulo de Carvalho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
718389/2000-7 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Credicard S.A. Administradora de Cartões de 
Crédito, Advogado: Dr. Maratvan Gonçalves Rocha, Agravado(s): 
Érika Silva Chaves, Advogado: Dr. Felipe Alves Santiago Filho. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 
718481/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo. Agravante!s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nélia Cor
reia da Silva, Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  -
718755/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Paulo Rogério Agostinis, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla. Agravado(s): U N I B A N C O  - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Cristina Rodrigues Gon- 
tijo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo, Processo: 
A I R R  - 718767/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): José Carlos Pimentel, Advogado: Dr. 
José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Belgo 
Mineira, Advogado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vílhcna, Decisão; 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
718883/20(81-2 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): União Federal Marcas e Patentes S/C Ltda., 
Advogada: Dra. Sandra Martinez Nunez, Agravado(s): Sidnei Soares 
dos Santos, Advogado: Dr. Darci Alves Cavalheiro, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
719435/2000-1 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Agravante(s): Otávio Junqueira Motta Luiz e outros. A d 
vogado: Dr. Renato de Souza Sant'Ana, Agravado(s): Cleomar de 
Oliveira, Advogado: Dr. Júlio César de Oliveira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  -
719724/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Valdomiro de Moura Ribeiro, Advogado: Dr. 
José Sirineu Filgueiras Barbosa, Agravado(s): Indústrias Gcssy Lever 
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 719842/2000-7 da 
2a. Região, Rclatorâ: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantc(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (cm Liquidação Extrajudicial - In- 
corporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de 
Oliveira. Agravado(s): Hélio Kramer, Advogado: Dr. Marcos Clconis 
Bento Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 720476/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Agravanlc(s): Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Paulo Roberto Lopes Santos. Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cer
queira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 720617/2000-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravanlc(s): Hélio Barreto Valentes, Advogado: Dr. 
Alualpa Morais Alves, Agravado(s): Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - E L E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. Fernando Barbosa de Souza, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: A I R R  - 
720902/2000-4 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 

Araújo, Agravante(s): Maria Cristina dc Almeida Borges e outros, 
Advogado: Dr. José Cláudio Cruz. Vieira, Agravado(s): I N T E X  - 
Indústria dc Plásticos S.A.. Advogado: Dr. Flávio Bernardo da Silva. 
Agravantc(s): Qualiplastic Indústria c Comércio de Plásticos Ltda.. 
Advogado: Dr. Flávio Bernardo da Silva. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 720903/2000-8 da 
5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante! s): 
João Lopes Carneiro, Advogado: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Agra- 
vado(s): Manoel Paixão Cardoso da Silv a, Advogado: Dr. José Soares 
Ferreira Aras Neto, Agravado(s): Zundfolgc Comércio Motores c 
Peças Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 720960/2(8)0-4 da 14a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Telecomunicações de R o n 
dônia S.A. - T E L E R O N ,  Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): Amaríldode Souza, Advogado: Dr. Anderson Tcramoto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: A I R R  - 
720996/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.'(Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado(s): Aristeu Pulsides, Advogado: Dr. Clair da Flora 
Martins, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo dc ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando-o com o re
curso dc revista, observando-se daí e m  diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 729993/2001-3 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Agravantc(s): Deusalene Lopes I ran 
klin c outros. Advogado: Dr. José Mogar Ferreira, Agravado!s): So- 
lemar Hotéis Camping Club. Advogado: Dr. Romcine Camcrini, 
Agravado(s): Vera Lúcia Heidrich (Espólio dc). Advogado: Dr José 
Henrique Tartarclli, Decisão: imanimcmcnlc. negar provimento ao 
agravo; Processo: A|R1^ . 741358/2001-4 da 2a. Região, Relatora:

Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Companhia Brasileira 
dc Distribuição, Advogada: Dra. Ana Meire Cordeiro tia Silva. Agra- 
vado(s): José Aparecido Nogueira, Advogado: Dr. Geraldo Moreira 
I .opcx, Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A I R R  - 750912/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): Banco Banerj S.A.. Advogado: Dr. 
Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravantc(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Manoel Pontes de Lima 
Filho, Advogado: Dr. Nelson Luiz. de-Lima, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo dc instrumento do Banco Banerj S.A. para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subscqiicnte à ,publicação da certidão dc 
julgamento do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso de revista, 
observando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este. Fica 
prejudicado o Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial); Processo: A I R R  - 
752199/2001-9 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Centro dc Pesquisas dc Energia Elétrica - C E  
PEL, Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): 
Júlia Cristina Soares de Castro, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do 
Nascimento. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 752282/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravánte(s): Físcher S.A. Agropecuária, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastcin Barcellos. Agravado(s): Ana 
Lúcia Pires de Oliveira e outros. Advogado: Dr. Antônio Sabíno, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 752292/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravante(s): Olga Maria Lacerda Pereira. Advogado: 
Dr. Paulo Quintino da Silva Lage. Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado; Dr. José Cláudio Côrte-Real Carclli, D e 
cisão; unanimemenle, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
- 752306/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanie(s): Mirian Vieira Casarín, Advogado: Dr. Michel 
Avclinc dc Oliveira. Agravado(s): Oscar Fcrdinand Schmidt (Espólio 
de ) e outro. Advogado: Dr. irinco Miguel Messinger, Agravado(s): 
Astec Assessoria Técnica de Cobrança Ltda., Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: A I R R  - 752576/2001-0 da 
4a. Região, corre junto c o m  RR-752577/2001-4. Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Fundação dos Economiários Fe
derais - F U N C E F ,  Advogado: Dr. Paulo César do Amaral dc Pauli. 
Agravado(s): Nídia Tcrezinha Lemos. Advogada: Dra. Patrícia Sica 
Palcrmo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 752991/2001-3 da 4a. Região, corre junto c o m  A1RR- 
752992/2001-7, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach. 
Agravado(s): Flávio Gilberto Hugenlobler, Advogado: Dr. Cclito Ch- 
ristófoli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 752992/2001-7 da 4a. Região, corre junto c o m  A I R R  
752991/2001-3. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): 
Fundação dos Econoiniáriox Federais - F U N C E F ,  Advogado: Dr. Pau 
lo César do Amaral de Pauli, Agravado(s): Flávio Gilberto Hugcn 
toblcr. Advogado: Dr. Rogério Ferraz, Decisão: unanimentente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753072/2(8)1-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanlc(s): C o m  
panhia Energética do Amazonas - C E A M ,  Advogado: Dr. Márcio 
Luiz Sordi. Agravado(s): Francisco G o m e s  de Oliveira. Advogado: 
Dr. Mário Jorge Souza da Silva. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753148/2(8)1-9 da 23a. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanlc(s): Centro 
Fdueacional D o m  Orlando Chaves Ltda., Advogado: Dr. Nilton Luís 
Ferreira da Silva. Agravado(s): Benedita Bcmadete Pinheiro, A d 
vogado: Dr. Arlindo Ferreira da Silva Filho, Decisão: unanimentente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753191/2001-6 da 
!7a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanlc(s): 
B A N E S T E S  S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo. Advogada: 
Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): Eliana Rocha Santos. 
Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: una 
nimemente, dar provimento ao agravo dc instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão dc julgamento 
do presente agravo, rcautuamlo-o c o m o  recurso dc revista, obser
vando-se daí e m  diante o procedimento relativo a este; Processo: 
A I R R  - 753225/2(101-4 da 4a. Região, corre junto c o m  A I R R  
753427/2001-2. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agrava» 
te(s): Hospital Independência Ltda. e outro, Advogada: Dra. Ana 
Paula Kotlinsky Scvcrino, Agravado(s): Scomar Martins Luciano, 
Advogado: Dr. Francisco Loyola dc Souza, Decisão: unanimentente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753226/2001-8 da 
4a. Região Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanlc(s): 
Habitasul - Crédito Imobiliário S.A., Advogado: l)r. Francisco José 
da Rocha. Agravado(s): João Batista da Silveira Brilhante, Advogado: 
Dr. André Guimarães Ricger, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753227/2001-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanle(s): Habitasul 
Crédito Imobiliário S.A.. Advogado: Dr. Francisco José da Rocha. 
Agravado;s): Jacson Luiz Siqueira Caetano. Advogado: Dr. André 
Guimarães Ricger, Decisão: unaniniemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 753426/2001-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos. Agravanle(s): Pedro Alves dc Lima, 
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz. Agravado(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEHF.. Advogada: Dra. Karla Silva 
Pinheiro Machado, Decisão: unanimemenle, negar provimento ao 
agravo; Processo: A 1 K H  - 753428/2(8)1-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Agravado(s): Roscly Duarte Cor
rêa dc Brito. Advogai lo: íit 'Renato Maios Garcia, Decisão: una 
nimemente, dar puíWÍnientól .h J agravo de instrumento paru. dcstkah 
cado o recurso, determinar’ sé*ja submetido a julgamento,na primeira

sessão ordinária subsequente à publicação da certidão dc julgamento 
do presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso.dc revista, obser
vando-se daí c m  diante o procedimento relativo a este; Processo: 
A I R R  - 753961/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Paulo Roberto Moreira, Advogado: Dr. 
José Roberto Sodero Victório. Agravado(s): Nobrecei S.A. Celulose e 
Papel, Advogado: Dr. José Domingos da Silva, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 753962/2(8)1- 
0 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vanle(s): Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire. Agravado(s): G e 
raldo Eustáquio Porto, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando. Decisão: unanimentente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 754119/2(8)1-5 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. ( E m  Liqui
dação Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. André Matucita, Agra- 
vado(s): Dileni Eliza Camargo Lcaldini. Advogado: Dr. Osmair Luiz. 
Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 754139/2001-4 da 3a. Região, Relator; Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Telcmar S.A., Advogada: Dra. Su/.y 
Elizabeth Cavalcante Koury, Agravado(s): Pedrina Luc enada Luz, 
Advogado: Dr. José Daniel Oliveira da Luz, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 754141/2001-0 da 
8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante!s): 
Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr Adriano Diniz Ferreira 
dc Carvalho, Agravado(s): Sérgio Simão da Silva Santos, Advogado: 
Dr. Roberto Ruy da Silva Rutowitcz, Decisão: unanimemenle, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 754142/2001-3 da 8a. 
Região, Relator; Min. Carlos Francisco Berardo, Agruvante(s): Dendê 
do Pará S.A. - D E N P A S A ,  Advogado: Dr. Heldcr Wanderley Oli
veira, Agravado(s): Osmarino Lopes da Silva. Advogado: Dr. João 
José Soares Geraldo. Decisão: unanimemenle. negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 754152/2(8)1-8 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanlc(s): Milton da Silva Gui
marães Júnior, Advogado: Dr. Gilberto Baptista da Silva, Agrava- 
do(s): Serviço Federal de Processamento dc Dados - S E R P R O ,  A d 
vogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 754153/2001-1 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): 
Marcelo Esqueff Torres Ahdalla, Advogado; Dr. Luiz. Leonardo dc 
Saboya Alfonso. Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Maria Inês Pereira Lima, Decisão: unanimemenle, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 755121/2001-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Agravantc(s): C u m m i n s  Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Moreno, Agravado(s): José Aparecido de 
Oliveira, Ade gada: Dra. Tânia Elisa Mun hoz Romão, Decisão: una- 
nimcmcnle, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
755128/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconccllos, 
Agravanteís): Sônia Scafí, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues 
Júnior, Agravado(s): Betty Loeb Atelier de Jóias e Acessórios Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Chaves dc Lara, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subscqiiente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o c o m o  recurso dc revivia, observando-se 
daí e m  diante o procedimento relativo a este; Processo: A I R R  - 
755224/2(811-3 da la. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconccllos, 
Agravantc(s): R o m a  Veículos c Serviços Lida., Advogada: Dra. 
Eduarda Pinto da Cruz. Agravado(s): Flávio Vieira Romero da Silva, 
Advogado: Dr. Allan Carlos Montes Martins, Agravado(s): Com vcpe 
- Comercial Veículos e Peças Lida., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Cavalcanti, Decisão: unaniniemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 755520/2(8)1-5 da ISa. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A.. A d 
vogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Agravado(s): Sindicato dos E m 
pregados c m  Estabelecimentos Bancários de Jahú, Advogado: Dr. 
Arthur Monteiro Júnior, Decisão: unanimemenle. dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqíicnte à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, rcautuándo- 
o c om o recurso de revista, observando-se daí c m  diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 755881/2(8)1-2 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Cláu
dio Firmino dc Almeida, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro M a r 
tins, Agravado(s): Fundação de Empreendimentos Científicos c Tec
nológicos FINATEC, Advogado: Dr. Dr. André Vieira Macarini, 
Decisão: unaniniemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 755885/2(8)1-7 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravanlc(s): Fernando Antônio Lima dos Anjos, A d 
vogado: Dr. Alder Grego Oliveira, Agravado(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Decisão: unanimemenle, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 755887/2(811-4 da 7a. Região Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Karlcnc da Silva Duar
te, Advogado:'Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): Mcsbla Lojas 
de Departamentos S.A.. Decisão: unanimemenle, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 755915/2(8(1-0 <la 10a. Região. Relator; 
Min Carlos Francisco Berardo, Agravanté(s): Joscildom Lima Silva. 
Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Marlins, Agravado(s): FIN A 
TT < Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos, 
Advogado: Dr. André Vieira Macarini. Decisão: unanimemenle, negar 
provimento ao agravo; Processo: \ I R R  - 755917/2(811-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agruvumcfs): R o 
berto Xavier, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins. Agra- 
vadois): F I N A T E C  Fundação de Empreendimentos Científicos c 
Tecnológicos. Advogado: Dr, André Vieira Macarini. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
756102/2(101-8 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo. AgiuváiUcís): ICompanhia dc ! rânsilo c Transporte Urháno do 
Recife - C T T U ,  Advoggijo; Dr. Pedro Paulo Pqreira,Nóhrega. Ag/,i
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vado(s): Luiz Robson Pontes dc Lima, Advogado: Dr. João Reinaldo 
Prota Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 756121/2001-3 da 5a. Região. Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
T R O B R Á S ,  Advogada: Dra. Joice Barros de Oliveira Lima, Agra- 
vado(s): Haroldo Ataydc Ferreira, Advogado: Dr. Ailton Daltro M a r 
tins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 756149/2001-1 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantc(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, A d 
vogada: Dra. Márcia Maria Guimarães dc Sousa, Agravado(s): Fran
cisco de Deus do Vale Júnior, Advogado: Dr. Wagner Pereira Dias, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: R R
- 364978/1997-8 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Recorrente(s): Reginaldo Cândido Figueira, Advogado: 
Dr. Sérgio Albino da Silva Leite, Recorrido(s): Companhia de Ar
mazéns Gerais do Estado de Pernambuco - Cagcpc. Advogado: Dr. 
Elias Gil da Silva. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 366219/1997-9 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander. Recorrido(s): 
Luiz Hcnrjque da Silva, Advogado: Dr. Paulo Cavalcanti Malta, D e 
cisão: unanimemente, não conhecer da revista quanto aos temas R e 
percussões Deferidas. Horas Extras e Adicional Noturno. Incidência 
sobre o Repouso Remunerado e Honorários Periciais; conhecer por 
conflito c o m  o Enc. 330 quanto a eficácia liberatória - quitação das 
parcelas c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento das parcelas expressamente consignadas no recibo de 
quitação, que não tenham ressalvas quanto ao valor: Processo: R R  -
366938/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires. Recorrentc(s): Indústrias Alimentícias Maguary S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Recorrido(s): Marinês Carini, 
Advogiida: Dra. Tcrczinha Franccschina, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da Revista quanto aos temas: regime de compensação de 
horário e adicional de insalubridade; conhecer quanto as horas extras
- minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para para restringir a condenação 
ao pagamento c o m o  extraordinário dc todo o tempo que exceder a 
jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias e m  que ò excesso 
registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos; Processo: R R  - 
374174/1997-7 da 6a. Região, Relatoh Min. florácio Raymundo dc 
Senna Pires. Rocorrente(s): H. L. Hotéis Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Pereira Nóbrcga, Rccorridofs): Edvania Maria de Lima. A d 
vogado: Dr. Carlos Roberto da Silva; Decisão: unanimemente, não 
conhecer da Revista quanto á estabilidade da gestante. Conhecer do 
apelo, por contrariedade ao Enunciado n° 219 c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação, os honorários advocatícios; 
Processo: R R  - 375004/1997-6 da ?a. Região. Relator: 4din. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrentc(s): Sul Americana Serviços Aduanei
ros Ltda. c outra. Advogado: Dr. Joaquim Miró, Recorrido(s): Rei- 
nbldo Luiz Dcmétrio, Advogado; Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para declarando a c o m 
petência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos previden- 
ciários c fiscais; Processo: R R  - 375083/1997-9 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrentc(s): Ser
viço Federal de Processamento dc Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. 
Luiz Eduardo Prczídio Peixoto, Recorrido(s): José Paulo Barbosa da 
Silva, Advogada: Dra. Raquel Cristina Riegcr, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso por divergência jurisprudcncial, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, 
invertendo-se o ônus da sucumbência. Isento o reclamante do re
colhimento das custas, na forma da lei. A  Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 
Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Raquel Cristina Riegcr; Pro
cesso: R R  - 384982/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrentc(s): Agipliquigás S.A., A d 
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Arildo 
dos Santos, Advogado: Dr. Rubens Ccsar Sfendrych, Decisão: una- 
nimêmente. não conhecer da Revista quanto ao terna: horas extras - 
T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O ;  conhecer quan
to às horas extras - minutos que antecedem c/ou sucedem a jornada 
normal, c. no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação ao pagamento c o m o  extraordinário dc todo o tempo que 
exceder a jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias e m  que o 
excesso registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos; P rocesso: 
R R  - 384984/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do dc Senna Pires, Rccorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Quciroga, Rccorrido(s): Lúcio Luiz 
Tolcntino, Advogado: Dr. Sebastião Tairone Martins Ferreira. D e 
cisão: unanimemente, não conhecer da Revista quanto aos temas: 
nulidade da decisão por negativa da prestação jurisdicional; Enun
ciado 330/TST - eficácia liberatória; horas extras c multa conven
cional. Decidiu, outrossim, conhecer do recurso no que diz.-respeito à 
integração da ajuda-alimentação c ü correção monetária, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da par
cela ajuda-alimentação c determinar que a correção monetária dos 
débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia útil do mês sub- 
seqUentc ao da prestação do serviço; Processo: R R  - 387280/1997-9 
da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advo
gado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Afonso de Souza Leite, 
Advogado: Dr. Daniel Schwcrz. Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso quanto ás "Horas Extras"; conhecer, por diver
gência jurisprudcncial, quanto ao "Acordo de Compensação de ho
rário c m  atividade insalubre - Validade" c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes da 
não-coiisidcração do regime compensatório; Processo: R R  - 
388465/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Recorrente!s): Rui César Wendt e outros. Advogado: Dr.

Cláudio Antônio Ribeiro, Rccorrido(s): Instituto dc Saúde do Paraná, 
Advogado: Dr. César Braga dc Oliveira, Decisão: por maioria, co
nhecer da revista, quanto ao tema julgamento "extra petita", por 
afronta ao art. 460 do CPC, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula e, no mérito, via de consequência, dar-lhe provimento 
para, podando o julgamento "extra patita", afastar a nulidade do 
contrato e, restabelecer a sentença de origem e, unanimemente, co
nhecer da revista, quanto à nulidade do acordo coletivo c, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença dc ori
gem, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula; Processo: 
R R  - 394612/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo dc Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado dc Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Advogado: 
Dr. Jaime Linhares Neto, Rccorrido(s): Marta Maria Schmitt, A d 
vogado: Dr. Vcnícius Nascimento, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso quanto ao tema horas extras excedentes da 6* diária 
e, conhecê-lo quanto ao tema depósito rccursal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos 
à origem, a fim dc que se examine o apelo ordinário do Reclamado, 
com o se entender dc dirciio; Processo: R R  - 407962/1997-5 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recor- 
rente(s): Auto Viação Jabour Ltda., Advogado: Dr. Annibal Ferreira. 
Recorrido(s): José Manoel do Nascimento, Advogado: Dr. Teófilo 
Ferreira Lima. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 407963/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Recorreme(s): Erevan Engenharia S.A., 
Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Rccorrido(s): Walter Sales 
Moreira, Advogado: Dr. Marco Aurélio Alves de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, não conheçcr da revista; Processo: R R  -
411484/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Recorrente(s): Robcrt Bosch Ltda., Advogado: Dr. Hil- 
ton Marcelo Percs Zattoni, Rccorrido(s): Nilson Lopes Ferreira, A d 
vogado: Dr. Celso Wolf, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista quanto ao tema turno ininterrupto de revezamento; conhecer 
por conflito c o m  o Enc. 330 quanto a E F I C Á C I A  L I B E R A T Ó -  
R I A . Q U I T A Ç Ã O  D A S  P A R C E L A S  e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento das parcelas expressamente 
consignadas no recibo dc quitação, que não tenham ressalvas quanto 
ao valor; Processo: R R  - 414947/1998-0 da 10a. Região. Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccorrcnte(s): Edilson Cor
deiro Aivc5, Advogado: Dr. Luciatto, Silva Campolina, Recorrido(s): 
Rádio T V  do Amazonas S.A.. Advogado: Dr. José Ferreira Ramos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
414977/1998-3 da 9a. Região. Rçíator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Rccorrcntc(s): Proscgur, Brasil S.A. Transportadora dc 
Valores e Segurança, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo, Re- 
corrido(s): Luiz Carlos Gomes, Advogado: Dr. Guilherme Pe/zi Neto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista quanto ao tema: 
horas extras - minutos que antecedem c/ou sucedem a jornada normal, 
tendo c m  vista o disposto no Enunciado 333 deste TST; conhecer da 
Revista quanto aos temas: horas extras - acordo de compensação - 
validade, aplicação do Enunciado n° 85 dfcslc TST, descontos pre- 
videnciários c fiscais c a correção monetária, época própria, por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para para mandar pagar o adicional sobre o excesso da jornada se
manal destinada à compensação; determinar que os descontos pre- 
vidcnciáriòs e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais da 
reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da. Corrc- 
gedoria Geral da Justiça do Trabalho cdeterminar que a correção 
monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia útil 
do mês subscqQcntc ao da prestação do serviço; Processo: R R  - 
416952/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, ReCorrcnte(s): Companhia Siderúrgica' Paulista C O -  
SIPA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa, Recorrido(s): Guilherme 
Ccnra Júnior, Advogado: Dr. José Arthur Isoldi, Decisão: unanime
mente, conhecer da Revista c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da ‘ condenação as horas de sobreaviso; Processo: R R  - 
416953/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ra y mundo de 
Senna Pires, Récorrcntc(s): Luiz Monteiro de Araújo, Advogado: Dr. 
Jesus Pinheiro Alvares, Recorrido(s): Transportadora Trcsmaiensc Lt
da., Advogado: Dr. Felício Helio Júnior, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por violação do § 5° do artigo 73 da C L T  c, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as horas trabalhadas 
e m  prorrogação após às 5 da manhã, sejam calculadas observando-se 
a duração ficta dc 52 minutos c 30 segundos. ; Processo: R R  - 
418408/1998-3 da 23a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrcntc(s): Trcscinco Veículos Pesados Ltda., A d 
vogado: Dr. Agnaldo Kawasaki, Rccorrido(s): Wagner Pereira, A d 
vogada: Dra. Igncz Maria Mendes Linhares, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da Revista quanto aos temas: Enunciado 330/TST c 
multa por litigância de má-fé; conhecer quanto ao tema: horas extras 
- uso do BIP c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as horas de sobreaviso; Processo: R R  - 420253/1998-3 da 
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Rccorrcntc(s): 
Banco Real S.A. c outra. Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho 
Quciroga, Rccorrido(s): Sílvio Pereira de Carvalho c outro, A dv o
gado: Dr. Nilton Correia. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 420281/1998-0 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Drcsser Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Emmanucl S. Viveiros de Castro. 
Recorrido(s): Francisco Soares dc Oliveira, Advogado: Dr. Teófilo 
Ferreira Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso quanto 
aos "Descontos Salariais efetuados a Título de Seguro dc Vida", por 
contrariedade ao Enunciado 342, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a devolução desta parcela; b e m  como 
conhecer quanto ao "Acordo Individual dc Compensação dc jornada - 
Validade”, por violação legal, c, no mérito, dar-lhe provimento para 

excluir da condenação as horas extras decorrentes da compensação; 
Processo: R R  - 420310/1998-0 da 3ti. Região. Relatora: Eneida
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Melo Correia de Araújo, Rccorrcnte(s): A ç o  Minas Gerais ÍS.A. - 
A Ç O M I N A S ,  Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Rc- 
corrente(s): Geraldo Elias Barcelos, Advogada: Dra. Sueli Alves Pe
reira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade: I) não conhecer integralmentc do recurso de revista 
da Reclamada; e II) não conhecer do recurso adesivo do Reclamante 
quanto aos seguintes temas: integração do salário “in natura”, di
ferenças salariais - conversão para U R V  e equiparação salarial; co
nhecer, por divergência, no tocante às horas “in itinerc” dentro do 
pátio da A Ç Q M I N A S  c, no mérito, dar- lhe provimento para acrescer 
à condenação às horas “in itinerc": Processo: R R  - 420512/1998-8 
da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente^): Salvador Matias da Silva, Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Recorrido(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nil
ton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 421649/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel c 
Celulose S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rido(s): Brasilino Sutil dc Oliveira, Advogado: Dr. Sílvio César M e 
deiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
no tocante ao adicional noturno; conhecer quanto às horas extras - 
aplicação do Enunciado n° 330 do TST, por contrariedade ao referido 
verbete sumular, e aos descontos previdcnciários e fiscais, por di
vergência jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as diferenças de horas extras e autorizar os 
descontos previdcnciários e fiscais, nos termos da fundamentação;
Processo: R R  - 421669/1998-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Rccorrentc(s): Fábrica de Vaselina da Bahia 
S.A. - FAVAB, Advogada: Dra. Ana Cristina Pacheco Costa Nas
cimento Meireles, Recorrido(s): Eridon Gonçalves de Souza, A d 
vogado: Dr. Ary da Silva Moreira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: R R  - 421673/1998-0 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo. Recorrcnte(s): António 
José da Rocha, Advogado: Dr, José Caldeira Brant Neto, Recor- 
rido(s): Arafértil S.A., Advogado: Dr. Washington de Queiroz Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à deserção e à reintegração; conhecer, por conflito c o m  a 
Orientação Jurisprudcncial ,n° 5 da SBDI1 desta Corte, quanto ao 
adicional dc periculosidade, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada ao pagamento integral do referido adicional; 
Processo: R R  - 421775/1998-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Reçorrente(s): Demerva! Lopes Vilas Boas, 
Advogado: Dr. Eurípedcs Brito Cunha, Recorrido(s): Ladislau R o 
drigues Costa. Advogado: Dr. Emmanuel Barbosa Gomes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  -
421788/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrcntc(s): Expresso Unir Ltda., Advogado: Dr. José A n 
tônio'Alves, Recorrido(s): Edgard Osvaldo da Silva, Advogado: Dr. 
Ricardo Emílio dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso dc revista no tocante às horas extras; conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no que tange à correção monetária - época 
própria c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor
reção monetária seja aplicada após o quinto dia útil subsequente áo 
mês vencido, quanto aos salários; Processo: R R  - 422866/1998-4 da 
9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Re- 
correntc(s): Proscgur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Se
gurança, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo. Recorrido(s): Mar
cos Antônio Missau, Advogada: Dra. Márcia Helena Bader Maluf, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista quanto aos temas 
inépcia da inicial quanto ao pedido .de horas extras laboradas e m  
domingos c feriados; horas extras, acordo dc compensação; conhecer 
da revista, por conflito dc teses quanto as horas extras minuto a 
minuto, c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento das horas extras referentes aos cinco minutos gastos 
para o registro dc entrada c saída do serviço, desde que não ul
trapassado esse limite; conhecer da revista por divergência juris
prudencial quanto à correção monetária - época própria e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida 
sobre os salários somente a partir do sexto dia útil do mês sub
sequente ao da prestação de serviço, observado o índice desse mês; 
conhecer do recurso por conflito dc teses quanto aos descontos pre- 
vidcnciários c fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco
nhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que os 
descontos fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais do 
reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da Corrcgcdoria-Gcral 
desta Corte; Processo: R R  - 423158/1998-5 da 9a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo'de Senna Pires, Rccorrenté(s): Cooperativa 
Agropecuária Rolândia Ltda. - C O R O L ,  Advogado: Dr. Marco A n 
tônio César Villatorc, Rccorrido(s): José Miguel Brigo, Advogado: 
Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso quanto aos temas "Horas Extras - Acordo de 
Compensação" c "Diferenças Salariais". Quanto à "Correção M o 
netária - Época Própria", conhecer por divergência jurisprudcncial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da cor
reção monetária sobre os. valores pagos após o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido; Processo: R R  - 424345/1998-7 da 9a. R e 
gião, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrcntc(s): 
Município dc Pato Branco, Advogado: Dr. José Carlos Cal Garcia, 
Rccorrido(s): Solange dc Fátima Koth, Advogado: Dr. José Jadir dos 
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 425870/1998-6 da I2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
m u n d o  dc Senna Pires, Rccorrcntc(s): Teodoro Dias Neto, Advogada: 
Dra. Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Proscgur - Transportadora dc 
Valores e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Rubens Ritter Von Jclita, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
427058/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Recorrentc(s): Fcdato Indústria c Comércio dc Artigos 
Esportivos Ltda., Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Alhaydc. 
Recorridofs);1 Vilnia Rosa Bigone, Advogado: Dr. Moacif Tadcú f ur
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tado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanlo às 
horas extras-invalidade de cartões-ponto; conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial quanto à correção monetária- 
época própria e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a 
correção monetária incida sobre os salários somente a partir do sexto 
dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço, observado o 
índice desse mês; Processo: R R  - 434495/1998-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Scnna Pires, Recorrentc(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Rccor- 
rido(s): Issac de Assis Figueiredo, Advogado: Dr. William Sousa 
Ramos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: Processo: 
R R  - 434952/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrcntc(s): Kazuhiko Ino - Granja Ino, Advogado: Dr. 
Jorge Radí, Rcconido(s): João Evangelista de Resende, Advogado: 
Dr. Edmar Maris Lcssa, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 435003/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): Sul América Unibanco Se
guradora S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. 
Lineu Miguel Gómcs, Rccorrido(s); Gislaine Soares de Burros, A d 
vogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso de revista c dar-lhe provimento, autorizando 
as deduções fiscais e providenciarias, nos termos do Provimento 
01/96 da Corregcdoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
435600/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Rccorrente(s): Importadora de Frutas La Violelera Ltda., 
Advogado: Dr. Benedito Corrêa Br az Júnior, Recorrido(s): Manoel 
Pires da Silva, Advogada: Dra. Alcione Roberto Toscan, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao "Acordo Individual de 
Compensação de jornada - Validade", por divergência jurisprudência!, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
extras, decorrentes da compensação. Prejudicada a análise do tema 
"Adicional de Horas Extras de 200%", c m  face da exclusão desta 
parcela. Quanto à "Correção Monetária - Época Própria", conhecer 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária sobre os valores pagos 
após o 5o dia útil do mês subsequente ao vencido. Por fim, quanto aos 
"Descontos Previdcnciários e Fiscais - Competência da Justiça do 
Trabalho", conhecer por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que seja abatido do valor da condenação o quantum de
vido ao órgão previdenciário e à Fazenda Nacional, conforme es
tabelecem os Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 437962/1998-4 da 7a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrcnte(s): Maria dc Sou
sa Ferreira, Advogado: Dr. Felinto Firmo do Patrocínio Júnior, Rc- 
corrido(s): Aeróleo Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Alves 
Quezado, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 441351/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Recorrente(s): Hércules S.A. - Fábrica de 
Talheres, Advogado: Dr. Alfcu Dipp Muratt, Recorrido(s): Valter R o 
drigues Subtil, Advogado: Dr. Assis Carvalho, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso quanto aos "Honorários Advoca- 
tícios"; conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao "Acordo 
de Compensação dc horário e m  atividade insalubre - Validade" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras 
decorrentes da desconsideração do regime compensatório; Processo: 
R R  - 450261/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Rccorvcntc(s): Antônio Pereira dc Souza, 
Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomuni
cações de Brasília S.A. - T E L E B R A S Í L 1 A ,  Advogado: Dr. Dcnilson 
Fonseca Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista por dissenso pretoriano e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Falou pelo recorrido o Dr. Dcnilson Fonseca Gonçalves; Processo: 
R R  - 450263/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do de Senna Pires, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa 
Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. José Luiz T h o m c  de Oliveira, 
Recorrido(s): Amarante Hoffmann dc Camargo, Advogado: Dr. Paulo 
dos Santos Maria, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação e m  honorários 
advocatícios c limitar a condenação das horas extras decorrentes dos 
minutos que antecedem e ou sucedem a jornada normal de trabalho, 
nos lermos da Orientação jurisprudencial n° 23, da SBDi-U/TST; 
Processo: R R  - 452794/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Âncora Planejamento c G e 
rência dc Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Heráclito Zanoni 
Pereira, Rccorrido(s): Sarita Alves de Araújo, Advogado: Dr. Fran
cisco José Napoleão Nogueira. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista no tocante ao vale-alimentação; co
nhecer, por divergência jurisprudencial, quanto às diferenças salariais 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes da jornada reduzida; Processo: R R  - 
452958/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Rccorrcnte(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Francisco Eff- 
ting, Rccorrido(s): Janete Tcresinha Macstri, Advogado: Df. Pedro 
Nicolau Mussi, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: R R  - 454556/1998-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Scnna Pires. Rccorrente(s): Município de ltobi, A d 
vogado: Dr. Donizcti Luiz Costa, Rccorrido(s): Silvana Aparecida 
Janguas, Advogado: Dr. José Wilson Rodrigues, Decisão: unanini"- 
mente, rejeitar a preliminar dc nulidade do v. acórdão regional pt ' 
negativa de prestação jurisdicional e, não conhecer da revista; Pro 
cesso: R R  - 454963/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Tra
balho da I* Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valtc, 
Rccorrido(s): Maria Clionei Tavares Gurgei e outras, Advogado: Dr. 
lvo Braunc, Recorrido(s): União Federal - Extinta LBA, Procuradora: 
Dra. An a  Lúcia Coelho Alves, Decisão: unanimemente. não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 454964/1998-7 da la. Região, Relator:

Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Rccorrentc(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Recorrido(s): Marilenc 
Magalhães Carvalho c outra. Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
unanimemente, rejeitar a preliminar dc não-conhecimento arguida e m  
contra-razões; conhecer da Revista da Reclamada - União Federal c, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (SE TE T R I N T A  A V O S )  
D E  16,19% (DEZESSE IS V Í R G U L A  D E Z E N O V E  P O R  C E N T O )  A  
S E R  C A L C U L A D O  S O B R E  O  S A L Á R I O  D E  M A R Ç O  dc 1988 E  
I N C I D E N T E  S O B R E  O  S A L Á R I O  D O S  M E S E S  D E  A B R I L  E  
M A I O  dc 1988, N Ã O  C U M  U  LATI V A  M E N T E  E  C O R R I G I D O  DES- 
D Ê  A  É P O C A  P R Ó P R I A  A T É  A  D A T A  D O  E F E T I V O  P A G A 
M E N T O ,  C O M  R E F L E X O S  E M  J U N H O  E  J U L H O ;  Falou pelo 
recorrido o Dr. Nilton Correia; Processo: R R  - 455126/1998-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Rc- 
corrente(s): Carolina Luciana Ribeiro e outros. Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Fabiano Oliveira Mascarenhas, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista quanto ao tema: 
mudança de regime jurídico - prescrição e conhecer da Revista quanto 
ao tema: competência da Justiça do Trabalho - limitação - alteração 
dc regime jurídico e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  
- 456977/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Rccorrente(s): Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro - Puc-RJ, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz dc 
Medeiros, Recorrido(s): Jorge Meneses, Advogado: Dr. Ricardo César 
Rodrigues Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provi
mento para, afastada a ordem de reintegração, restringir a condenação 
ao pagamento dos salários desde a data da despedida até o final do 
período estabilitário; Falou pelo recorrente o Dr. Afonso Henrique 
Luderitz. de Medeiros; Processo: R R  - 457107/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrentc(s): José 
Marinho dc Souza, Advogada: Dra. Vilma Piva, Recorrido(s): G H G  - 
Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Ar

ruda Proto, Recorrido(s): E m b a  Empreiteira de Obras S. C. Ltda., 
Advogado: Dr. Dr.
Gilvan Guerra de Melo, Recorrido(s): C B E  - Empresa Brasileira dc 
Construções Ltda., Advogado: Dr. José Antônio de Toledo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  -
457169/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Rccorrcnte(s): Banco Real S.A. e outro. Advogada: Dra. 
Anita Tenório, Recorrido(s): Claudemir Rodrigues dos Santos, A d 
vogada: Dra. Cynthia Galeno, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 457186/1998-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Companhia 
Riograndense de Artes Gráficas - C O R A G ,  Advogado: Dr. Jorge 
Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Olga Carvalho da Rosa Ribeiro, A d 
vogado: Dr Paulo Roberto Crespo Cavalheiro, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
457240/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pin Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo H o 
rizonte \ i ogada: Dra. Ana Maria Santos Vieira, Rccomdo(s): M a 
ria farei' ’ ' Valdevino, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, D e 
cisão. unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
457672/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Rccorrentc(s): Banco itaú S.A., Advogado: Dr. Ismal 
Gonzalez, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados c m  Estabeleci
mentos Bancários da Baixada Fluminense, Advogada: Dra. Cristina 
Sucmi Kaw ay Stamato, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
Revista quanto ao tema: descontos previdcnciários c fiscais; conhecer 
quanlo a U R P  de fevereiro de 1989 c, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da U R P  
de fevereiro dc 1989; Processo: R U  - 457698/1998-8 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio R a y mundo dc Senna Pires, Rccorrcntc(s): Rio 
de Janeiro Refrescos S.A., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, 
Recorrido(s): José Eliomar Santos de Souza, Advogado: Dr. Dillon 
Duarte dc Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 457700/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo dc Scnna Pires, Rccorrente(s): Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Nilton Correia, Rccor- 
rido(s): Jussara Ferreira da Silva e outros. Advogado: Dr. Marcos 
Davi Pereira Pontes, Decisão: unanimemente. não conhecer da R e 
vista quanto aos temas: U R P  de fevereiro de 1989 - coisa julgada e 
lilispcndênciu; e, conhecer quanto aos tetnas: Planos Brcsser e Verão 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes dos Planos Brcsscr e Verão; Processo: 
R R  - 458101/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ruy 
mun do de Scnna Pires, Rccorrcnte(s): Leones de Lis Sampaio, A d 
vogado: Dr. Moacir Evaldo Hcllinger, Rccorrido(s): Empresa Indus 
trial c Comercial Fuck S.A., Advogado: Dr. Ângelo Alberto Tokarski, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
460400/1998-0 da 9a. Região, Relator. Min. Horácio R a y mundo dc 
Scnna Pires, Rccorrenlc(s): Swedish Match do Brasil S.A., Adv o 
gado: Dr. Marçal de Assis Brasil Nelo, Advogado: Dr. João Carlos 
Reqnião, Rccorrido(s): Juarez Calado Pereira, Advogada: Dra. Jussara 
Leffc Martins, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos pre 
videnciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais da 
reclamante, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corre- 
gedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: K R  - 460910/1998- 
I da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna 1’ircs, 
Rccorrcnlc(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo ixite Neto, 
Rccorrcntc(s): llamon - Coastruçõcs Industriais Ltda., Advogado: Dr. 
Zoroaslro do NascimeiHdi Rccorrido(s): José Custódio Jorge, A d 
vogado: Dr. José IxiurcnçcT dc Castro, Decisão: unanimemente, quanto 
a Revista da Reclamada llamon Construções Industriais não conhcccr

do lema: dos tumos ininterruptos dc revezamento; conhcccr do tema: 
descontos previdcnciários c fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam 
efetuados sobre os rendimentos lotais da reclamante nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho. Quanlo ao Recurso dc Revista da Reclamada Itaipu Bina
cional, decidiu não conhecê-lo quanto aos temas: Enunciado 330 
deste T S T  c correção monetária; conhcccr quanto ao tema: horas 
extras - minuto a minuto; julgar prejudicado o tema descontos pre
videnciários c fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
restringir a condenação ao pagamento como extraordinário de todo o 
tempo que exceder a jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias 
c m  que o excesso registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos; 
Processo: R R  - 461174/1998-6 da 12a. Regijk», Relator: Min. H o 
rácio Raymundo dc Scnna Pires, Rccorrcntc(s): Universidade Federal 
dc Santa Catarina - UFSC, Procurador: Dr. Waltcr do Car mo Barlclta, 
Rccorrido(s): Maria Antonicla dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Gal- 
lotti Matias Carlin, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 461269/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, Recorrido(s): Marcello 
Mendes Ferreira, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho, D e 
cisão: unanimemente, conhcccr do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial quanto a correção monetária época própria e, no m é 
rito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
incida sobre os salários somente a partir do sexto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço, observado o índice desse 
mês; Processo: R R  - 464015/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): José Valdcri Ribeiro, A d 
vogado: Dr. Soraia Polonio Vince, Rccorrido(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): 
Fundação Banestado de Seguridade Social, Advogada: Dra. Carniem 
Fedalto Sartori, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
violação, quanto à preliminar dc nulidade do julgado por negativa dc 
prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando o acórdão de fls. 992/994, determinar o retomo dos autos à d. 
Ia Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9” Região para que 
enfrente e decida, c o m o  entender de direito, os embargos de de
claração de fls. 988/990. Prejudicado o exame do remanescente do 
Recurso dc Revista. A  Turma deferiu juntada do instrumento pro- 
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente; 
Falou pelo recorrente o Dr. Soraia Polonio Vince; Processo: R R  - 
464465/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, A d 
vogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira, Recorrído(s): Nc- 
dino Juviano Pinto, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Sil
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas “horas extras - minuto a minuto" e “integração do 
abono constitucional”; conhecer por divergência, jurisprudencial, no 
tocante à correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada 
após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido, quanto aos sa
lários; Processo: R R  - 465447/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Recorrente(s): Antônio Atanázio 
da Silva, Advogado: Dr, Agcntr Braz Dalla Vecchia, Recorrido(s): 
Alberto Kugler e outros, Advogado: Dr. Marcos César das Chagas 
Linia, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista quanlo ao 
tema: intervalo intrajomada - ônus da prova; e conhecer da Revista 
quanto ao tenta: devolução de descontos - habitação c, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar a devolução dos descontos efetuados 
a título de habitação; Processo: R R  - 465448/1998-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Scnna Pires, Rccorrenle(s): Jor
ge Rudncy Atalla e outros, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Re- 
corrido(s): Francisco Cardoso da Silva, Advogada: Dra. Ivete Laní 
Dal B e m  Rodrigues, Decisão: I) Não conhcccr do apelo quanto aos 
descontos e m  favor da associação esportiva. 2) Conhcccr do Recurso, 
por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos previdcnciários 
e fiscais; e no mérito dar-lhe provimento para determinar que os 
descontos previdcnciários c fiscais sejam efetuados sobre os ren
dimentos totais da reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 c 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 3) Conhcccr, 
ainda, do recurso dc revista por divergência jurisprudencial quanto à 
correção monetária - época própria c, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a correção monetária incida sobre os salários 
somente a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviço, observado o índice desse mês. ; Processo: R R  - 
465449/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Reeorrcnte(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., A d 
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Luiz Antônio Tei
xeira, Recorrido(s): Ade mar Monteiro, Advogada: Dra. Verônica 
Duarte Augusto, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6” dia útil do mês 
subseqüentc ao da prestação do serviço c para determinar que os 
descontos previdcnciários c fiscais sejam efetuados sobre os ren
dimentos totais da reclamante, nos lermos dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
465451/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., A d 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): Nueli Zavariz. 
Caldeira, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: unani 
memente. não conhcccr da revista quanto à depreciação dc veículos, 
ajuda alimentação c indenização por transporte de valores; conhecer 
da Revista por dissenso pretoriano quanlo aos descontos fiscais e 
previdcnciários c, no mérito, dar-lhe provimento, paru determinar que 
os descontos previdcnciários c. fiscais sejam efetuados sobre os ren- 
díflíenlos totais do reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: K R  - 
466474/1998-4 d a  12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc
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Senna Pires, Rccorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Fabiane Barrier, Advogado: 
Or. Valmor José Marquelli, Decisão: unanimeuiente, não conhecer da 
cvisla; Processo: R R  - 467555/1998-0 da 12a. Região. Relator: 
vlin. Horácio Rayniundo de Senna Pires, Recorrenle(.s): Adriana Ses- 
rem, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Z. dos Reis, Recorridofs): Felipe 
Ricardo Weber e Companhia Ltda., Advogado: Dr. Valkirio Loren- 
zctte, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
K R  - 467558/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
rnundo de Senna Pires, Recorrentefs): Cooperativa Central Oeste Ca 
tarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): 
Maria Screnila Boita, Advogado: Dr. Roberto Ram os Schrnidt. D e 
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso quanto as horas ex
tras-acordo de compensação. E, conhecer por conflito de teses quanto 
aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: R R  - 
468285/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunica
ções - CRT. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Enio Vieira de Almeida, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
468287/1998-1 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE- 
EE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Recorrido(s): 
Anaurelino Machado Cortez, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista. A  Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta 
Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Raquel Cristina 
Rieger; Processo: R R  - 468317/1998-5 da 12a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntefs): Sul Fabril S.A., A d 
vogado: Dr. Paulo Roberto de Borba, Recorrido(s): Eliane Ramos 
Martins, Advogado: Dr. Fernando Araldi Sommariva, Decisão: una- 
nimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 468318/1998-9 
da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rentc(s): Alcides Antônio Machado, Advogado: Dr. Heins Roberto 
Lombardi, Recorrido(s): Adami S.A.- Madeiras, Advogado: Dr. Al- 
cebíadcs Fáoro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para afastar a condenação solidária do sindicato ao pagamento 
dos honorários periciais; Processo: R R  - 468360/1998-2 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s); Elemit 
S.A., Advogado: Dr. Vergilio Minuttí Filho, Recorridofs): Cícero Joa
quim da Silva, Advogado: Dr. Marcos Franco Toledo, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 468363/1998-3 
da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccor- 
rente(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: Dr. Flávio VI- 
centini, Rccorrido(s): Paulo Kcngr Muraoka, Advogado: Dr. Dante 
Castanho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional; conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange 
aos teiqas “horas extras - minuto a minuto” e “horas extras in
tervalo para refeiçãq” e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no 
tocante ao primeiro, para considerar com o extras apenas os minutos 
que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de 
trabalho, destacando que, se ultrapassado este limite, será considerado 
c o m o  extra o total do tempo excedido, c dar-lhe provimento, quanto 
ao segundo, para excluir da condenação o pagamento das horas extras 
relativas à não-concessão do intervalo intrajornada; Processo: R R  - 
468365/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Anchieta Construções e Incorporações Ltda., 
Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mun dim Júnior, Recorrido(s): Fran- 
cinete da Silva Figueredo, Advogado: Dr. Milton Soares de Melo, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
468366/1998-4 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Pedro Raimundo Pereira Neto, Advogado: Dr. 
Antônio César de Araújo Freitas, Recorridofs): I N C O  - Incorporações 
e Construções Ltda., Advogado: Dr, Otávio dos Anjos Ribeiro, D e 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
legal e constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do processo a partir da intimação do Reclamante, rcla- 
tivamente ao julgamento de seu recurso ordinário, determinando-se 
que se proceda a nova intimação, observando-se o nom e do advogado 
que o representa nos autos, corno de direito; Processo: R R  - 
470224/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Sentia Pires. Rccorrentc(s): Cimento Cauê S.A., Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Recorrido(s): Damião Marcelino Feitosa, Advogado: 
Dr. Artur de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer da Re
vista quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e/ott 
sucedem a jornada normal, tendo e m  vista o disposto no Enunciado 
333 deste T S T  c conhecer da Revista quanto à correção monetária, 
época própria por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção mondaria dos débitos 
trabalhistas seja aplicada a partir do 6“ dia útil do mês subsequente ao 
da prestação do serviço; Processo: R R  - 474162/1998-0 da 3a. R e 
gião, Relator. Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, RecotTcnte(s): 
J. Macedo Alimentos S.A., Advogado: Dr. Joaquim Martinho P. Coe
lho, Recorrido(s): Antônio Pinheiro de Jesus, Advogado: Dr. José 
Daniel Rosa, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 477538/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Reeorrcntc(s): Marli Santiago, Advogada: Dra. 
Patrícia Motta Caldieraro, Reeorrido(s): Vera Catarina Luz Miranda - 
M E  (Clínica Mães de Deus), Advogado: Dr. Fernando José Borba de 
Freitas, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à horas extraordinárias de
feridas. aquelas excedentes da oitava diária, além dos. reflexos, ob
servados os critérios estabelecidos na r. decisão originária, inclusive 
quanto aos adicionais, nó período anterior á vigência da Convenção 
Coletiva tie Trabalho dct.fl. 25/28; Processo: R R  - 478220/1998-6 da 
7a. Região. Relator. Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Re-
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corrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Rccorrentc(s): Município de 
Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino. Recorrido(s): Dal- 
etneide Barrôzo da Silva de Sousa, Advogado: Dr. José Wanderley 
Rodrigues, Decisão; unanimemente, não analisar a preliminar de nu
lidade do v. Acórdão regional, e m  face do disposto nos artigos 796, a, 
da C L T  c 249, § 2o, do CPC ; conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a Reclamação Trabalhista, restabelecendo a r. Sentença. Resta 
superada a análise do recurso do Município de Icó; Processo: R R  - 
481960/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa 
Couto, Recorrcnte(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Dr. Roncy Pinto Guimarães, Recorrido(s): Guilherme Tannure, A d 
vogada: Dra. Vaiesca Carvalho Guerra Costa, Decisão: unanimetnen- 
lc, conhecer da Revista da Rcclamda - União Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da 1PC de junho de 1987. Resta prejudicada a análise da 
Revista do Ministério Púbiico. ; Processo: R R  - 483092/1998-0 da 
la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): 
Sem on Serviços de Engenharia c Montagens Ltda., Advogado: Dr. 
Wellington Mattos Ferreira, Recorrido(s): Maurício G o m e s  Corneia, 
Advogado: Dr. José Carlos Vidal, Decisão: unanimemenle, não co
nhecer da revista; Processo: R R  - 483226/1998-3 da la. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Recorridofs): Licio 
Izaias Guimarães Pacheco, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos 
Gonçalves Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 483798/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrentefs): Recai - Recife Roupas c Calçados 
Ltda., Advogado: Dr. Jairo Aquino, Recorridofs): José Josué da Silva, 
Advogada: Dra. Mônica Megalc Oliveira dc Lima. Decisão: una- 
núnemente, e m  conhecer da revista quanto à preliminar dc negativa 
de prestação jurisdicional c dar provimento parcial, para reconhecer a 
nulidade do v. acórdão e encaminhar os autos ao E. Tribunal Re
gional, para que haja pronunciamento, c o m o  entender de direito; 
Processo: R R  - 484164/1998-5 da Ia. Região, Relatora; Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Santa Casa dc Misericórdia 
do Rio dc Janeiro, Advogada: Dra, Márcia Regina Prata, Recor- 
rido(s): Rcmatdino de Brito, Advogado: Dr. José Renato Proença 
Neves, Decisão: unanimemenle, não conhecer da revista; Processo: 
K R  - 487820/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Marco Antônio Gcrut, Advogado: Dr. Be
nedito Aparecido Alves, Recorridofs): Virgolino de Oliveira - Ca- 
landuva S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Murillo Astêo 
Tricca, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 491905/1998-3 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
niundo de Senna Pires, Recorrente(s): Maria Soiange Hcrculano da 
Silva. Advogado: Dr. José Carlos Alves Wanderley Lopes. Rccor- 
rido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Marialba dos Santos Bra
ga, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R K  - 
493529/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B e 
rardo, Rccorrcntc(s): Sérgio Falconcry Bclarmino de Souza, Adv o
gada: Dra. Maria Teresa Negreiros, Recorridofs): Auto Viação For
taleza Ltda.. Advogado; Dr. Antônio Clcto Gomes, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do recurso dc revista c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, julgando procedente e m  parte a reclamação, cpn 
denar a Reclamada no pedido, c o m o  sê apurar. Custas e m  reversão, 
sobre o valor da condenação que ora se arbitra c m  R $  500,00; Pro
cesso: R R  - 494197/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Meio 
Correia dc Araújo, Recorrenté(s): Gualdir Antônio Gualdi, Advogado: 
Dr. Adilson Magalhães de Brito, Rccorrido(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Luís França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimi
dade, não conhcccr da preliminar dc nulidade do venerando acórdão 
regional; conhecer do recurso dc revista por divergência jurispru
dência! c, no mérito, negar-lhe provimento. ; Falou pelo recoirente o 
Dr. Adilson Magalhães dc Brito; Falou pelo recorrido o Dr. Luís 
França Pinheiro Torres; Processo: K R  - 494379/1998-6 da la. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Caixa dc 
Previdência dos Funcionários do Sistema Integrado Bancrj - P R F  
Vl/ B A N E R J  ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Recorrido(s): Almir Ferreira, Advogado: Dr. Renato Árias 
Santiso, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergên
cia jurisprudencial, tão-somente do tema "Complemenlação de A p o 
sentadoria. Competência da Justiça do Trabalho" e, no mérito, negar- 
lhc provimento; Processo: K R  - 495190/1998-8 da 5a. Região. R e 
latora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Rccorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 5“ Região, Procurador Df. Cláudia Maria R. 
Pinto Rodrigues da Costa, Rccorrido(s): Antônio Ribeiro Nascimento, 
Advogado: Dr. Mourival Epifânio dc Souza, Rccorrido(s): Município 
Ibiquera, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer da rcvisla, no tocante à preliminar dc nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, declarando a nulidade do acórdão 
proferido nos embargos de declaração, devendo o egrégio Regional 
manifestar-se acerca do valor da contraprestação a que faz, jus o 
Reclamante, proferindo outra decisão, c o m o  entender dc direito; Pro
cesso: R K  - 498102/1998-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Recorrcntc(s): Banco do Estado dc Minas Gerais 
S.A. - B E M G E ,  Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Rccor- 
rido(s): Francisco Carlos Rios, Advogado: Dr. Dimas Ferreira Lopes. 
Decisão: por unanimidade, não conhcccr do recurso dc revista quanto 
aos temas “horas extras - ônus da prova", "diferenças dc F G T S ” c 
“honorários advocatícios"; conhcccr, por divergência jurisprudencial, 
quanto à correção monetária - época própria, c, no inériio. dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada 
após o quinto dia útil subsequente ao mós vencido, quanto aos sa
lários; Processo: U R  - 501632/1998-2 da 12a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Nov a Próspera M i 
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neração S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): 
Sidnei Fernandes, Advogado: Dr. Francisco Carlos Balthaz.ar, D e 
cisão: por unanimidade, não conhcccr do recurso dc revista no tocante 
ao chamamento à autoria c às horas extras - trabalhador e m  subsolo 
de minas; conhecer no que tange à estabilidade do acidentado, por 
divergência jurisprudencial. c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condeiiação a indenização relativa à estabilidade do aci
dentado; Processo: R R  - 509666/1998-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): U N I B A N C O  - União 
dc Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Rccorrido(s): Cláudia Scarpim, Advogado: Dr. Valkirio Loren- 
zette, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
509911/1998-7 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Pereira Timóteo e outros. 
Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, 
conhcccr do recurso de revista por violação ao art. 832 da C L T  e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos 
segundos embargos dcclaratórios, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que outro 
profira, emitindo pronunciamento sobre o que neles aventado, com o 
entender dc direito; Processo: R R  - 510266/1998-0 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hilton M a r 
tins Dutra, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Recorrido(s): 
Cifrão - Fundação de Previdência da Casa da M o e d a  do Brasil, 
Advogado: Dr. Cesar Boeehat, Recorridofs): Casa da Moe da do Brasil 
- C M B ,  Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Pinho, Decisão: 
unanímemente, não conhecer da revista; Faiou pelo recorrente o Dr. 
Denilson Fonseca Gonçalves; Falou pelo recorrido o Dr. Cesar Boe- 
chat: Processo: R R  - 511021/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrentefs): Município de Icó, 
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Maria das Dores Lima Silva, A d 
vogado: Dr. Luiz Alves Ferreira, Decisão: unanimemente, não ana
lisar a preliminar de nulidade do v. Acórdão regional, e m  face do 
disposto nos artigos 796, a, da C L T  e 249, § 2°, do CPC; conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, resta
belecendo a r. Sentença. Resta superada a análise do recurso do 
Município de Icó; Processo: R R  - 511022/1998-2 da 7a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires. Recorrentc(s): M i 
nistério Público do Trabalho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques dc Lima, Recorridofs): Maria Araújo Bento, A d 
vogado: Dr. Francisco Chaga Sampaio, Recorridofs): Município de 
Orós, Advogada: Dra. Maria de Fátima Silva, Decisão: unanime- 
tnente. deixar de analisar a preliminar de nulidade do v. Acórdão 
regional, c m  face do disposto nos artigos 796, a, da C L T  e 249, § 2°, 
do CPC; conhcccr do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Ação Tra
balhista, restabelecendo a r. Sentença; Processo: R R  - 515683/1998- 
1 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gérson Marques dc Lima, Recorrido(s): Célia 
Caetano de Souza, Advogado: Dr. Otonicl Ajala Dourado, Recor
rido! s): Município de Aquiraz, Advogado: Dr. Patrício de Sousa Al
meida, Decisão: unanimemente, não analisar a preliminar de nulidade 
do v. Acórdão regional, e m  face do disposto nos artigos 796, a. da 
C L T  e 249, § 2“, do CPC ; conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a 
condenação tão-somente ao pagamento dos salários retidos referentes 
aos meses de novembro de 1996 a janeiro de 1997; Processo: K R  - 
516468/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be

rardo, Recorrentc(s): Banco C C F  do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Lucila M. Serra, Recorrido(s): Zolma Maria Lourensiní, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanímemente, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: R R  - 520688/1998-5 da la. R e 
gião. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrcntefs): 
Município do Rio dc Janeiro, Procurador: Dr. Antônio Dias Martins 
Neto, Recorridofs): Rosemcreda Silva Amaral, Advogado: Dr. Inaldo 
Antônio Rodrigues da Costa, Decisão: unanímemente, conhcccr do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para restringir a condenação ao pagamento do saldo dc 
salário dc 30 dias referente ao mês de dezembro dc 1993; Processo: 
K R  - 524879/1999-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Rccorrentefs): Banco do Estado dc São Paulo S.A. - 
B A N E S P A ,  Recorridofs): Laura Elisa Ladeira, Advogado: Dr. Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista quanto aos ternas “preliminar de nulidade 
do acórdão regional", "cargo dc confiança violação ao art. 62, 
inciso II, da CLT * e “diferença dc substituição"; conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no tocante à gratificação semestral c à 
correção monetária - época própria, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento quanto ao primeiro c dar-lhe provimento quanto ao segundo, 
para determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto 
dia útil subsequente ao mês vencido, quanto aos salários. A  Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrido o Dr. Afonso 
Henrique Luderitz. dc Medeiros; Processo: R R  - 527285/1999-4 da 
6a. Região, Rciator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Re 
corrcnte(s): Janete G a m a  Ferreira e outros. Advogado: Dr. Marcos 
Antônio dc Andrade Silva, Recorridofs): Fundação de Saúde Amaury 
de Medeiros - F U S A M ,  Advogado: Dr. Homero Spinclli Pacheco, 
Decisão: unanímemente, não conhcccr da revista; Processo: R R  - 
530248/1999-0 da 16a. Região, Rclqtor: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Recorrentefs): Município de Pio XH, Advogado: Dr. 
Maurício Camargo Bandeira, Rccomdófs): Luiz Gadelha Jus Santos 
Advogado: Dr. Áurea de Lourdes Teixeira Bringel, Decisão: una-
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úmemenle, não conhecer da revista;' Processo: R R  - 530332/1999-9 
da 21a. Região, Relator; Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
iíecorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ri
cardo George Furtado de M. e Menezes, Recorrido(s): Amónia Da- 
masceno de Macedo, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e 
Sousa, Decisão: unanimeinente, conhecer do recurso por conflito de 
teses e, no mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando a pres
crição, extinguir o processo c o m  julgamento do mérito nos termos do 
art. 269, IV, do CPC; Processo: R R  - 530535/1999-0 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Recorrente(s): Luiz Carlos 
G o m e s  Fagundes e outros, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway 
Stamato, Recorrido(s): Banco Bradcsco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudendal e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar a reclamação procedente, e m  parte. O  Banco-recorrido deverá 
pagar aos Recorrentes as verbas requeridas nas iniciais, passíveis dc 
regular apuração, observando-se a prescrição. São excluídos hono
rários de advogados e admite-se compensação, incidindo, ainda re
colhimentos de natureza previdenciária c fiscal na forma da Lei. c o m  
exceção do Reclamante R O B E R T O  D A  SILVA. Custas c m  reversão. 
A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo recorrido o Dr 
Victor Russomano Júnior; Processo: R R  - 537847/1999-3 da la. 
Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires. Recor- 
rente(s): Maria Aparecida Ritlmeyer, Advogado: Dr. Sidney David 
Pildervasser, Recorrido(s): Fundação Municipal de Saúde de Petró- 
polis. Advogado: Dr. Márcio Rodrigues do Nascimento, Recorrido(s): 
Município de Petrópolis, Procurador: Dr: Thélio de Araújo Pereira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: Processo: R R  - 
556189/1999-9 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrentc(s): V A R I G  S.A. - Viação Aérea Riograndense, A d 
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Recorrido(s): Ariel Galvão e 
outros, Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragão, Decisão: una
nimemente, conhecer da preliminar de nulidade do julgado por ne
gativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para. anular o acórdão de fls. 940/941 c. e m  conseqüéncia, determinar 
a remessa dos autos à Ia Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região para que decida sobre os Embargos Declaratórios, c o m o  
entender de direito. Prejudicado o  exame do mérito do recurso de 
revista; Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior; Pro
cesso: R R  - 557411/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da Ia Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fon
seca Costa Couto, Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro, Pro
curadora: Dra. Ana Tereza de Oliveira G a m a  Palmieri, Recorrido(s): 
Luiz Carlos Vieira da Cunha, Advogado: Dr. Inaldo António R o 
drigues da Costa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru- 
dencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Reclamação, c o m  inversão do ônus da sucumbência e dispensa do 
Reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei. Resta pre
judicado o recurso de revista do Município do Rio de Janeiro. ; 
Processo: R R  - 558131/1999-0 da 12a. Região. Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, RecorTcnte(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.. A d 
vogada: Dra. Sandra Calabrese Simâo. Recorrentc(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Reeorrido(s): Ivandir Alves, Advogada: Dra. Magali 
Cristinc Bissani Furlanctto, Decisão: unanimemente, conhecer da re
vista da Ferrovia Sul Atlântico S.A. e, dar-lhe provimento para afastá- 
m  da responsabilidade solidária e m  relação às verbas trabalhistas, 
relativas ao período anterior à concessão e m  1/3/97 e reincluindo a 
Rede Ferroviária Federal S.A, à lide, condená-la ao pagamento das 
parcelas deferidas até 28/02/97; quanto ao recurso da Rede Fer
roviária Federal S.A., dele não conhecer; Processo: R R  - 
561323/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 17a 
Região, Procurador: Dr. Ronald Kriigcr Rodor. Rccorrente(s): M u 
nicípio de Vila Velha, Procuradora: Dra. Dra. Maria José de Oliveira. 
Recorrido(s): Patrícia Cristina Vasconcelos do Carmo, Advogado: Dr. 
Augusto Vieira Melo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudência! e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para manter tão-somente a 
condenação no pagamento do salário do mês dc dezembro de 1996, 
restabelecendo a r. Sentença. Resta prejudicado o Recurso do M u 
nicípio de Vila Velha, e m  face da identidade da matéria; Processo: 
R R  - 567712/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mun do dç Senna Pires, Recorrcntc(s): Banco do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Rccorrido(s): Paulo Assunção 
-Nunes Magalhães, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio: Decisão: 
unanimeinente, não conhecer do Recurso quanto aos temas "Horas 
Extras - Imprestabilidade das FIPs" e "Honorários Advocatíeios". 
C o m  relação á "Ajuda-Alimentação - Integração ao Salário", conhecer 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração ao salário da ajuda-alimentaçâo, 
fornecida por força da Lei n° 6.321/76. Quanto á "Correção Monetária 
Época Própria", conhecer por divergência jurisprudencial c, no mé- 
ito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetária sobre os valores pagos após o 5° dia útil do mês sub- 
seqiiente ao vencido. Por fim. quanto aos "Descontos Previdenciários 
e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho”, conhecer por di
vergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que seja 
abatido do valor da condenação o "quantum" devido ao órgão pre- 
• idenciário c á Fazenda Nacional, conforme estabelecem os Pro
vimentos n°s 3/84 c 1/96 da Corrcgcdoria-Gcral da Justiça tio Tra
balho. ; Processo: R R  - 577052/1999-5 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrentc(s): Haroldo Rodrigues da 
Costa, Advogada: Dra, Regilene Santos do Nascimento, Recorrido(s): 
Companhia dc Agua e Esgotos dc Brasília-CAESB, Advogado: Dr.
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Assis José do Nascimento, Decisão: por maioria, não conhecer in- 
tegralmcntc da revista, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: R R  - 578000/1999-1 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Hélio José M a 
chado e outros, Advogado: Dr. José Gregório Marques, Rccorrido(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Shirley dc Oliveira 
Santos, Rccorrido(s): Fundação dos Economiários Federais - F U N -  
CEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada a restabelecer o fornecimento aos Reclamantes 
do ticket-alimentação, e m  idênticas condições e valores assegurados 
aos empregados da ativa, b e m  c o m o  indenizar, e m  pecúnia, as par
celas vencidas desde fevereiro de 1995; Processo: R R  - 
582047/1999-4 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM/SP, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato. Recorrido(s): 
Olímpia Azambuja Carolíno, Advogado: Dr. R o m e u  Gehlcn, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial; Processo: R R  - 588563/1999-4 da 15a. 
Região, corre junto c o m  AIRR-588562/1999-0, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Valdemar Santana de Carvalho, 
Advogado: Dr. Ricardo Ortiz Camargo, Recorrido(s): Pire 11 i Pneus 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: unani
memente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial c. no 
mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença, deter
minar o pagamento das 7* e 8a hora trabalhada juntamente c o m  o 
adicional de horas extras; Processo: K R  - 592150/1999-6 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco do Progresso S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Luiz Roberto Freire Pimentel, Recorrido(s): Marcos Antônio 
Leão, Advogado: Dr. Wandcrlci Afonso Batista. Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista no tocante à preliminar dc nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional c, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão proferido nos embargos declaratórios do 
reclamado, determinar o retomo dos autos ao egrégio T R T  de origem, 
a fim de que outro profira, respondendo aos questionamentos nele 
postos acerca da gratificação semestral, c om o entender dc direito; 
Processo: R R  - 614128/1999-4 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Bcrardo. Recorrcnie(s): Citrosuco Paulista S.A.. Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Sidnci Fernandes 
Biazi e outros, Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista. A  Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes; Processo: R R  - 617201/1999-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto M a 
ciel, Recorrido(s): Valcir José Resende, Advogado: Dr. Renato San
tana Vieira, Decisão: Quanto ao Agravo de Instrumento, dele co
nhecer e dar-ihc provimento para determinar o processamento do 
Recurso de Revista. Outrossim, prover o Recurso de Revista, para 
determinar a remessa dos autos ao juízo a quo. a fim de que prossiga 
no julgamento do recurso ordinário, com o entender de direito, u m a  
vez afastada a intempeslividade; Processo: R R  - 617809/1999-6 da 
2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires, Re- 
corrcnte(s): Petróleo Brasileiro S.A. - P E T R O B R Á S ,  Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Justino José do Carmo, 
Advogado: Dr. Inamar Machado Lima, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista: Processo: R R  - 620726/2000-9 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Itaú 
S.A. e outra. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): 
Anastácio Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista no 
tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o acórdão 
proferido nos embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos 
ao egrégio T R T  de origem, a fim de que outro profira, apreciando os 
questionamentos postos naquele recurso, com o entender de direito. A  
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. 
Victor Russomano Júnior; Processo: R R  - 627046/2000-4 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Rccor- 
rente(s): Auto Viação Jabour Ltda., Advogado: Dr. Annibal Ferreira, 
Recorrido(s): Sebastião G o m e s  Marques, Advogado: Dr. Manoel Car
valho dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer da res
tituição dós valores descontados no TRC T. E, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial quanto as horas extras, in
tervalo intrajornada c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das horas extras referentes aos intervalos 
mtrajomadas; Processo: R R  - 629410/2000-3 da 15a. Região. Re
lator: Min. Carlos Francisco Bcrardo. Rccorrcnte(s): Cilrosuco Pau
lista S.A.. Advogado: Dr. Osm ar Mendes Paixão Côrtcs, Recorrido(s): 
Domingos Carlos Trevisan. Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista. A  Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório. requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente: Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Côr
tcs; Processo: R R  - 629535/2000-6 da 21a. Região. Relator; Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Joaquim Rodri
gues Guimarães. Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Re- 
corrido(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador; Dr. Idaisa 
Mota Cavalcanti Fernandes, Rccorrido(s): Companhia de Processa
mento de Dados do Rio Grande do Norte S.A. - D A T A N O R T E ,  
Advogado: Dr. Miroccm Ferreira Lima, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 629662/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires. Reeorrcnte(s): M u 
nicípio dc Jalcs, Advogado: Dr. Izaias Barbosa de Lima Filho, Rc- 
corrído(s): José Benedito Ferreira dc Souza e outros, Advogada: Dra, 
Maria Conceição Aparecida Caversan, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dai -
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lhe provimento, para julgar extinto o processo c o m  julgamento do 
mérito, c o m  base no art. 269, inciso IV, do CPC. Invertido o ônus da 
sucumbência c dispensados os Reclamantes, na forma da lei, do 
recolhimento das custas; Processo: R R  - 635992/2000-6 da 2a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Â n 
gelo Júlio G o m e s  de Menezes e outros, Advogada: Dra. Sônia A p a 
recida de Lima Santiago F. Moraes, Recorrido(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
638753/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo dc 
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Itajobi, Advogado: Dr. Eu- 
sébio Rogério Neto, Recorrido(s): Maria dc Lourdes Pckin Araújo e 
outra, Advogado: Dr. José Roberto de Camargo Gabas, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso, por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 85 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su
cumbência. Dispensar as Reclamantes do recolhimento das custas, na 
forma da lei; Processo: R R  - 643173/2000-1 da 12a. Região, R e 
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrentc(s): Companhia C a 
tarinense de Águas c Saneamento - C A S A N ,  Advogado: Dr. Rubens 
João Machado, Recorrido(s): Pedro Corrêa, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 644923/2000-9 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Car Park Estacio
namento e Serviço Ltda., Advogado: Dr. José Lincu de Freitas, Re- 
corrido(s): Maria Antônia Rodrigues Ferreira Pereira, Advogado: Dr. 
josaphá Francisco dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação constitucional c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao egrégio T R T  de 
origem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário da 
Reclamada, c o m o  entender de direito; Processo: R R  - 647405/2000- 
9 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, 
Recorrente!s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Pro
curadora: Dra, Dra. Maria dc Lourdes Hora Rocha. Rccorrentc(s): 
Município de Vila Velha, Procurador: Dr. José Inácio Boaventura 
Borges, Recorrido(s): Clóvis R a m o s  de Souza, Advogada: Dra. Â n 
gela Maria Perini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do 
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista, invertendo o ónus da sucumbência e dispensando o Re
clamante do recolhimento das custas, na forma dá lei. Resta pre
judicado õ Recurso do Município de Vila Velha, e m  face da iden
tidade de matéria; Processo: R R  - 647780/2000-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo dc Senna Pires. Rccorrentc(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Recorrido(s): Edimilson Cardoso Binolc Rangel e outros, A d 
vogado: Dr. Edy Coutinho, Decisão: unanimemente, conhecer da Re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelccr a r. sentença de 
1° grau, no particular. A  Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Processo: R R  - 
650026/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Francisco José Novais Júnior, Recorrcnte(s): Fundação dos Econo
miários Federais - F U N C E F ,  Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de 
Barros. Rccorrido(s): Wilma Rodrigues Lucas e outros. Advogado: 
Dr. José Gregório Marques, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista da Fundação dos Economiários Federais ( F U N 
CEF), por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Auxílio- 
Alimentação e Coniplementação de Aposentadoria" e, no mérito, ne- 
gar-lhe provimento. Não conhecer quanto ao recurso de revista da 
Caixa Econômica Federal (CEF). ; Processo: R R  - 652480/2000-2 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrentc(s): 
Usina Alto Alegre S.A - Açúcar e Álcool e outra. Advogada: Dra. 
Márcia Regina Rodacoski. Rccorrido(s): Luiz Franquetta, Advogado: 
Dr. Ângela Regina Ferreira Aparício, Decisão: unanimemente, co
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o processamento do recurso dc revista; quanto ao 
recurso de revista, dele não conhecer c o m  relação às horas extras - 
acordo dc compensação, e dele conhecer quanto aos descontos fiscais 
c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o desconto 
relativo à contribuição fiscal incida sobre o montante do crédito 
devido uo Reclamante: Processo: R R  - 653765/2000-4 da 9a. R e 
gião. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Ilaipu 
Binacional. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Recorrido(s): José 
Eurípedes Pereira. Advogado: Dr. William Simões. Decisão: por una
nimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista; lí - não conhecer do 
recurso quanto á multa por embargos declaratórios protclatórios e, 
conhecer no que tange aos descontos previdenciários e fiscais c. no 
mérito, dar-ihc provimento para autorizar a realização dos referidos 
descontos, nos termos da fundamentação; Processo: R R  -
653913/20(81-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Recorrenlc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Sandra Regina Versiani Chicza, Recorrcntc(s): Fundação dos 
Economiários Federais - F U N C E F ,  Advogado: Dr. Sérgio dos Santos 
de Barros, Rccorrido(s): Olga Contclli dos Santos e outros, A d v o 
gado: Dr. José Gregório Marques, Decisão; unanimemente, conhcccr 
do recurso dc revista da Fundação dos Economiários Federais ( F U N 
CEF), por divergência jurisprudencial, tão-somente dos temas ''In
competência da Justiça do Trabalho para Apreciar a D e m anda” c 
"Auxílio-Alimentação c Coniplementação dc Aposentadoria" e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Não conhecer quanto ao recurso de 
revista da Caixa Económica Federal (CEF); Processo: R R  - 
665522/2000-4 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrcnte(s): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Fábia 
Médice dc Medeiros, Recorritlo(s): Elisanete Coutinho Ram os c ou
tros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: unanimemente.



dar provimento ao agravo c não conhecer da revista; Falou pelo 
recorrido o Dr. José Tôrrcs das Neves; Processo: R R  - 666961/2000- 
7 da 2a. Região, Relator; Min. Carlos Francisco Berardo, Rccor- 
rente(s): Francisco Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Antônio R  da 
Veiga, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade dc São 
Paulo S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, 
do tema "Adesão de Empregado a Programa dc Rescisão de Contrato 
dc Trabalho dos Empregados Aposentáveis. Quitação do Contrato de 
Trabalho. Abrangência” e, no mérito, dar provimento para, afastar a 
carência dc ação e, c m  consequência, encaminhar os autos à Vara de 
Trabalho dc origem para que decida sobre os pedidos constantes da 
petição inicial. A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Antônio R  da Veiga; Processo: R R  - 678301/2000- 
7 da 19a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Rc- 
correntc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. André 
Falcão dc Melo, Recorrido(s): José Alberto dc Albuquerque Pereira. 
Advogado: Dr. José Alberto de Albuquerque Pereira, Decisão: por 
unanimidade: l - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer e 
dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista; II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por di
vergência jurisprudencial quanto ao pagamento integral da gratifi
cação referente à função de Assistente Geral c dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da gratificação de Assistente 
Geral, c o m  repercussões, no período dc 11.11.96 a 16.05.97; e, por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à aplicação do Enun
ciado n° 330 do TST, às horas extras ho período dc 1994 a 1995 e 
repercussões, assim c o m o  quanto à indenização pela supressão dc 
horas extras e prescrição; Processo: R R  - 678504/2000-9 da 17a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): M u 
nicípio dc Vitória, Procurador: Dr. Wil ma Chcqucr Bou-Habib, Re- 
corrido(s): José Carlas Santos e outros. Advogado: Dr, Aloisio Eira, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo. Quanto ao rc- 
çurso de revista, não conhecê-lo quanto à responsabildiade subsidiária 
c quanto às multas dos arts. 477 e 467 da CLT, c conhecê-lo quanto 
à multa de 1 %  por embargos protelatórios. N o  mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para que a multa dc 1%, imposta quando do jul
gamento dos embargos de declaração (fls. 89/90), seja aplicada sobre 
o valor dado à causa; Processo: R R  - 681622/2000-9 da 5a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrcntc(s): Polystar - 
Indústria c Comércio dc Produtos Sintéticos Ltda„ Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Dum êt Faria, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem das Cidades de Salvador, 
Simões Filho c Camaçari, Advogado: Dr. Vladimir Doria Martins, 
Decisão: por unanimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele 
conhecer c dar lhe provimento para determinar o processamento do 
recurso de revista ; II - quanto ao recurso dc revista, c m  dar-lhe 
provimento, no particular, para excluir da condenação o adicional dc 
insalubridade; Processo: R R  - 694321/2000-5 da la. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentc(s): Instituto Brah- 
m a  de Seguridade Social, Advogado: Dr. Ivanir José Tavares, Re- 
corrido(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Fernando Abrão Rebelo. A d v o 
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade: I - 
quanto ao agravo de instrumento do Instituto dc Previdência, dele 
conhecer c dar lhe provimento para determinar o processamento do 
recurso de revista; II - quanto ao recurso dc revista, dele conhecer por , 
violação dos arts. 5°, LIV e LV, c 93, IX, da Constituição Federal; 
832 da CI.T; c 131, 458, 515, 516 e 353, I e II, do CPC, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no 
mérilo.dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de lis. 
354/364, determinar o retomo dos autos ao T R T  dc origem, a fim de 
que, observada a fundamentação, complemente a tutela jurisidiciona! 
requerida, conto entender de direito; Processo: R R  - 696900/2000-8 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Çõrrcia dc Araújo, Rccpr- 
rente(s): U N I R A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogatjít: 
Dra. CrisUana Rodrigues G  o mijo. Recorri dot>): Rita Mara Gabardq,, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciçl, Decisão: por unanimi
dade: I - dar provimento ao agravo de intgrqípcrito para determinar o ,, 
processamento do recurso dc revtsfa;^! ,-,npo conhecer da revisQ 
quanto às floras extras - cargo de cçfUia^ça,^ conhecer no que tang£ , 
aos descontps fiscais e, no mérito, d^fj|hp^tovimento para cletcrmjnqQ. 
a realização dos referidos descontos, ipjegtaliqenlc, no momento tlq 
lato geratlpr; ,Processo: IjtR - 7(M)!^0,/j$^)-0 da 2a. Região, Re- , 
latora: Eneida Melo Correia de Aruújqjjjwç.orrçntefs): .Banco Bra-, 
desco S.A., Advogado: Dr. Mário Rogério tCayser, Recorridofs): Ma- 
risa Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Fátima Regina Govoni Duar
te, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas “horas extras - prova” c “compensação acordo 
tácito”; conhecer, por contrariedade à Oricntaçãp jurjsprudcrjcial .n" 
124 da SBDIi desta Corte, quanto ao tema “correção monetária 
época própria", c, no mérito, dar lhe provimento para determinar u 
aplicação da correção monetária sobre os salários, -a partir do 6" dia 
útil do mês subscqüentc ao laborado; Processo: R R  - 702529/2000-5 
da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rcnte(s): Grcndenc S.A., Advogado: Dr. Rosimcri Muri Almeida, Re- 
corrido(s): Mauro Bastiuncl, Advogado: Dr. Jovelino Libcrato Sirnâo 
Potrich, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo dc instrumento, 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o processamento do recurso dc revista; quanto ao recurso 
de revista, dele conhecer, por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que as horas laboradas, além da 44" hora, 
serão pagas c om o extras, na forma da lei, deduzindo se o que já foi 
pago sob a m e s m a  rubrica; Processo: R R  - 703561/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): Sin- 
ger do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio- 
Carlos Vianna dc Barras, Recorridofs): Aristides Cardoso Pereira, 
Advogado: Dr. Vicente Eduardo G o m c z  Roig. Decisão: unanime-
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mente, dar provimento ao agravo.Quanto ao recurso dc revista, una
nimemente, não conhecê-lo quanto à quitação e aos honorários ad- 
vocatícios e conhecer por divergência jurisprudencial, quanto à apo
sentadoria, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando 
a decisão regional, excluir da condenação a multa dc 4 0 %  sobre o 
F G T S  do período anterior à aposentadoria; Processo: R R  - 
704240/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ademir Henrique de Carvalho e outros, A d 
vogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Recorridofs): Companhia Ener
gética dc São Paulo - CESP, Advogada: Dra. Neusa Aparecida M o r 
tinho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do 
recurso de revista; quanto ao recurso de revista, dele conhecer, por 
divergência c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
704598/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrcnte(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NES PA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Celso Rosa de Siqueira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Junqueira 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; e 
II - conhecer do recurso de revista por ofensa aos artigos 832 da C L T  
e 93, IX, da CF/88 e dar-lhe provimento para determinar o retorno 
dos autos ao agrégio Tribunal Regional do Trabalho dc origem, a fim 
que analise os pontos suscitados do Banco, c o m o  entender de direito; 
Processo: R R  - 705606/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrcnle(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachincllo, Recorridofs): João Carlos 
Pacheco, Advogado: Dr. Ligia Mary Bischof, Rccorrido(s): Digidata 
Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Ltda., Advogado: 
Dr. Paulo Roberto F  Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para determinar a condenação subsidiária da 
C E F  pelas diferenças salariais devidas ao Reclamante; Processo: R R  
- 705815/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Scnna Pires, Recorrcnte(s): Massa Falida de Schmidt Embalagens 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Victor Muz.zi Filho, Rccorrido(s): Mauri 
de Souza Novaes e outros, Advogado: Dr. Áureo Carneiro Fortuna, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo e, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 708930/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcnte(s): Fundação Padre Al
bino - Faculdade de Medicina dc Catanduva, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorridofs): Sidney Moreno Gil, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano 
Júnior; Processo: R R  - 711819/2000-8 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrcnte(s): Banco Santandcr Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Júrtior, Recor
ridofs): Célia Regina Alcixo Furlaneto, Advogada: Dra. Ilka Sônia 
Michelclti, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru
mento c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces
samento do recurso de revista; quanto ao recurso de revista, dele 
conhecer, por violação do art. 46 da Lei n°8541/92 e dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados 
sobre o montante da condenação, conforme apurado c m  liquidação de 
sentença, e dc acordo c o m  as tabelas então vigentes; Processo: R R  - 
713261/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Rccorrentefs): Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural dc Santa Catarina S.A. - EPAGRI, Advogada: Dra. Sucly Lima 
Possamai, Recorridofs): Anastácio Cordeiro, Advogado: Dr. Guilher
m e  Belém Qucrne. Decisão: unanimemente, conhecer do agravo dc 
instrumento c, n q . nvçrito, dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento dó cqcqrso dc revista; quanto ao recurso dc revista, dele 
conhecer, por djvçrgência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido inicial; Processo: R R  - 
713264/2000-2 <la |2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, RecorrenOdísV. Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Caíajtína S.A. - EPAGRI, Advogada: Dra, Sucly Lima 
Possamai. Recoiritlqfsj: Hclio Comcrlalo, Advogado: Dr. João Wal- 
dyr Luz, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento 
C, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do 
recurso de revista; quanto ao recurso dc revista, dele conhecer por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente o pedido inicial; Processo: R R  - 725758/2001-7 da 
10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren- 
tc(s): Raimundo dos Santos Brasil c outros. Advogado: Dr. Olavo J. 
Viana, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Hélio Hirasawa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 5°, inc, X X X V I ,  da Carta M a g n a  e 
divergência jurisprudencial e, np mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o restabelecimento do pagamento da ajuda-alinientação aos 
Reclamantes, c o m  o pagamento das parcelas vencidas e vinccndas; 
Processo: R R  - 745827/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
.Francisco Berardo, Reconente(s): Bclocap - Produtos Capilares Ltda.j 
Advogada: Dra, Gisêle Fcrrarini Basilc, Rccorrido(s):. Antônio M a r 
cos Sutiiga, Advogado: Dr. Marcelo Horta dc Lima Aiéllo, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo.Quanto ao recurso dc re
vista, unanimemente, não conhecer da revista quanto à negativa de 
prestação jurisdicional c quanto à multa do art, 477 da CLT, Ainda 
unanimemente. conhecer do apelo quanto à expedição dc ofícios à 
D R T  e ao INSS e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluí- 
la da condenação; Processo: R R  - 748076/2001-4 da 10a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconccllos, Rccorrentefs): Serviço Federal 
dc Processamento dc Dados - S E R P R O ,  Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Recorridofs): Roscany Ferreira dc Fonseca, Advogada: Dra. Ales 
sandra Camarano Martins Janiques dc Matos, Decisão: unanimemen
te: I - Dar provimento ao Agravo dc Instrumento; II Quanto ao 
Recurso dc Revista, dele conhecer apenas no tocante à inconsti- 
iucionalidadc da multa imposta, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a indenização equivalente a 5 %  (cinco por
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cento) do total da execução. ; Processo: R R  - 748435/2001-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcntc(s): Ban
co do Estado dc Pernambuco S.A. - B A N D E P E ,  Advogado: Dr. 
Osmar M  endes Paixão Cortes, Recorridofs): Antônio Avelar dc Car
valho Andrjide, Advogado: Dr. Vulder Rubens dc Luccna Patriota, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo c, não conhecer 
do recurso de revista, quanto aos efeitos do Enunciado 330, às horas 
extras, ao percentual dc horas extras, à pré-contratação de horas 
extras, à perícia contábil e ás custas; conhecê-lo por violação dc 
dispositivo constitucional quanto ao F G T S  c multa dc 4 0 %  sobre as 
férias indenizadas c dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação a incidência do F G T S  sobre as férias indenizadas. A  Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr, Osmar 
M  endes Paixão Côrtcs; Processo: R R  - 748437/2001-1 da 6a. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrentefs): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr, Geraldo Azoubcl, Rccorrido(s): 
Atahydc José Figueiredo Casa Nova (Espólio de). Advogado: Dr. 
Cuyro Guimarães dc Almeida Sobrinho, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao recurso dc revista, 
unanimemente, conhccer-lhe por violação legal e dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao T R T  dc origem, a fim dc que 
se prossiga no exame do Agravo de Petição interposto pelo R e 
clamado, c o m o  entender de direito, afastada a deserção; Processo: 
R R  - 749810/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas- 
concellos, Recorrente(s): Tamará Transportes c Turismo Ltda., A d 
vogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorridofs): Aurineide Á u 
reo da Silva, Advogado: Dr. Roberto Siriano dos Santos, Decisão: 
unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para 
determinar o processamento da Revista; II- quanto ao Recurso de 
Revista, dele conhecer por violação dos artigos 5°, X X X V  e 93, IX, 
da C F  e dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
egrégio. Regional da 6’ Região, a fim de que preste os esclare
cimentos requeridos pela empresa nos Declaratórios dc fls. 99/102, ; 
Processo: R R  - 751396/2001-2 da la. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconccllos, Recorrente(s): Safira Quintanilha Farias e outros, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorridofs): Companhia dc 
Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César 
Rodrigues Pereira, Decisão: unaniinciflcnte: I - Dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para determinar o processamento da Revista; 
II - Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer por violação legal 
quanto ao tema da "Preliminar de Nulidade por Negativa dc Prestação 
Jurisdicional” e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que preste os es
clarecimentos requeridos pelos Reclamantes nos Embargos de D e 
claração de lis. 272/275. Prejudicada a apreciação dos demais temas 
constantes do Recurso. ; Processo: R R  - 752577/2001-4 da 4a. 
Região, corre junto c o m  AIRR-752576/2001-0, Relator: Min. José 
Luiz Vasconccllos, Rccorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Alice Schwambach, Recorridofs): Nídia Terczinha 
Lemos, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Simon Schmitz, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido dc manutenção dos benefícios do P A M S .  ; Pro
cesso: R R  - 752874/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. José Luiz. 
Vasconccllos, Recorrcntc(s): Leni da Costa, Advogada: Dra. Rosana 
Cristina Giacomini Batistella, Recorridofs): C A 1 P A  - Comercial c 
Agrícola Ipatinga Ltda.. Advogado: Dr. Fábio Ribeiro Dib, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista da Reclamada por 
contrariedade c o m  o Enunciado 314/TST e por violação do art. 9° das 
Leis n“s 6708/79 c 7238/84 quanto ao tema "indenização adicional - 
verbas rescisória - salário corrigido" e por divergência jurispru

dência! quanto ao tema "pré-assinulação dos intervalos - ônus da 
prova da concessão" c, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
incluir na condenação a indenização adicional, nos termos do Enun
ciado 314/TST. ; Processo: R R  - 752887/2001-5 da 12a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconccllos. Rccorrcnlc(.s): Massa Falida de 
Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falastcr, Recorridofs): Ro- 
semeri T. Camilo Paseto, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Dcgering, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à 
multa do artigo 477, § 8°, da CLT, à dobra salarial do artigo 467 da 
C L T  e os juros de mora, todos por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da copdcijaçãq a multa 
do artigo 477 e a dobra salarial do artigo 467, ambos da Ç L T  c, 
quanto aos juros moratórias, determinar que sejam observados apenas 
na hipótese de o atpvq apurado scr suficiente para saldar o principal 
da massa falida, nos termos do caput do art. 26 do Dccrcto-Lci n° 
7.666/45, ; Processo: R R  - 753764/2001-6 da 4u. Região, Relator: 
Min, José Luiz Vasconccllos, Rccorrentefs); José Carlos Marafon, 
Advogado: Dr. Nelson Paulo Schuefcr, Rccorrido(s): Banco do Estado 
de Santa Catarina.&A. - BES £, Advogado:. Dr. Eliçeu Wernct; Sçhc- 
rer. Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista quanta 
a preliminar de nulidade do julgado , por negativa dc prestação ju-/ 
risdicionaJ e, no mérito, determinar o retorno dos autos ao E. T R T  dc 
origem a fim de quç nova decisão seja proferida, emitindo juízo 
explícito sobre toda a matéria constante dos Embargos ,de Declaração 
de fls. 417/447, no que pertinc a o t e m a  do Adicional de Trans 
feréneia, c o m o  entender dc direito. Considerar prejudicadas as demais 
discussões trazidas no Recurso dc Revista. ; Processo: R R  - 
754526/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconccllos, 
Recorrentefs): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Dr. Wander Barbosa 
dc Almeida, Recorridofs): José Vicente Camilo, Advogado: Dr. Pedro 
Rosa Machado, Decisão: unanimemente, conhecer, por divergência 
jurisprudencial, do Recurso dc Revista apenas quanto ao tema do 
pagamento somente do adicional das 7* c 8‘ horas ao empregado 
liorista - turnos ininterruptos de revezamento, c, no mérito, dar-lhe 
provimento-paru restringir a condenação no pagamento do adicional 
de hora extra, rclativamcntc às 7* c 8' horas trabalhadas. : ProccsSo: 
R R  - 754527/2(8)1-4 da 3a. Região. Relator: Min. José Luiz Vas-
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concellos, Recorrcnte(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wan- 
der Barbosa de Almeida, Rccorrido(s): Wilson da Fonseca, A d v o 
gado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: unanimemente, não co 
nhecer amplamente da Revista. Processo: R R  - 754528/2001-8 da 
3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Va
léria Paganini de Araújo, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues 
Viégas, Rccorrido(s): Baneo B e m g e  S.A., Advogada: Dra. Viviani 
Bueno Murtiniano. Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, por 
livergêniea jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença no tocante à condenação nas horas extras; 
Processo: R R  - 754530/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Funbep - Fundo de Pensão Mul- 
tipatrocinado e outro. Advogado. Dr, Indalécio G o m e s  Neto, Re- 
eorrido(s): Waldomiro Alves da Silva e outros. Advogado: Dr. Isaías 
Zela Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista do B A N E S T A D O ,  por deserto; conhecer do Recurso do 
F U N B E P  quanto a Preliminar de Ilegitimidade Passiva, por violação 
legal, dando-lhe provimento para declarar a sua ilegitimidade, c o m  a 
conscqiiente extinção do processo sem julgamento do mérito, c o m  
relação ao F U N B E P ,  nos termos do artigo 267, VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicada a análise dos demais (emas cons
tantes do recurso; Processo: R R  - 754531/2001-7 da 9a. Região, 
Relator: Min, José Luiz Vasconcellos, Rceorrente(s): Funbep - Fundo 
de Pensão Multipalrocinado e outro, Advogado: Dr. Indalécio G o m e s  
Neto, Recorrido(s): Marli Garcia Delvas Barbosa Cruz e outro. A d 
vogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do Recurso de Revista do B A N E S T A D O ,  por deserto; conhecer do 
Recurso do F U N B E P  quanto a Preliminar de Ilegitimidade Passiva, 
por violação legal, dando-lhe provimento para declarar a sua ile
gitimidade, c o m  a consequente extinção do processo sem julgamento 
do mérito, c o m  relação ao F U N B E P ,  nos termos do artigo 267, VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise dos demais 
ternas constantes do recurso; Processo: R R  - 754532/2001-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Scnff 
Parati S.A., Advogado: Dr. Douglas dos Santos, Recorrido(s): Elaine 
Cecília Diehl, Advogada: Dra. Maria Jaquelinc Rodrigues de Souza 
Klingenfus, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "valores recebidos correspondente a cada mês tra
balhado", por divergência jurisprudencial e violação legal, e quanto às 
"horas extras-minuto a minuto”, conhecer por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que os descontos fis
cais incidam sobre o valor total da condenação, conforme for apurado 
e m  liqüidação de sentença, e de acordo c o m  as tabelas então vigentes, 
c, também, para excluir tio cálculo das horas extras até 5 (cinco) 
minutos, na entrada e m  serviço ou nu saída, observados os termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 23. ; Processo: R R  - 754533/2001-4 da 
9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrcnte(s): 
Funbep - Fundo dc Pensão Multipalrocinado e outro, Advogado: Dr. 
Indalécio G o m e s  Neto, Recorrido(s): Rita de Cassia Zorníg e outros. 
Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso dc Revista do B A N E S T A D O ,  por deserto; co
nhecer do Recurso do F U N B E P  quanto a Preliminar de Ilegitimidade 
Passiva, por violação legal, dando lhe provimento para declarar a sua 
ilegitimidade, c o m  a consequente extinção do processo sem julga
mento do mérito, c o m  relação ao F U N B E P ,  nos termos do artigo 267, 
VI, do Código de Processo Civil. ; Processo: R R  - 754534/2001-8 da 
9a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Rccorrente(s): 
Funbep - Fundo de Pensão Multipalrocinado e outro, Advogado: Dr. 
Indalécio G o m e s  Neto, Rccorrido(s): Luís Bruno Capriglione e ou
tros, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista do B A N E S T A D O ,  por deserto; co
nhecer do Recurso do F U N B E P  quanto a Preliminar de Ilegitimidade 
Passiva, por violação legal, dando-lhe provimento para declarar a sua 
ilegitimidade, c o m  a consequente extinção do processo sem julga
mento do mérito, c o m  relação ao F U N B E P ,  nos termos do artigo 267, 
VI, do Código de Processo Civil. ; Processo: R R  - 754535/2001-1 da 
9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado e outro. Advogado; Dr. 
Indalécio G o m e s  Neto, Recorrido(s): Elizabelh Maria Volpc Peluso e 
outros, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista do B A N E S T A D O ,  por deserto; co
nhecer do Recurso do F U N B E P  quanto a Preliminar de Ilegitimidade 
Passiva, por violação legal, dando-lhe provimento para declarar a sua 
ilegitimidade, c o m  a consequente extinção do processo sem julga
mento do mérito, c o m  relação ao F U N B E P ,  nos termos do artigo 267, 
VI, do Código de Processo Civil; Processo: R R  - 754773/2001-3 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Vera 
Regina Farias, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, 
Recorrido(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - B A N -  
RISUL, Advogado: Dr. Otávio Paz da Silva, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista tão-somente c o m  relação às di
ferenças de horas extras decorrentes dos intervalos não concedidos, 
por divergência jurisprudencial, todavia, no mérito, negar-lhe pro
vimento. ; Processo: R R  - 754774/2001-7 da 2a. Região, Relator; 
Min. José Luiz Vasconcellos, Recorreme(s): Roberto Monteiro da 
Silva, Advogado: Dr. Josivaldo José dos Santos, Recorrido(s): C o m 
panhia Brasileira dc Cartuchos - C B C ,  Advogado: Dr. Adelino do 
Valle Sousa Leão, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso dc 
Revista por violação legal quanto ao tema da "Gratuidade processual 
- Honorários periciais'', e por violação legal e atrito c o m  o Enunciado 
71/TST quanto ao tema do "Valor da Causa" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para isentar o Reclamante do ônus relativo ao pagamento 
dos honorários periciais e para restabelecer o valor da causa ini
cialmente estipulado pelo Reclamante na inicial, qual seja, de R $  
2.100,00 (dois mil c c e m  reais). ; Processo: A G - R R  - 441512/1998- 
9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
v;uite(s): João Ricardo Sobrinho c outros, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges de Resende, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEE, 
Advogado: Dr. Ricardo Zanello, Decisão: por unanimidade, dar pro

vimento ao agravo regimental para cassar o r. despacho agravado c 
conhecer da revista |k>r divergência jurisprudencial c, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o restabelecimento do pagamento da 
ajuda-alimentação aos reclamantes, c o m  o pagamento das parcelas 
vencidas c viccndas; Processo: A G - R K  - 446731/1998-7 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): M u 
nicípio de Osasco, Procurador. Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Agra- 
vado(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Procurador: Dr. 
Ruth Maria Fortes Andalafet, Agravado(s): Maria da Penha dc Al
meida, Advogado: Dr. Dalton Tafarcllo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: A G - R R  - 
458821/1998-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravanteís): Indústria de Bebidas Antárctica do Nordeste 
S.A, Advogado: Dr. André Monteiro do Rego, Agravado(s): Luiz 
Batista Matos, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Paiva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: A G -  
R R  - 476442/1998-0 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte (Secretaria 
de Saúde Pública), Procurador: Dr. A n a  Carolina Monte Procópio de 
Araújo, Agravado(s): Cícero Dias e outros. Advogado: Dr. Mauro 
Miguel Pcdrollo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: A G - R R  - 476448/1998-2 da 21a. R e 
gião, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanlc(s): Estado 
do Rio Grande do Noite (Secretaria de Saúde Pública), Procurador: 
Dr. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): Lúcia de 
1 átima-Azevcdo, Advogada: Dra. Maria Arizetc Silvério Feitoza Pe
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: A G - R R  - 485567/1998-4 da 9a. Região. R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): Banco Central 
do Brasil, Advogado: Dr. Luiz Ribeiro de Andrade, Agravado(s): 
Conceição de Almeida Castilho Pereira, Advogado; Dr. Álvaro Eiji 
Nakashíma, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: A G - R R  - 507243/1998-7 da la. Região, R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Geraldo Jorge 
Garcia Castcllo Branco, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pi 
nheiro Torres, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: A I R R  e K R  - 754416/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. Agravanteís): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): João José 
Codeço da Cruz, Advogada: Dra. Selma da Silva Andrade Rangel de 
Azevedo, Recorrenie(s): Banco B A N E R J  S.A., Advogado: Dr. Fer
nando Augusto da Silva, Decisão: Unanimemente, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro - 
c m  Liquidação Extrajudicial; e conhecer, por divergência jurispru
dencial, do Recurso dc Revista do Banco B A N E R J  S.A. (tema: "Do 
Reajuste Salarial de 26,06% ( P L A N O  B R E S S E R )  - Cláusula 5*, Pa
rágrafo Único - Acordo Coletivo 91/92") e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento de 26,06% de
corrente do Plano Bresscr e seus reflexos; Processo: A I R R  c R R  - 
754420/2001-3 da la. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba- 
nerj - P R E V 1 / B A N E R J  ( E m  Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s) e Rccorrido(s): Ncly Pinto, 
Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Rccorrcnle(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), A d 
vogado: Dr. Douglas Pospiesz dc Oliveira, Recorrcn(e(s): Banco Ba- 
nerj S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento 
da P R E V I - B A N E R J ;  não conhecer amplamenle da revista do Banco 
do Estado do Rio de Janeiro - e m  Liquidação Extrajudicial; não 
conhecer da revista do Banco B A N E R J  S.A., quanto ao tema " H O 
R A S  E X T R A S  - D A  P R O R R O G A Ç Ã O " ;  conhecer, por divergência 
jurisprudencial, da revista do Banco B A N E R J  S.A., no tocante ao 
tema ' ' A C O R D O  C O L E T I V O  91/92 - D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  - 
P L A N O  B R E S S E R "  c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento de 26,06% decorrente do Plano Brcsser c 
seus reflexos. ; Processo: A I R R  c R R  - 754893/2901-8 da 12a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s) e Re- 
corrido(s): Ivone Terezinha Schappo, Advogado: Dr. Adailto Naza
reno Degering, Agravado(s) c Recorrente(s): Massa Falida de Sul 
Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Decisão; unanimemente: 
I - Negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante; II - 
Conhecer do Recurso de Revista da Reclamada por divergência 

jurisprudencial c atrito c o m  a Orientação Jurisprudencial n° 201/SDI 
quanto ao tema da multa do art. 477/CLT, por divergência juris
prudencial quanto aos temas da dobra salarial do art. 467/CLT e dos 
juros de mora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação o pagamento da dobra salarial c da multa pelo atraso no 
pagamento das verbas rescisórias previstas, rcspectivamentc, nos arts. 
467 e 477 da CLT, b e m  com o para determinar que os juros moralórios 
sobre o crédito do trabalhador sejam observados apenas na hipótese 
de o ativo apurado ser suficiente para saldar o principal da massa 
falida, nos termos do caput do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.666/45. ; 
Processo: A I R R  c R R  - 754904/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Agravantc(s) e RccorridoLs): Alair José de 
Oliveira, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho. Agravado(s) c Re- 
correnlc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo 
Batista de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do R e 
curso de Revista da Reclamada; c, quanto ao Agravo de Instrumento 
do Reclamante,'julgá-lo prejudicado por pleitear o deslrancainenlo de 
Recurso de Revista Adesivo. ; Processo; E D - R R  - 191107/1995-4 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Ivan 
Benvenulti, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vilorino Borba, Embar- 
gado(ít): Baneo do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duviee, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarulórius; 
Processo: E D - R R  - 374185/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda.,

Advogado: Dr. José Gonçalves dc Barras Júnior, Embargado(a): A n 
tônio Escorizza Filho e outros. Advogado: Dr. Jonas Jakutis Filho, 
Decisão: unanimemente, rejeitai os embargos declaralórios e, por 
sercfit protelatórios, aplicar a multa de 1 %  prevista no art. 538, 
parágrafo único do CPC, c m  favor do Embargado; Processo: E D - R R  
- 379527/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B c 
rardo, Embargante: Cclcino Corrêa da Silva, Advogado: Dr. Fernando 
Tristão Fernandes, Embargado(a): Baneo do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduviec, Decisão: unanimemente, acolher os e m 
bargos declaralórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; 
Processo: E D - R R  - 379837/1997-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Manoel de Sousa Moura, A d 
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Advogada: Dra. Denise 
Ladeira Costa Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. Processo: E D - R R  - 382607/1997-8 da 
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Etnbargado(a): 
Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - E M B A S A ,  A d v o 
gado: Dr. Vietor Russomano Júnior, Embargante: Antônio Capislrano 
dc Souza, Advogada. Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: E D - R R  - 394803/1997-4 da 10a. Região, Relalora; Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Bruno Seidlcr, Advogado: Dr. 
Vietor Russomano Júnior, Embargado(a): Baneo do Brasil S.A., A d 
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, 
sem divergência, dar provimento parcial aos embargos declaratórios 
para, afastada a omissão, declarar inaplicável o Enunciado n. 111 do 
T S T  ao caso dos autos, sem conferir efeito modificalivo ao acórdão 
embargado; Processo: E D - R R  - 404622/1997-1 da 3a. Região, Re
latora; Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargadofa): Afon
so Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. Enoy Lobo Alves Pequeno, 
Decisão: unanimemente, sem divergência, negar provimento aos e m 
bargos declaratórios; Processo: E D - R R  - 404723/1997-0 da 3a. R e 
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: UNI- 
B A N C O  - União dc Bancos Brasileiros S.A. e outro. Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gonlijo, Embargadq(a): Gustavo Santos Lacerda, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Araújo, Decisão: unanimemente, ne
gai provimento aos embargos declaralórios; Processo: E D - R R  - 
446103/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco B c 
rardo, Embargante: Fundação Zoobotánica do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Yussodara Camozzato, Kmbargadoía): Luciano José 
de Mello, Advogado: Dr. Cícero Decusali, Decisão: tinunimetnenle, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclareci mentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Convocado, relator, 
Carlos Francisco Berardo; Processo: E D - R R  - 469733/1998-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Vietor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Ana Cristina Felizardo G o m e s  de Lima, Advogado: Dr. Dcjair 
Passerine da Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Juiz Convocado, relator, Carlos Francisco 
Berardo, Processo: E D - R R  - 473084/1998-5 da 9a. Região, R e 
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: U N I B A N C O  - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana R o 
drigues Gontijo, Embargado(a): Argeu R o m ã o  Júnior, Advogado: Dr. 
Roberto Joaquim de Souza, Decisão: unanimemente, sem divergência, 
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provi
mento, imprimindo efeito modificalivo ao julgado para excluir da 
condenação os reflexos das 7* e 8* horas extras, passando a adotar o 
divisor 220, c o m o  de direito; Processo: E D - R R  - 476521/1998-3 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta 'dc 
Almeida, Embargado(a): Joaquina Duarte Lima, Advogado: Dr. José 
Carlos de Oliveira Medeiros, Decisão: unanimemente, sem diver
gência, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: E D -  
R R  - 485799/1998-6 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoycn Peduzzi, Embargado(a): Claudir Prazeres, Advo
gado: Dr. António Marcos Véras, Decisão: unanimemente, sent di
vergência, dar provimento parcial aos embargos declaratórios para, 
afastada a omissão revelada por ocasião da análise do tema ‘'Pre
liminar dc Nulidade", oferecer os fundamentos ora desenvolvidos, 
sem conferir ao acórdão embargado qualquer efeito modificalivo; 
Processo: E D - R R  - 519313/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargadofa): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Etnbargado(a): Édson Antônio Coelho, Adv o
gada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanime- 
inentc, rejeitar os embargos declaralórios; Processo: E D - R R  - 
519343/1998-2 da 3a. Região, Relator. Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Era- 
bargado(a): Francisco Carlos Gualbcrto, Advogada: Dra. Maria A u 
xiliadora Pinto Armando, Decisão: unanimemente, rejeitar os e m 
bargos declaratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 1 %  
prevista no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: E D - R R  - 
519974/1998-2 da I7a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Jairo Martins Cunha, A d 
vogada: Dra. Riia dc Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED- 
R R  - 546236/1999-3 tia 12a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Embargante; Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio 
Leite, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr.
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Juliano Ricardo de Vasconcellos Cosia Couto, Hmbargado(a): Juarez 
Antônio Correa, Advogado: Dr. Paulo André Cardoso Botto Jacon, 
Decisão: unanimemente, não conhecer dos embargos declaratórios; 
Processo: E D - A I R R  - 633376/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Gcrusa Vieira Pontes e outros. 
Advogado: Dr. José Torres das Neves. Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Departamento de Imprensa Oficial - DIO, 
Advogado: Dr. Luiz Roberto Mareto Calil. Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  -
642545/2000-0 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Telecomunicações do Maranhão S.A. - 
T E L M A ,  Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Etnbar- 
gadofa): Maria de Fátimaa Lima Lopes, Advogado: Dr. Pedro Duai- 
libe Mascarenhas, Decisão: unanimemerite, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: E D - A I R R  - 649636/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar
gado!a): Abelardo Antônio Ribeiro, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba, Decisão: unanimemenle, rejeitar os embargos de
claratórios: Processo: E D - A I R R  - 652411/2000-4 da 9a. Região. 
Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires. Embargante: Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Vital 
Pedro Gonçalves, Advogado: Dr. William Simões, Decisão: unani
memente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E D - A I R R  - 
659109/2000-7 da 4a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. 
Embargante: Matilda Cardoso Reis, Advogada: Dra. Luciana Martins 
Barbosa, Embargado(a): Servicon Serviços de Limpeza Ltda., Em- 
bargado(a): Massa Falida de C N S  - Administração, Serviços e Mão- 
dc-Obra Ltda., Embargado(a): Mayra Serviços Empresariais Ltda., 
Advogado: Dr. Herculano Souza Spadaro. Embargadofa): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEE E, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: E D - A I R R  - 677406/2000-4 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Ray mundo de Senna Pires. Embargante: Nortex Iguaçu C o 
mércio de Roupas Ltda.. Advogada: Dra. A n a  Luiza Brochado Sa
raiva Martins. Embargado(a): Alfredo Arouca de Andrade, Adv o
gado: Dr. Sérvulo José D r u m m o n d  Franeklin Júnior. Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 
682010/2000-0 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Embargante. Usina Siderúrgica da Bahia S.A. - USIBA, A d 
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado(a): Albino Santos 
Siqueira, Advogada: Dra. Mary Lane Bulhões, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 
684290/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de 
Senna Pires, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  
Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos. 
Embargado(a): José Angelo de Souza. Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegúry, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Decla
ração; Processo: E D - A I R R  - 685163/2000-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Jomar 
Alves Moreno, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Advogada: Dra. 
J A N A Í N A  B O N I F Á C I O  D E  A L M E I D A ,  Embargado(a): Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, Advogada: Dra. 
Viviane Rodrigues de Matos, Decisão: unanimemente, rejeitar os e m 
bargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 685278/20(10-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Horácio Ray mundo de Senna Pires, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Advogada: Dra. Eneida de Vargas c Bemardes, Embargadofa): 
Antônio Martins Filho, Advogado: Dr. Paulo Adriano Cunha da Silva. 
Embargadofa): Jayme Cantarelli e outros. Decisão: unanimemente, 
acolher os Embargos de Declaração, conferindo efeito modificativo à 
decisão proferida e m  Agravo de Instrumento, para deste conhecer c, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: E D - A I R R
686123/20(1(1-7 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Panambra Sul Riograndensc S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): Luiz Roberto Marques, 
Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: por unanimidade: I) dar pro
vimento aos embargos declaratórios para, sanando a omissão apon
tada, imprimir-lhes efeito modificativo; e II) negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: E D - R R  - 687712/2000-8 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargadofa): Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. ( E m  Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar. Embargante: Vilma Lima Gomes, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Be
rardo, relator: Processo: E Ü - A I K K  - 689007/2(8)0-6 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. (cm Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
EEPASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Embargadofa): 
Sidnci Pereira do Nascimento c outro, Advogado: Dr. Marcos C a m 
pos Dias Payão, Decisão: unanimemente, sem divergência, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  -
690087/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. ( E m  Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Embargadofa): 
Benedito Domingos dos Reis, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, 
Decisão: unanimemente,sem divergência, negar provimento aos e m 
bargos declaratórios c aplicar a multa de I %  sobre o valor da causa, 
por embargos protelatórios; Processo: E D - A I R R  - 693967/200(1-1 da 
21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, E m 
bargante: Companhia Docas do Rio Grande do Norte - C O D E R N ,  
Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Embargadofa): 
Sindicato dos Portuários do Rio Grande do Norte - S I N P O R N ,  A d 
vogado: D r  Paulo Luiz Gameleira, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para, sanar omissão; Processo: E D - A I R R  - 
695605/2000-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana. Embargadofa): Oscimar José Quirino. Advogada:
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Dra. Angélica Maria Ferreira do Rosário e Silva, Decisão: unani
memente, sem divergência, dar provimento aos embargos declara
tórios tão-somente para prestar os esclarecimentos: Processo: E D -  
A 1 R R  - 696905/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. M a 
ria Cristina da Costa Fonseca, Embargadofa): João Gratieri, A d v o 
gado: Dr. Euclidcs Eudes Panazzolo, Decisão: unanimemente, sem 
divergência, dar provimento aos embargos declaratórios tão-somente 
para prestar os esclarecimentos; Processo: E D - A I R R  - 710990/2000- 
0 da I7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bcrnardes, Embar
gadofa): Edevaldo Santiago Teixeira. Advogado: Dr. Altair Carlos 
Gomes, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: E D - A I R R  - 
734649/2001-1 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: T R A N S E R P -  Empresa de Transporte Urbano de 
Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. João Garcia Júnior, Embarga
dofa): Adilson André Paulino e outros. Advogada: Dra. Édie Maria 
Fernandes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: E D - A I R R  - 736121/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco A B N  A m r o  Real 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargadofa): 
Fábio César Savalin, Advogado: Dr. Gilberto Alves Gambera, D e 
cisão: unanimemente, rejeitar os presentes embargos declaratórios; 
Processo: E D - A I R R  - 736721/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 
- C V R D .  Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): Joaquim Grc- 
gório Rosa, Advogado: Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos 
Francisco Berardo, relator; Processo: E D - A I R R  - 737145/2001-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor
reia. Embargadofa): José Bonfim Cruz, Advogado: Dr. José Marcos 
do Prado, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: E D - A I R R  - 
737720/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - C V R D ,  A d 
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): Francisco Angelo Batista, 
Advogado: Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes, Decisão: unanimemen
te, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco 
Berardo, relator; Processo: E D - A I R R  - 737722/2001-1 da 3a. R e 
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Adriana 
Helena Brasil da Cruz, Embargadofa): Gilberto Honorato, Advogado: 
Dr. Ricardo Luiz Guimarães, Decisão: unanimemente, rejeitar os e m 
bargos declaratórios; Processo: E D - A I R R  - 738437/2001-4 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Sin
dicato dos Empregados c m  Estabelecimentos Bancários dc Brasília - 
DF, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargadofa): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão 
apontada na forma da fundamentação adotada pelo Relator; Processo: 
E D - A I R R  - 741930/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Construções e Comércio Camargo 
Corrêa S.A., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, E m 
bargadofa): Armando Pereira das Neves, Advogado: Dr. Antônio 
Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: unanimemente, rejeitar os ein- 
bargos declaratórios.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas 
c trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta c, para constar lavrei a 
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente c, por 
m i m  subscrita, aos vinte dias do mês de junho do ano dois mil c 
um.

J O S É  L U I Z  V A S C O N C E L L O S  
Presidente da Turma 

M A R I A  A l . D A H  I L H A  D E  O L I V E I R A  
Diretora da Turma

Secretaria da 5-  Turma
Despachos

P R O C E S S O  N ” TST-AC-720.436/00.5 - T R T  - 7“ R E G I Ã O  
REE. TST-RR-703.333/00.3

A U T O R E S
A D V O G A D O
R É U
A D V O G A D O

: B A N C O  B A N E R J  S.A. E  O U T R O  
: DR. V I C T O R  R U S S O M A N O  J Ú N I O R  
: M O A C I R  G O M E S  D E  M E L O  
: DR. J O S É  E Y M A R D  L O G U É R C I O  
D  E  S P  A  C  II O

Diante da peça de fl. 95 c o silêncio do Requerente, declaro 
o feito apto ao julgamento.
Não se apensará este processo ao TST-RR-703.333/00.3, mas este 
correrá junto àquele. Registre-se.
Publiquc-se.
Inlinteni-sc.
Brasília, 27 dc junho de 2001

Juiz Convocado A L O Y S I O  S A N T O S  
Relator
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